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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

PROJETO DE LEI Nº 1.071, DE 1999 
(DO SR. RAFAEL GUERRA E OUTROS) 

Dispõe sobre normas gerais para celebração de consórcios 
públicos, nos termos da Emenda Constitucional nº 19, de 1997. 

(ÀS COMISSÕES DE TRABALHO, DE ADMINISTRAÇAO E SERVIÇO PÚBLICO; 
FINANÇAS E TRIBUTAÇAO (MÉRITO); E DE CONSTITUIÇAO E JUSTIÇA E DE 
REDAÇAO (ART. 54) - ART. 24, 11) 

o Congresso Nacional decreta: 

Art. 1° A União, os Estados, o Distrito Federal e os 

Municípios poderão firmar consórcios públicos para execução de obras, 

serviços e atividades de interesse comum dos partícipes, dependendo de 

autorização legislativa para sua celebração. 

Parágrafo único. Não se admitirá a celebração de 

consórcio público entre pessoas jurídicas de espécies diferentes. 

Art. 2° Os consórcios públicos terão por objeto: 

I - representação dos consorciados que o integram, em 

assuntos de interesse comum, perante quaisquer outras entidades, 

especialmente perante as demais esferas de governo; I 

II - planejamento, adoção e execução de programas e ~ 
~ 

medidas destinadas a promover e acelerar o desenvolvimento sócio-econômic<;? _ r ; 

da região ou da atividade-fim; .~ ~ 

111 - planejamento, adoção e execução de programas e 

medidas destinadas a promoção de suas finalidades e implantação dos serviços 

afins. 
C <' , 

7 
GER 3.1723004-2 (JUN/96) 



.. 
~I ", / 

• 

CÂMARA DOS DEPUTADOS 

Parágrafo único. Para o cumprimento de suas finalida es, 

o consórcio público poderá: 

a) adquirir os bens que entender necessários, os quais 

integrarão o seu patrimônio; 

b) firmar convênios, contratos, acordos de qualquer 

natureza, receber auxílios, contribuições e subvenções sociais ou econômicas de 

outras entidades e órgãos do governo; 

c) prestar aos seus consorciados serviços de qualquer 

natureza, independentemente de licitação. 

Art. 3° As autorizações legislativas para celebração do 

consórcio público conterão, entre outras disposições, o seguinte: 

I - identificação dos consorciados; 

11 - finalidade do consórcio; 

111 - prazo de duração; 

IV - regras, critérios, e parâmetros definidores da 

implantação, expansão, alteração e modernização do serviço, bem como de sua 

qualidade; 

V - deveres relativos à universalização e à continuidade do 

serviço; 

VI- as possíveis receitas alternativas, complementares ou 

acessórias, bem como as provenientes de projetos associados; 

( VII - constituição patrimonial do consórcio; 

/ 

VIII - forma da prestação de contas e da fiscalização; 

IX - bens reversíveis, se houver; 

X - obrigação de manter, durante o consorCIO, todas as 

condições de habilitação exigidas na licitação, se houver; 

XI - sanções administrativas, civis e penais; 

XII - sede, foro e modo de solução extrajudicial. 

GER 3.17. 23.004-2 (JUN/96) 
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§ 1° A pessoa jurídica criada para administração do 

consórcio será necessariamente instituída na forma de sociedade civil sem fins 

lucrativos, regida de acordo com o art. 18 do Código Civil Brasileiro, gozando dos 

privilégios fiscais e encargos sociais das entidades filantrópicas e do terceiro 

setor. 

§ 2° A sociedade civil responsável pela administração do 

consórcio observará as normas de direito público, especialmente, no que 

concerne a prestação e tomada de contas, contratação de pessoal e realização 

de licitação, conforme a Consolidação das Leis do Trabalho. 

Art. 4° O consórcio público terá como órgão máximo o 

Conselho Diretor, devendo contar também, com um Conselho Fiscal , uma 

Ouvidoria e uma Secretaria Técnica-Executiva, além das unidades especializadas 

incumbidas das diferentes funções. 

§ 1 ° Não poderão pertencer ao Conselho Fiscal membros 

dos Poderes Legislativo e Judiciário da circunscrição territorial a que pertençam 

os consorciados. 

§ 2° A Ouvidoria será dirigida por um Ouvidor-Geral , 

escolhido pelo Conselho Diretor, a quem compete receber as petições e 

sugestões da sociedade sobre o consórcio público e encaminhar soluções, 

podendo ser composta por um colégio paritário, se assim dispuser o estatuto. 

§ 3° A Secretaria Técnica-Executiva é órgão executivo, 

dirigido por um Secretário Executivo e constituído pelo apoio técnico 

administrativo integrado pelo quadro de pessoal a ser aprovado pelo Conselho 

Diretor. 

§ 4° O Secretário Executivo será indicado pelo Conselho 
,.... . 
Diretor e livremente nomeado pelo seu Presidente . 

Art. 5° A competência de cada um dos órgãos constitutivos 

do consórcio público será determinada consoante os respectivos estatutos. 

GER 3.17.23.004-2 (JUN/96) 
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Art. 6° Os servidores requisitados serao colocados à 

disposição do consórcio mediante lei autorizativa ou convênio, sem prejuízo da 

percepção de seus vencimentos e demais vantagens pessoais. 

Art. 7° Cada partícipe poderá se retirar do consórcio, desde 

que denuncie sua intenção com prazo nunca inferior a 90 (noventa) dias antes do 

exercício seguinte, cuidando os demais associados de acertar os termos da 

redistribuição dos custos dos planos, programas ou projetos de que participe o 

retirante. 

Art. 8° Serão excluídos do quadro social os partícipes que 

tenham deixado de incluir em seu orçamento dotação destinada ao consórcio, ou 

que deixarem de recolher a sua cota aos fundos sociais, sem prejuízo da 

responsabilização por perdas e danos. 

Art. 9° O consórcio público poderá ser dissolvido pelo voto 

de 2/3 (dois terços) dos membros do Conselho Diretor em reunião extraordinária 

convocada para este fim. 

consórcio público 

( às participações. 

Art. 10. Em caso de extinção, os bens e recursos do 

reverterão ao patrimônio dos associados, proporcionalmente, 

~ 
Art. 11. Os partícipes que se retirarem espontaneamente 

ou que forem excluídos do quadro social , somente participarão do rateio de bens ' ~ ....... 

e recursos, quando da extinção do consórcio ou do encerramento da atividade 

para a qual contribuiu. 

Art. 12. Os consorciados respondem solidariamente pelas 

obrigações assumidas pelo consórcio. 

GER 3.17.23.004-2 (JUN/96) 
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Parágrafo unlco. Os conselheiros não responderão 

pessoalmente pelas obrigações contraídas por deliberação do consórcio, mas 

responderão pelos atos praticados em desconformidade com a lei ou com as 

disposições do respectivo estatuto. 

Art. 13. Os consórcios públicos, na área da saúde, deverão 

obedecer aos princípios, diretrizes e normas que regulam o Sistema Único de 

Saúde - SUS. 

Art. 14. Ao Tribunal de Contas que tiver jurisdição sobre os 

partícipes do consórcio serão encaminhados os relatórios financeiros, contábeis, 

orçamentários, se for o caso, operacional e patrimonial dos consórcios 

administrativos, incluindo-se os procedimentos licitatórios, contratos, convênios, 

termos aditivos e outros instrumentos firmados pelo consórcio. 

Art. 15. Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

JUSTIFICAÇÃO 

O projeto de lei que ora submetemos à apreciação dos 

ilustres Pares visa a regulamentar os consórcios administrativos, em atendimento 

ao disposto no art. 241 da Constituição Federal , de acordo com a redação dada ;" ~ 

pela Emenda Constitucional n° 19, de 1997, que implementou a Reforma "-: 
Administrativa. ' ~ J.--

De acordo com o novo mandamento constitucional, 

União, os Estados, o Distrito Federal e os Municípios disciplinarão por meio de lei 

os consórcios públicos e os convênios de cooperação entre os entes federados. 

A Reforma Administrativa veio, assim, preencher a lacuna deixada pelo 

~ Constituinte de 88, omisso quanto à formação de consórcios públicos. 

A proposição, ao dispor sobre normas gerais, traz em seu 

bojo soluções para os problemas já verificados, na prática, quando da formação 

de consórcios públicos, sobretudo os intermunicipais na área de saúde. 

qv f , <;' An~ 
\ JO'II' . v 1 VV 
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A experiência dos consórcios intermunicipais de saúde no 

Estado de Minas Gerais tem servido de paradigma a outros projetos municipais, 

não apenas na área de saúde, como nas de educação, meio ambiente, 

segurança, conservação de estradas, agricultura e outras. 

Entendidos como forma de racionalizar investimentos, 

recursos humanos e gastos de custeio através da elaboração de uma escala de 

produção de serviços, evitando duplicação e desperdício, os consórcios públicos 

melhoram substancialmente a capacidade resolutiva de seus partícipes. 

Assim é que, somente em Minas Gerais, existem hoje 

setenta consórcios de saúde em funcionamento, reunindo mais de oitocentos 

municípios. A experiência é tão exitosa que já vem sendo adotada em dezesseis 

Estados brasileiros, além de ter sido incluída, pelo Ministério da Saúde, como 

proposta prioritária para organização microrregional dos atendimentos de média e 

alta complexidade. 

Destarte, para que haja uma uniformização normativa na 

implantação e no funcionamento dos consórcios, dirimindo dúvidas por vezes 

existentes entre os entes federados quando da formação de um consórcio, a 

presente proposição, mais do que oportuna é necessária para a expansão do 

programa de consórcios públicos. 

Certos de que os nobres Colegas bem poderão aquilatar a 

importância e o alcance do projeto, aguardo a sua aprovação. 

1) fr /l Gi ~ P 6:fi1/#"'""'----Io..._~~ 
.J l> s:e' ~ 'fi h AíJ. t '\. 
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~~LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CeDI" 

-CONSTITUIÇAO 
DA 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 
1988 

· ........................................................................................................................ . 
, 

TITULO IX 
Das Disposições Constitucionais Gerais 

· ........................................................................................................................ . 

Art. 241. A União, os Estados, o Distrito Federal e os Municípios 
disciplinarão por meio de lei os consórcios públicos e os convênios de cooperação 
entre os entes federados, autorizando a gestão associada de serviços públicos, bem 
como a transferência total ou parcial de encargos, serviços, pessoal e bens essenciais à 
continuidade dos serviços transferidos. 

* Artigo com redação dada pela Emenda Constitucional nO 19, de 0-106 1998. 

· ........................................................................................................................ . 
· ........................................................................................................................ . 



""LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
COORDENAÇÃO DE ESTU DOS LEGISLATIVOS - CeDI" 

EMENDA CONSTITUCIONAL N° 19, DE 04 DE JUNHO DE 1998 

Modifica o regime e dispõe sobre princípios e 
normas da Administração Públ ica, servidores e 
agentes políticos, controle de despesas e finanças 
públicas e custeio de atividades a cargo do Distrito 
Federal, e dá outras providências. 

· ........................................................................................................................ . 

redação: 
Art. 24 - O art. 241 da Constituição Federal passa a vigorar com a seguinte 

"Art. 24l - A União, os Estados, o Distrito Federal e os Municípios 
disciplinarão por meio de lei os consórcios públicos e os convênios de 
cooperação entre os entes federados, autorizando a gestão associada de 
serviços públicos, bem como a transferência total ou parcial de encargos, 
serviços, pessoal e bens essenciais à continuidade dos serviços 
transferidos. " 

· .................................................................................................................... .. .. . 
· ........................................................................................................................ . 
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~'LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CeDI" 

LEI N° 3.071, DE 01 DE JANEIRO DE 1916 

, 

CODIGO CIVIL 

PARTE GERAL 

LIVRO I 
Das Pessoas 

TÍTULO I 
Da Divisão das Pessoas 

· ........................................................................................................................ . 

CAPÍTULO II 
Das Pessoas Jurídicas 

· ........................................................................................................................ . 

SEÇÃO II 
Do Registro Civil das Pessoas Jurídicas 

Art. 18. Começa a existência legal das pessoas jurídicas de direito privado 
com a inscrição dos seus contratos, atos constitutivos, estatutos ou compromissos no 
seu registro peculiar, regulado por lei especial, ou com a autorização ou aprovação do 
Governo, quando precisa. 

Parágrafo único. Serão averbadas no registro as alterações que esses atos 
sofrerem. 
· ........................................................................................................................ . 
· ........................................................................................................................ . 
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COMISSÃO DE TRABALHO, DE ADMINISTRAÇÃO E SERViÇO PÚBLICO 

TERMO DE RECEBIMENTO DE EMENDAS 

PROJETO DE LEI N° 1.071/99 

Nos termos do art. 24, § 10 e do art. 119, caput, I, do Regimento Interno 

da Câmara dos Deputados, o Sr. Presidente determinou a abertura - e divulgação 

na Ordem do Dia das Comissões - de prazo para apresentação de emendas, a 

partir de 19/08/99, por cinco sessões. Esgotado o prazo, não foram recebidas 

emendas ao Projeto. 

Sala da Comissão, em 26 de agosto de 1999 . 

-4t vLf-<- .~ fi Ú;,1 
Sueli de Souza ? 

Secretária substituta 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMI~SÃO DE TRABALHO, DE ADMINISTRACÃO E SERVICO PÚBLICO 

I - RELA "{ÓRIO 

PROJETO DE LEI N° 1.071, DE 1999 

Dispõe sobre normas gerais para 
celebração de consórcios públicos, nos termos 
da Emenda Constitucional n° 19, de 1997. 

Autor: Deputado RAFAEL GUERRA E OUTROS 
Relator: Deputado PEDRO EUGÊNIO 

O projeto de lei acima identificado tem como objetivo instituir 
normas gerais para a celebração de consórcios públicos, nos termos da Emenda 
Constitucional nO 19, de 1997. 

O projeto define os objetos dos consórcios públicos e enumera 
os dispositivos obrigatórios que deverão constar da autorização legislativa para 
celebração de consórcio público. 

Determina também a estrutura e competência do seu órgão 
máximo, forma de exclusão dos partícipes, dissolução e extinção do consórcio, bem 
como a responsabilidade dos consorciados. 

Esgotado o prazo regimental, não foram apresentadas emendas 
ao projeto. 

É o relatório. 

GER 3 .17.23.004-2 (MAI /98 ) 
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11 - VOTO DO RELATOR 

De acordo com a Emenda constitucional nO 19, de 1997, que 
implementou a Reforma Administrativa, a União, os Estados, o Distrito Federal e os 
Municípios disciplinarão por meio de lei, os consórcios públicos e os convênios de 
cooperação técnica entre os entes federados. Desta forma, foi preenchida a lacuna 
deixada pelo Constituinte de 88, omisso quanto à formação de consórcios públicos. 

Ressalte-se a importância do Consórcio Público como forma de 
racionalizar investimentos, recursos humanos e gastos de custeio através da 
elaboração de uma escala de produção de serviços, evitando duplicação de esforços 
e desperdícios entre os seus partícipes. 

A proposição que ora relatamos, ao dispor sobre normas gerais, 
traz em seu bojo soluções para os problemas já verificados na prática, quando da 
formação de consórcios públicos, sobretudo os intermunicipais de saúde. A aprovação 
da proposicão permitirá uma uniformização normativa na implantação e no 
funcionamento dos consórcios entre os diversos entes federados. Trata-se a presente 
proposição de requisito essencial para a expansão do programa de consórcios 
públicos. 

Face ao exposto, o nosso voto é pela aprovação do Projeto de 
Lei nO 1.071 de 1999. 

GER 3 .17.23 .004-2 (MAI /98) 

Sala da Comissão, em (I) de C{t:j''v1;Vv (;,'\A / de 1999. 
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, 

T ADO PEDRO EUGÊNIO 
Relator 
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COMISSÃO DE TRABALHO, DE ADMINISTRAÇÃO E SERViÇO PÚBLICO 

PROJETO DE LEI N° 1.071, DE 1999 

PARECER DA COMISSÃO 

A Comissão de Trabalho, de Administração e Serviço Público, em 
reunião ordinária realizada hoje, APROVOU, unanimemente, o Projeto de Lei n° 
1.071/99, nos termos do parecer do Relator, Deputado Pedro Eugênio. 

Estiveram presentes os senhores Deputados: 
José Múcio Monteiro, Presidente; Laíre Rosado, Jair Meneguelli e 

Marcus Vicente, Vice-Presidentes; Paulo Rocha, João Tota, Avenzoar Arruda, 
Alexandre Santos, Medeiros, Pedro Eugênio, Vanessa Grazziotin, Alex Canziani , 
Eunício Oliveira, Luiz Antônio Fleury, Pedro Celso, Wilson Braga, Júlio Delgado, 
Jovair Arantes, Herculano Anghinetti , José Carlos Vieira , Pedro Corrêa, Pedro 
Henrye Paulo Paim. 

Sala da Comissão, em 15 de dezembro de 1999. 

Deputado JOS 
-~'-""~D 

CIO MON-TEIRO 
Presidente 

GER 3 1723004-2 IJUN/99) 
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PROJETO DE LEI N° 1.071-A, DE 1999 
(DO SR. RAFAEL GUERRA E OUTROS) 

Dispõe sobre normas gerais para celebração de consórcios públicos, nos 
termos da Emenda Constitucional n° 19, de 1997. 

(ÀS COMISSÕES DE TRABALHO, DE ADMINISTRAÇÃO E SERViÇO 
PÚBLICO; DE FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO (MÉRITO) ; E DE CONSTITUiÇÃO 
E JUSTiÇA E DE REDAÇÃO (ART. 54) - ART. 24,11) 

SUMÁRIO 

- Projeto inicial 

II - Na Comissão de Trabalho, de Administração e Serviço Público: 
· termo de recebimento de emendas 
• parecer do Relator 
· parecer da Comissão 

GER 3 17 23004-2 (JUN/99 ) 
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COMISSÃO DE TRABALHO, DE ADMINISTRAÇÃO E SERViÇO PÚBLICO 

Ofício nO 262/99 
Brasília, 15 de dezembro de 1999. 

Publique-se. 

Senhor Presidente Em Oe /v'L /2000 

Comunico a Vossa Excelência, em cumprimento ao disposto no art. 

58 do Regimento Interno, a apreciação, por este Órgão Técnico, do Projeto de Lei 
nO 1.071, de 1999. 

Solicito a Vossa Excelência autorizar a publicação do referido projeto 

e do parecer a ele oferecido. 

Atenciosamente, 

A Sua Excelência o Senhor 
Deputado MICHEL TEMER 

Deputado JOS' MÚC/O 
Presidente 

00. Presidente da Câmara dos Deputados 

NESTA 

GER 3 17 23 004-2 (JU N/991 
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- -
COMISSAO DE FINANÇAS E TRIBUTAÇAO 

TERMO DE RECEBIMENTO DE EMENDAS 

PROJETO DE LEI N° 1.071-A/99 

Nos termos do art. 119, I, do Regimento Interno da Câmara dos 
Deputados, o Sr. Presidente determinou a abertura e divulgação na Ordem do Dia das 
Comissões de prazo para apresentação de emendas, a partir de 13/04/00, por cinco 
sessões. Esgotado o prazo , não foram recebidas emendas ao projeto. 

GE R 3 17 23 004-2 (JUN/99) 

Sala da Comissão, em 25 de abril de 2000. 

Maria Linda M~~ 
Secretária 



CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO 

I - RELATÓRIO 

PROJETO DE LEI N° 1.071-A, DE 1999 

Dispõe sobre normas gerais para celebração de 
consórcios públicos, nos termos da Emenda 
Constitucional nO 19, de 1997. 

Autor: DEPUTADO RAFAEL GUERRA E Outros 

Relator: DEPUTADO DR. EVILÁSIO 

o projeto de lei em exame, de autoria do ilustre Deputado Rafael 

Guerra e Outros, objetiva instituir normas gerais para a celebração de consórcios 

públicos, definindo sua disciplina legal , nos termos previstos no art. 241 , da 

Constituição Federal , com a redação dada pelo art. 24, da Emenda Constitucional n° 

19, de 4 de junho de 1998. Para tanto, o projeto estabelece o objeto dos consórcios 

públicos, o conteúdo necessário das respectivas autorizações legislativas, órgãos deles 

incumbidos, condições para retirada e exclusão de participante, bem como para 

dissolução dos consórcios, e controle de suas contas. 

Esclarece o nobre Autor da proposição, em sua justificação, que 

"a proposição, aos dispor sobre normas gerais, traz em seu bojo soluções para os 

problemas já verificados, na prática, quando da formação de consórcios públicos, 

sobretudos os intermunicipais na área da saúde" , cujo funcionamento estaria 

alcançando êxito notável , a merecer a expansão do sistema para outras áreas, como 

educação, meio ambiente, segurança e conservação de estradas. 

O projeto foi submetido inicialmente à apreciação da Comissão 

de Trabalho, de Administração e Serviço Público, que o aprovou por unanimidade, e 

deve ser examinado por esta Comissão de Finanças e Tr2:..?çãO quanto ao mérito e à 

GER 3 17 23 004-2 I.J LJN /991 
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adequação orçamentária e financeira, e, a seguIr, ser encaminhado à Comissão de 

Constituição e Justiça e de Redação. 

No prazo regimental não foram oferecidas emendas ao projeto . 

É o Relatório. 

11 - VOTO DO RELATOR 

Inegáveis a oportunidade e conveniência do projeto em exame, 

que visa estabelecer normas gerais para celebração de consórcios públicos entre os 

Entes da Federação, dando, assim, cumprimento, no que compete à União, ao disposto 

no art. 241 , da Constituição Federal , com a redação dada pelo art. 24, da Emenda 

Constitucional n° 19, de 4 de junho de 1998, combinado com o art. 24, 1, da 

Constituição Federal , e seu § 1°, que dispõe sobre a legislação concorrente em matéria 

de direito financeiro e econômico, na qual entendemos estar abrigada a referente aos 

consórcios públicos. 

Experiências bem sucedidas e já tradicionais de outros países 

com a realização conjunta de empreendimentos de interesse comum e com sua gestão 

associada por entes públicos - como é o caso dos serviços comunais de abastecimento 

de água e de saúde na Alemanha -, vêm sendo reproduzidas com bastante sucesso 

também entre nós, notadamente no âmbito dos serviços de saúde nos Municípios de 

Minas Gerais. 

Trata-se de experiência que efetivamente merece ser expandida e 

intensificada também nos demais Estados e em outros serviços públicos, o que é de 

esperar que venha a ocorrer com a aprovação da proposição ora examinada. 

Temos a sugerir, unicamente, na redação dada ao art. 4° do 

projeto em apreço, a regulamentação algo excessiva que se pretendeu dar à estrutura 

diretiva dos consórcios públicos. O detalhamento da nomenclatura e constituição dos 

órgãos e de seus titulares, com a respectiva forma de escolha, necessários à gestão dos 

consórcios constitui , segundo entendemos, matéria própria da legislação específica a 

cada situação particular. /1' 
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Como estabelece o já citado art . 241 , da Constituição Federal , 

matéria deste teor deverá ser tratada no âmbito da lei federal , estadual ou municipal 

que autorizará, em cada caso específico, a transferência para o consórcio de pessoal, 

bens e encargos necessários à gestão associada de detenninado serviço público, 

visando à continuidade de sua prestação por meio do consórcio públ ico, em melhores 

condições de economicidade e eficiência, bem como de maior eficácia na obtenção de 

resultados sociais e econômicos. 

Em consonância com o exposto, e no intuito de oferecer 

contribuição no sentido do maior aprimoramento de proposição redigida com tanto 

critério e proficiência, propomos, em emenda de nossa autoria, nova redação para o 

referido art . 4°, e também para o art. 9°, que a ele se atrela, onde se põe a matéria em 

tennos menos estritos, próprios às nonnas gerais estabelecidas em lei de âmbito 

nacional , como é o caso de que aqui se trata. 

Por fim, propomos a substituição, no parágrafo único do art. 12, 

dos termos "conselheiros" e "consórcio'\ respectivamente, pelas expressões "agentes 

públicos incumbidos da gestão de consórcio" e "entes consorciados" , nos termos da 

emenda, também anexa, de nossa autoria. 

Cabe a esta Comissão de Finanças e Tributação, além do exame 

de mérito, apreciar a proposição quanto à sua compatibilidade ou adequação com o 

plano plurianual, a lei de diretrizes orçamentárias e o orçamento anual , nos tennos do 

Regimento Interno da Câmara dos Deputados, arts. 32, IX, h, e 53 , lI, bem como da 

Norma Interna desta Comissão, datada de 29 de maio de 1996, que "estabelece 

procedimentos para o exame de compatibilidade ou adequação orçamentária e 

financeira" . 

De acordo com o citado art. 32, IX, h, do Regimento Interno, 

somente aquelas "proposições que importem aumento ou diminuição da receita ou da 

despesa pública" estão sujeitas ao exame de compatibilidade ou adequação financeira e 

orçamentária. Neste sentido também dispõe o art. 9°, da citada Nonna Interna, in 

verbis: 
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"Art. 9° Quando a matéria não tiver 

implicações orçamentária e financeira deve-se concluir no voto 

final que à Comissão não cabe afirmar se a proposição é 
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Entendemos ser este precisamente o caso do projeto em apreço, 

cujo escopo limita-se ao estabelecimento de normas gerais relativas aos consórcios 

entre os Entes da Federação, sem trazer qualquer implicação financeira ou 

orçamentária sobre as finanças da União, tanto no que se refere ao aumento quanto à 

diminuição da receita ou da despesa pública. 

Diante do exposto, não havendo implicação orçamentária ou 

financeira, não cabe manifestarmo-nos sobre a adequação ou compatibilidade 

orçamentária ou financeira, e, no mérito, votamos pela aprovação do Projeto de Lei n° 

1.071-A, de 1999, com as três emendas anexas, de nossa autoria . 

Sala da Comissão, em 023 DG I\JCV c M ê3R.0 "De: R,Ç)QC') . 

L 
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COMISSÃO DE FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO 

PROJETO DE LEI N° l.071-A, DE 1999 

Dispõe sobre normas gerais para celebração de 
consórcios públicos, nos termos da Emenda 
Constitucional n° 19, de 1997. 

EMENDA N° 1 

Dê-se ao art . 4° do projeto a seguinte redação: 

"Art. 4° O consórcio público será gerido por órgão colegiado, 

onde estarão representados todos os entes consorciados, o qual submeterá suas contas a 

conselho fiscal , e contará com uma ouvidoria, bem assim com outras unidades 

administrativa e técnica especializada, a critério dos entes consorciados, para obtenção, 

no funcionamento do consórcio, de eficiência, eficácia e economicidade máximas, a 

serem objeto de verificação e avaliação pelos órgãos de controle externo competentes. 

§ 1 ° O conselho fiscal será integrado por técnicos regularmente 

inscritos no conselho profissional respectivo, com conhecimento e experiência 

profissional nas matérias contábil , orçamentária pública e financeira ou na área técnica 

específica de atuação do consórcio. 
, 

§ 2° A ouvidoria competirá receber petições, críticas e sugestões 

de qualquer cidadão ou organismo da sociedade referentes ao consórcio público e 

encaminhá-las, com propostas de soluções, ao Poder Legislativo dos entes 

consorciados e aos órgãos de controle externo competentes. 
, 

§ 3° E admitida a constituição de consórcio por meio de contrato 

de gestão entre os entes consorciados, desde que as leis locais constitutivas do 

consórcio prevejam seu funcionamento segundo essa modalid)lde gestão e 
/{1... 

GER 3 17 23 004-2 (J LJN /99) 



CÂMARA DOS DEPUTADOS 

estabeleçam uniformemente os parâmetros de avaliação do seu desempenho e dos 

resultados por ele obtidos." 

Sala da Comissão, em ..23 'DE; I\JO vç: MBIZ>:> DE ~. 

( l L 
ÁSIO 
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COMISSÃO DE FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO 

PROJETO DE LEI N° 1.071-A, DE 1999 

Dispõe sobre normas gerais para celebração de 
consórcios públicos, nos termos da Emenda 
Constitucional n° 19, de 1997. 

EMENDA N°2 

Dê-se ao art. 9° do projeto a seguinte redação: 

"Art. 9° As leis locais autorizativas da constituição do consórcio 

disporão, de maneira uniforme, sobre sua dissolução . 

Parágrafo único. Caso não haja previsão nas leis autorizati vas, a 

dissolução do consórcio será decidida pelo voto de dois terços dos membros do seu 

órgão gestor, em reunião extraordinária convocada especificamente para este fim. " 

Sala da Comissão, em ~. 

L 
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COMISSÃO DE FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO 

redação: 

PROJETO DE LEI N° 1.071-A, DE 1999 

Dispõe sobre normas gerais para celebração de 
consórcios públicos, nos termos da Emenda 
Constitucional n° 19, de 1997. 

EMENDA N°3 

Dê-se ao parágrafo único do art. 12 do projeto a seguinte 

"Art. 12 .. ....... .... .... ... .. ...... ... .. .. ... ..... .... .... ............ ............... .. 

Parágrafo único. Os agentes públicos incumbidos da 

gestão de consórcio não responderão pessoalmente pelas obrigações contraídas por 

deliberação dos entes consorciados, mas responderão pelos atos praticados em 

desconformidade com a lei ou com as disposições do respectivo estatuto." 

Sala da Comissão, em 02 3~ "=: "'-l C V I::; 7B~ 'J;>,,::; ~. 

l 
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- -
COMISSAO DE FINANÇAS E TRIBUTAÇAO 

PROJETO DE LEI N° 1.071-A, DE 1999 

-111 - PARECER DA COMISSAO 

A Comissão de Finanças e Tributação , em reunião ordinária realizada hoje , 

concluiu, unanimemente, pela não implicação da matéria com aumento ou diminuição 

da receita ou da despesa públicas, não cabendo pronunciamento quanto à 

adequação financeira e orçamentária e, no mérito, pela aprovação do Projeto de Lei 

nº 1.071-A/99, com emendas , nos termos do parecer do relator, Deputado Dr. 

Evilásio. 

Estiveram presentes os Senhores Deputados Jorge Khoury, Presidente; 

Gastão Vieira e Antonio Cambraia, Vice-Presidentes; Custódio Mattos , José Militão , 

Rodrigo Maia, Sampaio Dória , Silvio Torres, Yeda Crusius, Germano Rigotto, José 

Aleksandro, Milton Monti, Pedro Novais, José Ronaldo, Lael Varela, Mussa Demes, 

Roberto Brant, Carlito Merss, João Paulo , José Pimentel, Fetter Júnior, Dr. Evilásio, 

Pedro Eugênio , Adolfo Marinho, Juquinha, Ricardo Ferraço, Coriolano Sales, 

Pauderney Avelino e Antonio Palocci . 

Sala da Comissão, em 29 de novembro de 2000 . 

/ 
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COMISSÃO DE FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO 

PROJETO DE LEI N° 1.071-A, DE 1999 

EMENDA ADOTADA N° 1 - CFT 

Dê-se ao art. 4º do projeto a seguinte redação: 

"Art. 4° O consórcio público será gerido por órgão colegiado , onde 

estarão representados todos os entes consorciados, o qual submeterá suas contas a 

conselho fiscal , e contará com uma ouvidoria , bem assim com outras unidades 

administrativa e técnica especializada, a critério dos entes consorciados, para obtenção , 

no funcionamento do consórcio , de eficiência, eficácia e economicidade máximas, a 

serem objeto de verificação e avaliação pelos órgãos de controle externo competentes . 

§ 1 º O conselho fiscal será integrado por técnicos regularmente 

inscritos no conselho profissional respectivo , com conhecimento e experiência profissional 

nas matérias contábil, orçamentária pública e financeira ou na área técnica específica de 

atuação do consórcio . 

§ 2º 

de qualquer cidadão ou 

A ouvidoria competirá receber petições, críticas e sugestões 

organismo da sociedade referentes ao consórcio público e 

encaminhá-Ias, com propostas de soluções, ao Poder Legislativo dos entes consorciados 

e aos órgãos de controle externo competentes. 

§ 3º É admitida a constituição de consórcio por meio de contrato de 

gestão entre os entes consorciados, desde que as leis locais constitutivas do consórcio 

prevejam seu funcionamento segundo essa modalidade de gestão e estabeleçam 

uniformemente os parâmetros de avaliação do seu desempenho e dos resultados por ele 

obtidos." 

Sala da Comissão , em 29 de novembro de 2000. 
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COMISSAO DE FINANÇAS E TRIBUTAÇAO 

PROJETO DE LEI N° 1.071-A, DE 1999 

EMENDA ADOTADA N° 2 - CFT 

Dê-se ao art. 9º do projeto a seguinte redação: 

"Art. 9° As leis locais autorizativas da constituição do consorcIo 

disporão, de maneira uniforme, sobre sua dissolução. 

Parágrafo único. Caso não haja prevlsao nas leis autorizativas, a 

dissolução do consórcio será decidida pelo voto de dois terços dos membros do seu 

órgão gestor, em reunião extraordinária convocada especificamente para este fim ." 
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Sala da Comissão, em 29 de novembro de 2000. 

(/e 
Dep~;~ KHOU 

P esidef'\te 
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COMISSAO DE FINANÇAS E TRIBUTAÇAO 

PROJETO DE LEI N° 1.071-A, DE 1999 

EMENDA ADOTADA N° 3 - CFT 

Dê-se ao parágrafo único do art. 12 do projeto a seguinte redação: 

"Art. 12 ..................... ........................... .......... .. ... ..... ..... .. ...... .. ...... ....... . 

Parágrafo ún ico. Os agentes públicos incumbidos da gestão de 

consórcio não responderão pessoalmente pelas obrigações contraídas por deliberação 

dos entes consorciados, mas responderão pelos atos praticados em desconformidade 

com a lei ou com as disposições do respectivo estatuto." 

Sala da Comissão , em 29 de novembro de 2000 . 

y 

I 
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PROJETO DE LEI N° 1.071-8, DE 1999 
(DO SR. RAFAEL GUERRA E OUTROS) 

Dispõe sobre normas gerais para celebração de consórcios públicos, nos termos da Emenda 
Constitucional nº 19, de 1997. 

(ÀS COMISSÕES DE TRABALHO, DE ADMINISTRAÇÃO E SERViÇO PÚBLICO; DE 
FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO (MÉRITO); E DE CONSTITUiÇÃO E JUSTiÇA E DE REDAÇÃO 
(ART. 54) - ART. 24 , 11 ) 

SUMÁRIO 

I - Projeto Inicial 

II - Na Comissão de Trabalho , de Administração e Serviço Público: 

- termo de recebimento de emendas 
parecer do relator 
parecer da Comissão 

III - Na Comissão de Finanças e Tributação: 

-e -

termo de recebimento de emendas 
parecer do relator 
emendas oferecidas pelo relator (3) 
parecer da Comissão 
emendas oferecidas pela Comissão (3) 



CÂMARA DOS DEPUTADOS 

PROJETO DE LEI N° 1.071-8, DE 1999 
(DO SR. RAFAEL GUERRA E OUTROS) 

Dispõe sobre normas gerais para celebração de consórcios públicos, nos termos da Emenda 
Constitucional nQ 19, de 1997; tendo parecer da Comissão de Trabalho, de Administração e 
Serviço Público , pela aprovação (relator: Dep. PEDRO EUGÊNIO); e da Comissão de 
Finanças e Tributação , pela não implicação da matéria com aumento ou diminuição da receita 
ou da despesa públicas, não cabendo pronunciamento quanto à compatibilidade ou 
adequação financeira e orçamentária e, no mérito, pela aprovação, com emendas (relator: 
Dep. DR. EVILÁSIO). 

~ COMISSÕES DE TRABALHO, DE ADMINISTRAÇÃO E SERViÇO PÚBLICO; DE 
FIRANÇAS E TRIBUTAÇÃO (MÉRITO); E DE CONSTITUiÇÃO E JUSTiÇA E DE REDAÇÃO 
(ART. 54) - ART. 24 , 11) 

SUMÁRIO 

I - Projeto Inicial 

11 - Na Comissão de Trabalho, de Administração e Serviço Público: 

- termo de recebimento de emendas 
parecer do relator 
parecer da Comissão 

1-* Na Comissão de Finanças e Tributação: 

termo de recebimento de emendas 
parecer do relator 
emendas oferecidas pelo relator (3) 
parecer da Comissão 
emendas oferecidas pela Comissão (3) 
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COMISSÃO DE FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO 

Of.P- nº 197/2000 Brasília , 29 de novembro de 2000 . 

Senhor Presidente, 

Comunico a Vossa Excelência, em cumprimento ao disposto no art. 58, 

do Regimento Interno, a apreciação por este Órgão Técnico, nesta data, do Projeto 

de Lei nº 1.071-A/99, do Sr. Rafael Guerra e outros. 

A Sua Excelência o Senhor 

Deputado MICHEL TEMER 

Presidente da Câmara dos Deputados 

GER 3 1723004-2 (JUN/99) 
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Cordiais Saudações. 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE CONSTITUiÇÃO E JUSTiÇA E DE REDAÇÃO 

TERMO DE RECEBIMENTO DE EMENDAS 

PROJETO DE LEI N° 1.071-A/99 

Nos termos do art. 119, caput e inciso I do Regimento 

Interno da Câmara dos Deputados, alterado pelo art. 1° , I, da Resolução nO 

10/91, o Senhor Presidente determinou a abertura e divulgação na Ordem do 

Dia das Comissões, prazo para recebimento de emendas a partir de 20/02/01 , 

por cinco sessões. Esgotado o prazo, não foram apresentadas emendas ao 

projeto. 

GER 3 1723004-2 (JUN/99) 

Sala da CO~ãp, em 7 de março de 2001. 

04 ~"' .-//rr 
SÉRGIO SAMPAIO CONTR IRAS DE ALMEIDA 

Secretário 
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COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE REDAÇÃO 

PROJETO DE LEI NO 1.071, DE 1999 

Dispõe sobre normas gerais para celebração de consórcios públicos, nos tennos 

da Emenda Constitucional n° 19 de 1997. 

Autores:Deputado RAFAEL GUERRA e outros 

Relator:Deputado ZENALDO COUTINHO 

I - RELATÓRIO 

1 . • O Projeto de Lei n° 1.071. de 1999, tem por objetivo dispor, apud 

ementa, "sobre normas gerais para celebração de consórcios públicos, nos termos da Emenda 

Constitucional n" 19, de 1997" . 

• O art. 1° da proposição permite à União. Estados, Distrito Federal 

c Municípios finnar consórcios públicos para execução de obras, serviços e atividades de 

interesse comum, dependendo de autorização legislativa para sua celebração, não admitindo 

o parágrafo único a sua celebração entre pessoas jurídicas de espécies diferentes. 

• Segundo o art. r, os consórcios públicos terão por objeto 

representação dos consorciados que o integram, em assuntos de interesse comum, perante 

quaisquer outras entidades, especialmente perante as demais esferas de governo, tendo: 1) 

planejamento, adoção e execução de programas e medidas destinadas a promover e acelerar o 
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desenvolvimento sócio-econômico da região ou da atividade-fim; 2) planejamento, adocão e 

execução de programas e medidas destinadas à promoção de suas finalidades e implantação 

dos serviços afins (3). 

o parágrafo único estabelece que, para o cumprimento de suas 

finalidades, o consórcio público poderá adquirir os bens que entender necessários, os quais 

integrarão o seu patrimônio (a); firmar convênios, contratos, acordos de qualquer natureza, 

receber auxílios, contribuições e subvenções sociais ou econômicas de outras entidades e 

órgãos do governo (b); e prestar aos seus consorciados serviços de qualquer natureza, 

independentemente de licitação (c). 

• O art. 3° faz com que as autorizações legislativas para a 

celebração do consórcio público contenham, entre outras disposições, identificação dos 

consorciados (I); finalidade do consórcio (11); prazo de duração (111); regras, critérios, e 

parâmetros definidores da implantação, expansão, alteração e modernização do serviço, bem 

como de sua qualidade (IV); deveres relativos à universalização e à continuidade do serviço 

(V) ; as possíveis receitas alternativas, complementares ou acessórias, bem como as 

provenientes de projetos associados (VI); constituição patrimonial do consórcio (VII); fonna 

da prestação de contas e da fiscalização (VIII); bens reversíveis, se houver (IX); obrigação 

de manter, durante o consórcio, todas as condições de habilitação exigidas na licitação, se 

houver (X); sanções administrativas, civis e penais (XI) e sede, foro e modo de solução 

extrajudicial (XII). 

O § 1 ° do art. 3° eXIge que "a pessoa jurídica criada para 

administração do consórcio seja necessariamente instituída na forma de sociedade civil sem 

fins lucrativos, regida de acordo com o art. 18 do Código Civil Brasileiro, gozando dos 

privilégios fiscais e encargos sociais das entidades filantrópicas e do terceiro setor", 

observando "as nonnas de direito público, especialmente, no que concerne a prestação e 

tomada de contas, contratação de pessoal e realização de licitação, confonne a Consolidação 

das Leis do Trabalho"(§ 2°) . 

• O art. 4° prevê como órgão máximo do consórcio público o 

Conselho Diretor, contando també com um Conselho Fiscal, uma Ouvidoria e uma 
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Secretaria Técnica-Executiva, "além das unidades especializadas incumbidas das diferentes 

funções", proibindo o § 1° façam parte do Conselho Fiscal membros dos Poderes Legislativo 

e Judiciário da circunscrição territorial a que pertençam os consorciados. 

o § r ordena que a Ouvidoria seja dirigida por um Ouvidor-Geral, 

escolhido pelo Conselho Diretor, "a quem compete receber as petições e sugestões da 

sociedade sobre o consórcio público e encaminhar soluções. podendo ser composta por um 

colégio paritário, se assim dispuser o estatuto". 

Nos moldes do § 3° a Secretaria Técnica-Executiva é órgão 

executivo dirigido por um Secretário Executivo e constituído pelo apoio técnico e 

administrativo integrado pelo quadro de pessoal a ser aprovado pelo Conselho Diretor, sendo 

o Secretário Executivo indicado pelo Conselho Diretor e livremente nomeado pelo seu 

Presidente. 

• Esclarece o art. 5° que cada um dos órgãos constitutivos do 

consórcio público terá sua competência determinada pelos respectivos estatutos. 

• O art. 6° admite requisição de servidores, que "serão colocados à 

disposição do consórcio mediante lei autorizativa ou convênio, sem prejuízo da percepção 

de seus vencimentos e demais vantagens pessoais." 

• O art. 7° trata da retirada de partícipe do consórcio, declinando essa 

intenção pelo menos noventa dias antes do "exercício" seguinte, cabendo aos demais 

associados acertar a redistribuicão de custos dos planos, programas ou projetos a cargo do 

consorciado desistente. 

• Já o art. 8° exclui do "quadro social" os partícipes que não tenham, 

no seu orçamento, destinado dotação ao consórcio ou que deixarem de recolher sua cota aos 

fundos sociais, sem prejuízo da responsabilização por perdas e danos. 

• A dissolução do consórcio público pode ocorrer se assim decidirem 

dois terços dos membros do Cons lho Diretor, em reunião extraordinária convocada para este 
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fim (art. 9°), devendo seus bens e recursos, em caso de extinção, serem revertidos ao 

património dos associados, proporcionalmente às participações (art. 10). 

• Caso algum partícipe do consórcio dele se retire espontaneamente, 

ou for excluído, somente participará do rateio de bens e recursos quando da extincão do 

consórcio ou do encerramento da atividade para a qual contribuiu (art. 11). 

• Pelo art. 12 os consorciados respondem solidariamente pelas 

obrigações assumidas pelo consórcio, mas os conselheiros não responderão pessoalmente 

pelas obrigações contraídas por deliberação do consórcio, mas apenas pelos atos praticados 

em desconformidade com a lei ou com as disposições do respectivo estatuto (parágrafo 

único). 

• O art. 13 diz respeito especificamente aos consórcios públicos na 

área da saúde, que deverão obedecer aos princípios, diretrizes e nonnas que regulam o 

Sistema Único de Saúde - SUS. 

• Quanto ao art. 14, determina sejam encaminhados ao Tribunal de 

Contas que tiver jurisdição sobre os participes do consórcio, os relatórios financeiros, 

contábeis, orçamentários e, se for o caso, operacional e patrimonial dos consórcios 

administrativos, incluindo-se os procedimentos licitatórios, contratos, convênios, tennos 

aditivos e outros instrumentos finnados pelo consórcio . 
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• O art. 15 fixa para a vigência da lei a data sua publicação. 

2. A justificação do projeto está assim vazada: 

"O projeto de lei que ora submetemos à apreciação dos ilustres 

pares visa a regulamentar os consórcios administrativos, em 

atendimento ao disposto no art .. 24/ da Constituição Federal, 

de acor com a redação dada pela Emenda Constitucional n() 



• 

7421 

19, de 1997, que implementou a Reforma Administrativa. 

De acordo com o novo mandamento constitucional, a União, os 

Estados, o Distrito Federal e os Municípios disciplinarão por 

meio de lei os consórcios públicos e os convênios de 

cooperação entre os entes federados. A Reforma Administrativa 

veio, assim, preencher a lacuna deixada pelo Constituinte de 

88, omisso quanto à formação de consórcios públicos. 

A proposição, ao dispor sobre normas gerais, traz em seu bojo 

soluções para os problemas já verificados, na prática, quando 

da formação de consórcios públicos, sobretudo os 

intermunicipais na área de saúde. 

A experzenClG dos consórcios intermunicipais de saúde no 

Estado de Minas Gerais tem servido de paradigma a outros 

projetos municipais, não apenas na área de saúde, como nas de 

educação, meio ambiente, segurança, conservação de estradas, 

agricultura e outras. 

Entendidos como forma de racionalizar investimentos, recursos 

humanos e gastos de custeio através da elaboração de uma 

escala de produção de serviços, evitando duplicação e 

desperdício, os 
, . 

consorcLOS públicos melhoraram 

substancialmente a capacidade resolutiva de seus partícipes. 

Assim é que, somente em Minas Gerais, existem hoje setenta 

consórcios de saúde em fimcionamento reunindo mais de 

oitocentos municípios. A experiência e tão exitosa que já vem 

sendo adotada em dezesseis Estados brasileiros, além de ter 

sido incluída, pelo Ministério da Saúde, como proposta 

prioritária para organização micro regional dos atendimentos 

de média e alta co plexidade. 
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Destarte, para que haja uma uniformização normativa na 

implantação e no ,fimcionamento dos consórcios, dirimindo 

dúvidas por vezes existentes entre os entes federados quando da 

formação de um consórcio, a presente proposição, mais do que 

oportuna é necessária para a expansão do programa de 

consórcios públicos, " 

3. A COMISSAO DE TRABALHO, DE ADMINISTRAÇAO E 

SERVIÇO PÚBLICO opinou favoravelmente ao PL, nos tennos do voto do Relator, 

Deputado PEDRO EUGÊNIO, do qual se transcreve: 
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"De acordo com a Emenda constitucional nO 19, de /99 7. que 

ímplementou a Reforma Administrativa, a União, os Estados, o 

Distrito Federal e os Municípios disciplinarão por meio de lei, 

os consórcios públicos os e os convênios de cooperação técnica 

entre os entes federados. Desta forma, foi preenchida a lacuna 

deixada pelo Constituinte de 88, omisso quanto à formação de 

consórcios públicos, 

Ressalte-se a importância do Consórcio Público como forma de 

racionalizar investimentos, recursos humanos e gastos de 

custeio através da elaboração de uma escala de produção de 

serviços, evitando duplicação de esforços e desperdícios entre 

os seus partícipes 

, 

A propOSlçao que ora relatamos, ao dispor sobre normas 

gerais, traz em seu bojo soluções para os problemas já 

verificados na prática, quando da formação de consórcios 

públicos, sobretudo os intermunicipais de saúde. A aprovação 

da proposição dos consórcios entre os diversos entes federados. 

Trata-se a presente proposição de requisito essencial para a 

expansão do pro rama de consórcios públicos". (sic) 



4. Submetido à COMISSÃO DE FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO, o 

Relator da matéria, Deputado Dr. EVILÁSIO, assim se manifestou, em parecer aprovado pela 

Comissão, com três emendas que apresentou: 
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"Inegáveis a oportunidade e conveniência do projeto em exame 

que visa estabelecer normas gerais para celebração de 

consórcios públicos entre os Entes da Federação dando, assim, 

cumprimento no que compete à Un ião, ao disposto no art. 241 

da Constituição Federal, com a redação dada pelo art. 24 da 

Emenda Constitucional nO 19 de 4 de junho de 1998, combinado 

com o art .. 24, 1, da Constituição Federal, e seu §1(~ que dispõe 

sobre a legislação concorrente em matéria de direitofinanceiro 

e econômico, na qual entendemos estar abrigada a referente 

aos consórcios públicos. " 

Experiências bem sucedidas e já tradicionais de outros paises 

com a realização conjunta de empreendimentos de interesse 

comum e com sua gestão associada por entes público - como é 

o caso dos serviços comunais de abastecimento de água e de 

saúde na Alemanha -, vem sendo reproduzidas com bastante 

sucesso também entre nó, notadamente no âmbito dos serviços 

de saúde nos Municípios de Minas Gerais 

Trata-se de experiência que efetivamente merece ser expandida 

e intensificada também nos demais Estados e em outros 

serviços públicos, o que é de esperar que venha a ocorrer com 

a aprovação da pro osição ora examinada. 



• 
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Temos a sugerir unicamente na redação dada ao art. 4" do 

projeto em apreço, a regulamentação algo excessiva que se 

pretendeu dar à estrutura diretiva dos consórcios públicos. O 

detalhamento da nomenclatura e constituição dos órgãos e de 

seus titulares, com a respectiva forma de escolha, necessários à 

gestão dos Consórcios constitui, segundo entendemos, matéria 

própria da legislação especifica a cada situação particular. 

Como estabelece o já citado art. 241 da Constituição Federal, 

matéria deste teor deverá ser tratada no âmbito da lei federal, 

estadual ou municipal que autorizará, em cada caso especifico, 

a transferência para o consórcio de pessoal, bens e encargos 

necessários á gestão associada de determinado serviço público, 

visando à continuidade de sua prestação por meio do consórcio 

público, em melhores condições de economicidade e eficiência, 

bem como de maior eficácia na obtenção de resultados sociais 
, . 

e economlcos. 

Em consonância com o exposto e no intuito de oferecer 

contribuição no sentido do maIOr aprimoramento de 

propOSlçao redigida com tanto critério e proficiência, 

propomos, em emenda de nossa autoria, nova redação para o 

referido art. 4" e também para o art. 9° que a ele se atrela, onde 

se põe a matéria em termos menos estritos próprios às normas 

gerais estabelecidas em lei de âmbito nacional, como é o caso 

de que aqui se trata. 

Por fim , propomos a substituição, no parágrafo único do art. 12 

dos termos "conselheiros " e "consórcios" respectivamente, 

pelas expressões "agentes públicos incumbidos da gestão do 

consórcios" e "entes consorciados ", nos termos da emenda. 

também anexa, de nossa autoria. 
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Cabe a esta Comissão de Finanças e Tributação, além do 

exame de mérito, apreciar a proposição quanto 
, 
a sua 

compatibilidade ou adequação com o plano plurianual, a lei de 

diretrizes orçamentárias e o orçamento anual nos termos do 

Regimento Interno da Câmara dos Deputados, arts. 32 IX, h, e 

53, fI bem como da Norma interna desta Comissão, datada de 

29 de maio de 1996, que estabelece procedimentos para o 

exame de compatibilidade ou adequação orçamentária e 

financeira . 

De acordo com o citado art. 32. IX h. do Regimento Interno, 

somente aquelas "proposições que importem aumento Oll 

diminuição da receita ou da despesa pública estão sujeitas ao 

exame de compatibilidade ou adequação finan ceira e 

orçamentária. Neste sentido também dispõe o art. 9 (~ da citada 

Norma Interna, in verbis: 

''Art. 9". Quando a matéria nao tiver implicações 

orçamentária e .finan ceira deve-se concluir no voto 

final que á Comissão não cabe afirmar se a 

proposição é adequada ou não" 

Entendemos ser este precisamente o caso do projeto em apreço 

cujo escopo limita-se ao estabelecimento de normas gerais 

relativas aos consórcios entre os Entes da Federação, sem 

trazer qualquer implicação finan ceira ou Orçamentária sobre 

as finanças da União, tanto no que se ref ere ao aumento quanto 

a diminuição da receita ou da despesa pública ". 

5. Quanto às emendas aprovadas pela C T, são as seguintes: 

- nO 1: dá nova redação ao art. 4°: 



7 4 21 

"Art. 4° O consórcio público será gerido por órgão colegiado 

onde estarão representados dos todos os entes consorciados, o 

qual submeterá suas contas a conselho fiscal, e contará com 

uma ouvidoria. bem assim com outras unidades administrativa 

e técnica especializada, a critério dos entes consorciados, para 

obtenção no fimcionamento do consórcio, de eficiência ~ficácia 

e economicidade máximas, a serem objeto de verificação e 

avaliação pelos órgãos de controle externo competentes. 

§ J () O conselho fiscal será integrado por técnicos regularmente 

inscritos no conselho profissional respectivo com conhecimento 

e experiência profissional nas matérias contábil, orçamentária 

pública e financeira ou na área técnica especifica de atuação 

do consórcio. 

, 
§ 2" A ouvidoria competirá receber petições, críticas e 

sugestões de qualquer cidadão ou organismo da sociedade 

referentes ao consórcio público e encaminhá-las, com 

propostas de soluções ao Poder Legislativo dos entes 

consorciados e aos órgãos de controle externo competentes. 

§ 3° É admitida a constituição de consórcio por meIO de 

contrato de gestão entre os entes consorciados, desde que as 

leis locais constitutivas do 
, . 

consorcIO prevejam seu 

funcionamento segundo essa modalidade de gestão e 

estabeleçam uniformemente os parâmetros de avaliação do seu 

desempenho e dos resultados por ele obtidos. " 

- n ° 2: dá nova redação ao art. 9°: 

"Art. 9°. As leis locais autorizativas da constituição do 

consórcio diporão, de aneil-a uniforme, sobre sua dissolução. 



Parágrafo único. Caso não haja previsão nas leis autorizativas, 

a dissolução do consórcio será decidida pelo voto de dois 

terços dos membros do sue órgão gestor, em reumao 

extraordinária convocada especificamente para este fim. " 

- nO 3: dá nova redação ao parágrafo único do art. 12: 

"~rt.Jr~ . ................................................................................... . 

Parágrafo único. Os agentes públicos incumbidos da gestão de 

consórcio não responderão pessoalmente pelas obrigações 

contraídas por deliberação dos entes consorciados, mas 

responderão pelos atos praticados em desconformidade com a 

lei ou com as disposições do respectivo estatuto. " 

É o relatório. 

11- VOTO DO RELATOR 

-I. A COMISSAO DE CONSTITUIÇAO E JUSTIÇA E DE 

REDAÇÃO, com a moldura do art. 32, IIl, alínea a, do Regimento Interno, cabe a análise dos 

• aspectos constitucional, legal, jurídico, regimental e de técnica legislativa de projetos, 

emendas ou substitutivos sujeitos à apreciação da Câmara ou de suas Comissões. 

2. O projeto de lei em pauta, segundo sua ementa, dispõe sobre 

nonnas gerais para elaboração de consórcios públicos, nos tennos da Emenda Constitucional 

nO 19, de 1997' (sic). 

3. Na realidade, do que se deduz do texto proposto, deseja-se regular 

o disposto no art. 241, encravado no Titulo IX (Das Disposições Constitucionais Gerais) da 

Constituição Federal, depois da redação que lhe deu o art. 24, da Emenda Constitucional n° 

19, de 4 de junho de 1998, que reza: 
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"Art .. 241. A União, os Estados, o Distrito Federal e os 

Municípios disciplinarão por meLO de lei os consórcios 

públicos e os convênios de cooperação entre os entes 

federados, autorizando a gestão associada de serviços públicos 

bem como a transferência total ou parcial de encargos, 

serviços, pessoal e bens essenciais à continuidade dos serviços 

transferidos. " 

4. Seria, então, caso de retificar a ementa, corrigindo a redação , 

substituindo a expressão "nos termos da Emenda Constitucional nO 19, de 1997" - diga-se de 

passagem, a EC nO 19 não é de 1997, mas sim de 1998 - por "nos termos do art. 241 da 

Constituição Federal". 

A simples inserção do art. 241 na ementa, todavia, nao finaliza a 

di scussão. 

Em primeiro lugar, devemos nos ater ao possível conflito de nomlas 

existentes entre o art. 23,§ único e o tema embutido na referida disposição constitucional -

art. 24 1. 

5. Antes faremos uma breve digressão sobre a origem do atual art. 

24 1. 

6. Verifica-se do exame dos trabalhos legislativos em tomo da 

Proposta de Emenda à Constituição nO 173 , de 1995, oriunda de mensagem presidencial, com 

a finalidade de reformar a Administração Pública, que o art. 241 visava retirar do corpo da 

Constituição regra que mandava aplicar aos delegados de polícia de carreira o "princípio do 

art. 39, § 10, correspondente às carreiras disciplinadas no art. 135". 

Eliminado o texto, foi o vácuo preenchido pela Emenda 

Constitucional nO 19/98, com preceito a prin 'pi o desnecessário , no conteúdo, eIs que 
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despiciendo, porquanto os entes públicos já sao competentes para firmar consórcios e 

convénios entre si, frente ao parágrafo único do art. 23. 

"Art .. 23 ..................................................................................... . 

Parágrafo único. Lei Complementar fixará normas para a 

cooperação entre a União e os Estados, o Distrito Federal e os 

Municípios, tendo em vista o equilíbrio do desenvolvimento e 

do bem-estar em âmbito nacional. " 

Ao que parece, essa lei complementar vislumbrada no parágrafo 

único deverá ter por objeto a enunciação de normas para a cooperação entre a União, Estados, 

Distrito Federal e Municípios no que se refere ao temário arrolado no caput, da competência 

comum desses entes federados: 
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"Art. 23. E competência comum da União, dos Estados, do 

Distrito Federal e dos Municípios: 

1 - zelar pela guarda da Constituição, das leis e das 

instituições democráticas, e conservar o patrimônio público; 

11 - cuidar da saúde e assistência pública, da proteção e 

garantia das pessoas portadoras de dejiciência; 

111 - proteger os documentos, as obras e outros bens de valor 

histórico, artístico e cultural, os monumentos, as patsagens 

naturais notáveis e os sítios arqueológicos; 

IV - impedir a evasão, a destruição e a descaracterização de 

obras de arte e de outros bens de valor histórico, artístico ou 

cultural; 

V - proporcionar os meios de acesso à cultura, à educação e à 

CLencta; 

VI - proteger o meLO ambiente e combater a poluição em 

qualquer de suasjormas; 

VII - preserv{,Zflorestas, afauna e aflora; 



VII - fomentar a produção agropecuária e organizar o 

abastecimento alimentar; 

IX - promover programas de construção de moradia e a 

melhoria das condições habitacionais e de saneamento básico; 

X - combater as causas da pobreza e os fatores de 

marginalização, promovendo a integração social dos setores 

desfavorecidos; 

XI - registrar, acompanhar e fiscalizar as concessões de 

direitos de pesquisa e exploração de recursos hidricos e 

minerais em seus territórios; 

XII - estabelecer e implantar politica de educação para a 

segurança do trânsito. " 

A princípio pode parecer que existe um conflito entre normas 

constitucionais do art. 23, § único e do art. 241, por estar a matéria regulada pelo citado art. 

23. 

Na verdade o art. 241 da Constituição Federal não está acrescentando 

inutilmente nonnas ao art. 23 da carta magna. Trata-se de matérias hannônicas e, portanto, 

parecidas, mas não idênticas. 

Naquele primeiro dispositivo, o legislador quis, nos atos das disposições 

• transitórias, nonnatizar, a posteriori, a regulamentação por meio de lei genérica, dos 

consórcios públicos e dos convênios de cooperação entre os entes federados - União, 

Estados, Distrito Federal e os Municípios - bem como a transferência total ou parcial de 

encargos, servIços, pessoal e os bens necessários à continuidade dos serviços porventura 

transfelidos. 

No artigo 23, está evidente em seu texto que "Lei complementar fixará 

nonnas de cooperação entre a União e as demais pessoas jurídicas de direito público interno". 

Ou seja, necessariamente, a União será um dos entes políticos que participará da cooperação, 

o que inviabilizaria por exemplo, os consórcios entre municípios ou os consórcios 

interestaduais. i L 
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o conflito de nonnais constitucionais, perante a hennenêutica e a axiologia 

moderna, nao tem como escopo "a supressão de um em proveito de outro, mas sua 

hannonização ou concordância prática". I 

Este também e o entendimento do Professor de Hennenêutica Jurídica da 

Universidade Federal do Ceará e Mestre em Direito Público, Glauco Barreira Magalhães 

Filho, em seu livro Hennenêutica e Unidade Axiológica da Constituição. Belo Horizonte. 

Ed. Mandamentos, 2001, pág. 100 e seguintes, sobre a interpretação e sentido das nonnas da 

Constituição, senão vejamos: 

"Para que seja possível ao intérprete conferir unidade de sentido à 

Constituição, necessária se faz a adoção de um método teleológico

sistemático. O aplicador da Constituição deve compreender os valores 

mais específicos em cotejo com os valores mais gerais, tomando-se 

estes últimos fins a serem alcançados pelos primeiros . 

. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . ( ) 

Como fins propostos pelo ordenamento jurídico se destinam a operar 

na realidade social, política e econômica, a decisão de ser valorada 

não só quanto a sua coerência com o sistema (controle interno ou 

intra-sistemático), mas também, em relação às suas conseqüências 

sociais, políticas e econômicas práticas, isto é, extranonnativas, para 

verificar seu impacto sobre a realidade, à luz dos objetivos que o 

sistema propõe como resultado a ser alcançado pela decisão (in 

ROCHA, José de Albuquerque. Estudos sobre o Poder Judiciário. São 

Paulo: Malheiros, 1995, p. 118) 

N a nova hermenêutica constitucional, procura-se conferir unidade à 

Constituição, mediante uma interpretação que busca a realização dos fins prescritos no 

seu próprio texto, tendo como resul~ espontâneo a sistematização. 

I MAGALHÃES FILHO, Glauco Barreira. Hennenêu c e Unidade Axiológica da Constituição. Belo 
Horizonte. Ed. Mandamentos, 200 I , pág. 97. 
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verbis: 

Diz ainda o I. Mestre, sobre a interpretação das normas constitucionais, 

"Os princípios estruturantes são o princípio do Estado de Direito, o 

princípio democrático, o princípio federativo e o . " pnnclplO 

republicano, sendo a República Federativa do Brasil classificada 

como Estado Democrático de Direito, cujo valor primordial é o da 

Dignidade da Pessoa Humana . 

........................... ................. . . . ... ........................... ........... .. ............ . ( ) 

Estado Democrático de Direito é aquele que procura realizar o 

interesse social e atender às finalidades de existência humana, ou seja, 

procura concretizar beneficios sociais com o menor custo para a 

pessoa humana . 

................... ......... ... ....... ........ ........... .. .................. ...... .. ...... .......... .... ( ) 

Quando a Constituição define as competências legislativas e a 

organização dos entes públicos, rege-se pelo princípio do Estado de 

Direito." 

Percebe-se que é perfeitamente possível a hannonização de nonnas 

constitucionais, através da integração dos preceitos/normas constitucionais de forma que os 

mesmos atinjam seus objetivos finais , quais sejam, os beneficios sociais e econômicos para a 

sociedade. 

Por isto, não é o caso de ser entendido como superfetação da norma do art. 

241 em relação ao art. 23, muito menos é inconstitucional o artigo 241 da Carta Magna que 

detennina que lei disciplinará os consórcios públicos e os convênios de cooperação entre os 

entes federados. 

A Lei complementar descrita no artigo 23 é para fixar normas de 

cooperação entre a Un'-o e os Estados, a União e os Municípios ou entre a União e o Distrito 

Federal. 

7421 



Ou seja, não poderá ser através de Lei complementar referida no art. 23 que 

a União, os Estados, o Distrito Federal e os Municípios estarão aptos a firmar Consórcios 

Públicos, já que pelo § único do citado artigo, a cooperação descrita tem como condição 

obrigatória a participação da União, o que, por exemplo, inviabilizaria a criação de 

consórcios intermunicipais ou interestaduais de saúde, meio ambiente, rodoviário, etc. 

Sem falar que a Lei complementar vislumbrada no parágrafo único do 

citado artigo, refere-se aos temas arrolados no caput e seus incisos. 

Portanto, de acordo com o artigo em epígrafe, os entes públicos só são 

competentes para finnar consórcios e convênios, nos quais esteja incluída a União, e somente 

relativos aos temas insertos em seus incisos. 

7. Com relação aos temas contidos no art. 241, os mesmos dependem de 

regulamentação para adquirir efetividade jurídica e social. 

Todavia, a norma constitucional nem sempre tem aplicabilidade imediata. 

Como se sabe, as regras constitucionais podem ser auto-executáveis ou não. 

As normas constitucionais auto-executáveis sao aquelas que, sendo 

completas, têm aplicabilidade imediata. Já as nonnas não executáveis são aquelas que não 

podem ter aplicação imediata, por dependerem de regra ulterior que as complemente. 

No caso em questão, é evidente que o artigo 241 não é uma norma auto

executável, dependendo de Lei ordinária para regulamentar a celebração de consórcios 

públicos. 

O projeto de Lei ora submetido a esta Comissão de Constituição e Justiça, 

visa a regulamentar o artigo 241 da Constituição Federal, já que a Emenda Constitucional n" 

19/98, em seu artigo 24, preencheu a lacuna deixada pelo Poder Constituinte Originário de 
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"O poder que edita Constituição nova substituindo Constituição 

anterior ou dando organização a novo Estado - este Poder 

Constituinte é usualmente qualificado de originário. Isto sublinha que 

ele dá origem à organização juridica fundamental. 

Esta qualificação serve também para distinguir esse Poder 

Constituinte, que é o único a realmente fazer jus ao nome, de Poderes 

Constituintes instituídos ou derivados. Eles são constituídos pelo 

Poder Constituinte originário e dele retiram a força que têm. A 

designação Poder Constituinte só lhes vem do fato de que, nos termos 

da obra de Poder originário, podem modificá-la, completá-Ia (poder 

de revisão) ou institucionalizar os Estados federados que dela 

provenham (Poder Constituinte dos Estados-Membros)" FERREIRA 

FILHO, Manoel Gonçalves. Curso de Direito Constitucional. 26° 

edição. São Paulo. Ed. Saraiva, 1999. 

Portanto, o projeto de Lei n° 1.071, de 1999 de autoria do ilustre Dep. 

Rafael Guerra e outros, que dispõe sobre nonnas gerais para a celebração dos consórcios, 

visa disciplinar por meio de lei, o artigo 241 da C.F que não é auto-executável. 

8. Em relação à parte final do art. 241, com redação dada pelo art.24, da 

Emenda Constitucional n° 19, de 04 de junho de 1998, combinado com o art. 24, I, da Carta 

Constitucional, e seu parágrafo 1°, deverá ser tratada no âmbito de Lei Federal, Estadual ou 

municipal, que poderá autorizar, em cada caso específico, a transferência para o consórcio, 

de pessoal, bens e encargos necessários à gestão associada de detenninado serviço público, 

com o objetivo de dar continuidade à prestação dos serviços, em melhores condições de 

economIa e eficiência e também maior eficácia na obtenção de resultados sociais e 

econômicos. 

Em momento algum, estas transferências de pessoal , encargos ou bens 

trazem qualquer implicação financeira e orçamentária sobre as finanças da União, haja vista o 

parecer favorável da Comissão de Finanças e Tributação. Muito menos, afronta a 

Constitu ição em suas cláu las pétreas, contidas no art. 60. 
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E em se tratando de matéria incluída no âmbito da competência e 

capacidade jurídica de cada ente federado , já que são entidades dotadas de personalidade 

jurídica própria e, nessa condição, capazes de contratar e consorciar, são também capazes de 

autorizar a transferência para o consórcio público, caso assim entendam, de pessoal, bens e 

encargos necessários à gestão associada, obviamente dependendo de lei autorizativa ou 

convênio (ali. 6° do projeto de lei in causu) 

o princípio geral que norteia a repartição de competência entre as entidades 

componentes do Estado Federal é o da predominância do interesse. 

"Assim, pelo princípio da predominância do interesse, à União caberá 

aquelas matérias e questões de predominância do interesse geral, ao passo que os Estados 

referem-se as matérias de interesse regional, e aos municípios concemem os assuntos de 

interesse local,,2. 

A Constituição Federal há de sempre ser interpretada, pOIS somente por 

meio da conjugação da letra do texto com as características históricas, políticas, ideológicas 

do momento, encontrar-se-á o melhor sentido da nonna jurídica, em confronto com a 

realidade sócio-político-econômica e almejando sua plena eficácia. (Freitas, Juarez. A 

intcrpretação sistemática do direito. São Paulo. Ed. Malheiros, 1996, pg. 149) 

9. O art. 241 multiplamente invocado, pode ser assim dissecado: 

I ° a prestacão de serviços públicos de maneira contínua, sob a fonna 

de gestão associada, pela União, Estados Distrito Federal e Municípios pode ser feita através 

de Consórcios Públicos e de Convênios de Cooperação entre esses entes federados; 

2° estes consórcios públicos e convênios de cooperaçao serao 

disciplinados por lei; 

2 Moraes, Alexandre de. Direito Constituc io " edição. São Paulo. Ed. Atlas, 200 I, pg.37 
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3° essa lei disciplinadora de consórcios e convênios autorizará a 

gestão associada e a transferência total ou parcial de encargos, serviços, pessoal e bens 

essenciais à prestação continuada dos serviços transferidos, mediante lei autorizativa ou 
, . 

convemo; 

Essa ilação resulta cristalina da análise da estrutura do dispositivo em 

comento, que afinna que a lei disciplinadora dos consórcios públicos e convênios de 

cooperação entre os entes federados, autorizará não só a gestão associada de serviços 

públicos, "bem como a transferência total ou parcial de encargos, serviços, pessoal e bens 

essenciais à continuidade dos serviços transferidos." 

Tudo isso, sem afrontar a Constituição Federal, uma vez que está 

resguardado o princípio da separação dos poderes, agasalhado pelo art. 2°, e também sem a 

infrigência das cláusulas pétreas contidas em nossa Constituição. 

"Art.2" São Poderes da União, independentes e harmônicos 

entre si, o Legislativo, o Executivo e o Judiciário. " 

1 O. Partindo das premissas já assentadas, pode-se concluir: 

1°. "a cooperação entre a União e os Estados, a União e o Distrito 

Federal e a União e os Municípios, tendo em vista o equilíbrio do desenvolvimento e do bem

estar em âmbito nacional" (parágrafo único do art. 23 da Lei Maior) terá suas nonnas fixadas 

por lei complementar, relativamente às matérias arroladas nesse art. 23, da competência 

comum de todos esses entes federados. 

2°. a lei disciplinadora de consórcios públicos e convênios de 

cooperação, com que acena o art. 241. e autorizativa não só da gestão associada de serviços 

públicos, como da transferência total ou parcial de encargos, serviços, pessoal e bens 

essenciais a continuidade dos serviços transferidos, é lei geral, para todas as hipóteses desses 

institutos de cooperação, ara a celebração de cada um deles, amparada pelos pareceres da 

7421 



Comissão de Trabalho, de Administração e Serviço Público, da Comissão de Finanças e 

Tributação, e também, constitucionalmente amparada, consoante jurisprudência pacífica e 

atual do órgão de cúpula do Poder Judiciário do País, o Supremo Tribunal Federal. 

lI . A prova da absoluta necessidade da lei para a execução de 

convênios e consórcios está na própria justificativa da proposição quando testemunha: 

"A experiênclQ dos consórcios intermunicipais de saúde 11 0 

Estado de Minas Gerais tem servido de paradigma a outros 

projetos municipais não apenas na área de saúde, como nas de 

educação meio ambiente, segurança. conservação de estradas 

agricultura e outras. 

"Assim é que, somente em Minas Gerais existem hoje setenta 

consórcios de saúde em fitncionamento, reunindo mais de 

oitocentos municípios. A experiência é tão exitosa que já vem 

sendo adotada em dezesseis Estados Brasileiros, além de ser 

incluída, pelo Ministério da Saúde, como proposta prioritária 

para organização microrregional dos atendimentos de média 

alta complexidade. " 

Destarte, a iniciativa para propor convênio de cooperação ou 

consórcio público é facultada a todos os entes federativos, tendo em vista a competência 

político-administrativa que assegura a capacidade de autogestão das unidades da Federação. 
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Em síntese, temos no artigo 241 a seguintes situações: 

1. A União, Estados, Distrito Federal e os Municípios poderão por meio 

de Lei di sciplinar os consórcios públicos e os convênios de cooperação 

entre os entes federados; 

2. Essa mesma Lei disciplinadora dos consórcios e convêni os de 

cooperação, poderá disciplinar a transferência de pessoal, encargos, 

serviços e bens essenciai s á continuidade dos serviços transferidos; 
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3. Esta Lei tem caráter ordinário, abstrata e genérica. 

Quanto as três emendas aprovadas pela Comissão de Finanças e Tributação 

destaco a oportunidade e o acerto no mérito tanto quanto nos aspectos 

legais e de boa Técnica Legislativa. Sou portanto, favorável as emendas. 

Como resta demonstrado, o Projeto de Lei disciplinador do art. 241, não é 

inconstitucional , muito menos casuístico, menos ainda uma superfetação do art. 23 parágrafo 

único de nossa Constituição. 

Por todo exposto, entendemos estar perfeitamente de acordo com os 

aspectos constitucionais, legais, jurídicos e regimental e de técnica legislativa, confol1TIe art. 

32 e seus incisos e alíneas do Regimento Interno da Câmara. 
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Sala da Comissão, em .... Q.3. .... de .... ~ .. · .... de 2001 . 

Deputado ZE 

Relator 
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COMISSÃO DE CONSTITUiÇÃO E JUSTiÇA E DE REDAÇÃO 

PROJETO DE LEI N° 1.071-A, DE 1999 

111 - PARECER DA COMISSAO 

A Comissão de Constituição e Justiça e de Redação, em reunlao 
ordinária realizada hoje, opinou unanimemente pela constitucionalidade, 
juridicidade e técnica legislativa do Projeto de Lei nO 1.071-A/99 e das 
Emendas da Comissão de Finanças e Tributação, nos termos do Parecer do 
Relator, Deputado Zenaldo Coutinho. 

Participaram da votação os Senhores Deputados: 

Inaldo Leitão - Presidente, Zenaldo Coutinho, Robson Tuma e Osmar 
Serraglio - Vice-Presidentes, Alceu Col/ares, Aldir Cabral , André Benassi , 
Augusto Farias, Coriolano Sales, Custódio Mattos, Dr. Antonio Cruz , 
Fernando Coruja , Fernando Gonçalves, Geraldo Magela , Jaime Martins, 
Jarbas Lima, José Antonio Almeida , José Dirceu , José Genoíno, José 
Priante, José Roberto Batochio , Marcos Rolim , Mendes Ribeiro Filho, Moroni 
Torgan , Paes Landim, Paulo Magalhães, Renato Vianna, Ricardo Ferraço, 
Sérgio Miranda , Vicente Arruda , Ary Kara , Átila Lins, Claudio Cajado, 
Cleonâncio Fonseca , Domiciano Cabral , Dr. Benedito Dias, Jairo Carneiro, 
João Paulo, Léo Alcântara , Luis Barbosa, Nelo Rodolfo , Odílio Balbinotti , 
Ricardo Rique e Wagner Salustiano. 

Sala da Comissão, em 25 de outubro de 2001. 

( Deputado I NALDO LEITÃO 
~ Presidente 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

PROJETO DE LEI N° 1.071-C, DE 1999 
(DO SR. RAFAEL GUERRA E OUTROS) 

Dispõe sobre normas gerais para celebração de consórcios públicos, nos termos da Emenda 
Constitucional nQ 19, de 1997; tendo pareceres: da Comissão de Trabalho, de Administração e 
Serviço Publico, pela aprovação ( relator: PEDRO EUGÊNIO) ; da Comissão de Finanças e 
Tributação, pela não implicação da matéria com aumento ou diminuição da receita ou da 
despesa públicas, não cabendo pronunciamento quanto à compatibilidade ou adequação 
finan~eira e orçamentária e, no mérito , pela aprovação , com emendas (relator: DEP. DR. 
EVILASIO) ; e da Comissão de Constituição e Justiça e de Redação , pela constitucionalidade , 
juridicidade e técnica legislativa deste e das emendas da Comissão de Finanças e Tributação 
(relator: DEP . ZENALDO COUTINHO). 

(ÀS COMISSÕES DE TRABALHO, DE ADMINISTRAÇÃO E SERViÇO PÚBLICO; DE 
FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO (MÉRITO) ; E DE CONSTITUiÇÃO E JUSTiÇA E DE REDAÇÃO WT. 54) - ART. 24, 11) 

SUMÁRIO 

I - Projeto Inicial 

II - Na Comissão de Trabalho , Administração e Serviço Público: 

- termo de recebimento de emendas 
- parecer do relator 
- parecer da Comissão 

III - Na Comissão de Finanças e Tributação: 

- termo de recebimento de emendas 
- parecer do relator 
- emendas oferecidas pelo relator (3) 
- parecer da Comissão 
- emendas adotadas pela Comissão (3) 

IV - Na Comissão de Constituição e Justiça e de Redação: 

- termo de recebimento de emendas 
- parecer do relator 
- parecer da Comissão 



*PROJETO DE LEI N° 1.071-C, DE 1999 
(DO SR. RAFAEL GUERRA E OUTROS) 

Dispõe sobre normas gerais para celebração de consórcios públicos, nos termos da Emenda 
Constitucional nº 19, de 1997; tendo pareceres: da Comissão de Trabalho , de Administração e 
Serviço Publico, pela aprovação ( relator: PEDRO EUGÊNIO); da Comissão de Finanças e 
Tributação, pela não implicação da matéria com aumento ou diminuição da receita ou da 
despesa públicas, não cabendo pronunciamento quanto à compatibilidade ou adequação 
financeira e orçamentária e, no mérito, pela aprovação, com emendas (relator: DEP. DR. 
EVILÁSIO) ; e da Comissão de Constituição e Justiça e de Redação, pela constitucionalidade, 
íuridicidade e técnica legislativa deste e das emendas da Comissão de Finanças e Tributação 
(relator: DEP. ZENALDO COUTINHO). 

(ÀS COMISSÕES DE TRABALHO, DE ADMINISTRAÇÃO E SERViÇO PÚBLICO; DE 
FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO (MÉRITO); E DE CONSTITUiÇÃO E JUSTiÇA E DE REDAÇÃO 
_ RT. 54) - ART. 24, 11) 

*Projeto inicial e das pareceres das Comissões de Trabalho, de Administração e Serviço e de 
Finanças e Tributação publicados no OCO de 30/11/00 

PARECER DA COMISSÃO DE CONSTITUiÇÃO E JUSTiÇA E DE REDAÇÃO 

SUMÁRIO 

- termo de recebimento de emendas 
- parecer do relator 
- parecer da Comissão 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSAO DE CONSTITUIÇAO E JUSTIÇA E DE REDAÇAO 
REDACAO FINAL • 

PROJETO DE LEI N° 1.071-D, DE 1999 

Dispõe sobre normas gerais para cele
bração de consórcios públicos, nos 
termos da Emenda Constitucional n O 19, 
de 1997. 

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 1 ° A União, os Estados, o Distrito Federal e os 

Municípios poderão firmar consórcios públicos para execução de 

obras , servJ..ços e atividades de interesse comum dos partíci-

pes, dependendo de autorização legislativa para sua celebra-

çao . 

Parágrafo 
, . 
unJ..co. Não se admitirá a celebração de 

consórcio público entre pessoas jurídicas de espécies diferen-

tes o 

Art . 2 ° Os consórcios públicos terão por objeto: 

• I representação dos consorciados que o integram, 

em assuntos de interesse comum, perante quaisquer outras enti-

dades , especialmente perante as demais esferas de governo; 

11 - planejamento, adoção e execução de programas e 

medidas destinadas a promover e acelerar o desenvolvimento 

cio-econômico da região ou da atividade-fim; 

, 
so-

111 - planejamento, adoção e execuçao de programas e 

medidas destinadas a promoção de suas finalidades e implanta-

çao dos serviços afins . 

Parágrafo único. Para o cumprimento de suas finali

dades { o consórcio público poderá: 
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I adquirir os bens que entender 
, . 

necessarJ..os , os 

quaJ..s integrarão o seu patrimônio ; 

II firmar 
~ . 

convenJ..os , contratos , acordos de qual-

quer natureza , receber auxílios, contribuições e subvenções 

socJ..aJ..s ou econômicas de outras entidades e órgãos do governo ; 

III prestar aos seus consorciados servJ..ços de 

qualquer natureza , independentemente de licitação . 

Art. 3 ° As autorizações legislativas para celebração 

do consórcio público conterão , entre outras disposições , o se-

guinte : 

I - identificacão dos consorciados; • 

II - finalidade do consórcio ; 

III - prazo de duração ; 

IV regras , critérios e parâmetros definidores da 

implantação , expansao, alteração e modernização do servJ..ço , 

bem como de sua qualidade ; 

V deveres relativos à universalizacão e 
, 
a conti-• 

nu i dade do serviço ; 

VI 
, . 

as possJ..veJ..s receitas alternativas , complemen-

tares ou acessorJ..as , bem como as provenientes de projetos as

soc iados ; 

VII - constituição patrimonial do consórcio ; 

VIII - forma da prestação de contas e da fiscaliza-

ç ao ; 

IX - bens 
, . 

reversJ..veJ..s , se houver ; 

X - obrigação de manter, durante 
, . 

o consorcJ..o , todas 

as condições de habilitação exigidas na licitação , se houver ; 

XI - sanções administrativas, . . . 
CJ..VJ..S e penaJ..s ; 

XII - sede, foro e modo de solução extrajudicial. 
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§ 1 ° A pessoa jurídica criada para administração do 

consórcio será necessariamente instituída na forma de socieda-

de civil sem fins lucrativos , regida de acordo com o art . 18 

do Código Civil Brasileiro, gozando dos privilégios fiscais e 

encargos sociais das entidades filantrópicas e do terceiro se-

tor o 

§ 2 ° A sociedade civil responsável pela administra

çao do consórcio observará as normas de direito público, espe

cialmente, no que concerne a prestação de tomada de contas, 

contratação de pessoal e realização de licitação, conforme a 

Consolidacão das Leis do Trabalho . • 

Art . o consórcio público será gerido por / -orgao 

colegiado, onde estarão representados todos os entes consor-

ciados , o qual submeterá suas contas a conselho fiscal, e con-

tará com uma ouvidoria, bem como com outras unidades adminis-

trativa e técnica especializada, a critério dos entes consor-

ciados , para obtenção, no funcionamento do 
, . 

consorcJ..o, de efi-

ciência , eficácia e economicidade máximas, a serem objeto de 

verificação e avaliação pelos órgãos de controle externo com-

petentes . 

§ 1 ° O Conselho Fiscal será integrado por técnicos 

regularmente inscritos no conselho profissional respectivo, 

com conhecimento e experiência profissional nas matérias con-

tábil, orçamentária pública e financeira ou na 
, 
are a técnica 

específica de atuação do consórcio. 

§ 2 ° À ouvidoria competirá receber petições, críti

cas e sugestões de qualquer cidadão ou organismo da sociedade 

referentes ao consórcio público e encaminhá-las , com propostas 

de soluções, ao Poder Legislativo dos entes consorciados e aos 

órgãos de controle externo competentes. 
i 
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, .. , .\ 

/ / . 
§ 3 ° E admitida a constituição de consorC10 por me10 

de contrato de gestão entre os entes consorciados, desde que 

as leis locais constitutivas do consórcio prevejam seu funcio-

namento segundo essa modalidade de gestão e estabelecam uni-• 

formemente os parâmetros de avaliação do seu desempenho e dos 

resultados por ele obtidos . 

Art. 5 ° A competência de cada um dos órgãos consti

tutivos do consórcio público será determinada consoante os 

respectivos estatutos. 

Art . 6 ° Os servidores requisitados serao colocados à 

disposição do consórcio mediante lei autorizativa ou convênio, 

sem prejuízo da percepção de seus vencimentos e demais vanta-

gens pessoa1S. 

Art. Cada partícipe poderá se retirar do 
/ consor-

C10, desde que denuncie sua intenção com prazo nunca inferior 

a noventa dias antes do exercício seguinte, cuidando os demais 

associados de acertar os termos da redistribuicão dos custos • 

dos planos , programas ou projetos de que participe o retiran-

te . 

Art. 8 ° Serão excluídos do quadro social os partíci

pes que tenham deixado de incluir em seu orçamento dotação 

destinada ao consórcio, ou que deixarem de recolher a sua cota 

aos fundos sociais, sem prejuízo da responsabilização por per

das e danos . 

Art. 9 ° As leis locais autorizativas da constituição 

do consórcio disporão, de maneira uniforme, sobre sua dissolu-

çao. 

Parágrafo un1CO. Caso nao haja prev1sao nas leis au

torizativas, a dissolução do consórcio será decidida pelo voto 

GER 31723.004-2 (JUN/OO) 
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de dois terços dos membros do seu órgão gestor, em reun1ao ex

traordinária convocada especificamente para este fim. 

Art. 10. Em caso de extinção, os bens e recursos do 

consórcio público reverterão ao patrimônio dos associados, 

proporcionalmente às participações. 

Art. 11. Os partícipes que se retirarem espontanea

mente, ou que forem excluídos do quadro social, somente parti

ciparão do rateio de bens e recursos quando da extinção do 

consórcio ou do encerramento da atividade para a qual contri-

buíram. 

Art. 12. Os consorciados respondem solidariamente 

pelas obrigações assumidas pelo consórcio. 

Parágrafo un1CO. Os agentes públicos incumbidos da 

gestão de consórcio não responderão pessoalmente pelas obriga

çoes contraídas por deliberação dos entes consorciados, mas 

responderão pelos atos praticados em desconformidade com a lei 

ou com as disposições do respectivo estatuto. 

Art. 13. Os 
, . 

consorC10S públicos, na área da saúde, 

deverão obedecer aos princípios, diretrizes e normas que regu-

lam o Sistema Único de Saúde - SUS. 

Art. 14. Ao Tribunal de Contas que tiver jurisdição 

sobre os partícipes do consórcio serão encaminhados os relató-

r10s financeiros, contábeis, orçamentários, se for o caso, 

operacional e patrimonial dos , . 
consorC10S administrativos, 1n-

cluindo-se os procedimentos licitatórios, contratos, ~ conve-

n10s, termos aditivos e outros instrumentos firmados pelo con-
, . 

sorC10 . 
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b l icacão . • 

GER 3 1723004-2 (JUNtOO) 

Art . 15. Esta Lei entra em v1gor na data de sua pu-

Sala da C~issão , 

/ 

Deputado INALDO LEITAO 
Presidente 

~ ~O-G~~ 
Deputado OSMAR SE~~ 

Relator 

~ 

\ 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE REDAÇÃO 

PROjETO DE LEI N° 1.071-0, DE 1999 

REDAÇAO FINAL 

Â Comissào de Constituiçào e Justiça e de Redaçào, em 
reunião ordinária reaiizada hoje, aprovou unanimemente a Redação Final 
oferecida peio Relator, Deputado Osmar Serragito, ao Projeto de Lei n° 

'I A ~ .. T "\ Ir ..,.,...... 

1 . U / 1 -LI'/'.I. 

Participaram da votação os Senhores Deputados: 

Inaido Leitão - Presidente, Zenalào Coutinho e usmar 
Serragiio, Vice-Presidentes, Alceu Coiiares, Aldir Cabral , Ãndré Benassi , 
Bispo Rodrigues, CoriOlano Sales, Custódio Mattos, Df. Ântonio Cruz, Edmar 
tvloreira, Fernando Coruja, Geraldo Mage1a, Iédio Rosa, Jaime Nlartins, José 
Antonio Almeida, José Dirceu, José Genoíno, José Roberto Batochio, Luiz 
Eduardo Greenhalgh, Marcos Rolim, Mendes Ribeiro Filho, Moroni Torgan, 
Murilo Domingos, Nelson Marchezan, Ney Lopes, Paes Landim, Paulo 

, 

Magalhães, Sérgio Carvalho, Vicente Arruda, Atila Lins, Cleonâncio Fonseca, 
Domiciano Cabral, Dr. Benedito Dias, Freire Júnior, Jairo Cameiro, Léo 
Alcântara, Luis Barbosa, Mauro Benevides, Nelo Rodolfo, Odílio Balbinotti , 
Osvaldo Reis, Ricardo Riquc, Roberto Balestra e Wagner Ro ·si . 

GE R 3 17 23 004-2 (JU N/99) 

Sala da Comissão, em \ .\ de dezembro de 2001 

~ 

'r- )'v" 

peputado INALDO LEITÃO 
Presidente 

• 
o 

.. '" , , ' 
ll.J / 
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PS-GSEI 0 ~J 101 Brasília, 14 de J-.x.rbru;.- de 2001 

Senhor Secretário, 

Encaminho a Vossa Excelência , a fim de ser 

submetido à consideração do Senado Federal, nos termos do art. 

134 do Regimento Comum, o incluso Projeto de Lei n O 1.071, de 

1999, da Câmara dos Deputados, que "Dispõe sobre normas gera~s 

para celebração de consórcios públicos, nos termos da Emenda 

Constitucional n O 19, de 1997.", de acordo com o caput do art. 

65 da Constituição Federal . 

Atenciosamente, 

Deputado 

A Sua Excelência o Senhor 

Senador CARLOS WILSON 

Primeiro-Secretário do Senado Federal 

N E S T A 

Ofí cio PL 
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Dispõe sobre normas gerais para cele
bração de consórcios públicos, nos 
termos da Emenda Constitucional nO 19, 
de 1997. 

o CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 1° A União, os Estados, o Distrito Federal e os 

Municípios poderão firmar consórcios públicos para execução de 

obras, serv~ços e atividades de interesse comum dos partíci-

pes, dependendo de autorização lecrislativa para sua celebra-

çao. 

Parágrafo un~co. Não se admitirá a celebração de 

consórcio público entre pessoas ju~ídicas de espécies diferen-

teso 

Art. 2° Os consórcios públicos terão por objeto: 

I representação dos consorciados que o integram, 

em assuntos de interesse comum, perante quaisquer outras enti

dades, especialmente perante as demais esferas de governo; 

11 - planejamento, adoção e execução de programas e 

medidas destinadas a promover e acelerar o desenvolvimento sa

cio-econômico da região ou da atividade-fim; 

III - planejamento, adoção e execuçao de programas e 

medidas destinadas a promoção de suas finalidades e implanta

ção dos serviços afins. 

Parágrafo único. Para o cumprimento de suas finali

dades, o consórcio público poderá: 

I adquirir os bens que entender necessários, os 

qua~s integrarão o seu patrimônio; 

00 

I- '
\ \ 



• 

2 

II firmar conven~os, contratos, acordos de qual-

quer natureza, receber auxílios, contribuições e subvenções 

soc~a~s ou econômicas de outras entidades e órgãos do governo; 

III prestar aos seus consorciados serv~ços de 

qualquer natureza, independentemente de licitação. 

Art. 3° As autorizações legislativas para celebração 

do consórcio público conterão, entre outras disposições , o se-

guinte: 

I - identificação dos consorciados; 

II - finalidade do consórcio; 

III - prazo de duração; 

IV regras, critérios e parâmetros definidores da 

implantação, expansao, alteração e modernização ao serv~ço, 

bem como de sua qualidade; 

V - deveres relativos à universalizaçã<.. ' e à conti-

nuidade do serviço; 

VI - as possíveis receitas alternativas, complemen-

tares ou acessor~as, bem como as provenientes de projetos as-

sociados; 

VII - constituição patrimonial do 
, . 

consorc~o; 

VIII - forma da prestação de contas e da fiscaliza-

çao; 

IX - bens , . 
revers~ve~s, se houver; 

X - obrigação de manter, durante 
, . 

o consorc~o, todas 

as condições de habilitação exigidas na licitação, se houver; 

XI - sanções administrativas, 
. , . 

c~v~s e pena~s; 

XII - sede, foro e modo de solução extrajudicial. 

§ 1 ° A pessoa jurídica criada para administração do 

consórcio será necessariamente instituída na forma de socieda-

de civil sem fins lucrativos, regida de acordo com o art. 18 
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do Código Civil Brasileiro, gozando dos privilégios fiscais e 

encargos sociais das entidades filantrópicas e do terceiro se-

toro 

§ 2° A sociedade civil responsável pela administra

çao do consórcio observará as normas de direito público, espe

cialmente, no que concerne a prestação de tomada de contas, 

contratação de pessoal e realização de licitação, conforme a 

Consolidação das Leis do Trabalho. 

Art. o consórcio público será gerido por , -orgao 

colegiado, onde estarão representados todos os entes consor-

ciados, o qual submeterá suas contas a conselho fiscal, e con

tará com urna ouvidoria, bem como com outras unidades adminis

trativa e técnica especializada, a critério dos entes consor

ciados, para obtenção, no funcionamento do consórcio, de efi

c~enc~a, eficácia e economicidade máximas, a serem objeto de 

verificação e avaliação pelos órgãos de controle externo com-

petentes . 

§ 1 ° O Conselho Fiscal sera integrado por técnicos 

regularmente inscritos no conselho profissional respectivo, 

com conhecimento e experiência profissional nas matérias con-

tábil, orçamentária pública e financeira ou na 
, 
area técnica 

específica de atuação do consórcio. 

§ 2° À ouvidoria competirá receber petições, críti

cas e sugestões de qualquer cidadão ou organismo da sociedade 

referentes ao consórcio público e encaminhá-las, com propostas 

de soluçnes, ao Poder Legislativo dos entes consorciados e aos 

órgãos d~ controle externo competentes. 

§ 3 ° É admitida a constituição de consórcio por me~o 

de contrato de gestão entre os entes consorciados, desde que 

as leis locais constitutivas do consórcio prevejam seu funcio-
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namento segundo essa modalidade de gestão e estabeleçam un~

formemente os parâmetros de avaliação do seu desempenho e dos 

resultados por ele obtidos. 

Art. 5° A competência de cada um dos órgãos consti

tutivos do consórcio público será determinada consoante os 

respectivos estatutos. 

Art. 6° Os servidores requisitados serao colocados à 

disposição do consórcio mediante lei autorizativa ou convênio, 

sem prejuízo da percepção de seus vencimentos e demais vanta-

gens pessoa~s. 

Art. Cada partícipe poderá se retirar do 
, 

consor-

c~o. desde que denuncie sua intenção com prazo nunca inferior 

a noventa dias antes do exercício seguinte, cuidando os demais 

associados de acertar os termos da redistribuição dos custos 

dos planos, programas ou projetos de que participe o retiran-

te. 

Art. 8° Serão excluídos do quadro social os partíci

pes que tenham deixado de incluir em seu orçamento dotação 

destinada ao consórcio, ou que deixarem de recolher a sua cota 

aos fundos sociais, sem prejuízo da responsabilização por per

das e danos. 

Art. 9° As leis locais autorizativas da constituição 

do , . 
consorc~o disporão, de maneira uniforme, sobre sua dissolu-

çao. 

Parágrafo único. Caso nao haja prev~sao nas leis au

torizativas, a dissolução do consórcio será decidida pelo voto 

de dois terços dos mernb~os do seu órgão gestor, em reun~ao ex

traordinária convocada especificamente para este fim. 
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Art. 10. Em caso de extinção, os bens e recursos do 

consórcio público reverterão ao patrimônio dos associados, 

proporcionalmente às participações. 

Art. 11. Os partícipes que se retirarem espontanea

mente, ou que forem excluídos do quadro social, somente parti

ciparão do rateio de bens e recursos quando da extinção do 

consórcio ou do encerramento da atividade para a qual contri

buíram. 

Art. 12. Os consorciados respondem solidariamente 

pelas obrigações assumidas pelo consórcio. 

Parágrafo 
, . 
un~co. Os agentes públicos incumbidos da 

gestão de consórcio não responderão pessoalmente pelas obriga

ções contraídas por deliberação dos entes consorciados, mas 

responderão pelos atos praticados em desconformidade com a lei 

ou com as disposiç. :es do- respectivo esta....tuto. 

Art. 13. Os consórcios públicos, na área da saúde, 

deverão obedecer aos princípios, diretrizes e normas que regu

lam o Sistema Único de Saúde - SUS. 

Art. 14. Ao Tribunal de Contas que tiver jurisdição 

sobre os partícipes do consórcio serão encaminhados os relató-

r~os financeiros, contábeis, orçamentários, se for o caso, 

operacional e patrimonial dos consórcios administrativos, ~n-

cluindo-se os procedimentos licitatórios, contratos, conve-

n~os, termos aditivos e outros instrumentos firmados pelo con-
, . 

sorc~o. 

Art. 15. Esta Lei entra em v~gor na da ta de sua Pl.!.-- . blicação. 

cÂMARA DOS DEPUTADOS, 13 DE CU 2001. 



r 

.-
, . 

~ 1 I 

1 

CÂMARA DOS DEPUTADOS 
SlOJ.O OI SlHO.," 

PROJETO DE LEI N," 1 . 07 1 de 19 99 

EMENTA 
Disp6e sobre norlnJS geraI s 

mos da Emenda Constitucional n9 19, de 1997. 

pJra celebração de consórCIOS públi cos, nos ter-

(Com vista a execuçao de obras, serVIços e atividades de interesse comum dos partícipes, depen-

dendo de autorização legislo.tiva paro. sua celebração). 

ANDAMENTO 

01.06.99 

24.06.99 

24.06.99 

18.08.99 

18.08.99 

26.08.99 

PI.ENMIO 

ralJ o autor, apresentando o Projeto. 

MESA 

Despacho: 

PLENÁRIO 

• 

Às Comiss6es de Trabalho, de Administração e Serviço Público; 

nanças e Tributação (M~rito); e de Constituiçio e Justiça e de 

dação (Art. 54) - Art. 24, I I. 

E ] ido e V éll a imprimir. DCD~!..O.'!i '33, p&g.~t&'cof.~_ 

COORDENAÇAO DE COMISSOES PERMANENTES 

Encamillhado ~ Comjssão ele Tr,lh<11ho, de Aclrnilústração e Serviço Público. 

COMISSÃO DE TRABALHO, DE 'ADMINISTRAÇAOE SERVIÇO POBLICO 

Distribuido ao relator, Dep. PEDRO EUGENIO. 

COMl'ssAODE TRABALHO, DE ADMINISTRAÇÃO E SERVIÇO POBLICO 

Prazo para ?presentação de e mendas: 05 Sessões, a partir, de 19.08.99. 

COMISSÃO DE TRABALHO, DE ADMINISTRAÇAo E SERVIÇO POBLICO 

Não foram apresentadas emendas. 
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19.01.00 

12 . 04.00 

12.04. 00 

Z5 .0<l. QO 

Z3 .11. 00 

PROJETO DE LEI NQ 1.071 / 99 (Vers o d a folha nQ 01) 

PLENÁRI O 

Apre sentaçã o d e Re que rime nto pe l os De p. Ro be rto Jeffer s on, Líde r do P'['[1; J o ã o lI e rrmann Neto , Líde r d o PPS; 

Inocênci o Olive ira , Líde r d o PFL; Miro Te ixe ira , Líd e r do PDT; Od e lmo Le ão, Lide r do PPB; Aêcio Neves 

Líde r d o PSDB; Luiz a Erundina , na q ua lida d e d e Lide r do Blo co PSB , PC do B; Eduardo Jorge - PT , e m apoimren 

to; Ge ddel Vi e ira Lima, Líde r do PM OB e Josê Ge no ino , Líde r do PT, so li c itando, nos termos do art. 155 do 

RI, URGENCIA pa r a e s t e pro j e to. 

";003 ,fl...,9? ~ pá9~ Co[ 0.2. 
cmlIss Ao DE TRi\I3i\I.lIO, i\D~1[NI S TRi\ Ç Ao L S I : I ~VI ÇO I'U 13 I.l CO 

Par ec cr favorav c l d o r e lat o r, De r p[ J)IW EUGE NI O. 

CllMI SSíío DL: 'l'Ffl l3 f1 LlI O, DL: flDMl NlS'l'FA C; 7iO 1: SER VIÇO PÚBLICO 

Apr o va d o un a nimemcn t e o pa r cce r [ avo l,5ve ] do l 'c l atot' , Dep . PEDRO EUC r.I IIO . 
(PL 1.071-A /99) . 

CO~Ir SSÃOOETIUiBAJ IHO), '/lnt-HNJSTRI\CAO E SERVrçO 1'0131.1 CO 

En c nminhado ~ \'ollli ss ilo dc Fin:lnc<l s c Tribllt:l c 5o . 

COMISSÃO DE FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO 

Di s tribuido a o r e lator, De p. DR. EVILÁSIO. 

COMISSÃO DE FINANÇ AS E TRIBUTAÇÃO 

Pra zo pa ra apresentação de e me nd as : 05 se ssoe s a partir d e 19.04.00. 

COMI SS iíO DE Fl Nt\NÇJ\S E TRIBUT i\ÇiíO 

Nil o [ o r <l lll ;I!H e s c llt a da s c lll c nLi as . 

CO~II SS i\O !lE FI Ni\NCi\S E TR I 13 UTi\Cí\o 

Pare ce r Li o r c lat o r, De p. IlfL I:VII. i\S IO, pe l a -ll ilO impli c a ção da llIat e rld, co m aum e nt o ou diminuição da re c eita 

e da dcs pc s a '1111h1ic l' " ' nil o c ab c nd o pr o llllll c ialll Cllt o qllant o a cO lllp:ltibi I id ;ld e o u ad c qua c :io rinan ce jra c o r ça me nta

ri ;1 c , 11 0 mé r i t o pc I d apr ov a çilo com l' II IClld d S . 
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PROJETO Nº rL. 10 7 1/ 9() C Olllll1lJ:Jç 5 O (Fo lha n º 02) 

COMIssAO DE fI NANÇAS E TRI I.lU TAÇM 

Aflr ovado un a n i me me nt e o fl a r ece r do r e l a t or, LJ e fl. GR. EVILÃSIO, pel a não impli ca ç ão da matéri a com 

a um e nto ou diminui ç ao da receita ou da de s pesa p~blica, n ~o cabendo pronunciamento qu a nto a compa

tibil id ade ou adequ a ç ão f i nancc ir <l e o rç ame nt a ri a e , no mérit o , 'p e l a aprovação , c om eme nd as . 

(PL 1.071-B/99). 

COMISSÂO DE FINAS E TRIBUTAÇÂO 
En c ami nhado - a Comi ssão de Constitui ção c ~uGt iç ~ e de Re düção . 

COMIssAO DE CONSTITUI AO E J USTI A E DE REDA Ao 
Di s tribuido a o r e lato r, Dep . JUTAHY J NIOR. 

COMISSÂO DE CONSTITUIÇÂO E JUSTIÇA E DE REDAÇÂO 

Pra z o pa r a a present a ção d e e me ndas: 05 s e ssõe s. 

COMISSÂO DE CONSTITUIÇÂO E JUSTIÇA E DE REDAÇÂO 

Nã o f o ram apre s e nt a da s e me nd a s. 

COMISSÂO DE CONSTITUIÇÂO E JUSTIÇA E DE REDAÇÂO 
Re distribuido ao r e l a t o r, Dep . ZENALDO COUTINHO. 

COMISSÂO DE CONSTITUIÇÂO E JUSTIÇA E DE REDAÇÂO 
~~~~~~~::'::'~~~~~~~~~~~~~~l~~~':":';D~ ZENALDO CO UTINHO, p e la Co nstitucionalida d e , Juridic idade Ap rov ado unanime mente o pare c e r d o r e ato r, e p. 

d t d C 'ss a- o d e Finanças e Tributação. c téc ni ca Leg i s l a ti va deste e d as e me n a s a pre s e n a as n a om1 

ME SA (ARTIGO 24, INCISO II DO RI ) 

E lido e va i a impr imir, t endo par ece res da COlni ssão de Traba lho , de Ad,nini s tração e Serviço P~bl i co, pe la aprovação; da 

COlni ssão de Finanças e Tr ibut ação , pe la não implicação da ma t ~ ria conl aume nt o ou di minuição da receit a ou da despesa -
p~ 

bli cas , não ca bendo pronun c iame nto qua nt o a compa tibilidade ou adequação f inan ceir a e o rçamentiria e, no m~rito, pela 

aprovação , com eme nd a s ; e da Com i ss ão de Cons titui ção e Ju s t iça e de Redaç ão , pe la cons titu c ional idade , juridicidade e 

CO NT I NUA . .. ... . . . .. .. .. ... . .. . . . . . 
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CII Seç ão de Si no pse 
PROJETO NQ 1.071/99 

Ar J[) I\MENTO 

técnica legislativa de s t e e das emenda s da Comi ss ão de Finança s e Tributação . 

(PL . 1.071-C/99). 

MESA 

Continuação ( d f I h O") ver so a o a ~ 

20.11.01 Prazo para apresentaçao de recurso artigo 132, § 2? do RI (05 sessões) de: 20 a 21.11.01. 

MESA 
28 .11.01 Of SGM-P 1701 / 01, à CCJR, encaminhando es te proj eto para elaboração da r e dação final, nos termos do artigo 58, pará

grafo quarto e artigo 24, 11 do RI. 

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE REDAÇÃO. 
11.1 2 .01 Aprovação unanime da redação final , oferecida pelo r e lator, Oe p Osmar Serraglio. 

(PL. 1071-0/99 

MESA 
Remessa ao SF , através do Of PS-GSE/ 

(1IJ" 1 0 1 0418 (MAI/93) 

--. 
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Submeta-se ao Plenário . 

, , 

CÂMA 
Em / /00 Presidente 

REQUERIMENTO 

(Do Sr. RAFAEL GUERRA e outros) 

Senhor Presidente, 

Requer a urgência para a apreciação do 
Projeto de Lei nO i 0+1 / 0OJ 

Representando a maioria absoluta dos membros desta Casa, 
requeremos a V.Exa ., com fulcro no art. 155 do Regimento Interno 
desta Casa, urgência para a apreciação do Projeto de Lei -1.0-+ L , de 
1999, de autoria do nobre Deputado Rafael Guerra, que dispõe sobre as 

GER 3.17.23.004-2 (JUN/96) 

rais para celebração de consórcios públicos, nos termos da 
nstituci onal n° 19, de 1997. 

~......-v-~ 

(q!'» 
Sala das Sessões, em u.2 de.}~2e/l. iRv de 1999 
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" c DOS DEPUTADOS 

PROJETO LEI 
N° 1.071-C, DE 1999 

(Do Sr. Rafael Guerra e outros) 

Dispõe sobre normas gerais para celebração de consórcios~ públi~s , nos termos da Emenda 
Constitucional nº 19, de 1997; tendo pareceres: da Comissão de Trabalho, de Administração e 
Serviço Publico, pela aprovação ( relator: PEDRO EUGÊNIO); da Comissão de Finanças e 
Tributação, pela não implicação da matéria com aumento ou diminuição da receita ou da 
despesa públicas, não cabendo pronunciamento quanto à compatibilidade ou adequação 
financeira e orçamentária e, no mérito, pela aprovação, com emendas (relator: DEP. DR. 
EVILÁSIO); e da Comissão de Constituição e Justiça e de Redação, pela constitucionalidade, 
juridicidade e técnica legislativa deste e das emendas da Comissão de Finanças e Tributação 
(relator: DEP. ZENALDO COUTINHO). 

(ÀS COMISSÕES DE TRABALHO, DE ADMINISTRAÇÃO E SERViÇO PÚBLICO; DE 
FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO (MÉRITO) ; E DE CONSTITUiÇÃO E JUSTiÇA E DE REDAÇÃO 
(ART. 54) - ART. 24, 11) 

SUMÁRIO 

- Projeto Inicial 

II - Na Comissão de Trabalho , Administração e Serviço Público: 

- termo de recebimento de emendas 
- parecer do relator 
- parecer da Comissão 

111 - Na . )missão de Finanças e Tributação: 

- termo de recebimento de emendas 
- parecer do relator 
- emendas oferecidas pelo relator (3) 
- parecer da Comissão 
- emendas adotadas pela Comissão (3) 
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IV - Na Comissão de Constituição e Justiça e de Redação: 

- termo de recebimento de emendas 
- parecer do relator 
- parecer da Comissão 

o Congresso Nacional decreta: 

Art. 10 A União, os Estados, o Distrito Federal e os 

Municípios Doderão firmar consórcios públicos para execução de obras, 

serviços e atividades de interesse comum dos partícipes, dependendo de 

autorizacão " legislativa para sua celebração.. . 

Parágrafo único. Não se admitirá a celebração de 

consórcio Dúblico entre pessoas jurídicas de espécies diferentes. 

Art 20 Os consórcios públicos terão por objeto: 

I - representação dos consorciados que o integram. em 

2SSun!OS-. de ," iRteress&- " ::;cmum; peran!&( q~isque[. . outras entidades, 

especialmente perante as demais esferas de governo; 

II - planejamento. adoção e execução de programas e 
.... 

medidas destinadas a promover e acelerar o desenvolvimento sócio-econômico ' .,.. 

da região ou da atividade-fim: 

111 - planejamento, aaocao e execução ae programas e 

medidas destinadas a Dromocão de suas finalidades e imDlantacãa dos servicos . .. ' .. ~ 

afins. 

Parágrafo único. 

o consórcio público poderá: 

.........., -- ~ 

Para o curnorimento de suas finalidaaes " , 

a) adquirir os bens que entender necessanos. os quaiS 

integrarão o seu patrimônio; 

b) firmar convênios, C!)ntratos, acordos de qualquer 

natureza, receber auxílios, contribuições e subvenções sociais ou econômicas de 
outras entidades e órgãos do governo; 

c) prestar aos seus consorciados serviços de qualquer 

natureza, independentemente de licitação. 

• 



Art 3° As autorizações legislativas para celebração do 

consórcio público conterão, entre outras disposições, o seguinte: 

I - identificação dos consorciados; 

11 - finalidade do consórcio; 

111 - prazo de duração: 

IV - regras, critérios, e parâmetros definidores da 

implantação, expansão, alteração e modernização do serviço, bem como de sua " 
'"" qualidade: 

_. "--

v - deveres relativos à universalização e à continuidade do 

serviço; 

- VI- as PfiSSív~ receitas alternativas, complementares ou 
:.- ;. . 

acessórias, bem como as provenientes de projetos associados; 

VII - constituição patrimonial do consórci o: , " 

>
VIII- forma da prestação de contas e da fiscalização; " 

IX - bens reversíveis, se houver: \~ 

X - obrigação de manter, du.;;ante o consorCIO, todas as -
condições de habilitação exigidas na licitação, se houver, 

XI - sanções adminisn ativas, civis e penais: 

XII- sede, foro e modo de solução extrajudicial. 

§ 10 A pessoa jurídica criada para administração do 

consórcio ser2 necessariamente instituída na forma de sociedade civil sem fins 

lucrativos, regida de acordo com o art 18 do Código Civil Brasileiro, gozando dos 

privilégios fisC3is e encargos sociais das entidades filantrópicas e do terceiro 

setor. 

§ Z' A sociedade civil responsável pela administração do 

consorao observará as normas de direito público, especialmente. no que 

concerne a prestação e tomada de contas, COI Ih atação de pessoal e realização 

de licitação, conforme a Consolidação das Leis do Trabalho, 

3 
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o consorao público terá como órgão máximo o 

Conselho Diretor, devendo contar também, com um Conselho Fiscal, uma 

Duvidoria e uma Secretaria T écrrica-Executiva, além das unidades especializadas 

incumbidas das diferentes funções. 

§ 1 ° Não poderão pertencer ao Conselho Fiscal membros 

dos Poderes Legislativo e Judiciário da cira.mscrição territorial a Que pertençam 

os consorciados. 
. . -

§. . ~ A Duvidoria será dirigiSia por um Ouvidor-Geral, 

escolhido pelo Conselbo Diretor, a quem compete rer-.-eber as petições e 

sugestões da sociedade sobre o consórcio público e encaminhar soluções. 

podendo ser composta por um colégio paritário, se assim dispuser o estatuto. 

§ 3° A Secretaria Técnica-executiva é órgão executivo. 

dirigido ~or um Se:::retário Executivo e constituído pelo êooio téOlico ~ 
<: 

administrativo integrado pelo quadro de pessoal a ser aprovado pelo Conselho 

Diretor. 

~ 

§ 4° O Secretário Executivo sera indicado pelo Conselho ',~ 

Diretor e livremente nomeado pelo seu Presidente . 

Art. 5° A competência de cada um dos órgãos constitutivos 

do consórcio público será determinada co;,soante os resDeaivos estatutos. 

Art "O . o Os servidores requIsitados serao colocados à 

disposiç:ão do consórcio mediante lei autorizativa ou co~vênio . sem prejuízo da 

percepção de seus vencimentos e demais vantagens pessoais. 

Art 7° Cada partí:::ipe poderá se retirar do consórcio, desde 

que denuncie sua intenção com prazo nunca inferior a 90 (noventa) dias antes do 

exercício seguinte. C:..Jidando os demais associados de acertar os termos da 

redistribuição dos OJstos dos planos. programas ou projetos de que participe o 

retirante. 

Art.. 8° Serão excluídos do quadro so::::ial os partícipes que 

tenham deixado de induir em seu orçamento dotação destinada ao consórcio, ou 



que deixarem de recolher a sua cota aos fundos SOClaIS, sem preJulZo da 

responsabilização por perdas e danos. 

~~ Art90 consóreo público poderá ser dissolvido pelo vot~ 

de 2J3 (dois terços) dos membros do Conselho Diretor em reunião extraordinária 

convocada para este fim. 

Art. 10. 

consorCIC públis8 reverterão 

2S participações 

Em caso de extinção, os bens e recursos do 

ao patrimônio dos associados. proporcionalmente. 
r-.... 

~ 
Art. 11. Os participes que se retirarem espontaneamente ~ 

ou que forem excluídos do quadro social , somente participarão do rateio de bens ', 

e recursos. quando da extinçãg. do consórcio ou do encerramento da atividade 

para ê qual conuibuiu . 
_" 1' " 

,,---___ ~ __ ·__\Art. ~ 2. Os consorciados respondem solidariamente pelas 

obrigações assumidas pe o consórcio. 

Parágrafo UnI co. Os conselheiros nao responderão 

pessoalmente pelas obrigações contraídas por deliberação do consórcio, mas ., . 

responderão pelos atos praticados em desconfórmidade com a lei ou com -as 

disposições do respectivo estatuto. 

Art. 13. Os consórcios públicos, na área da saúde, deverão 

obedecer aos princípios, diretrizes e normas que regulam o Sistema Unico de 

Saúde - SUS. 

Art. 14. Ao Tribunal de Contas que tiver jurisdição sobre os 

partícipp-s do consórcio serão encaminhados os relatórios financeiros, contábeis, 

orçamentários, se for o caso, operacional e patrimonial dos consoraos 

administrativos, induindo-se os procedimentos licrtatórios, contratos, convênios, 

termos aditivos e outros instrumentos firmados pelo consórcio. 

5 
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Art. 15. Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

JUSTIFICAÇÃO 

o prpjeto de lei que ora submetemos à apreaaçao dos 

ilustres Pares vi~ a regulamentar os consórcios administrativos, em atendimento 
ao disposto no art. 241 da Constituição Federal. de acordo com a redação dada 

pela Emenda Constitucional n° 19, de 1997, que implementou a Reforma 

Administrativa. 

De acordo com o novo mandamento constitucional. 

União. os Estados. o Distrito Federal e os Municípios disciDlinarão por meio de lei 

os consórcios públicos e os convênios de cooDeração entre os entes federados. 

A Reforma Administrativa veio, assim. preencher a lacuna deixada pelo 

Constituinte de 88. omisso quanto à formação de consórcios públicos . 

A píOposição, ao dispor sobre normas geíais. tíaZ em seu 

bojo, soluções para os problemas já verificados, na prática. quando da formação 

de consórcios públicos, sobretudo os intermunicipais na área de saúde. 

' 'A experiênG:ia dos consórcios intermunicipais de saúde no 

Estado de Minas Gerais tem servido de paradigma a outros projetos municipais, 

não apenas na área de saúde. como nas de educação. meio ambiente. 

segurança, conservação de estradas, agricultura e outras. 

Entendidos como forma de racionalizar investimentos, 

recursos humanos e gastos de custeio através da eiaboração de uma escala de 

produção de serviços, evitando duplicação e desperdício, os consórcios públicos 

melhoram substancialmente a capacidade resolutiva de seus partícioes. 

Assim é que, somente em Minas Gerais. existem hoje 

setenta consórcios de saúde em funcionamento, reunindo mais de oitocentos 

municípios. A experiência é tão exitosa que já vem sendo adotada em dezesseis 

Estados brasileiros, além de ter sido induída, pelo Ministério da Saúde, como 

proposta prioritária para organização microrregional dos atendimentos de média e 

afta complexidade. 



Destarte, para que haja uma unrrormização normativa na 

. implantação e no funcionamento dos consórcios, dirimindo dúvidas por vezes 

existentes entre os entes federados quando da formação de um consórcio, a 
presente proposição, mais do que oportuna é necessária para a expansão do 

programa de consórcios públicos. 

Certos de que os nobres Colegas bem poderão aquilatar a 

importância e o alcance do projeto, aguardo a sua aprovação, 

Sala das Sessões, em () r de d ' lA '" ~ 
'- rrt0/7 .::.- f /. 

, "';-''J.'./ C-. ' ...- ...-- .... . ~ 
• . '- .... . '- , " I 

] 

/1 ç r 1ftL'J- ~ ~ 

0 . \ : I _ . ! 
. . . \ I ~ . 

I: ' \..L: " I, >. \ . ; 
\'V~l "''-(''1 ~"""j '" ~' 

l { 

de 1999 

"LEGISL..;\ÇÃO CITADA ANEXADA PEL..~ 
COORDENAÇÃO DE ESI UDOS LEGISLA 11VOS - CeDr 

J .: 

" . ", ._-. ' .- - - ," . " . -

-~"CONSTITUIÇÃO , · .- .. 
~ .::DA , 

REPUBLICA FEDERATIVA DO BR.<\SIL 
1988 

.......... -...•••••.•..•.•....•......•.......••........••......•..••............................•.. -........ _ ..... _ .... _.-

Das DisDosicões Constirucionais Gerais - , 

-- ..... __ .. -...... -- -- ------ -.- .. -----------_ ..... -----------------_._.------------- ----_ .. ----_ .. . _- -- - _ . .•.•..•....• • •• . 

An, 741. A União, os EstailOS, o Disrrito Feàeral e os MtmiC1plOS 
disciplinarão por meio de lei os consórcios públicos e os convênios de cooperação 
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entre os entes federados, autorizando a .::estão associada de serviços públicoso berr: 
como a rransferência total ou parcial de encar~os, sen'Íços, pessoal e bens essenciais à 
continuidade dos servicos transferidos. , 

'" Anlgo com redação dada pela Emenda Consmuc1Vnci ll C 19. de 0-1 06 1998. 

...... -- ••...........•••.......•••••.........•.••.•......•........•...•..................•.•.•..•......•...•....•••..•.• -. 

..... -..•.•.•.•...• -- ........ -_ ........... _ .......•.................. -.- ... -_._-_._- . -_.-- .... --------_ .. --- ..••........•. 

EMENDA CONSTITUCIONAL N° 19, DE 04 DE JUNHO DE 1998 

redação: 

Modifica o re~ime e cllspõe sobre princípios e 
normas da Admimst:-:..:.:ão Públic~ servidores e 
32elltes políticos. cone .·::- de despesas e fmanças 
públicas e custeio de ê; :jades a car2:O do Distrito 
FederaL e dà outras prc' \ :uências. 

.An . .=:...; - O art. /41 da COIl.Stl:.:::ão Federal pass .. : "i~orar com a seguinte 

'"'.AJt. /41 - A União, os. Estados, o Dism; 
d.isc~plinarão por meio de lei os consórcios pL 
cooperação entre os entes federados o autorizêT. _ 
serviços públicoso bem com\' ê transferência to '. 

ser, iços, pessoal e bens ~SSenClaIS a CC' . 

:rar.: . .? feridos . 'J. 

.. -deral e os Municípios 
_JS e os convênios de 
a 2estão associada de 
:l parcial de encargos o 

:idade dos seIVlços 

. ... __ ...... _-_ .......•.•••••. 

..........•••..... - ..... - .... _--._- .... _- ... ---_ .... _- .....••.... _-----._-- ........... . .- .. --_.- ... _.-.--_ .. ---.-. ' 

LEI N° 3.071, DE 01 DE JA.NEIRO DE 1916 

PARTE GERAL 

LIVRO I 
Das Pessoas 

III DLO I 
Da Divisão das Pessoas 

CODlGO CIVIL 

...... -.... ----------- ------ ... _---- .. ------------_ ...... _._-- ... --_ ... -._-_ ..... _------------ ----------------------------

• 



C.A.PITh1..0 II 
Das Pessoas Jurídicas 

.. __ ...............• - ....... -.. - ..............•.....•... _ ........ _-_ ..... _- ........•. -_ .. __ .---_ ....... __ ...... _ .. _.- ... _. 

SEÇÃO II 
Do Recisrro Civil das Pessoas Jurídicas 

~ 

An. 18. Começa a existência legal das pessoas jmidicas de direito privaào 
com a inscrição dos seus conrraros, aros constitutivos, estatutos ou compromissos no 
seu registro peculiar, regulado por lei especiaL ou com a autorização ou aprovação do 
Governo, quando precisa 

Parágrafo único. Serão averbadas no registro as alterações que esses atos 
sofrerem . 
...•........••. -- .... _----.... _ ...... -_ ......•......... _- .......•. __ ..... _- .. -.-_ .. _ ............•...... -------------------
.. _-_ .....••.•. _ .... _--- ............ _--_ ......... -.... ---_.-._._._----_._---... _._._-----------_ .•....•.. _.- .. -.--_ .... _--

COMISSÃO DE TRABALHO, DE'ADMINISTRAÇÃO E SERVIÇO PÚBLICO 

TERMO DE RECEBIMENTO DE EMENDAS 

PROJETO DE LEI N° 1.071/99 
- ,~ - . . 

::j,' .' 

Nos termos do art. 24, § 10 e do art. 119, caput, I, do Regimento Interno 

da Câmara dos Deputados, o Sr. Presidente determinou a abertura - e divulgação 

na Ordem do Dia das Comissões - de prazo para apresentação de emendas, a 

~jr de 19/08/99, por cinco sessões. Esgotado o prazo, não foram recebidas 

emendas ao Projeto. .. ,""! '-. 
. """11' -

Sala da Comissão, em 26 de agosto de 1999. 

4i ~ ,~i.{ .~ fi.'/~J/7 
Sueli de SoUza J I 

Secretária substituta 
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J~ RELATÓRIO 
v' 

,/ 

o projeto de lei acima identificado tem como objetivo instituir 
normas gerais para a celebração de consórcios públicos, nos termos da Emenda 
Constitucional nO 19, de 1997. 

o projeto define os objetos dos consórcios públicos e enumera 
os dispositivos obrigatórios que deverão constar da autorização legislativa para 
celebiação de consórcio público. 

Determina também a estrutura e competência do seu órgão 
maxlmo, forma de exclusão dos partícipes, dissolu~o e extinção do consórcio, bem 
como a responsabilidade dos consorciados. 

. Esgotado o prazo regimental, não foram apresentadas emendas 
ao projeto. 

E o relatório . 

11 - VOTO DO RELATOR 
. ~ 

• 

De acordo com a Emenda constitucional n° 19, de 1997, aue 
implementou a Reforma Administrativa, a União, os Estados, o Distrito Federal e os 
Municípios disciplinarão por meio de lei, os consórcios públicos e os convênios de 
cuGperação técnica' entre· os entes" federactos~ Desta' forma, foi preenchlda a iacuna ' 
deixada pelo Constituinte de 88, omisso quanto à formação de consórcios públicos. 

Ressalte-se a importância do Consórcio Público como forma ~. ( 
. racionalizar investimentos, recu;sos humanos e gastos de custeio através ~ 

elaboração de uma escala de produção de serviços, evitando duplicação de esforços 
e desperdícios entre os seus partícipes. 

A proposição que ora relatamos, ao dispor sobre normas gerais, 
traz em seu bojo soluções para os problemas já verificados na prática, quando da 
formação de consórcios públicos, sobretudo os intermunicipais de saúde. A aprovação 
da proposicão permitirá uma uniformização normativa na implantação e no 



funcionamento dos consórcios entre os diversos entes federados. T rata-se a presente 
proposição de requisito essencial para a expansão do programa de consóraos 
públicos. 

Face ao exposto, ° nosso voto é pela aprovacão do Projeto de 
Lei n° 1.071 de 1999. J 

Cf .) 
Sala da Comissão, em / de O&.~"VJ de 1999. 

~--~~~ -º-----
DE ADO PEDRO EUGÊNIO 

Relator 

PARECER DA COMISSAO 

A Comissão de Trabalho. de Administracão e Serviço Púbiico. em 
reunião ordinária realizada hoje. APROVOU. unanimemente. o Projeto de Lei n° 
1.071/99. nos termos do parecer do Relator. Deputado Pedro Eugênio. 

Estiveram presentes os senhores Deputados: 
José Múcio Monteiro. Presidente; Laíre Rosado. Jair Meneguell i e 

Marcus Vicente. Vice-Presidentes: Paulo Rocha, João Tota. Avenzoar Arruda. 
Alexandre Santos, Medeiros, Pedro Eugênio, Vanessa Grazziotin, Alex Canziani, 
Eunício Oliveira, Luiz Antônio F!eury, Pedro Celso. Wilson Braga, Júlio Delgado. 
Jovair Arantes. Herculano Anghinetti. José Carlos Vieira. Pedro Corrêa. Pedro 
Henry e Paulo Paim. 

Sala da Comissão. em 15 de dezembro de 1999. - .:fL- . 
. :.- i- . . 

() / /i . 1. 2~c 
Deputado JOSE..MUCIO MONTEIRO 

Presidente 

11 
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e .MISSÃO DE FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO 
'fo"':' 

, . ~ '':. 

TERMO DE RECEBIMENTO DE EMENDAS 

PROJETO DE LEI N° 1.071-A199 

Nos termos do art. 119, I, do Regimento Interno da Câmara dos 
Deputados, o Sr. Presidente determinou a abertura e divulgação na Ordem do Dia das e 
Comissões de prazo para apresentação de emendas, a partir de 13/04/00, por cinco 
sessões. Esgotado o prazo, não foram recebidas emendas ao projeto. 

Sala da Comissão, em 25 de abril de 2000. 

'-"'-"->-J..JJ....A..Jv\.r\.M.A.A.--~ ~ 
Maria Linda Magalhães 

Secretária 

1- RELATORIO 

o projeto de lei em exame. de autoria do ilustre Depurado Rafael 

Guerra e Outros. obJetiva instituir normas gerais para a celebração de consórcios 

públicos. definindo sua disciplina legal. nos termos previstos no an. '141. da 

COnStltUlc30 Federal. com a redacão dada Dela art . 2·+' da Emenda ConstitucIOnal nO . '. 

19. de <+ Je Junho Je 1998 . Para tanto. o projeto estabelece o objeto dos consórcios 

publicas. o conteuào necessario das respectivas autorizações k~ l slat]'vas. órgãos deles 

incumbidos . condições para retirada e exclusão de participante. bem como para 

disso lução dos consórc ios. e controle de suas contas . 
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Esclarece o nobre Autor da proposição, em sua justificação, qu~ 

lia proposição. aos dispor sobre normas gerais. traz em seu bojo soluções para os 

problemas ja verificados. na prática. quando da fonnação de consórcios públicos, 

sobretudos os intennunicipais na área da saúde", cujo funcionamento estaria 

alcançando êxito notável, a merecer a expansão do sistema para outras áreas, como 

educação, meio ambiente, segurança e conservação de estradas. 

o projeto foi submetido inicialmente à apreciação da Comissão 

de Trabalho. de Administração e Serviço Público. que o aprovou por unanimidade, e 

deve ser examinado por esta Comissão de Finanças e Tributação quanto- ao mérito e à 
adeauacão orcamentária e financeira. e. a se2uir. ser encammhado a ComIssão de l' • _ 

Constituição e Justiça e de Redação. 

No prazo regimental não foram ofereCIdas emendas ao projeto . 

E o Relatório. 

11- VOTO DO RELATOR 

Inegáveis a oportunidade e conveniência do projeto em exame, 

que visa estabelecer nonnas ~erais para celebração de consórcios públicos entre os 

Entes da Federação. dando. assim. cumprimento. no que compete à União. ao disposto 

no art. 2-+ 1. da Constituição Federal. com a redação dada pelo art. 2-+. da Emenda 

Constitucional nO 19, de 4 de junho de 1998. combinado com o art. :.1-. L da 

Constltuição Federal. e seu ~ 1°. que dispõe sobre a legislacão concorrente em matéria 

de direito financeiro e econõmico. na qual entendemos estar abrigada a referente aos 

consórclos .DlJhJic.Qs _ . . .• 

Expenências bem sucedidas e Já tradicionais de outros palses 

com a realização conjunta de empreendimentos de interesse comum e com sua gestão 

'1<;sociada por entes públicos - como é o caso dos serviços comunais de abastecimento 
-

-.JC água e de saude na Alemanha~ \ em sendo reprodUZidas com bastante sucesso 

também entre nos. notadamente no âmbito dos serviços de saude nos MUnIcipios de 

'v1 inas GeraIS 
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- Trata-se de experiência que efetivamente merece ser expandida e 

intensificada também nos demais Estados e er:n~~utros serviços públ icos. o que é de 

. '-esperar que venha a ocorrer com a aprovação da proposição ora examinada. -

Temos a sugenr. UnIcamente. na redação dada ao art. 4° do -
projeto em apreço, a regulamentação algo excessiva que se pretendeu dar á estrutura 

diretiva dos consórcios públicos. O detalhamento da nomenclatura e constituição dos 

órgãos e de seus titulares, com a respectiva forma de escolha. necessários á gestão dos 

consórcios constitui. segundo entendemos, matéria própria da legislação específica a 

cada situação particular. . A \.. / 

Como estabelece o j á citado art . 2-+ 1. da Constituição Federal, 

matéria deste tf:or devera ser tratada no àmbito da lei federaL -:~~1.dual 0U m~!1jc:jpê .J 

que autorizará. em cada caso específico. a transferência para o consórcio de pessoaL 

bens e encargos necessános a ~estão aSSOCIada de determinado serviço público. 

visando á continuidade de sua prestação por meio do consórcio público, em melhores 

condicões de economicidade e eticiência. bem como de maior eficácia na obtencão de . . 
resultados sociais e econômicos . 

Em consonância com o exposto. e no intuito de oferecer 

contribuição no sentido do maior aprimoramemo de proposição redigida com tanto 

critério e protic iência. propomos, em emenda de nossa autoria. nova redação para o 

referido art. 4°: e também para o ano 9°. que a ele se atrela. onde se põe a matéria em 

termos menos estritos. próprios as nonnas 2eralS estabelecidas em lei de âmbito 

nacionaL como é o caso de que aqui se trata. 

Por fim, propomos a substituição. ,no parágrafo único do art . 12. 

dos tennos "conselheiros" e "consorcio" . respectlvameme. pelas expressões "agentes 

públicos incumbidos da ~estão de consórcio" e "entes consorciados" , nos termos da 

emenda. também anexa. de nossa autona. 

Cabe a esta Comissão de Finanças e Tributação. além do exame 

de merito. apreciar a proposição quamo a sua compati bilidade ou adequação com o 

plano plurianual. a lei de d iretrIzes orçamentárias c o orçamento anuaL nos tennos do 

Res;umento Interno da C;imara dos DeDutados. arts. 32. I\: . h. e .53 . 11. bem como da - . 
Norma Interna desta Co mIssão. datada de 29 de maIO de 1996. que "estabelece 
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~ procedimentos para o exame de compatibilidade ou adequação orçamentana e 

financeira" . 

De acordo com o citado art. 3;, L'C~ h. do Regimento Interno, 

somente aquelas "proposições que imponem aumemo ou diminuição da receita ou da 

despesa pública" estão sujeitas ao exame de compatibilidade ou adequação financeira e 

orçamentária. Neste sentido também dispõe o art. 9°. da citada Nonna Interna, in 

verbis: 

"Art. 9° Ouando a matéria não tiver 

implicações orçamentária e financeira deve-se concluir no VOlO 

final que à Comissão não cabe afinnar s~ a proposição é 

adequada ou não." i ~, y ' 

Entendemos ser este precisamente o caso do projeto em apreço, 

cUJo eSCODO limna-"e ao estabelecime!1to de normas gerais relativas aos consorCIOS 

entre os Entes da Federação. sem trazer qualquer implicação tinanceira ou 

orçamentária sobre as finanças da União. tanto no que se refere ao aumento quanto a 

dimin.uição da receita ou da despesa publica, 

Diante do exposto. não havendo implicação orçamemana ou 

tinanceira. nao cabe manIfestarmo-nos sobre a adequação ou compatibilidade 

orçamentaria ou financeira. e. no mérito, votamos pela aprovação do Projeto de Lei nO 

I ,071-A, de 1999. com as três emendas anexas. de nossa autoria. 

. Sala da Comissão. em :2::;' NC\.·c:-"-1B~ J).;=: ~ . 
/ / 1 

, , I 
,-",' 

/r -
Depurado fi)~t{r IL.' lio 

R eh- »-+-n-""-

~ . 

EMENDA :\'0 1 

Dê-se ao ano 4° do projeto a seguinte redação: 
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«Art. ~o O consórcio público será gerido por órgão colegiado. 

onde estarão representados todos os entes consorciados. o qual submeterá suas contas a 
, . .. . .-

conselho fiscaL e contará com uma ouvidoria. bem assim com outras unIdades 

administrativa e técnica especializada. a critério dos entes consorciados. para obtenção, 

no funcionamento do consórcio. de díciéncia. eticácia e econom icidade máximas. 3 

serem objeto de verificação e avaliação pelos órgãos de controle externo competentes. 

~ 10 O conselho fiscal será inteQfado por técnicos regularmente 

inscritos no conselho profissional respectivo, com conhecimento e experiéncia 

profíssionai nas matérias contábil, orçamentária pública e tinanceira ou na área técnica 

específica de atuação do consórcio. 

§ 20 A ouvidoria competirá receber petições. criticas e sugestões 

de qualquer cidadão ou organismo da sociedade reterentes ao consórcio público e 

encaminhá-Ias, com propostas de soluções, ao Poder Legislativo dos entes 

consorciados e aos órgãos de controle externo competentes. 

§ 3° É admitida a constituição de consórcio por meio de contrato 

de gestão entre os entes consorciados, desde que as leis locais constitutivas do 

consórcio prevejam seu funcionamento segundo essa modalidade de gestão e 
estabeleçam unifonnemente os parâmetros de avaliação do seu 'desempenho e dos 

resultados por ele obtidos. ·' 

Sala da Comissão. em 23 
; '.J C \.: C '4 t3..z..:; 

/ 

--. - z :.rc . v":; .-

/ 
/ / .- I / 
~t,--,- L 

Deputad Jj)R. 'EVILASIO 
lRhlawr 

EME~DA ~o 2 

Dê-se 30 art. 9° do projeto a seguinte redação : 

--Art. 9° As leis locaIS autonzativas da constItUIção do consórclO 

disporão. de maneIra uniforme. sobre sua dissolução 
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Parágrafo único. Caso não haja previsão nas leis aurorizativas. ~.:. 

dissolução do consórcio será decidida pelo voto de dois terços dos membros do seu 

óroão gestor. em reunião extraordinária convocada especlticamente para este fim." 

Sala da Comissão. em ..z 3 .i).: IVC V~:1 B.2....,:. ~~ <,.Lillr-

Li 
/ 

Deputado 

EMENDA i\: ° 3 .. 

Dê-se ao parágrafo UnICO do ano 12 do projeto a seguInte 
redação: 

'"Art. 12 . ... ...... ... ... ... .... ........ ... ... ...... ........ .... ...... .. ... ...... ...... . . 

Parágrafo único. Os agentes publicos incumbidos da 

gestão de consórcio não responderão pessoalmente pelas obrigações contraídas por 

deliberação dos entes consorciados. mas responderão pelos atos praticados em 

desconforrnidade com a lei ou com as disposições do respectivo estatuto." 

Sala da C omissão. em .-Z 3 7:>;;; N C 1..: ~>-1 o .z..c.. . v o ~ . 
/ 

~' '''' 

- 111 - PARECER DA COMISSÃO .- ~' ;" . 

A Comissão de Finanças e Tributação , em reunlao ord inária realizada hoje , 

conc luiu , unanimemente , pela não implicação da matéria com aumento ou diminuição 
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da receita ou da despesa públicas, não cabendo pronunciamento quanto à 

adequação financeira e orçamentária e, no rt:lérito, pela aprovação do Projeto de Lei 0-
nº 1.071-A/99, com emendas, nos termos do parecer do relator, Deputaao Dr. 

Evilásio. 

Estiveram presentes os Senhores Deputados Jorge Khoury, Presidente; 

Gastão Vieira e Antonio Cambraia, Vice-Presidentes; Custódio Mattos, José Militão , 

Rodrigo Maia, Sampaio Dória, Silvio Torres, Yeda Crusius, Germano Rigotto, José 

Aleksandro, Milton Monti , Pedro Novais, José Ronaldo, Lael Varela, Mussa Demes, 

Roberto Brant, Carlito Merss, João Paulo, José Pimentel, Fetter Júnior, Dr. Evilásio, 

Pedro Eugênio, Adolfo Marinho, Juquinha, Ricardo Ferraço, Coriolano Sales, 

Pauderney Avelino e Antonio Palocci . 

Sala da Comissão, em 29 de novembro de 2000. 

;--v-
Deputado JO 

~ Pr si dente / , 

EMENDA ADOTADA N° 1 - CFT 

Dê-se ao art. 42 do projeto a seguinte redação: 

"Art. 4° O consórcio público será gerido por órgão colegiado , onde 

estarão · representados todos· os entes consorciados, o qual submeterá , suas contas a 

conselho fiscal , e contará com uma ouvidoria, bem assim com outras unidades 

administrativa e técn ica especializada, a critério dos entes consorciados, para obtenção, 

no funcionamento do consórcio, de eficiência, eficácia e economicidade máximas , a 

serem objeto de verificação e aval iação pelos órgãos de controle externo competentes. 

§ 12 O conselho fiscal será integrado por técnicos regularmente 

inscritos no conselho profissional respectivo, com conhecimento e experiência profissional 

nas matérias contábil , orçamentária pública e financeira ou na área técnica específica de 

atuacão do consórcio. , 
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§ 2º À ouvidoria competirá receber petições, críticas e sugeSt~ 

, de qualquer cidadão ou organismo da sociedade referentes ao consórcio público e 

encaminhá-Ias, com propostas de soluções, ao Poder Legislativo dos entes consorciados 

e aos órgãos de controle externo competentes. 

§ 3º É admitida a constituição de consórcio por meio de contrato de 

gestão entre os entes consorciados, desde que as leis locais constitutivas do consórcio 

prevejam seu funcionamento segundo essa modalidade de gestão e estabeleçam 

uniformemente os parâmetros de avaliação do seu desempenho e dos resultados por ele 

obtidos. " 

Sala da Comissão, em 29 de novembro de 2000. 

EMENDA ADOTADA N° 2 - CFT 

Dê-se ao art. 9º do projeto a seguinte redação : 

"Art. 9° As leis locais autorizativas da constituição do consorcIo 

e disporão, de maneira uniforme, sobre sua dissolução. 

Parágrafo únic.o. Caso .. não haja prevlsao nas .Leis autorizativas . . a . 

dissolução do consórcio será decidida pelo voto de dois terços dos membros do seu 

órgão gestor, em reunião extraordinária convocada especificamente para este fim." 

Sala da Comissão, em 29 de novembro de 2000. 

~C/;/e 
Deputado JO GE KHOU 

'---- P esidente 



'" .. .. 
. !! .. 
00) 

O) 
O) 
"I"'" -"I""'CD 
~QC) 
"I"'" 

.,0 .... Z 
~-I 
..30.. 

20 

EMENDA ADOTADA N° 3 - CFT 

- -

Dê-se ao parágrafo único do art. 12 do projeto a seguinte redação: 

"Art. 12 ...... ..................... .. .... ... ...... ......... ..... ........... ........ .. .. ....... ..... " .. . ". 

Parágrafo único. Os agentes públicos incumbidos da gestão de 

consórcio não responderão pessoalmente pelas obrigações contraídas por deliberação 

dos entes consorciados, mas responderão pelos atos praticados em desconfonnidade 

com a lei ou com as disposições do respectivo estatuto." 

Sala da Comissão, em 29 de novembro de 2000. 

~
/ . 

~. ! 
Deputado J F)G KHOU Y 

~ .. P esidente- . , 

",-

L _ _ _ 

COMISSAO DE CONSTITUIÇAO E JUSTiÇA E DE REDAÇAO 

TERMO DE RECEBIMENTO DE EMENDAS 

PROJETO DE LEI N° 1.071-A/99 

Nos termos do art. 119, caput e inciso I do Regimento 

Interno da Câmara dos Deputados, alterado pelo art. 10 
, I, da Resolução nO 

10/91, o Senhor Presidente determinou a abertura e divulgação na Ordem do 



Dia das Comissões, prazo para recebimento de emendas a partir de 20/02101, 

por cinco sessões. Esgotado o prazo, não foram apresentadas emendas ao 

projeto. 

I - RELATÓRIO 

Sala da CO~ãp, e~7 de março de 2001. 

().bv~ 
SÉRGIO SAMPAIO CONTRt;AS DE ALMEIDA 

Secretário 

1 . • O Projeto de Lei n° 1.071. de 1999, tem por objetivo dispor, apud 

ementa, "sobre normas gerais para celebração de consórcios públicos, nos termos da Emenda 

Constitucional n° 19, de 1997" . 

• O art. l° da proposição permite à União. Estados, Distrito Federal 

e Municípios firmar consórcios públicos para execução de obras, serviços e atividades de 

interesse comum, dependendo de autorização legislativa para sua celebração, não admitindo 

o parágrafo único a sua celebração entre pessoas jurídicas de espécies diferentes. 

• Segundo o art. r, os consórcios públicos terão por objeto 

representação dos consorciad06que o integram, em assuntos de interesse comum, perante , 

quaisquer outras entidades, especialmente perante as demais esferas de governo, tendo: 1) 

planejamento, adoção e execução çle programas e medidas destinadas a promover e acelerar o 

desenvolvimento sócio-econômico da região ou da atividade-fim; 2) planejamento, adocão e 

execução de programas e medidas destinadas à promoção de suas finalidades e implantação 

dos serviços afins (3). 

O parágrafo único estabelece que, para o cumprimento de suas 

finalidades, o consórcio público poderá adquirir os bens que entender necessários, os quais 

21 
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integrarão o seu patrimônio (a); firmar convênios, contratos, acordos de qualquer natureza, 

receber auxílios, contribuições e subvenções sociais ou econômicas de outras entidades e 

órgãos do governo (b); e prestar aos seus consorciados serviços de qualquer natureza, 

independentemente de licitação (c). 

• O art. 3° faz com que as autorizações legislativas para a 

celebração do consórcio público contenham, entre outras disposições, identificação dos 

consorciados (I); finalidade do consórcio (11); prazo de duração (111); regras, critérios, e 

parâmetros definidores da implantação, expansão, alteração e modernização do serviço, bem 

como de sua qualidade (IV); deveres relativos à universalização e à continuidade do serviço 

(V); as possíveis receitas alternativas, complementares ou acessórias, bem como as 

provenientes de projetos associados (VI); constituição patrimonial do consórcio (VII); forma 

da prestação de contas e da fiscalização (VIII); bens reversíveis, se houver (IX); obrigação 

de manter, durante o consórcio, todas as condições de habilitação exigidas na licitação, se 

houver (X); sanções administrativas, civis e penais (XI) e sede, foro e modo de solução 

extrajudicial (XII). 

O § 1 ° do art. 3° eXIge que "a pessoa jurídica criada para 

administração do consórcio seja necessariamente instituída na forma de sociedade civil sem 

fins lucrativos, regida de acordo com o art. 18 do Código Civil Brasileiro, gozando dos 

privilégios fiscais e encargos sociais das entidades filantrópicas . e do terceiro setor", 

observando "as normas de direito público, especialmente, no que concerne a prestação e 

tomada de contas, contratação de pessoal e realização de licitação, conforme a Consolidação 

das Leis do Trabalho"(§ 2°). 

- _. 
-' , 

• O art. 4° prevê como órgão máximo do consorcIO público o 

Conselho Diretor, contando tambénJ com um Conselho Fiscal, ,uma Ouvidoria e uma 

Secretaria Técnica-Executiv~ "além das unidades especializadas incumbidas das diferen~ 

funções", proibindo o § 10 façam parte do Conselho Fiscal membros dos Poderes Legislativo 

e Judiciário da circunscrição territorial a que pertençam os consorciados. 



o § r ordena que a Ouvidoria seja dirigida por um Ouvidor-Geral, 

escolhido pelo Conselho Diretor, "a quem compete receber as petições e sugestões da 

sociedade sobre o consórcio público e encaminhar soluções. podendo ser composta por um 

colégio paritário, se assim dispuser o estatuto". 

Nos moldes do § 3° a Secretaria Técnica-Executiva é órgão 

executivo dirigido por um Secretário Executivo e constituído pelo apoio técnico e 

administrativo integrado pelo quadro de pessoal a ser aprovado pelo Conselho Diretor, sendo 

o Secretário Executivo indicado pelo Conselho Diretor e livremente nom~ado pelo seu 

Presidente. 

• Esclarece o art. 5° que cada um dos órgãos constitutivos do 

consórcio público terá sua competência determinada pelos respectivos estatutos. 

• O art. 6° admite requisição de servidores, que "serão colocados à 

disposição do consórcio mediante lei autorizativa ou convênio, sem prejuízo da percepção 

de seus vencimentos e demais vantagens pessoais." 

• O art. 7° trata da retirada de partícipe do consórcio, declinando essa 

intenção pelo menos noventa dias antes do "exercício" seguinte, cabendo aos demais 

associados acertar a redistribuicão de custos dos planos, programas ou projetos a cargo do 

consorciado desistente. 

• Já o art. 8° exclui do "quadro social" os partícipes que não tenham, 

no seu orçamento, destinado dotação ao consórcio ou que deixarem de recolher sua cota aos 

fundos sociais, sem prejuízo da responsabilização por perdas e danos. 

-
. , 

• A dissolução do consórcio público pode ocorrer se assim decidirem 

dois terços dos membros do Cons,t:lho Diretor, /em reunião extraordinária convocada para este 

fim (art. 9°), devendo seus bens e recursos, em caso de extinção, serem revenidos a;-

património dos associados, proporcionalmente às panicipações (art. 10). 

23 



N .. 
'" >< ... 
UO) 

O) 
O) .... -.... ClO 
~ClO .... 

"'o .... Z 
~-l 
.3c.. 

24 

• Caso algum partícipe do consórcio dele se retire espontaneamente, 

ou for excluído, somente participará do rateio de bens e recursos quando da extincão do 

consórcio ou do encerramento da atividade para a qual contribuiu (art. 11). 

• Pelo art. 12 os consorciados respondem solidariamente pelas 

obrigações assumidas pelo consórcio, mas os conselheiros não responderão pessoalmente 

pelas obrigações contraídas por deliberação do consórcio, mas apenas pelos atos praticados 

em desconformidade com a lei ou com as disposições do respectivo estatuto (parágrafo 

único). 

• O art. 13 diz respeito especificamente aos consórcios públicos na 

area da saúde, que deverão obedecer aos princípios, diretrizes e normas que regulam o 

Sistema Único de Saúde - SUS. 

• Quanto ao art. 14, determina sejam encaminhados ao Tribunal de 

Contas que tiver jurisdição sobre os participes do consórcio, os relatórios financeiros, 

contábeis, orçamentários e, se for o caso, operacional e patrimonial dos consórcios 

administrativos, incluindo-se os procedimentos licitatórios, contratos, convênios, termos 
.. -

aditivos e outros instrumentos firmados ·pelo consórcio. 

-

• O art. 15 fixa para a vigência da lei a data sua publicação. 

2. A justificação do projeto está assim vazada: 

"O projeto de lei que ora submetemos à apreciação dos ilustres 

palieS visa a regulamentar os consórcios administrativos, em 
. , 

atendimento ao disposto no art .. 241 da Constituição Federal, 

de acorcjo com a redaçg.o dada pela Emenda Constitucional nO 

19, de 1997, que implementou ~ Reforma Administrativa. '~ ..... 



-

De acordo com o novo mandamento constitucional, a União, os 

Estados, o Distrito Federal e os Municípios disciplinarão por 

meio de lei os consórcios públicos e os convênios de 

cooperação entre os entes federados. A Reforma Administrativa 

veio, assim, preencher a lacuna deixada pelo Constituinte de 

88, omisso quanto à formação de consórcios públicos. 

A proposição, ao dispor sobre normas gerais, traz em seu bojo 

soluções para os problemas já verificados, na prática, quando 

da formação de consórcios públicos. sobretudo os 

intermunicipais na área de saúde. 

A experzenClQ dos consórcios intermunicipais de saúde no 

Estado de Minas Gerais tem servido de paradigma a outros 

projetos municipais. não apenas na área de saúde. como nas de 

educação, meio ambiente. segurança, conservação de estradas, 

agricultura e outras. 

Entendidos como forma de racionalizar investimentos. recursos 

humanos e gastos de custeio através da elaboração de uma 

escala de produção de serviços, evitando duplicação e 

desperdício, os 
. . 

consorclOS públicos melhoraram 

substancialmente a capacidade resolutiva de seus partícipes. 

Assim é que, somente em Minas Gerais. existem hoje setenta 

consórcios de saúde em funcionamento reunindo mais de 

oitocentos municípios. A experiência e tão exitosa que já vem 

sendo adotada em dezesseis Estados brasileiros. além de ter 

sitdo incluída. pelo Ministério da Saúde, como proposta 
.. , 

prioritária para organização micro regional dos atendimentos 

de média e alta coJnplexidade. 

25 
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Destarte, para que haja uma uniformização normativa na 

implantação e no funcionamento dos consórcios, dirimindo 

dúvidas por vezes existentes entre os entes federados quando da 

formação de um consórcio. a presente proposição, mais do que 

oportuna é necessária para a expansão do programa de 

consórcios públicos. " 

3. A COMISSAO DE TRABALHO, DE ADMINISTRAÇAO E 

SERVIÇO PÚBLICO opinou favoravelmente ao PL, nos termos do voto do Relator, 

Deputado PEDRO EUGÊNIO, do qual se transcreve: 

-

"De acordo com a Emenda constitucional na 19, de 1997. que 

implementou a Reforma Administrativa. a União. os Estados. o 

Distrito Federal e os Municípios disciplinarão por meio de lei, 

os consórcios públicos os e os convênios de cooperação técnica 

entre os entes federados. Desta forma, foi preenchida a lacuna 

deixada pelo Constituinte de 88, omisso quanto à formação de 

consórcios públicos. 

Ressalte-se a importância do Consórcio Público como forma de 

racionalizar investimentos, recursos humanos e gastos de 

custeio através da elaboração de uma escala de produção de 

serviços. evitando duplicação de esforços e desperdícios entre 

os seus participes 

, 
A proposição que ora relatamos, ao dispor sobre normas 

gerais, traz em seu bojo soluções para os problemas já 

verificados na prática, quando da formação de consórcios 

públicos, sobretudo os intermunicipais de saúde. A aprovação 

eis proposição dos consórcios entre os diversos entes federados. 
. ' f · 

Trata-se a presente proposição de requisito essencial para a 

expansão do propama de consórcios públicos ". (sic) 



4. Submetido à COMISSÃO DE FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO, o 

Relator da matéria, Deputado Dr. EVILÁSIO, assim se manifestou, em parecer aprovado pela 

Comissão, com três emendas que apresentou: 

"Inegáveis a oportunidade e conveniência do projeto em exame 

que visa estabelecer normas gerais para celebração de 

consórcios públicos entre os Entes da Federação dando, assim, 

cumprimento no que compete à União, ao disposto no art. 241 

da Constituição Federal, com a redação dada pelo art. 24 da 

Emenda Constitucional nO 19 de 4 dejunho de 1998, combinado 

com o ar!.. 24, I, da Constituição Federal, e seu §1°, que dispõe 

sobre a legislação concorrente em matéria de direito financeiro 

e econômico, na qual entendemos estar abrigada a referente 

aos consórcios públicos . .. 

Experiências bem sucedidas e já tradicionais de outros países 

com a realização conjunta de empreendimentos de interesse 

comum e com sua gestão associada por entes público - como é 

o caso dos serviços comunais de abastecimento de água e de 

saúde na Alemanha -, vem sendo reproduzidas com bastante 

sucesso também entre nó, notadamente no âmbito dos serviços 

de saúde nos Municípios de Minas Gerais 

Trata-se de experiência que efetivamente merece ser expandida 

e ilUensificada também nos demais Estados e em outros 

serviços públicos, o que é de esperar que venha a ocorrer com 

a aprovação da projosição ora exami'fÍda. 

Temos a sugerir unicamente na redação dada ao art. 4 U do 

projeto em apreço, a regulamentação algo excessiva que se 

pretendeu dar à estrutura diretiva dos consórcios públicos. O 

27 
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-

detalhamento da nomenclatura e constituição dos órgãos e de 

seus titulares, com a respectiva forma de escolha, necessários à 

gestão dos Consórcios constitui, segundo entendemos, matéria 

própria da legislação especifica a cada situação particular. 

Como estabelece o já citado art. 241 da Constituição Federal, 

matéria deste teor deverá ser tratada no âmbito da lei federal, 

estadual ou municipal que autorizará, em cada caso especifico, 

a tramferéncia para o consórcio de pessoal, bens e encargos 

necessários á gestão associada de determinado serviço público, 

visando à continuidade de sua prestação por meio do consórcio 

público, em melhores condições de economicidade e eficiência, 

bem como de maior eficácia na obtenção de resultados sociais 
~ . 

e economlcos. 

Em consonanClQ com o exposto e no intuito de oferecer 

contribuição no sentido do maIOr aprimoramento de 

proposição redigida com tanto critério e proficiência, 

propomos, em emenda de nossa autoria, nova redação para o 

referido art. 4° e também para o art. 9° que a ele se atrela, onde 

se põe a matéria em termos menos estritos próprios às normas 

gerais estabelecidas em lei de âmbito nacional, como é o caso 

de que aqui se trata. 

Por fim, propomos a substituição, no parágrafo único do art.I2 

dos termos "conselheiros" e "consórcios " respectivamente, 

peias expressões "agentes públicos incumbidos da gestão do , 

consórcios" e "entes consorciados", nos termos da emenda. 

também anexa, de,nossa autoria. / 



Cabe a esta Comissão de Finanças e Tributação, além do 

exame de mérito, apreciar a proposição quanto 
, 
a sua 

compatibilidade ou adequação com o plano plurianual, a lei de 

diretrizes orçamentárias e o orçamento anual nos termos do 

Regimento Interno da Câmara dos Deputados, arts. 32 IX, h, e 

53, 11 bem como da Norma interna desta Comissão, datada de 

29 de maio de 1996, que estabelece procedimentos para o 

exame de compatibilidade ou adequação orçamentária e 

financeira. 

De acordo com o citado art. 32. IX. h. do Regimento Interno, 

somente aquelas "proposições que importem aumento ou 

diminuição da receita ou da despesa pública estão sujeitas ao 

exame de compatibilidade ou adequação financeira e 

orçamentária. Neste sentido também dispõe o art. 9 ~ da citada 

Norma Interna, in verbis: 

"Art. 9~ Quando a matéria nao tiver implicações 

orçamentária e financeira deve-se concluir no voto 

final que á Comissão não cabe afirmar se a 

proposição é adequada ou não" 

Entendemos ser este precisamente o caso do projeto em apreço 

cujo escopo limita-se ao estabelecimento de normas gerais 

relativas aos consórcios entre os Entes da Federação, sem 

trazer qualquer implicação financeira ou Orçamentária sobre 

as finanças da União, tanto no que se refere ao aumento quanto 

a diminuição da receita ou da despesa pública ". 

5. Quanto às emendas aprovadas pela C T, são as seguintes: 
~ .. 

. , 

- nO 1: dá nova redação ao art. 4°: 

29 
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"Art. 4° O consórcio público será gerido por órgão colegiado 

onde estarão representados dos todos os entes consorciados, o 

qual submeterá suas contas a conselho fiscal, e contará com 

uma ouvidoria. bem assim com outras unidades administrativa 

e técnica especializada, a critério dos entes consorciados, para 

obtenção no funcionamento do consórcio, de eficiência eficácia 

e economicidade máximas, a serem objeto de verificação e 

avaliação pelos órgãos de controle externo competentes. 

§ I n O conselho fiscal será integrado por técnicos regularmente 

inscritos no conselho profissional respectivo com conhecimento 

e experiência profissional nas matérias contábil. orçamentária 

pública e financeira ou na área técnica especifica de atuação 

do consórcio. 

, 
§ ]O A ouvidoria competirá receber petições, críticas e 

sugestões de qualquer cidadão ou organismo da sociedade 

referentes ao consórcio público e encaminhá-las. com 

.~ propostas~ de soluções ao Poder Legislativo dos entes 

consorciados e aos órgãos de controle externo competentes . 

. 
§ 3° E admitida a constituição de consórcio por melO de 

contrato de gestão entre os entes consorciados, desde que as 

leis locais constitutivas do . . 
consorclO prevejam seu 

funcionamento segundo essa modalidade de gestão e 

estabeleçam uniformemente os parâmetros de avaliação do seu 

desempenho e dos resultados por e/e obtidos. " 

- n ° 2: dá nova redação ao art. 9°: 

-" . 
"Ar!. 9°. As leis locais autorizativas da constituição do 

consórcio diporão, de 'raneira uniforo/, sobre sua dissolução. 



-Parágrafo único. Caso não haja previsão nas leis autorizativas, 

a dissolução do consórcio será decidida pelo voto de dois 

terços dos membros do sue órgão gestor. .-em reumao 

extraordinária convocada especificamente para este fim. " 

- nO 3: dá nova redação ao parágrafo único do art. 12: 

"~11tJr~ • •••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••• 

Parágrafo único. Os agentes públicos incumbidos da gestão de 

consórcio não responderão pessoalmente pelas obrigações 

contraídas por deliberação dos entes consorciados, mas 

:-esponderão pelos atos praticados em desconformidade com a 

lei ou com as disposições do respectivo estatuto . .. 

E o relatório. 

11 - VOTO DO RELATOR 

1. A COMISSÃO DE CONSTITUIÇAO E JUSTIÇA E DE 

REDAÇÃO, com a moldura do art. 32, IIl, alínea a, do Regimento Interno, cabe a análise dos 

aspectos constitucional, legal, jurídico, regimental e de técnica legislativa de projetos, 

emendas ou substitutivos sujeitos à apreciação da Câmara ou de suas Comissões. 

2. O proj,eto de lei em pauta, segundo sua ementa, dispõe sobre 

normas gerais para elaboração de consórcios públicos, nos termos da Emenda Constitucional 

nO 19, de 1997' (sic). 

3. Na realidade, do que se deduz do texto proposto, deseja-se regular 

o disposto no art. 241, encravado no Titulo IX (Das Disposições Constitucionais Gerais) da 
- , 

Constituição Federal, depois da redação que lhe deu o art. 24, da Emenda Constitucional n° 

19, de 4 de junho de 1998, que reza: A A _ 
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"Art .. 241. A União, os Estados, o Distrito Federal e os 

Municípios disciplinarão por meio de lei os consórcios 

públicos e os convênios de cooperação entre os entes 

federados. autorizando a gestão associada de serviços públicos 

bem como a transferência total ou parcial de encargos. 

serviços. pessoal e bens essenciais à continuidade dos serviços 

transferidos . .. 

4. Seria, então, caso de retificar a ementa, corrigindo a redação, 

substituindo a expressão "nos termos da Emenda Constitucional nO 19, de 1997" - diga-se de 

passagem, a EC nO 19 não é de 1997, mas sim de 1998 -por "nos termos do art. 241 da 

Constituição Federal". 

A simples inserção do art. 241 na ementa, todavia, não finaliza a 

discussão. 

Em primeiro lugar, devemos nos ater ao possível conflito de normas 

existentes entre o art. 23,§ único e o tema embutido na referida disposição constitucional -

art.24l. 

5. Antes faremos uma breve digressão sobre a origem do atual art. 

241. 

6. Verifica-se do exame dos trabalhos legislativos em tomo da 

Proposta de Emenda à Constituição nO 173, de 1995, oriunda de mensagem presidencial, com 

a finalidade de refonnar a Administração Pública, que o art. 241 visava retirar do corpo da 

Constituição regra que mandava aplicar aos delegados de polícia de carreira o "princípio do 

art. 39, § 10 , correspondente às carreiras disciplinadas no art. 135". 

-
Eliminado o texto, foi o vacuo preenchido pela Emenda 

Constitucional nO 19/98, com preceito a prinfpio desnecessário, no conteúdo, eis que 



..... -#,w ': 

despiciendo, porquanto os entes públicos já são competentes para firmar consórcios e--
convénios entre si, frente ao parágrafo único do art. 23. 

"Art .. 23 .. .. .... .. ...... .. .. .. ..... ... ..... .. ... .. .. ...... ..... ...... ... ..... .. ... ..... ..... . . 

Parágrafo único. Lei Complementar fixará normas para a 

cooperação entre a União e os Estados, o Distrito Federal e os 

Municípios, tendo em vista o equilíbrio do desenvolvimento e 

do bem-estar em âmbito nacional. " 

Ao que parece, essa lei complementar vislumbrada no parágrafo 

único deverá ter por objeto a enunciação de normas para a cooperação entre a União, Estados, 

Distrito Federal e Municípios no que se refere ao temário arrolado no caput, da competência 

comum desses entes federados: 

-

"Ar!. 23. E competência comum da União , dos Estados, do 

Distrito Federal e dos Municípios: 

1 - zelar pela guarda da Constituição. das leis e das 

instituições democráticas, e conservar o patrimônio público; 

fI - cuidar da saúde e assistência pública, da proteção e 

garantia das pessoas portadoras de deficiência; 

111 - proteger os documentos, as obras e outros bens de valor 

histórico, artístico e cultural, os monumentos, as pazsagens 

naturais notáveis e os sítios arqueológicos; 

f V - impedir a evasão, a destruição e a descaracterização de 

obras de arte e de outros bens de valor histórico, artístico ou 

cultural; 

v -proporcionar os meios de acesso à cultura, à educação e à 

czencza; 

VI_-, . proteger o melO ambiente e combater a poluição em 
- , 

qualquer de suas formas ; 

VII - preserva'i as florestas , a fauna e a flora ; 
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VII - fomentar a produção agropecuarza e organiza~ · ~ 

abastecimento alimentar; 

IX - promover programas de construção de moradia e a 

melhoria das condições habitacionais e de saneamento básico; 

X - combater as causas da pobreza e os fatores de 

marginalização, promovendo a integração social dos setores 

desfavorecidos; 

Xl - registrar, acompanhar e fiscalizar as concessoes de 

direitos de pesquisa e exploração de recursos hídricos e 
.. . , . 

mInerazs em seus terrztorzos; 

XII - estabelecer e implantar politica de educação para a 

segurança do trânsito . .. 

A princípio pode parecer que existe um conflito entre normas 

constitucionais do art. 23, § único e do art. 241 , por estar a matéria regulada pelo citado art. 

23. 

Na verdade o art. 241 da Constituição Federal não está acrescentando 

inutilmente normas ao aJ1, 23 da carta magna. Trata-se de matérias harmônicas e, portanto, 
• 

parecidas, mas não idênticas. 

Naquele primeiro dispositivo, o legislador quis, nos atos das disposições 

transitórias, normatizar, a posteriori, a regulamentação por meio de lei genérica, dos 

consórcios públicos e dos convênios de cooperação entre os entes federados - União, 

Estados, Distrito Federal e os Municípios - bem como a transferência total ou parcial de 

encargos, servIços, pessoal e os bens necessários à continuidade dos serviços porventura 

transferidos. 

No artigo 23, está evidente em seu texto que "Lei complementar fixará 

normas de cooperação entre a União e as demais pessoas jurídicas de direito público interno". 

ocr seja, necessariamente, a União será um dos entes políticos que participará da cooperação, _. , 

o que inviabilizaria por 

interestaduais. 

exemplo, os consórcios entre municípios ou os consórcios 

)1/\ 



o conflito de normais constitucionais, perante a hennenêutica e a axiologia 

moderna, não tem como escopo "a supressão de um em proveito de outro, mas sua 

harmonização ou concordância prática". I 

Este também e o entendimento do Professor de Hennenêutica Jurídica da 

Universidade Federal do Ceará e Mestre em Direito Público, Glauco Barreira Magalhães 

Filho, em seu livro Hermenêutica e Unidade Axiológica da Constituição. Belo Horizonte. 

Ed. Mandamentos, 2001, pág. 100 e seguintes, sobre a interpretação e sentido das normas da 

Constituição, senão vejamos: 

"Para que seja possível ao intérprete conferir unidade de sentido à 

Constituição, necessária se faz a adoção de um método teleológico

sistemático. O aplicador da Constituição deve compreender os valores 

mais específicos em cotejo com os valores mais gerais, tornando-se 

estes últimos fins a serem alcançados pelos primeiros . 

... .. .... .... ..................... •••..... ••.... ............. . ............ .. .... . .... . .... . . ........ .... . ( ) 

Como fins propostos pelo ordenamento juridico se destinam a operar 

na realidade social, política e econômica, a decisão de ser valorada 

não só quanto a sua coerência com o sistema (controle interno ou 

intra-sistemático), mas também, em relação às suas conseqüências 

sociais, políticas e econômicas práticas, isto é, extranormativas, para 

verificar seu impacto sobre a realidade, à luz dos objetivos que o 

sistema propõe como resultado a ser alcançado pela decisão (in 

ROCHA, José de Albuquerque. Estudos sobre o Poder Judiciário. São 

Paulo: Malheiros, 1995, p. 118) 

Na nova hermenêutica constitucional, procura-se conferir unidade à 

Constituição, mediante uma interpretação que busca a realização dos fins prescritos no 

seu próprio texto, tendo como result10 espontâneo a sistematização. 

- ~- ;L{ 

I MAGALHÃES FILHO, Glauco Barreira. Hermenêu c e Unidade Axiológica da Constituição. Belo 
Horizonte. Ed. Mandamentos, 200 I, pág. 97. 
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Diz ainda o i. Mestre, sobre a interpretação das nonnas constituciona~,~ 

verbis: 

"Os princípios estruturantes são o princípio do Estado de Direito, o 

princípio democrático, o federativo o 
. ,. 

pnnClplO 
. ,. 

pnnclplO e 

republicano, sendo a República Federativa do Brasil classificada 

como Estado Democrático de Direito, cujo valor primordial é o da 

Dignidade da Pessoa Humana . 

...... . . .............................. ... .•. •.• . ............•.....••••. . ... . .. . .. . . . ...... •. . ......... . ( ) 

Estado Democrático de Direito é aquele que procura realizar o 

interesse social e atender às finalidades de existência humana, ou seja, 

procura concretizar beneficios sociais com o menor custo para a 

pessoa humana . 

. ... .. . . ....... .. .... . .. . . ... ... . ...... .... . .. . . . ... ... .. . .. . ... . . ... . ... . . . . . . .. .. .. . . . . . .. . .. . . . . ... . . . ( ) 

Quando a Constituição define as competências legislativas e a 

organização dos entes públicos, rege-se pelo princípio do Estado de 

Direito." 

Percebe-se que é perfeitamente possível a harmonização de nonnas 

constitucionais, através da integração dos preceitos/nonnas constitucionais de fonna que os 

mesmos atinjam seus objetivos finais , quais sejam, os beneficios sociais e econômicos para a 

sociedade. 

Por isto, não é o caso de ser entendido como superfet 'Y' ~V d'" -'onna do art. 

241 em relação ao art. 23, muito menos é inconstitucional o artigo 241 m a Magna que 

determina que lei disciplinará os consórcios públicos e os convênios de _voperação entre os 

entes federados. 

A Lei complementar descrita no artigo 23 é para fixar nonnas de 

cooperação entre a Unro e os ~stad~s; a União e os Municípios ou entre a União e o Distrito 

Federal. A I _ _ / 

, "'-



Ou seja, não poderá ser através de Lei complementar referida no art. i}~ 

a União, os Estados, o Distrito Federal e os Municípios estarão aptos a firmar Consórcios 

Públicos, já que pelo § único do citado artigo, a cooperação descrita tem corno condição 

obrigatória a participação da União, o que, por exemplo, inviabilizaria a criação de 

consórcios intermunicipais ou interestaduais de saúde, meio ambiente, rodoviário, etc. 

Sem falar que a Lei complementar vislumbrada no parágrafo único do 

citado artigo, refere-se aos temas arrolados no caput e seus incisos. 

Portanto, de acordo com o artigo em epígrafe, os entes públicos só sao 

competentes para firmar consórcios e convênios, nos quais esteja incluída a União, e somente 

relativos aos temas insertos em seus incisos. 

7. Com relação aos temas contidos no art. 241, os mesmos dependem de 

regulamentação para adquirir efetividade juridica e social. 

Todavia, a norma constitucional nem sempre tem aplicabilidade imediata. 

Como se sabe, as regras constitucionais podem ser auto-executáveis ou não. 

As normas constitucionais auto-executáveis são aquelas que, sendo 

completas, têm aplicabilidade imediata. Já as normas não executáveis são aquelas que não 

podem ter aplicação imediata, por dependerem de regra ulterior que as complemente. 

No caso em questão, é evidente que o artigo 241 não é uma norma auto

executável, dependendo de Lei. ordinária para regulamentar a celebração de consórcios 

públicos. 

O projeto de Lei ora submetido a esta Comissão de Constituição e Justiça, 

visa a regulamentar o artigo 241 da Constituição Federal, já que a Emenda Constitucional n° 

19/98, em seu artigo 24, preeRcheu a lacuna deixada pelo Poder Constituinte Originário de 
- ' ,. 

1988, omisso quanto à fmação de consórcios públicos. 
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"O poder que edita Constituição nova substituindo Constituiçãu-~ 

anterior ou dando organização a novo Estado - este Poder 

Constituinte é usualmente qualificado de originário. Isto sublinha que 

ele dá origem à organização jurídica fundamental. 

Esta qualificação serve também para distinguir esse Poder 

Constituinte, que é o único a realmente fazer jus ao nome, de Poderes 

Constituintes instituídos ou derivados. Eles são constituídos pelo 

Poder Constituinte originário e dele retiram a força que têm. A 

designação Poder Constituinte só lhes vem do fato de que, nos termos 

da obra de Poder originário, podem modificá-la, completá-la (poder 

de revisão) ou institucionalizar os Estados federados que dela 

provenham (Poder C::mstituinte dos Estados-Membros)" FERREIRA 

FILHO, Manoel Gonçalves. Curso de Direito Constitucional:' 26° 

edição. São Paulo. Ed. Saraiva, 1999. 

Portanto, o projeto de Lei n° 1.071 , de 1999 de autoria do ilustre Dep . 

Rafael Guerra e outros, que dispõe sobre normas gerais para a celebração dos consórcios, 

visa disciplinar por meio de lei, o artigo 241 da C.F que não é auto-executável. 

8. Em relação à parte final do art. 241, com redação dada pelo art.24, da 

Emenda Constitucional n° 19, de 04 de junho de 1998, combinado com o art. 24, I, da Carta 

Constitucional, e seu parágrafo 1°, deverá ser tratada no âmbito de Lei Federal, Estadual ou 

municipal, que poderá autorizar, em cada caso específico, a transferência para o consórcio, 

de pessoal, bens e encargos necessários à gestão associada de determinado serviço público, 

com o objetivo de dar continuidade à prestação dos serviços, em melhores condições de 

economIa e eficiência e também maior eficácia na obtenção de resultados sociais e 

econômicos. 

Em momento algum, estas transferências de pessoal, encargos ou bens 

trazem qualquer implicação financeirae. orçamentária sobre as finanças da União, haja vista o 
-' ,.. . 

parecer favorável da Comissão de Finanças e Tributação. Muito menos, afronta a 

Constituição em suas c1áu~las pétreas, contidas no art. 60. 



E em se tratando de matéria incluída no âmbito da competência e 

capacidade jurídica de cada ente federado, já que são entidades dotadas de personalidade 

jurídica própria e, nessa condição, capazes de contratar e consorciar, sã0 também capazes de 

autorizar a transferência para o consórcio público, caso assim entendam, de pessoal, bens e 

encargos necessários à gestão associada, obviamente dependendo de lei autorizativa ou 

convênio (art. 60 do projeto de lei in causu) 

o princípio geral que norteia a repartição de competência entre as entidades 

componentes do Estado Federal é o da predominância do interesse. 

"Assim, pelo princípio da predominância do interesse, à União caberá 

aquelas matérias e questões de predominância do interesse geral, ao passo que os Estados 

referem-se as matérias de interesse regional, e aos municípios concemem os assuntos de 

interesse local,,2. 

A Constituição Federal há de sempre ser interpretada, pois somente por 

meio da conjugação da letra do texto com as características históricas, políticas, ideológicas 

do momento, encontrar-se-á o melhor sentido da norma jurídica, em confronto com a 

realidade sócio-político-econômica e almejando sua plena eficácia. (Freitas, Juarez. A 

interpretação sistemática do direito. São Paulo. Ed. Malheiros, 1996, pg. 149) 

9. O art. 241 multiplamente invocado, pode ser assim dissecado: 

10 a prestacão de serviços públicos de maneira contínu~ sob a fonna 

de gestão associada, pela União, Estados Distrito Federal e Municípios pode ser feita através 

de Consórcios Públicos e de Convênios de Cooperação entre esses entes federados; 

2° estes consórcios públicos e convênios de cooperação serão 

diSCIplinados por lei; -' , 

2 Moraes , Alexandre de. Direito Constituciol~'7° edição. São Paulo. Ed. Atlas, 2001 , pg.37 
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3° essa lei disciplinadora de consórcios e convênios autorizará a 

gestão associada e a transferência total ou parcial de encargos, serviços, pessoal e bens 

essenciais à prestação continuada dos serviços transferidos, mediante lei autorizativa ou 
. . 

convemo; 

Essa ilação resulta cristalina da análise da estrutura do dispositivo em 

comento, que afirma que a lei disciplinadora dos consórcios públicos e convênios de 

cooperação entre os entes federados, autorizará não só a gestão associada de serviços 

públicos, "bem como a transferência total ou parcial de encargos, serviços, pessoal e bens 

essenciais à continuidade dos serviços transferidos." 

Tudo isso, sem afrontar a Constituição Federal, uma vez que está 

resguardado o princípio da separação dos poderes, agasalhado pelo art. r, e também sem a 

infrigência das cláusulas pétreas contidas em nossa Constituição. 

"A rt. r São Poderes da União, independentes e harmônicos 

entre si, o Legislativo, o Executivo e o Judiciário. " 

1 O. Partindo das premissas já assentadas, pode-se concluir: 

1°. "a cooperação entre a União e os Estados, a União e o Distrito 

Federal e a União e os Municípios, tendo em vista o equilíbrio do desenvolvimento e do bem

estar em âmbito nacional" (parágrafo único do art. 23 da Lei Maior) terá suas normas fixadas 

por lei complementar, relativamente às matérias arroladas nesse art. 23, da competência 

comum de todos esses entes federados . 

2°. a lei disciplinadora de consórcios públicos e convênios de 

cooperação, com que acena o art. 241. e autorizativa não só da gestão associada de serviços 

públicos, como da transferêncg total ou parcial de encargos, serviços, pessoal e bens 
- , 

essenciais a continuidade dos serviços transferidos, é lei geral, para todas as hipóteses desses 

institutos de cooperaçã/ara a celebração de cada um deles, amparada pelos pareceres da 



Comissão de Trabalho, de Administração e Serviço Público, da Comissão de Finanças e 

Tributação, e também, constitucionalmente amparada, consoante jurisprudência pacífica e 

atual do órgão de cúpula do Poder Judiciário do País, o Supremo Tribunal Federal. 

11. A prova da absoluta necessidade da lei para a execução de 

convênios e consórcios está na própria justificativa da proposição quando testemunha: 

"A experiência dos consórcios intermunicipais de saúde no 

Estado de Minas Gerais tem servido de paradigma a outros 

projetos municipais não apenas na área de saúde, como nas de 

educação meio ambiente, segurança. conservação de estradas 

agricultura e outras. 

"Assim é que, somente em Minas Gerais existem hoje setenta 

consórcios de saúde em funcionamento. reunindo mais de 

oitocentos municípios. A experiência é tão exitosa que já vem 

sendo adotada em dezesseis Estados Brasileiros, além de ser 

incluída, pelo Ministério da Saúde, como proposta prioritária 

para organização microrregional dos atendimentos de média 

alta complexidade. " 

Destarte, a iniciativa para propor convênio de cooperação ou 

consórcio público é facultada a todos os entes federativos, tendo em vista a competência 

político-administrativa que assegura a capacidade de auto gestão das unidades da Federação. 

-

Em síntese, temos no artigo 241 a seguintes situações: 

1. A União, Estados , Distrito Federal e os Municípios poderão por meio 

de Lei disciplinar os consórcios públicos e os convênios de cooperação 

entre os entes federados; 

2. Essa mesma-. Lei disciplinadora dos consorclOS e convênios de 
. ' , 

cooperação, poderá disciplinar a transferência de pessoal, encargos, 

serviços e bens essenciais á continuidade dos serviços transferidos; 
./ 
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3. Esta Lei tem caráter ordinário, abstrata e genérica. 

Quanto as três emendas aprovadas pela Comissão de Finanças e Tributação 

destaco a oportunidade e o acerto no mérito tanto quanto nos aspectos 

legais e de boa Técnica Legislativa. Sou portanto, favorável as emendas. 

Como resta demonstrado, o Projeto de Lei disciplinador do art. 241, não é 

inconstitucional, muito menos casuístico, menos ainda uma superfetação do art. 23 parágrafo 

único de nossa Constituição. 

Por todo exposto, entendemos estar perfeitarr.ente de acordo com os 

aspectos constitucionais, legais, jurídicos e regimental e de técnica legislativa, conforme art. 

32 e seus incisos e alíneas do Regimento Interno da Câmara. 

Sala da Comissão, em ... P.3. .... de .. .. 9.0.f .. · .... de 2001. 

Deputado ZE 

Relator 

/ 



111 - PARECER DA COMISSÃO 

A Comissão de Constituição e Justiça e de Redação, em reunJao 
ordinária realizada hoje, opinou unanimemente pela constitucionalidade, 
juridicidade e técnica legislativa do Projeto de Lei nO 1.071-A/99 e das 
Emendas da Comissão de Finanças e nButação, nos ermos do Parecer do 
Relafor, Deputado Zenaldo Coutinho. 

Participaram da votação os Senhores Deputados: 

Inaldo Leitão - Presidente, Zenaldo Coutinho, Robson Tuma e Osmar 
Serraglio - Vice-Presidentes, Alceu Collares, Aldir Cabral, André Benassi, 
Augusto Farias, Coriolano Sales, Custódio Mattos, Dr. Antonio Cruz, 
Fernando Coruja, Fernando Gonçalves, Geraldo Magela, Jaime Martins, 
Jarbas Lima, José Antonio Almeida, José Dirceu, José Genoíno, José 
Priante, José Roberto Batochio, Marcos Rolim, Mendes Ribeiro Filho, Moroni 
Torgan, Paes Landim, Paulo Magalhães, Renato Vianna, Ricardo Ferraço, 
Sérgio Miranda, Vicente Arruda , Ary Kara, Átila Lins, Claudio Cajado, 
Cleonâncio Fonseca, Domiciano Cabral, Dr. Benedito Dias, Jairo Carneiro, 
João Paulo, Léo Alcântara, Luis Barbosa, Nelo Rodolfo, Odílio Balbinotti, 
Ricardo Rique e Wagner Salustiano. 

Sala da Comissão, em 25 de outubro de 2001 . , 

I Deputado INALDO LEITÃO 
~ Presidente 

Secretaria Especial de Editoração e PubliC7!ções do Senado Federal- Brasília - DF 
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" CAMARA DOS DEPUTADOS 

PROJETO DE LEI 
NQ 1.071-E, DE 1999 

(Do Sr. Rafael Guerra e outros) 

PLG ~ 4 101 
OFíCIO N° 111105 (SF) 

SUBSTITUTIVO DO SENADO FEDERAL AO PROJETO DE LEI N° 
1.071-0, DE 1999, que "dispõe sobre normas gerais para celebração de 
consórcios públicos , · nos termos da Emenda Constitucional nO 19. de 
1997." 

: DESPACHO: 
ÀS COMISSÕES DE: 
TRABALHO, DE ADMINISTRAÇÃO E SERViÇO PÚBLICO 
FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO (MÉRITO E ART. 54, RICO) 
CONSTITUiÇÃO E JUSTiÇA E DE CIDADANIA (ART. 54 RICO) 

I APRECIAÇAO: 
I Proposição Sujeita à Apreciação do Plenário 

, 

SUMARIO 

\ - Autógraios do PL 1.071-D/99, aprovado na Câmara dos Deputados em l1J12/01 

" - Substitutivo do Senado Federal 
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AUTÓGRAFOS DO PL 1.071-0/99, APROVADO NA CÂMARA DOS 
DEPUTADOS EM 11/12/01 

Dispõe sobre normas gerais para cele
bração de consórcios públicos, nos 
termos da Emenda Constitucional n° 19, 
de 1997. 

o CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 1° A União, os Estados, o Distrito Federal e os 

Municípios poderão firmar consórcios públicos para execução de 

obras, .serviço.s e a ti. vidades de interesse comum dos partici-

pes, dependendo de autorização legislativa para sua celebra

ção. 

Parágrafo único . Não se admitirá a celebração de 

consórcio público entre pessoas jurídicas de espécies diferen

tes. 

Art. 2° Os consórcios públicos terão por objeto: 

I rGprQsQntação dos consorciados que o integram, 

em assuntos de interesse comum, perante quaisquer outras enti

dades, especialmente perante as demais esferas de governo; 

11 - planejamento, adoção e execução de .programas e 

medidas destinadas a promover e acelerar o desenvolvimento so

c i o-econômico da região ou da atividade-fim; 

111 - planejamento, adoção e execuçao de programas e 

medidas destinadas a promoção de suas finalidades e implanta

ção dos serviços afins. 

Parágrafo único. Para o cumpr~ento de suas finali.

dades, o consórcio público poderá: 

I adquirir os bens que entender necessários, os 

quais integrarão o seu patrimônio; 



• 

11 firmar convênios, contratos I acordos de qual-

quer natureza, receber auxilios, contribuições e subvenções 

sociais ou econômicas de outras entidades e órgãos do governo; 

III prestar aos seus consorc~ados serv~ç03 de 

qualquer natureza, independentemente de licitação. 

Art. 3 0 As autorizações legis~atívas para ce~ebração 

do consórcio público conterão, entre outras disposições, o se

guinte: 

I - identificação dos consorciados; 

II - finalidade do consórcio; 

III - prazo de duraçãoi 

IV - regras, cri térios e parâmetros definidores da 

i.mplantaçã.o, expansão, alteração e lI1oderniz=ação do serviço I 

bem como de sua qualidade; 

V deveres relativos à universal.izaçã.o e a conti-

nuidade do serviço: 

VI - as possíveis receitas alternativas, complemen

tares ou acessórias, bem como as provenientes de projetos as-

sociados; 

VII - constituição patrimonial do 
, . 

consorcl..O; 

VIII - forma da prestação de contas e da fiscaliza-

ção; 

IX - bens reversiveis, se houver: 

X - obrigação de manter, durante o consórcio, todas 

as condições de habilitação exigidas na licitação, se houver; 

XI - sanções administrativas, civis e penais; 

XII - sede, foro e modo de solução extrajudicial. 

S; 10 A pessoa juridi.ca' cria.da para administração do 

consórc~o será necc30ar~amente ~nst~tuida na fO%ma de soc~eda-

de civil sem fins lucrativos, regida de acordo com o art. 18 

3 
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do Código Civil Brasileiro, gozando dos privilégios fiscais e 

encargos soci ais das entidades filantrópicas e do tarcoiro ~o-

toro 

§ 2 0 A sociedade civil responsáve~ pela administra

ção do consórcio observará as normas de direito público, espe

cialmente I no que concerne a prestação #e tomada de çontas, 

contratação de pessoal e realização de licitação I conforme a 

Consolidação das Leis do Trabalho. 

Art. 4 o O consórcio público será gerido por órgão 

colegiado, onde estarão representados todos os entes consor-

c~ados, o qua~ submeterá suas contas a eonse~ho fiscal, e con

tará com uma ouvidoria, bem como com outras unidades adminis

trativa e técnica especializada, a critério dos entes consor

ciados, para obtenção, no funcionamento do consórcio, de efi

ciência, eficácia e economicidade máximas, a serem objeto de 

verificação e avaliação pelos órgãos de controle externo com

petentes. 

§ 1 0 o Conso1.ho F1sca.l sera integrado por técnicos 

regularmente inscritos no conselho profissional respectivo, 

com conhec~ento e experiência profissional nas matérias con-

tábil, orçamen tária pública e 
, 

ou na area técnica financeira 

especifica de atuação do consórcio. 

§ 2° À ouvidoria competirá receber petições, criti

cas e sugestões de qualquer cidadão ou organismo da sociedade 

referentes ao consórcio público e encaminhá-las, com propostas 

de soluções, ao Poder Legislativo dos entes consorciados e aos 

6rgãos de controle externo competentes. 

§ 3° É admitida a constituição de consórcio por meio 

de contrato de gestão entre os entes consorciados, desde que 

as leis locais constitutivas do consórcio prevejam seu funcio-

• 



namento segundo essa modalidade de gestão e est.abeleçam un~

formemente os parâmetros de avaliação do seu desempenho e dos 

resultados por ele obtidos. 

Art. SO A competência de cada um dos órgãos consti-

tutivos do consórcio público será determinada consoante os 

respectivos estatutos. 

Art. 6° Os servidores requ~sitados serão colocados à 

disposição do consórcio mediante lei . autorizat.iva ou convênio, 

sem prejuizo da percepção de seus vencimentos e demais vanta

gens pessoais. 

Art. 7° Cada participe poderá se retirar do 
, 

consor-

c~o, desde que denuncie sua int.enção com prazo nunca inferior 

a noventa dias antes do exercício seguinte, cuidando os demais 

associados de acertar os termos da redistribuição dos custos 

dos planos, programas ou projetos de que participe o retiran

te. 

Art. 8° Serão excluidos do quadro social os partici-

pes que tenham. deixado de incluir em seu orçamento dotação 

destinada ao consórcio, ou que deixarem de recolher a sua cota 

aos fundos sociais, sem prejuizo da responsabi1ização por per-

.. das e danos. 

Art. 9° As leis locais autorizativas da constitu1ção 

do consórcio disporão, de maneira unifor.me, sobre sua dissolu

ção. 

Parágrafo único. Caso nao haja previsão nas leis au-

torizativas, a dissolu9ão do consórcio será decidida pelo voto 

de dois terços dos membros do seu órgão gestor, em reunião ex

traordinária convocada especificamenté para este fim. 

5 
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Art. 10. Em caso de extinção, os bens e recursos do 

"~ consórcio público reverterão ao patrimõnio dos associados, 
Um 
~ proporciona~ente às participações. 
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Art . 11 . Os participes que se retirarem espontanea

mente, ou que forem excluídos do quadro social , somente parti

ciparão do rateio de bens e recursos quando da extinção do 

consórcio ou do encerramento da atividade para a qual contri

buiram. 

Art. 12. Os consorciados respondem solidariamente 

pelas obrigações assumidas pelo consórcio. 

Parágrafo único. Os agentes públicos incumbidos da 

gestão de consórcio não responderão pessoalmente pelas obriga-

ções contraídas por de1ilieração dos entes consorciados, mas 

responderão pelos atos praticados em desconfor.midade com a lei 

ou com as disposições do respectivo estatuto. 

Art. 13. Os consórcios públicos, na area da saúde, 

deverão obedecer "aos principios, diretrizes e normas que regu

lam o Sistema Único de Saúde - SUS. 

Art. 14. Ao Tribunal de Contas que tiver jurisdição 

sobre os partícipes do consórcio sQrão encaminhados os relató-

rios financeiros, contábeis, orçamentários, se for o caso, 

operacional e patrimonial dos consórcios administrativos, in-

cluindo-se os procedimentos licitatórios, contratos, conve-

nios, termos aditivos e outros instrumentos firmados pelo con-

sórcio. 

b1icaç ão . 
Art. 15. Esta Lei entra em v~gor na data de sua pu-

CAMARA DOS DEPUTADOS, 13 DE cit <t'rn.~ DE 2001. 
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SUBSTITUTIVO DO SENADO FEDERAL 

Substitutivo do Senado ao Projeto de Lei da 
Câmara n° 148, de 2001 (nO 1.071, de 1999, na 
Casa de origem), que "dispõe sobre nonnas gerais 
para celebração de consórcios públicos, nos 
tennos da Emenda Constitucional nO 19, de 1997." 

Substitua-se o Projeto pelo seguinte: 

Dispõe sobre nonnas gerais de contratação de 
consórcios públicos e dá outras providências. 

o Congresso Nacional decreta: 

Art. 10 Esta Lei dispõe sobre normas gerais para a União, os E!itauos, lJ Disnito 
Federal e Os Municípios contratarem consórcios públicos para a realização de objetivos de 
interesse comum e dá outras providências. 

§ 1 ° O consórcio público constituirá associação pública ou pessoa jurídica de 
direito privado. 

§ 2° A Umão somente participará de consórcios públicos em que também façam 
parte todos os Estados em cujos territórios estejam situados os Municípios consorciados. 

§ 3° Os consórcios públicos, na área de saúde, deverão obedecer aos princípios, , 
diretrizes e normas que regulam o Sistema Unico de Saúde - SUS. 

Art. ZO s objetivos dos consórcios públicos serão detenninados pelos entes da 
Federação que se consorciarem, observados os limites constitucionais. 

____ § I\) Para o cumprimento de seus objetivos, o consórcio público poderá: 
I - finnar convênios, contratos, acordos de qualquer natureza, receber auxílios, 

contribuições e subvenções sociais ou econômicas de outras entidades e órgãos do governo; 
-<JD- nos termos do contrato de consórcio público, promover desapropriações e 

instituir servidões nos termos de declaração de utilidade ou necessidade pública, ou 
interess~sQcial, realizada pelo Poder Público; e 

UI - ser contratado pela administração direta ou indireta dos entes da Federação 
consorciados, dispensada a licitação. 

§ 2° Os consórcios públicos poderão emitir documentos de cobrança e exercer 
atividades de arrecadação de tarifas e outros preços públicos pela prestação de serviços ou 
pelo · uso ou outorga de uso de bens públicos por eles administrados ou mediante 
autorização específica, pelo ente da Federação consorciado. ' 

. § 3° Os consórcios públicos poderão outorgar concessão, permissão ou 
autonzação de obras ou serviços públicos mediante autorização pr~vista no contrato de 
consórci? público, que deverá indicar de fonna específica o objeto da concessão, permissão 
ou a~tonzação e as condições a que deverá atender. observada a legislação de nonnas gerais 
em vlgor. 
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Art. 3° O consórcio público será constituído por contrato cUJa celebração 
dependerá da révia subscrição de protocolo de intenções. 

Art 4° Somente poderão celebr;rr contrato de consórcio os entes da Federação 
, . s contíguos, bem como o ente cujo território esteja contido no território de 
estes primeiros . 
Parágrafo único. O requisito de que os territórios sejam contíguos ou estejam 

con 'dos s nos outros será aferido somente no momento da celebração do protocolo de 
1 enções. 4 o; " 

L-----'Art)t São cláusulas necessárias do protocolo de intenções as que estabeleçam: 
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I - a denominação, a fma1idade, o prazo de duração e a sede do consórcio; 
II - a identificação dos entes da Federação consorciados; 
III - a indicação da área de atuação do consórcio; 
IV - a previsão de que o consórcio público é associação pública ou pessoa 

jurídica de direito privado sem frns econômicos; 
V - os critérios para, em assuntos de interesse comum, autorizar o consórcio 

público a representar os entes da Federação consorciados perante outras esferas de governo; 
VI - as normas de convocação c funcionamento da assembléia-geral , inclusive 

para a elaboração, aprovação e modificação dos estatutos do consórcio público; 
VII - a previsão de que a assembléia-geral é a instância máxima do consórcio 

público e o número de votos para as suas deliberações; 
VIII - a fonna de eleição e a duração do mandato do representante legal do 

consórcio público que, obrigatoriamente, deverá ser Chefe do Poder Executi vu de ente da 
Federação consorciado; 

IX - o número, as formas de provimento e a remuneração dos empregados 
públicos, bem como os casos de contratação por tempo determinado para atender a 
necessidade temporária de excepcional interesse público; 

X - as condições para que o consórcio público celebre contrato de " gestão ou 
termo de parceria; 

XI - a autorização para a gestão associada de serviços públicos, explicitando: 
a) as competências cujo exercício se transferiu ao consórcio público; 
b) os serviços públicos objeto da gestão associada e a área em que serão 

prestados ~ 
c) a autorização para licitar ou outorgar concessão, permissão ou autorização da 

prestação dos serviços; 

d) as condíções a que deve obedecer ao contrato de programa no caso de a 
gestão associada envolver também a prestação de serviçus por órgão ou entidade de um dos 
entes da Federação consorciados; 

e) os critérios técnicos de cálculo do valor das tarifa~ e de outros preços públicos, 
)bem como ara seu reajuste ou revisão; e 

. _ XII - . o direito de qualquer dos contratantes, quando adimplente com suas 
obngaçoes, de eXlgu o pleno cumprimento das cláusulas do contrato de consórcio público. 
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§ 10 Para os fins do inciso UI do caput deste artigo, considera-se como área de 
atuação do consórcio público, independentemente de figurar a União como consorciada, a 
que corresponde à soma dos territórios: 

I - dos Municípios, quando o consórcio público for constituído somente por 
Munic ípios ou por um Estado e Municípios com territórios nele contidos; 

Ir - dos Estados ou dos Estados e do Distrito Federal, quando o consórcio 
público for, respectivamente, constituído por mais de um Estado ou por um ou mais Estados 
e o Distrito Federal; 

~ III - dos Municípios e dos Estados, quando o consórcio público for constituído 
1)11 ~ 3- por um ou mais Estados e Municípios -GOtltíg.wos a qt:faJq~er seles; , 

_ ' IV - dos Municípios e do Distrito Federal, quando o consórcio for constituído 
lIiII..s 4-pelo Distrito Federal e os Municípios.a ele eOHtigttos; e 
• _ _ . V - dos Municípios, do Distrito Federal e dos Estados, quando o consórcio for 
~S 5 constituído pelo Distrito Federal, um ou mais Estados e Municípios, COfit ÍguOS a qtta1quer-

..Gestes últimos . 
§ 2° O protocolo de intenções deve definir o número de votos que cada ente da 

Federação consorciado possui na assembléia-geral, sendo assegurado I (um) v oto a cada 
ente consorciado. 

§ 30 É nula a cláusula do contrato de consórcio que preveja detenninadas 
contribuições financeiras ou econômicas de ente da Federação ao consórcio público, salvo a 
doação, destinação ou cessão do uso de bens móveis ou imóveis e as transferências ou 
cessões de direitus operadas por força de gestão associada de serviços públicos . 

§ 4° Os entes da Federação consorciados, ou os com ele conveniados, poderão 
ceder- lhe servidores, na forma e condições da legislação de cada um. 

§ 5° O protocolo de intenções deverá ser publicado na imprensa oficial. 
5).. Art. pr O contrato de consórcio público será celebrado com a ratificação, 

mediante lei, do protocolo de intenções. 
• § 10 O contrato de consórcio público, caso assim preveja cláusula, pode ser 

celebrado por apenas 1 (uma) parcela dos entes da Federaç.ão que subscreveram o protocolo 
de intenções. 

§ 20 A ratificação pode ser realizada com reserva que, aceita pelos demais entes 
subscritores. implicará consorciamento parcial ou condicional. 

§ 3° A ratificação realizada após 2 (dois) anos da subscrição do protocolo de 
intenções dependerá de homologação da assembléia-geral do consórcio público. 

, 
§ 4° E dispensado da ratificação prevista no caput deste artigo o ente da 

Fed~r~ção_ que, ante,s ~e subscrever o protocolo de intenções, disciplinar por lei a sua 
partICIpa ao no consorcIO público. 

b - Art. O consórcio público adquirirá personalidade jurídica: 
. ~ . I - .de dire~to público, no caso de constituir associação pública, mediante a 

vlgencIa das leIS de ratificação do protocolo de intenções; 
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II - de direito privado, mediante o atendimento dos requisitos da legislação civil. 
§ I ° O consórcio público com personalidade jurídica de direito público integra a 

administração indireta de todos os entes da Federação consorciados. 
§ 2° No caso de se revestir de personalidade jurídica de direito privado, o 

consórcio público observará as normas dc dircito público no que conccrne à realização de 
licitação, celebração de contratos, prestação de contas e admissão de pessoal, que será 
regido pela Con~9lidação das Leis do Trabalho. 

1 Cf Art~ Os estatutos disporão sobre a organização e o funcionamento de cada um 
dos órgãos consti!ptivos do consórcio público. 

~ q. Al't~ Os entes consorciados somente entregarão recursos ao consórcio público 
mediante contrato de rateio. 

§ 10 O contrato de rateio será fonnalizado em cada exercício financeiro e seu 
prazo de vigência não será superi-or ao das dotações que o suportam, com exceção dos 
contratos que tenham por objeto exclusivamente projetos consistentes em programas e ações 
contemplados em plano plurianual ou a gestão associada de serviços públicos custeados por 
tarifas ou outros 'preços públicos. 

§ 2° E vedada a aplicação dos recursos entregues por meio de contrato de rateio 
para o atendimento de despesas genéricas, inclusive transferências ou operações de crédito. 

& 3° Os entes consorciados, isolados ou em conjunto, bem como o consórcio 
público, são partes legítimas para exigir o cumprimento das obrigações previstas no contrato 
de rateio. 

§ 4° Com o objetivo de permitir o atendimento dos dispusitivus da Lei 
Complementar n° 101 , de 4 de maio de 2004, o consórcio público deve fornecer as 
infonnações necessárias para que sejam consolidadas, na, contas dos entes consorciados. 
todas as despesas realizadas com os recursos entregues em virtude de contrato de rateio, de 
fonna a que possam ser contabilizadas nas contas de cada ente da Federação na 
confonnidade dos elementos econômicos e das atividades ou projetos atendidos. 

§ 5° . Poderá ser excluído do consórcio público, após prévia suspensão, o ente • 
consorciado que não consignar, em sua lei orçamentária ou em créditos adicionais, as 
dotações suficientes ara suportar as despesas assumidas por meio de contrato de rateio. 

D( Art. . A execução das receitas e despesas do consórcio público deverá 
obedecer às nonnas de direito financeiro aplicáveis às entidades públicas. 

Parágrafo único, O consórcio público está sujeito à fiscalização contábil, 
operaciunal e patrimOlúa1 pelo Tribunal de Contas competente para apreciar as contas do 
Chefe do Poder Executivo representante legal do consórcio, inclusive quanto à legalidade, 

leg~ti~idade e economicidade das despesas, atos, contratos e renúncia de receitas, sem 
prejUlZO do controle externo a ser exercido em razão de cada um dos contratos de rateio. 

A O Art . Os consorciados respondem solidariamente pelas obrigações assumidas 
pelo consórcio. 
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Parágrafo único. Os agentes públicos incumbidos da gestão de consórcio não 
responderão pessoalmente pelas obrigações contraídas pelo consórcio público, mas 
responderão pelos atos praticados em desconfornúdade com a lei ou com as disposições dos 
respe.::tivos estatutos. 

~ ~ Art. ~ A retirada do ente da Federação do consórcio público dependerá de ato 
formal de seu representante na assembléia-geral, na forma previamente disciplinada por lei. 

§ 10 Os bens destinados ao consórcio público pelo consorciado que se retira 
somente serão revertidos ou retrocedidos no caso de expressa previsão no contrato de 
consórcio público ou no instrumento de transferência ~u de alienação. 

§ 2
n 

A n:tirada ou a extinção do consórcio público não prejudicará as obrigações 
já constituídas, inclusive os contratos de programa~ cuja extinção dependerá do prévio 
pagamento das indenizações eventualmente devidas . 

A 2-Art. ri. A alteração ou a extinção de contrato de consórcio público dependerá de 
instrumento aprovado pela assembléia-geral, ratificado mediante lei por todos os entes 
consorciados. 

§ 10 Os bens, direitos, encargos e obrigações decorrentes da gestão associada de 
serviços públicos custeados por tarifas ou outra espécie de preço público, serão atribuídos 
aos titulares dos respectivos serviços. 

§ 20 Até que haja decisão que indique os responsáveis por cada obrigação, os 
entes consorciados responderão solidariamente pelas obrigações remanescentes, garantindo 
o direito de regres~ em face dos entes beneficiados ou dos que deram causa à obrigação. 

I 3 Art..)4. Deverão ser constituídas e reguladas por contrato de programa, como 
condição de sua validade, as obrigações que um ente da Federação constituir para com outro 
ente da Federação ou para com consórcio público no âmbito de gestão associada em que 
haja a prestação de serviços públicos ou a transferência total ou parcial de encargos, 
serviços, pessoal ou de benf n~essários à ~omunidade dos _sen'içj>-s.Jran~eridos. \ 

§ 10 O contrato de programa deverá: 
I - atender à legislação de concessões e permissões de serviços públicos e, 

especialmente no que se refere ao cálculo de tarifas e de outros preços públicos, à de 
regulação dos serviços a serem prestados; e 

II - prever procedimentos que garantam a transparência da gestão econômica e 
financeira de cada serviço em relação a cada um de seus titulares. 

§ 2° No caso de a gestão associada originar a transferência total ou parcial qe f] 
encargos, serviços, pessoal e bens essenciaisC! -continui~de _do~ serviços transferidos lo j 

contrato de programa, sob pena de nulidade, deverá conter cláusulas que estabeleçam: 
I - os encargos transferidos e a responsabilidade subsidiária da entidade que os 

transferiu; 

II - as penalidades no caso de inadiinplência em relação aos encargos 
transferidos; 

) 
III - o momento de transferência dos serviços e os deveres relativos a sua 

continuidade~ ] 
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IV - a indicação de quem arcará com o ônus e os passivos do pessoal transferido; 
V - a identificação dos bens que terão apenas a sua gestão e administração 

transferidas e o prt::(,:u Jus que sejam efetivamente alienados ao coptratado; 
VI - o procedimento para o levantamento, cadastro e avaliação dos bens 

reversíveis que vierem a ser amortizados mediante receitas de tarifas ou outras emergentes 
da prestação dos serviços. , 

§ 3° E nula a cláusula de contrato de programa que atribuir ao contratado o 
exercício dos poderes de planejamento, regulação e fiscalização dos serviços por ele próprio 
prestados. 

§ 4° O contrato de programa continuará vigente mesmo quandu extinto o 
consórcio público ou o convênio de cooperação que autorizou a gestão associada de 
serviços públicos. 

§ 5° Mediante previsão do contrato de consórcio público, ou de convênio de 
cooperação, o contrato de programa poderá ser celebrado por entidades de direito público ou 
privado que integrem a administração indireta de qualquer dos entes da Federação 
consorciados ou conveniados. 

§ 6° O contrato celehrado na forma prevista no § 5° deste artigo será 
automaticamente extinto no caso de o contratado não mais integrar a administração indireta 
do ente da Federação que autorizou a gestão associada de serviços públicos por meio de 
consórcio público ou de convênio de cooperação. 

§ 7° Excluem-se do previsto no capnt as obrigações cujo descumprimento não 
acarrete qualquer ônus, inclusive fmanceiro, a ente da Federação ou a consórcio público. 

,4 Art.~ A União poderá celebrar convênios com os consórcios públicos, com o 
objetivo de viabilizar a descentralização e a prestação de políticas públicas em escalas 
adequadas. 

'S" Art. o. No que não contrariar esta Lei, a organização e funcionamento dos 
consórc).os públicos serão disciplinados pela legislação que rege as associações civis . 

A V=> Art. . O inciso IV do art. 41 da Lei n° 10.406, de 10 de janeiro de 2002 - • 
Código Civil, passa a vigorar com a seguinte redação: 

"'Art.. 41.. .. .................................... .. ................................................ .. .............................. .. ............. .. .............. .. ................. .. .................. .. 
.. .. .. .... .. .. .. "" ................ .. ...... .. ............ .. ...................... .. .......................... .. ...... .. ........................ t .......... .. .......... .... .............. .. ....................... . .. ... .... .. 

IV - as autarquias, inclusive as associações públicas; 

A 1-- A~"'ji'O~"~~:"2'3',"24':'26 '~"i i2' d~' L·~i··~~"8:666:"d~"2·i"d~·j~~c 1993, 
passam a vigorar com a seguinte redação: 

"Art.. 23 ..... ... ................................................... lO ............... . .............. 'O ..................... . ....... .. 

.. .. .. .. .. .... .. .. .. • .. .. .. .. .. .. .. .. .. .... .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .... .. .. .. .. .. .. .... .... .. .. .. .. .. .... .. .. • .. .. .. .. .. .. .. .. • .. .... ...... .. .. .. .... .. .. .. .... • .. .. .... .. .. • .. .. .. .. .. .... .. .. .. .... • .. .. .. .. • • • • • a _ • • 



§ 8° No caso de consórcios públicos, aplicar-se-á o dobro dos valores 
mencionados no caput deste artigo quando fonnado por até 3 (três) entes 
da Federação, e o triplo, quando formado por maior número." (NR) 

"Art. 24. ~ ............................................................ , .... ........ ........... ... ... ......................... . 
• • • • • • • • • • • • •• • .. .. • • • • • • .. • • • • • • • • • • • • • .. .. • • • • • • .. • • • .. o ............................................................... ...... ....... . 

XXVI - na celebração de contrato de programa com ente da 
Federação ou com entidade de sua administração indireta, para a 
prestação de serviços públicos de fonna associada nos tennos do 
autorizado em contrato de consórcio público ou em convênio de 
cooperação. 

Parágrafo único. Os percentuais referidos nos incisos I e II deste artigo 
serão 20% (vinte por cento) para compras, obras e serviços contratados 
por consórcios públicos, sociedade de economia mista, empresa pública e 
por autarquia ou fundação qualificadas, na forma da lei, como Agências 
Executivas." (NR) 

"Art. 26. As dispensas previstas nos §§ 2° e 4° do art. 17 e no inciso 
UI e seguintes do art. 24, as situações de inexigibilidade referidas no art. 
25, necessariamente justificadas, e o retardamento previsto no final do 
parágrafo único do art. 8° deverão ser comunicados, dentro de 3 (três) 
dias , à autoridade superior, para ratificação e publicação na imprensa 
oficial, no prazo de 5 ( cinco) dias , como condição para a eficácia dos 
atos . 

. . .. . .. . .. . . . . .... .. .. .. .. .. .. .. .. .... .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .... .. .. .. .. .. .. .. .. .... .... .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .... .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .... .. .. .. ." (NR) 
"Art. 1 12. . ... ... . _ ......... __ . _ -_ .... _ ... -. _ .. _ ----_ ....... . : _ .... ... . _. -_ .... .. . -.. _ .. ................ -. 
§ 10 Os consórcios públicos poderão realizar licitação da qual, nos 

termos do edital , decorram contratos administrativos celebrados por 
órgãos ou entidades dos entes da Federação consorciados. 

13 

§ 2° É facultado à entidade interessada o acompanhamento da licitação 
c da exccução do contrato." (NR) 

A J Art. J..Y. O art. 10 da Lei nO 8.429, de 2 de junho de 1992, passa a vigorar 
acrescido dos seguintes incisos: 

'''.Art. 1 O ....... ~ ............................................................................................................. . 
.. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .... .... .. .. .. .. .. . .... .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. "" ............................ .. .................. .. .......... ........ ........ ...... ................................... ............................ ...... . 

XIV - celebrar contrato ou outro instrumento qu~ tenha pur objt:to a 
prestação de serviços públicos por meio da gestão associada sem 
observar as fonnaJidades previstas na lei ; 

XV - celebrar contrato de rateio de consórcio público sem suficiente e 
prévia dotação orçamentária, ou sem observar as fonnalidades previstas 
na lei." (NR) 
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~fl) Art.,)15. O disposto nesta Lei não se aplica aos convênios de cooperação, 
contratos de programa para gestão associada de serviços públicos ou instrumentos 
congên~es~ que tenham sido celebrados anteriormente a sua vigência. 

(Lv Art. Jf. O Poder Executivo da União regulamentará o disposto nesta Lei, 
inclusive as nonnas gerais de contabilidade pública que serão observadas pelos consórcios 
públicos para que sua gestão financeira e orçamentária se realize na confonnidade dos 
pressupostos da re ponsabilidade fiscal. 

;lA Art. . Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Senado Federal, em ol'Y de fevereiro de 2005 

Senador R nan Calheiros \ 
Presidente d Senado Federal 

LEGISLAÇAO ClT ADA ANEXADA PELA 
COORDENAÇAo DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI 

LEI COMPLEMENTAR N° 101, DE 04 DE MAIO DE 2000 

Estabelece nonnas de finanças públicas voltadas 
para a responsabilidade na gestão tiscal e dá 
outras providências. 

o PRESIDENTE DA REPÚBLICA, Faço saber que o Congresso '\Jacional decreta e 
eu sanciono a seguinte Lei Complementar: 

CAPÍTULO I 
DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 

Art . 1" Esta Lei Complementar estabelece normas de finanças públicas voltadas para 
a responsabilidade na gestão fiscal~ com amparo no Capítulo II do Título VI da Constituição. 



• 
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9 1 () A respomabilidade na gestão fiscal pressupõe a ação planejada e transparente, 
em que se previnem riscos e conigem desvios capazes de afetar o equilíbrio das contas públicas, 
mediante o cumprimento de metas de resultados entre receitas e despesas e a obediência a 
limites e condições no que tange a renúncia de receita, geração de despesas com pessoaL da 
seguridade social e outras. dívidas consolidada e mobiliária. operações de crédito. inclusive por 
antecipação de receita. concessão de garantia e inscrição em Restos a Pagar. 

~ 2° As disposições desta Lei Complementar obrigam a União. os Estados, o Distrito 
Federal e O~ Municípios. 

~ 3" :"Jas referências: 
I - à União. aos Estados. ao Distrito Federal eaos Municípios, estão compreendidos: 
a) o Poder Executivo. o Poder Legislativo, neste abrangidos os Tribunais de Contas. 

o Poder Judiciário e o Ministério Público: 
b) as respectivas administrações diretas. fundos, autarquias. fund ações e empresa ;; 

e:-)tatais dependentes: 
11 - a Estados entende-se considerado o Distrito Federal; 
III - a Tribunais de Contas estão incluidos: Tribunal de Contas da Lnião. Tribuna l d~ 

Contas do Estado e. quando houver. Tribunal de Contas dos Municípios e Tribunal de Contas 
do Município. 

Art. 2" Para os efeitos desta lei Complementar. entende-se como: 
1- cnte da Federação: a Lnião, cada Estado, o Distrito Federal e cada \-1unicipio; 
Il - empresa controlada: sociedade cuja maioria do capital social com direito a voto 

pertença. direta ou indiretamente, a ente da Federação: 
I li - empresa estatal dependente: empresa controlada que receba do cnte controladur 

recursos financeiros para pagamento de despesas com pessoal ou de custeio em geral ou de 
carit31. excluíons, no último Cr!so , aqueles provenientes ele alimento de particjp8Ç~o acionária : 

IV - receita corrente líquida: somatório das receitas tributárias, de contribuições. 
patrimonia i s. industriais, agropecuárias, de serviços, transferências correntes e outras receitas 
também correntes, deduzidos: 

a) na União, os valores transferidos aos Estados e Municípios por detenninação 
constitucional ou legal, e as contribuições mencionadas na alínea a do inciso I e no inciso Il do 
art. r 95. e no art. 239 da Constituição: 

b) nos Estados, as parecIas entregues aos Municípios por detem1inação 
constitucionaL 

c) na União, nos Estados e nos Municipios, a contribuição dos servidores para o 
custeio do seu sistema de previdencia e assistência social e as receitas provenientes da 
compensação financeira citada no ~ 9') do art. 20 I da Constituição. 

~ I" Serão computados no cálculo da receita corrente líquida os valores pagos e 
recebiJos elIl lkcOIl êllcia da Lei Complementar n" 87, oe 1 J de setembro oc 1996, c do fundo 
previsto pelo art. 60 do Ato das Disposições Constitucionais Transitórias. 

~ 2') Não serào considerados na receita corrente líquida do Distrito Federal c dos 
Estados do Amapá e de Roraima os recursos recebidos da União para atendimento das despesas 
de que trata o inciso V do § 1" do art . 19. 

~ 3" A receita corrente líquida será apurada somando-se as receitas :1rreCad ,ld ;lS no 
m~s em referência e nos onze anteriores, excluídas as duplicidades . 

..... .. ........... .... . ........... .................................................................................. . . .. .................... . ....... . ........ . 
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LEI N°IOA06, DE 10 DE JANEIRO DE 2002 

Institui o Código Civil. 

o PRESIDENTE DA REPUBLlCA 
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei : 

PARTE GERAL 

LIVRO I 
DAS PESSOAS 

..... ... ............. ...... .... .. .. ... , ... ..... ...... ........ .. .. .. ... .. .... .. .... " ... .. -.... .. ......... ...... .. ... ... ...... ....... .. -... .. ... .. ... .. . 

, 

TITULO II 
DAS PESSOAS JURÍDICAS 

r.APÍTI JLO r 
DISPOSIÇÕES GERAIS 

..... ........... ... ... .... .... ....... ... ........ .. ..... ... ... ... ... ... .. ...... ..... ... .... '" .... ... ... .......... ... ... ... , .. .... .... . ..... ... .... ... .... . . 

Art. 41. São pessoas jurídicas de direito público interno: 
I - a Cnião: 
II - os Estados, o Distrito Federal e os Territórios: 
lI! - os Municípios; 
rv - as autarquias: 

V - as demais entidades de caráter público criadas por lei. 
Parágrafo único. Sah,o disposição em contrário, as pessoas j urídicas de direito 

públ lCO. a que se tenha dado estrutura de direito privado, regem-se, no que couber. quanto ao 
seu funcionamento , pelas nonnas deste Código. " 

An. 42. São pessoas jurídicas de direito público externo os Estados estrangei ros c 
todas as pessoas que forem regidas pelo direito internacional público. 

An. 43 . As pessoas jurídicas de direito público interno são civilmente responsáveis 
por atos dos seus agentes que nessa qualidade causem danos a terceiros. ressalvado direito 
rebTfesslvo contra os causadores do dano, se houver, por parte destes, culpa ou dolo . 
• • • • • o .. . . .. .. . . . .... . .... ... ... . . .... ..... ... ... .. . .... " ••••• ' • • ••• o ••••• o ......... . ..... . .... . ... .. ......... . o .. . . ........ .. . . . . . .. ..... .. . . . ......... . .. . 

• • • • • • • • • • • • • • ... • • • • • • • • • •• • • • • • • • • • • o ••• , • • • • • • •• O" • • • ••••• • • '.' • • •• • • ••••• •• • • •••••• • • • • •••• ••• •• ••• ••• • o • • • • • ••• • • " • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • •• • •• • • • 
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LEI NQ 8.666, DE 21 DE JUNHO DE 1993 

REGULAMENTA O ART. 37, INC1SO XXI. 
DA CO~STiTUIÇÀO FEDERAL lNSTITU I 
NORMAS PARA LICITAÇÕES _ E 
CO~TRATOS DA AD\ttIl\ISTRA(AO 
PÚBLICA E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

o PRESIDET\TE DA REPUBLICA 
Faço saber que o COnhlTeSSO Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei: 

, 

CAPITULO I 
DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

. .. . ... _ .... ... ..... . .. _ ..... ~ . ... _ .. .... -..... .. ......... .. ........... .. . - .......... .. ........ ..... ... ................ .. ....... . ..... . ..... . .. .... . 

Seção VI 
Das Alienações 

Art. 17. A alienação de bens da Administração Pública, subordinada à é\ istencia de 
interesse público devidamente justificado, será precedida de avaliação e obedecerá às seguintes 
no nnas: 

I - quando imóveis, dependerá de autorização Jegislati\'a para órgàl)S da 
administr3ção direta e entidades autárquicas e fundacionais, e, para todos. inclusive as entidades 
paraestatais. dependerá de avaliação prévia e de licita<,:ão !la lllodaliuade de concorrência. 
dispensada esta nos seguintes casos: 

a) dação em pagamento; 
b) doação, permitida exclusivamente para outro órgão ou entidade da Administração 

Publica. de qualquer esfera do governo; 
* A .cID!" n . 1)]7-3. de Oj/ l 1/ 11,;!)3 (DJC de 1 l i1 J / J()(J4) \"IJ~pl?"rI(, 1/ liminllrnwllTP I1 I'{inicia da 

(''y/)J·(' '·SÚ() "flemlltidu ('xc!/(si\'unu.'l/Ie para OUTro orgúo OU e/ltidade da Administraçâo Fúhlicu ". cOl1li(/(/ 11 ('.,1<1 
(/lil1('u. 

c) pcnnuta, por outro imóvel que atenda aos requisitos constantes rio inciso X cto 
art.24 desta Lei: 

* .-1.-1D!1l 11 . tj}7_J, de ()j/ f !/!99] (DJ{'/ de! l / f 1/ /994/ .1 Cf.ljJ(!l1df!{{ Iimil1amu!Il({, UI c:kiro.1 deva 

d) investidura: 
e) venda a outro órgão ou entidade da Administração Pública, de qualquer esfera de 

~()ve.mo; 
~ 

* A 1í17(!l/ e com rec!uçl/o dada pela Lei 11 " 8.883. de 08/06/19CJ4. 

t) alienação, concessão de direito real de uso, locação ou permissão de uso de bens 
imóveis construídos e destinados ou efetivamente utilizados no âmbito de programas 
habitacionais de interesse social, por órgãos ou entidades da Administração Pública 
especificamente criados para esse fim . 

* A lil1eo f com re{/açâo dado pé/a Lei n" 8.883, de 08/06//Y94. 
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II - quando móveis, dependerá de avaliação prévia e de licitação, dispensada esta nos 

se!.wmtes casos: 
~ a) doaçào. pcnnitida exclusivamente para fins e uso de interesse social, após 

avaliaçào de sua oportunidade e conveniência sócio-económica, relativamente a escolha de 
outra tonna de alienação: 

b) pennuta. pennitida exclusivamente entre 6rgãos ou entidades da AdministraçilO 
Pública~ 

* A A D/li 11. 927-3, de O]:IJ/ J 1)1)3 (DJU de /J / 11 / /994) .l'IIspel1del! li/lllllol'/IIcJI/c 0., di!i/m li" 
c\p/'es.\(io "permirida exdu.\i\'ClmCllfe e/1lre órgàos 0/1 el1lidades di.l Administraçào públic(/". cOlHida I/esta ill ilZt'O . 

C} venda de ações. que poderão ser negociadas em bolsa, observada a legislação 
t!specí Eca; 

d) venda de títulos. na fonna da legislação pertinente; 
e) venda de bens produzidos ou comercializados por órgãos ou entidades da 

Administração Pública. em virtude de suas finalidades; 
t) venda de materiais e equipamentos para outros órgãos ou entidades d<l 

Administração Pública, sem utilização previsível por quem deles dispõe. 
~ I"~ Os imóveis doados com base na alínea b do inciso I deste artigo. cessadas a~ 

razões que justificaram a sua doação. reverterão ao patrimônlo da pessoa juridica doadora. 
vedada a sua alicnaçào pelo beneticiário. 

* .-:! ADln 11 927-3. de 0].· .. /1 / /993 (DJU de' 1/1/ / / 1994j swpclldi.'/I lirlJllIUl7llerrr(' ,)\ deiro.1 c!t ' \(C ' 

~ 2" A Administraçào poderá conceder direito real de uso dc bcns imó\l;is. 
dispensada licitação, quando o uso se destina a outro órgão ou entidade da Administração 
Pública. 

~ 3" Entende-se por investidura. para os tlns desta Lei: 
I - a alienaçào aos proprietários de imóveis lindeiros de árca remanescente Oll 

resultante de obra pública, área esta que se tomar inaproveitável isoladamenk. pur preço nunc:J 
inferior ao da avaliação e desde que esse não ultrapasse a 50% (cinqüentéJ por cento) do valor 
c~)n~Wnte da alínea a do inciso II do art.23 desta Lei; 

Il - a alienação. aos legitimos possuidores diretos ou. na falta deste::>. ao Poder 
Público, de imóveis para fins residenciais construídos em núcleos urbanos anexos a usini.1 ~ 
hidreletncas. desde que considerados dispensáveis na fase de operação dessas unidades e não 
intet,'Tem a categoria de bens reversíveis ao final da concessão . 

* "ç 3 " {! incisos com redução dada pela Lei n" 9 ó4H, de 27/0j/ j9C)8. 

~ 4" A doação com encargo será licitada e de seu instrumento çonstarà0 
obrigatoriamente os encargos, o prazo de seu cumprimento e cláusula de reversão. sob pena de 
nulidade do ato , sendo dispensada a licitação no caso de interesse público devidamente 
j usti ficado. 

* .~. 4" COI/I redaçüo clwla pela Lei n o' 8.883. de O[l.·0609Y4. 

§ 5" Na hipótese do paráb7fafo anterior, caso o donatário necessite ofereccr o imóvel 
em garantia de financiamento. a cláusula de reversão e demais obrigações serào garantidas por 
hipoteca em 2" !:,'Tau em favor do doador. 

* .~. 5" com redw,;iiu dada pela Lei 11" 8.í?113. de UXiOó/ 1994. 

§ 6" Para a venda de bens móveis avaliados, isolada ou globalmente, em quantia não 
superior ao limite previsto no art.23, inciso II, alínea b desta Lei, a Administração poderá 
permitir o leilão. 

* .1$ 6" com redação dada pelll Lei n" 8.883. de 08/06/ J 994. 
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se-a a 
Art. 18, Na concorrência para a venda de bens imóveis, a fase de habilitação limitar

comprovação do recolhimento de quantia correspondente a 5% (cinco por cento) da 
üvalidçàü . 

Parát,'Tafo único.(Revogado pela Lei nll 8.883, de 08/06/1994), 
.... .. ......... ..... , ....... " ....... ............. .. ............. .. .......................... , ... ... ......... ....... ........... ..... .. ...... ..... .. . 

CAPITULO II 
DA LICIT AÇAO 

Seção I . 
Das l\'lodalidades, Limites e Dispensa 

..................... ... ..... " ....... .... .............................. '" ....................................................... .......... ..... .. . 

Art. 23, As modalidades de licitação a que se referem os incisos I a 11I do artigo 
anterio r serào detenninadas em função dos seguintes limites. tendo em vista o valor estimado da 
contratução: 

I - para obras e serviços de engenharia: 
a) convite - até R$ 150.000,00 (cento e cinqüenta mil reais); 
b) tomada de preços - até R$ 1.500.000,00 (um milhão e quinhentos mil reais): 
c) concorrência - acima de R$ 1,500.000.00 (um milhão e quinhentos mil reai s): 
* fllei.lo [t:' a(ílleL/S com redaçúo dada pela Lei n " CJ.tí48. de 27;05 '-1998. 

11 - para compras e sen:iços não referidos no inciso anterior: 
a) convite - até R$ 80.000,00 (oitenta mil reais): 
b) tomada de preços - até RS 650.000.00 (seiscentos e cinqüenta mil [eai~). 
c) concorrencia - acima de RS 650,000.00 {seiscentos e cinqüenta mil rcais}. 
* fnci\() lf e u!ílle(lS com I'"dllçúo dada pela Lei 11 " 9.648, de ]7,1(}5/ /998. 

~ I" As obras, serviços e compras efetuadas pela Administração serào dIvididas cm 
tantas parcelas quantas se comprovarem técnica e economicamente viáveis. procedendo-se à 
licitação com vistas ao melhor aproveitamento dos recursos disponíveis no mcrcaoo c ;i 
ampliação da competitividade sem perda da economia de escala. 

* .:::. 1" com reduçâo dada pela Lei 11" 8.883, de 08/06/ 1994. 

~ 2" 1" a execução de obras e serviços e nas compras de bens, parceladas nüs tcnY\(, s 
cio parágrató anterior. a cada etapa ou conjunto de etapas da obra. serviço ou compra há de 
w!T(;spond<;r licitação distinta, preservada a modalidade pertinente para a execução do objeto 
~1l1 lic itação. 

* , ~. l" com redaçâo dwll/ {Jf!la Lei n " R 883. d~ 08/06 ' /9 94 

~ 3" A concorrência é a modalidade de licitação cabível. qualquer que seja o valor de 
seu objeto, tanto na compra ou alienação de bens imóveis. ressalvado o disposto no art.19. como 
nas concessões de direito real de uso e nas licitações internacionais. admitindo-se neste último 
<:<lSO. o bservados os limites deste artigo, a tomada de preços, quando o órg50 ou entidade 
dispuser de cadastro internacional de fornecedores, ou o convite, quando não houver fornecedor 
do b~m ou serviço no País . 

.. . \' J " com reduçâo d(lda pela Lei 11" 8.883. de U8.-·'06/ 1 YY4. 

~ 4" Nos casos em que couber convite, a Administração poderá utilizar a tomada de 
preços e. em qu~lquer caso, a concorrência, 

* 5" E vedada a utilização da modalidade "convite" ou "tomada de preços", confonne 
o caso, para parcelas de uma mesma obra ou serviço. ou ainda para obras e serviços da mesma 
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natureza e no mesmo local que possam ser realizadas conjunta e concomitantemente, sempre 
que o somatório de seus valores caracterizar o caso de "tomada de preços" ou "conco,rrência". 
respecti\'umente, nos tennos deste artigo, exceto para as parcelas de natureza especlfica que 
possam ser executadas por pessoas ou empresas de especialidade diversa daquela do executor 

da obra ou serviço, 
* ~' 5" com redoçllo dada pelv Lei n" XX!U, de U~/UÓ/j 9':14. . 

§ ' 6° As organizações industriais da Administração Federal direta, em face de suas 

peculiaridades. obedecerão aos limites estabelecidos no inciso I deste artigo também para suas 
compras e serviços em geral. desde que para a aquisição de materiais aplicados exclu.sivamente 
na manutenção, reparo ou fabricação de meios operacionais hélicos pertencentes à L nião . 

* .-,>' 6" com reda\'ào dada pelo Lei,, " 8.883, de 08 "06/ 1994. 

~ 7" Na compra de bens de natureza divisível e desde que não haja prejuízo para o 
conjunto ou complexo. é permitda a cotação de quantidade inferior à demandada na licitaçjo. 
com vistas a ampliação da competitividade, podendo o edital fixar quantirarivo mínimo pJ.r~l 

preservar a eeonômia de escala. 
* ,~. 7" (/cresCido pela Lei /l" 9. {)48, de 27/05/1998. 

Art. 24. E dispensável a licitação: 
I - para obras e serviços de engenharia de valor até 10% (dez por cento) i.k) limite 

previsto na alínea a do inciso I do artigo anterior, desde que nào se refiram a parcelas ue uma 
mesma obra ou serviço ou ainda para obras e serviços da mesma natureza e no mesmo local que 
possam ser realizadas conjunta e concomitantemente; 

* Inciso I com rl!daçâo dada pela Lei n" 9.648. de 27/05/ 1998. 

II - para outros sen..'iços e compras de valor até 10% (dez por cento) do limite previsto 
na alínea a do inciso II do artigo anterior e para alienações, nos casos previstos nesta .Lei, desol: 
que nào se refiram a parcelas de um mesmo serviço, compra ou alienação de maior vulto que 
possa ser real izada de uma só vez: 

* Inciso fI com redClçôo dada pela Lei n° 9 fí48, de 27/05/ 1998 

III - nos casos de guerra ou grave perturbação da ordem; 
IV - IlO~ ça:,o~ dt: emel gêm::ia ou de calamidade pública, quando caraClt:1 iLuda ulgêm;iü 

de atendimento de situação que possa ocasionar prejuízo ou comprometer a segurança de pessoas. 
obras, serviços. equipamentos e outros bens, públicos ou particulares, e somente para os bens 
necessários ao atendimento da situação emergencial ou calamitosa e para as parcelas de obras e 
serviços que possam ser concluídas no prazo máximo de 180 (cento e oitenta) dias consecutivos c 
ini nterruptos, contados da ocorrência da emergência ou calamidade, vedada a prorrogação do~ 
respectivos contratos; 

V - quando não acudirem interessados à licitação anterior e esta. justificadamente, nàn 
puder ser repetida sem prejuizo para a Administração, mantidas, neste caso, todas as condições 
preestabelecidas; 

VI - quando a União tiver que intervir no domínio econômico para regular preços ou 
nonnalizar o abastecimento; 

VII - quando as propostas apresentadas consignarem preços manifestamente superiores 
aos praticados no mercado nacional, ou forcm incompatíveis com os fixados pelos órgãos oticiais 
competentes, casos em que, observado o parágrafo único do art. 48 desta Lei e, persistindo a 
situação, será admitida a adjudicação direta dos bens ou serviços, por valor não superior ao 
constante do registro de preços, ou dos serviços; 
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VIll - para a aquisição, por pessoa jurídica de direito público interno. de bens 
produ7idos ou serviços prestados por órgão ou entidade que lntegre a Admini stração Pública e 
que lCl\litl siuu criado para esse fim específico cm data anterior à vigência desta Lei. desde que o 
preço contratado seja compatível com o praticado no mercado; 

* Inciso l'If/ com redaçâo dada pcfa Lei /l " 8.883. de 08i()6/ ] 994 . 

IX - quando houver possibilidade de compromerimenro da seguranç<t nacional. nus 
casos estabelecidos em decreto do Presidente da República, ouvido o Conselho de Defesa 
Nacional: 

x - para a compra ou locação de imóvel destinado ao atendimento das tínalidades 
precípuas da Administração, cujas necessidades de instalação e localização condicionem a sua 
escolha. Li~~ue 4ue o preço seju compatível com o valor dc mercado, sq,>undo avaliação prévia; 

* [nei.lo X com redaÇ"ao dada pel(/ Lei /) " 8.883. de OB.'lJ6 i J994 

Xl - na contratação de remanescente de obra. serviço ou fornecimento. em 
conseqüência de rescisão contratual, desde que atendida a ordem de classificação ua lici tação 
anteril)r e aceitas as mesmas condições oferecidas pelo licitante vencedor, inclusive quanto ao 
preço. dc\idamente corrigido: 

XII - nas compras de hortifrutigranjeiros. pão e outros gêneros perecíveis. no tempo 
nel:c::;sário para a realização dos processos licitatónos correspondentes, realizadas diretamente 
CU I II base (IV preço do dia: 

* fllei.,o X1I com redaçiio dada pela Lei n" 8 R83. de ()g··D6/199-1. 

Xli I na contratação de instituição brasileira incumbida regimenta l ou 
cstatutanamente da pesquisa, do ensino ou do desenvolvimento institucional, ou de instituição 
dedicada à recuperação social do preso, desde que a contratada detenha inquestionável reputação 
e:til:o-protissional e nào tenha tins lucrativos: 

* !11Cl.\ (J X111 COJII redaç'áo dmla pela Lei /lo' 8.883. de 08i ()6/ J 994 

XIV - para a aquisição de bens ou serviços nos tennos de acordo internaciona l 
cspecitil..:l) aprovado pelo Congresso Nacional. quando as condições ofertadas torem 
manifestamente vantajosas para o Poder Público ; 

* Iltci, o xn' com redaçâo dac/(/ pela Lei lI " iJ.!l~YJ. de flS.'06·191J4 

XV - para li aquisição ou restaurayão Lie oun:1:'> l.k dIte e objetos hi:'>tÓricos. de 
autenticidade ceI1itícada. desde que compatíveis ou inerentes às finalidades do órgão ou entidade, 

XVI - para a impressão dos diários oficiais. de formulários padronizados de uso da 
Administração e de edições técnicas oficiais, bem como para a prestação de serviços de 
infonnática a pessoa jurídica de direito público interno. por órgãos ou entidades que integrem (J 

Administração Pública. criados pura esse fim específico: 
,. Inciso ,\ TI com reda('c1o dada pela Lei 11 " 8.883, de U8.'06/ 1994, 

XVII - para a aquisição de componentes ou peças de origem nacional ou estrangcirJ. 
necessúrios à manuren<,:ào ue equiparm:ntos uuranLt: u pt:ríouo u\; gafdl1lid técniL<1. junto <1(1 

fnrncl:edor original desses equipamentos. quando tal condição de exclusividade for indispensável 
para n vigência da garantia; 

* Inciso J<..Tl! CO!l1 redaçúo dada pela Lei /1 " 8.883, de 08/06/1994, 

XVIII - nas compras ou contratações de serviços para o abastecimento de navios. 
p1l1 harcações, unidades aéreas ou tropas e seus meios de deslocamento. quando em estada 
evenruâl de curta duração em portos, aeroportos ou localidades diferentes de suas sedes. por 
moti\os de movimentação operacional ou de adestramento, quando a exigüidade dos prazos 
Icgais puder compromere;:f a normaliuaut:: e os proposilvS Lii:1~ operd'rões e Ue:;ue que :'leu valor lIão 
ex.ceda ao limite previsto na alínea a do inciso H do art. 23 desta Lei; 

* Inciso ),T1l! com redaçâo dad(/ peJa Lei 11" 8)5~3, de O~/06/1994. 
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XIX - para as compras de materiais de uso pelas Forças Armadas, com exceção dt 
materiais de uso pessoal e administrativo, quando houver necessidade de manter a padronização 
re4ueriua pda t:~trutura ue apvio logístico dos meios navais, aéreos e tenestres, mediante parecer 
de comissào instituída por decreto: . 

* fllei .w .;0.;1); com n:daçlio dada pela Lei n° 8. 883, de 08/U6/1994. 

XX - na contratação de aSSOCIação de portadores de deficiência física, sem fins 
lucrativos e de comprovada idoneidade, por órgãos ou entidades da Administração Pública, para a 
prestação de serviços ou fornecimento de mão-de-obra. desde que o preço contratado seja 
compatível com o praticado no mercado. 

* flTcilO .-Lo\" com redaçâo dadll pela Lei 11 <' 8 883. de UH/Dó;' 1994. 
xxr - para a aquis19ào de bens destinados exclusivamente a pesquisa científica e 

tecnológica com recursos concedidos pela CAPES, FINEP, C~Pq Ou outras instituições dc 
tómento a pesquisas credenciadas pelo CNPq para esse fim específico: 

" Inciso XÂ'J acrescido pefll Lei n" Y. 64~, de ]7i()5/ IYY15. 

XXll - na contratação de fornecimento ou suprimento de energia elétrica e gás natural 
com concessionário, pennissionário ou autorizado, segundo as normas da legislação especí tica: 

* Inciso X;':II com redm;úo dadll pela Lt!i n" 9.64/( di: 27/05/] 998, pus!eriOl'lllen!c: lIl!C:},(Ii/u pc:lu L C'! 1/" 

f043H. de 26D4/:!UO:! 

XXIII - na contratação realizada por empresa pública ou sociedade de economia mista 
com suas subsidiárias e controladas, para a aquisição ou alienação de bens, prestação ou obtenção 
de serviços. desde que o preço contratado seja compatível com o praticado no mercado: 

* Inci~· (). \:..Yl1J acrescido pela Lei n" 9. 618, de:: 7/05/ ! 1)98. 

XXIV - para a celebração de contratos de prestação de serviços com as organizaçoL's 
soL:iais, qualiticadas no àmbito das respectivas esferas de governo, para atividades contempladi.ls 
no çontrato de gestão . 

* Inciso n-n' acrescido pela Lei li " 96.;8, de 2 7/05,'! 99R. 

XXV - na contratação realizada por Instituição Científica e Tecnológica - ICT ou por 
agência de fomento para a transferência de tecnologia e para o licenciamento de d ireito de uso ou 
de exploração de criação protegida. 

* In ciso ).XV orrelridn pl'!a f.ei ,," In 9H. rir' O'i J ]l)nfl4 

Parágrafo único. Os percentuais referidos nos incisos I e 11 deste artigo, serão de 20° ;) 
(vinte por cento) para compras, obras e serviços contratados por sociedade de economia mistu c 
Clllpn:Sd pública, b<;:Ill d~~ilTl pOI aUlan-/uia t: fum.lé:H,.:uu qualificadas, na fOnllJ da lei. como 
A~ências Executivas. 

~ 

* P{/I'(jgrafo IÍnico acrescido pela Lei 11" 9.648. de 27/05/1998 

especial: 
Art. 25. E inexigível a licitação quando houver inviabilidade de competição, em 

I - para aquisição de materiais, equipamentos, ou gêneros que só possam ser 
fornecidos por produtor, empresa ou representante comercial exclusivo, vedada a preferência de 
lllalCa, dt:veIluu li ClJI1lfJruvay~O tk exclusividade ser feita através de atestado tornecido pelo 
órgão de registro do comércio do local em que se realizaria a licitação ou a obra ou o serviçu. 
pelo Sindicato, Federação ou Confederação Patronal, ou, ainda, pelas entidades equivalentes; 

11 - para a contratação de serviços técnicos enumerados no an. j 3 desta Lei, de 
natureza singular, com profissionais ou empresas de notória especialização, vedada a 
inexigibilidade para serviços de publicidade e divulgação; 
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111 - para contratação de profissional de qualquer setor artístico, diretamente ou 
através de empresário exclusivo, desde que consagrado pela crítica especializada ou pela 
opinião pública. 

~ \ {l Considera-se de notória especialização o protlssional ou empresa cujo conceito 
no campo de sua especialidade, decorrente de desempenho anterior, estudos. experiências. 
punlicaçôes, organização. aparelhamenro, equipe técnica, ou de outros requisiros relacionados 
com suas atividades, permita inferir que o seu trabalho é essencial e indiscutivelmente o mais 
adequado à plena satisfação do objeto do contrato. 

~ 1" Na hipótese deste artigo e em qualquer dos casos de dispensa. se comprovado 
~uperfaturamento. respondem solidariamente pelo dano causado à Fazenda Pública o fornecedor 
o u Q prcstudor de serviços c o agente público responsável. sem prejuízo de outras sançõc::; legais 
Glní,cis. 

Art. 26. As dispensas previstas nos §§ 2° e 4° do art.17 e nos incisos [I! a xxrv do 
art . .?4. as situJções de inexigibilidade referidas no art.25, necessariamente juslitlcadds, e o 
rl'tard~mcnt() previsto no final do parágrafo único do art .8°. deverão ser comunicados dentro de 
três dias a autoridade superior, para ratificação e publicação na imprensa oficial. no prazo de 
cinco dias. como condição para clicácia dos atos. 

"Arri~f}. CUpllf. ('(/1/1 redLIC,:üo duda pda Lei n" 9.6-18. c/f: 27,05/1998. 

Parágrafo único. O processo de dispensa, de inexigibilidade ou de retardamento. 
previsto neste anigo, será instruído, no que couber, com os seguintes elemenros: 

I - caracterização da situação emergencial ou calamitosa que justifique a dispensa. 
quando for o caso; 

I I - razào da escolha do fornecedor ou executante: 
III - justificativa do preço; 
IV - documento de aprovação dos projetos de pesquisa aos qUalS os bens serão 

* /nci.lo /l O lIc/'I.!.lúdo pela Lei 11" 9.640. de 27/05/ /1)98. 

Seção 11 
Da Habilitação 

Art. 27. Para a habilitação nas licitações eXlg1r-se-á dos interessados. 
exclusi\'amentc, documentação relativa a: 

I - habilitação juridica; 
Il - qualificação técnica; 
111 - qualificação econômica-financeira; 
IV - regularidade fiscal. 
V - cumprimento do disposto no inciso XXXIlI do art.r da Constituição Federal. 
* Inciso I ' lIcre.\cido peja Lei n" 0.851, de> 17110;'1 99CJ . 

• • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • •• • • • " ••••• " •••• '" •••• o ....... o - •••• ~ ................... o •••• o ••••••••••• o .................................. . 

CAPÍTULO VI 
DISPOSIÇÕES FINAIS E TRANSITÓRIAS 

................................ ' ............................... o •••••••••••• o ............ o., ............................... ~ •••••••••••••••• o •• ••• o ........ . 
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Art . 112. Quando o objeto do contrato interessar a mais de uma entidade pública , 
caherá ao órgão contratante, perante a entidade interessada, responder pela sua boa execução, 
tiscalização e pagamento. 

Parágrafo único . Fica facultado à entidade interessada o acompanhamento da 
execução do contrato. 

Art . 113. O controle das despesas decorrentes dos contratos e demais instrumentos 
regidos por esta Lei será feito pelo Tribunal de Contas competente. na fonna da legislaç ão 
pertinente, ficando os órgãos interessados da Administração responsávei s pela demonstração da 
legalid ade e regularidade da despesa e execução, nos tennos da Constituição e sem prejuízo do 
sistema de controle interno nela previsto. 

§ I U Qualquer licitante. contratado ou pessoa física ou juridica poderá representar ao 
Trihunal de Contas ou aos órgàos integrantes do sistema de controle interno contra 
im~gularidades na aplicação desta Lei, para os fins do disposto neste artigo. 

§ 2" Os Tribunais de Contas e os órgãos integrantes do sistema de controle interno 
puuerãu ::lulil:ilar para exalIle. alé u di a útil imediatamente anterior à data de re~ebimcnto das 
propostas, cópia do edital de licitação já publicado, obrigando-se os órgãos ou entidades da 
Administração interessada à adoção de medidas corretivas pertinentes que, em função desse 
exame. lhes forem detenninadas. 

* .\' l" com redaçlio dwia pela Lei n" 8.8B3. de O!?/()6/ j 994 . 

• • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • •• • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • o ••••••••••••••• • •••••• • •••••••••••••••••• • • •••••••••••••••••• •• •• ••• ••• 

• • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • o' • •••••••••• o ••••••••••• • •• ••••••••••••••••• • • • • •• ••••• ••• •• ••• ••• • o ••• •••• ••••••••••• •• •••• •• • ••• • •• • •••• • ••• 

LEI N° 8.429, DE 02 DE JUNHO DE 1992 

Dispõe snhre as sanções aplicáveis aos agentes 
públicos nos casos de enriquecimento ilícito no 
exercício de mandato, cargo, emprego ou função 
na adminislraç~ü pública Ji rda, indireta ou 
fundacional e dá outras providências. 

o PRESIDENTE DA REPÚBLICA 
Faço saber que o COnb'TCsSO Nacional decreta e eu sanciono a scguinte lei: 

... .... ..... ....... ................ ........ .... .. ........ , .............. ........................ , .......... .... ... ... ............. ....................... . 

CAPITULO II 
DOS ATOS DE IMPROBIDADE ADMINISTRATIVA 

.... .... ... ........ .. .. .. , .. ..... ... .. ..... .... ... .... .... ............. .. ................................. ..... ... ........ ... .... ........ ..... ... .. .... .... . . 

Seção 11 
Dos Atos de Improbidade Administrativa Que causam Prejuízo ao Erário 

Art . 10. Constitui ato de improbidade administrativa que causa lesão ao erano, 
qualquer ação ou omissão, doloso ou culposa, que enseje perda patrimonial, desvio. 
apropriação, mal baratamcnto ou dilapidação dos bens ou haveres das entidades referidas no art . 
I" desta Lei, e notadamente: 
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[ - faci litar ou concorrer por qualquer forma para a incorporação ao patnmomo 
particular. de pessoa tlsica ou juridica. de bens. rendas. verbas ou valores integrantes do acervo 
patrimonial das entidades rnem:iullada:s no art. 1 () desta Lei; 

li - pennitir ou concorrer para que pessoa física ou juridica privada utilize bens. 
rendas . verbas ou valores integrantes do acervo patrimonial das entidades mencionadas no art. 
I " desta Lei. sem a observância das formalidades legais ou regulamentares nplicáveis ;l espécie: 

1II - doar à pessoa física ou jurídica bem como ao ente despersonal izado. ainda que 
dI: tins educativos ou assistenciais. bens, rendas, verbas ou valores do patrimônio de qualqucr 
das entidades mencionadas no art. 10 desta Lei, sem observância das fonnal idades legais e 
regulamentares aplicáveis à espécie; . 

IV - penmtlr ou facilitar a alienação, pennuta ou locação de bem integrante do 
patrimônio de qualquer das entidades referídas no art. 10 desta Lei. ou ainda a prestação de 
serviço por parte delas. por preço inferior ao de mercado: 

V - pennitir ou facilitar a aquisição, permuta ou locação de bem ou serviço por preço 
superior ao de mercado: 

VI - realizar operação financeira sem observância das normas legais e regulamen tare::; 
ou aceitar garantia insuficiente ou inidônea: 

VII - conceder beneficio administrativo ou fiscal sem a obser.·ância das fonnalidadcs 
legais ou regulamentares aplicá\'eis à espécie: 

VIII - frustrar a licitude de processo licitatório ou dispensá- lo inde\idamente: 
IX - ordenar ou pcnnitir a realização de despesas não autorizadas em lei ou 

regulamento: 
X - agir negligentemente na arrecadação de tributo ou renda. bem C01110 no que diz 

respeito à conservação do patrimônio público: 
XI - liberar verba pública sem a estrita obser.'ância das nonnas pertinentes ou influir 

de qU<llquer fonna para a SlJ{l aplic<lçiío irreglI1<lr; 

Xl] - pennitir, facilitar ou concorrer para que terceiro se enriqueça ilicitamente: 
Xl1l - pennitir que se utilize. em obra ou serviço particular, veículos, máquinas. 

equipamentos ou material de qualquer natureza, de pruprit:uadt: vu à Jispv:,it,:ãu ue; qualqucl da:, 
entidades mencionadas no art. I" desta Lei. bem como o trabalho de scr.:idor público. 
empregados ou terceiros contratados por essas entidades. 

Seção IH 
Dos Atos de Improbidade Administrativa que Atentam contra os Princípios da 

Administração Pública 

Art. 11. Constitui ato de improbidade administrativa que atentJ contra os pnnciplo::, 
da admi nistração pública qualquer ação ou omissão que viole os deveres de honestidade. 
imp8rci8Jid8oe. Jeg81ioaoe, e lealdade às instituições. e notadamente: 

I - praticar ato visando fim proibido em lei ou regulamento ou diverso daquele 
previsto. na regra de competência; 

Il - rerardar uu deixar de pralicar, indevidamente, atu ue ufil,;iu~ 

III - revelar fato ou circunstância de que tem ciência em razão das atribuições e que 
deva pcnnanecer em se!:,Jfedo; 
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IV - negar publicidade aos atos oficiais; 
V - frustrar a licitude de concurso público; 
VI - deixar de prestar contas qu.:mdo esteja obrigado a fazê-lo: 
VI! - revelar ou permitir que chegue ao conhecimento de terceiro. antes da respectiva 

divulgação oficial, teor de medida política ou econômica capaz de afetar o preço de mercadoria. 
bem ou serviço . 
• • • • • • • • • • • • • - •• • • •••••••• ••• ••• • •• o •• •• • " ..... .. o •••••••••••••• •• • " ••••••• •• •••••••• ••• ••••• ••••• ••• •• ••••• ••• •• •• • • •• ••• •• • ••• • • •••••• • • •••• • •• • •• • •• •• 

. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .. . . . . . . . . . . . _ ..... , .................. " ... .... ....... .. ........... '" .......... . .... ... ... ..... .. ........ .......... . 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

PROJETO DE LEI 
N° 1.071-A, DE 1999 

(Do Sr. Rafael Guerra e outros) 

Dispõe sobre normas gerais para celebração de consórcios públicos, nos 
termos da Emenda Constitucional nO 19, de 1997. 

(ÀS COMISSÕES DE TRABALHO, DE ADMINISTRAÇÃO E SERViÇO 
PÚBLICO: DE FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO (MÉRITO); E DE CONSTITUiÇÃO 
E JUSTiÇA E DE REDAÇÃO (ART. 54) - ART. 24,11) 

SUMÁRIO 

- Projeto inicial 

" - Na Comissão de Trabalho, de Administração e Serviço Público: 
• termo de recebimento de emendas 
• parecer do Relator 
• parecer da Comissão 
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o Congresso Nacional decreta: 

Art. 1 ° A União, os Estados, o Distrito Federal e os 

Municípios poderão firmar consórcios públicos para execução de obras, 

serviços e atividades de interesse comum dos partícipes, dependendo de 

autorização legislativa para sua celebração. 

Parágrafo único. Não se admitirá a celebração de 

consórcio público entre pessoas jurídicas de espécies diferentes. 

Art 2° Os consórcios públicos terão por objeto: 

I - representação dos consorciados que o integram, em 

assuntos de interesse comum, perante q~aisquer outras . entidades, 

especialmente perante as demais esferas de govemo; 

II - planejamento, adoção e execução de programas e 
"' 

medidas destinadas a promover e acelerar o desenvolvimento sócio-econômico' .... '. da região ou da atividade-fim: 

111 - planejamento, adoção e execução de programas e 

medidas destinadas a promoção de suas finalidades e implantação dos serviços 

afins. 

Parágrafo único. 

o consórcio público poderá: 

........, -- ,. 
Para o cumprimento de suas finalidades, 

a) adquirir os bens que entender necessanos, os quais 
integrarão o seu patrimônio; 

b) firmar convênios, contratos, acordos de qualquer 

natureza, receber auxílios, contribuições e subvenções sociais ou econômicas de 
outras entidades e órgãos do governo; 

c) prestar aos seus consorciados serviços de qualquer 
natureza, independentemente de licitação. 

. ... .,..-.-.. , 

Art. 3° As autorizações legislativas para celebração do 
consórcio público conterão, entre outras disposições, o seguinte: 

I - identificação dos consorciados; 



• 

11 - finalidade do consórcio; 

111 - prazo de duração; 

IV - regras, critérios, e parâmetros definidores da 

implantação, expansão, alteração e modernização do serviço , bem como de sua _ 

qualidade; 
_ ....... -

V - deveres relativos à universalização e à continuidade do 

serviço; 

VI- as possíveis receitas alternativas, complementares ou 

acessórias, bem como as provenientes de projetos associados; 

VII - constituição patrimonial do consórcio : 

VIII- forma da prestação de ~ntas e da fiscalização; 'k~ 
\ ~ c::: 

IX - bens reversíveis, se houver; \~ 

X - obrigação de manter, durante o consorCIO, todas as 

condições de habilitação exigidas na licitação, se houver, 

XI - sanções administrativas, civis e penais; 

XII - sede, foro e modo de solução extrajudicial. 

§ 1 ° A pessoa jurídica criada para administração do 

consórcio será necessariamente instituída na forma de sociedade civil sem fins 

lucrativos, regida de acordo com o art. 18 do Código Civil Brasileiro, gozando dos 

privilégios fiscais e encargos sociais das entidades filantrópicas e do terceiro 

setor. 

§ 2° A sociedade civil responsável pela administração do 

consorao observará as normas de direito público, especialmente, no que 

conceme a prestação e tomada de contas, contratação de pessoal e realização 

de licitação, conforme a Consolidação das Leis do Trabalho. 

Art. 4° O consorCIo público terá como órgão máximo o 

Conselho Diretor, devendo contar também, com um Conselho Fiscal, uma 

Ouvidoria e uma Secretaria Técnica-Executiva, além das unidades especializadas 

incumbidas das diferentes funções. 

3 



N .. 
'" .!! 
'" UQ) 

Q) 
Q) .... 
;::~ 
...... """ 
0""" .... 

.,0 .... Z 
~..J 
.30.. 

4 

§ 1 ° Não poderão pertencer ao Conselho Fiscal membros 

dos Poderes Legislativo e Judiciário da circunscrição territorial a que pertençam 

os consorciados. 

. '-
§ 2° A Ouvidoria será dirigida por um Ouvidor-Geral, 

escolhido pelo Conselho Diretor, a quem compete receber as petições e 

sugestões da sociedade sobre o consórcio público e encaminhar soluções, 

podendo ser composta por um colégio paritário, se assim dispuser o estatuto. 

§ 3° A Secretaria Técnica-Executiva é órgão executivo, 

dirigido ;:>0 r um Secretário Executivo e constituído pelo aDoio técnico ~ 
c 

administrativo integrado pelo quadro de pessoal a ser aprovado pelo Conselho 

Diretor. 

§ 4° O Secretário Executivo' será indicado pelo Conselho 

Diretor e livremente nomeado pelo seu Presidente. 

Art. 5° A competência de cada um dos órgãos constitutivos 

do consórcio público será determinada consoante os respectivos estatutos, 

Art, 6° Os servidores requiSitados serao colocados à 
disposição do consórcio mediante lei autorizativa ou convênio sem prejuízo da 

percepção de seus vencimentos e demais vantagens pessoa is. 

Art. 7° Cada partícipe poderá se ret irar do consórcio, desde 

que denuncie sua intenção com prazo nunca infenor a 90 (noventa) dias antes do 

exercício seguinte, cuidando os demais associados de acertar os termos da 

redistribuição dos custos dos planos, programas ou projetos de que participe o 

retirante. 

Art. 8° Serão excluídos do quadro social os partícipes que 

tenham deixado de incluir em seu orçamento dotação destinada ao consórcio, ou 

que deixarem de recolher a sua cota aos fundos SOCiaiS, sem prejuízo da 

responsabilização por perdas e danos. 

Art. go O consórcio público poderá ser dissolvido pelo vot~ 

de 213 (dois terços) dos membros do Conselho Diretor em reunião extraordinária 

convocada para este fim. 



Art. 10. 
consorcIO público reverterão 

às participações 

Em caso de extinção, os bens e recursos do 
ao patrimônio dos associados. proporcionalmente. 

~ 

Art. 11 . Os partícipes que se retirarem espontaneamen~ 
ou que forem excluídos do quadro sociaL somente participarão do rateio de bens ', 

e recursos . quando da extinção do consórcio ou do encerramento da atividade 

para a qual contribu iu. 

Art. 12. Os consorciados respondem solidariamente pelas 

obrigações assumidas pelo consórcio. 

Parágrafo unlco. Os conselheiros não responderão 

pessoalmente pelas obrigações contraídas por deliberação do consórcio, mas 

responderão pelos atos praticados em desconformidade com a lei ou com as 

disposições do respectivo estatuto. 

Art. 13. Os consórcios públicos: na área da saúde, deverão 

obedecer aos princípios, diretrizes e normas que regulam o Sistema Único de 

Saúde - SUS. 

Art. 14. Ao Tribunal de Contas que tiver jurisdição sobre os 

partícipes do consórcio serão encaminhados os relatórios financeiros, contábeis, 

orçamentários: se for o caso, operacional e patrimonial dos consórcios 

administrativos, incJuindo-se os procedimentos licitatórios, contratos: convênios, 

termos aditivos e outros instrumentos firmados pelo consórcio. 

Art. 15. Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

JUSTIFICAÇÃO 

O projeto de lei que ora submetemos a apreciação dos 

ilustres Pares visa a regulamentar os consórcios administrativos: em atendimento 

5 
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ao disposto no art. 241 da Constituição Federal, de acordo com a redação dada 
/ 

pela Emenda Constitucional nO 19, de 1997, que implementou a Reforma . 

Admin istrativa. 

De acordo com o novo mandamento constitucional , ~ 

União. os Estados, o Distrito Federal e os Municípios disciplinarão por meio de lei 

os consórcios públicos e os convênios de cooperação entre os entes federados. 

A Reforma Administrativa veio, assim, preencher a lacuna deixada pelo 

Constituinte de 88, omisso quanto à formação de consórcios públicos. 

A proposição, ao dispor sobre normas gerais, traz em seu 

bojo soluções para os problemas já verificados, na prática, quando da formação 

de consórcios públicos, sobretudo os intermunicipais na área de saúde. 

...., 
A experiência dos consórcios intermunicipais de saúde no 

Estado de Minas Gerais tem servido de paradigma a outros projetos municipais, 

não apenas na área de saúde, como nas de educação, meio ambiente, 

segurança, conservação de estradas, agricultura e outras. 

Entendidos .como forma de racionalizar investimentos, 

recursos humanos e gastos de custeio através da elaboração de uma escala de 

produção de serviços, evitando duplicação e desperdício, os consórcios públicos 

melhoram substancialmente a capacidade resolutiva de seus partícipes. 

Assim é que, somente em Minas Gerais, existem hoje 

setenta consórcios de saúde em funcionamento, reunindo mais de oitocentos 

municípios. A experiência é tão exitosa que já vem sendo adotada em dezesseis 

Estados brasileiros, além de ter sido incfuída, pelo Ministério da Saúde, como 

proposta prioritária para organização microrregional dos atendimentos de média e 

alta complexidade. 

Destarte, para que haja uma uniformização normativa na 

implantação e no funcionamento dos consórcios, dirimindo dúvidas por vezes 

existentes entre os entes federados quando da formação de um consórcio, a 
presente proposição, mais do que oportuna é necessária para a expansão do 
programa de consórcios públicos. 



Certos de que os nobres Colegas bem poderão aquilatar a 

importância e o alcance do projeto, aguardo a sua aprovação. 

Sala das Sessões, em () r de d' ()c v. ~ de 1999 
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~l"'jLO 0: 
Das Disposições Constitucionais Gerais 

....................................................... .. ............................................................................................ .. ........................................ .... ................................................ 

. Art. ')41. A União, os Estauos, o Distrito Federal e os MuniclplOS 
disciplinarão por meio de lei os consórcios públicos e os convênios de cooperação 
entre os entes federados, autorizando a gestão associada de serviços públicos, beI!: 
como a transferência total ou parcial de encar~os , serviços, pessoal e bens essenciais à 
continuidade dos servicos transferidos. , 

* Arrzgo com redação dada pela Emenda ConSllluClOnai 1) 6 J 9. de O~ 06 J 998. 

............•.......••••....••••. •.••.•••..••..•••••.•.•.......••.......•......... . ...•...•••.•••.••.• •....•• •••••••.•.••• 

.. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .... .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .... .. .. .. .. .. .. 

EMENDA CONSTITUCIONAL N° 19~ DE 04 DE JUNHO DE 1998 

Modifica o re~irne e dispõe sobre princípios e 
normas da Admilllsrr~;~ão Pública servidores e 
agentes políticos. cone .· : -:- de despesas e [rnanças 
públicas e custeio de a: c Jades a cargo do Distrito 
FederaL e dá outras pr0\ :uências . 

..••.•.....••••...•.•••••....••••.•.•.•.....•.••••....•.••........•..............................••..••.•.•••••••••••••••• 

Art. -=---i- - O art. 241 da Consn:.:::ão Federal passo ::: "'igorar com a seguinte 
redação: 

"Art 241 - A União, os Estados, o Distni 
disCIplinarão por meio de lei os consórcios pL 
cooperação entre os entes federados, autorizar: _ 
serviços públicos, bem comr ê transferência to '. 
ser-iços, pessoal e bens essenciais á cc- . 
traL7feridos. " 

...................... ~ - ... .••••......•••.................•••••.•...•................ -

....................•.....•.•......................•........•.......................... 

.. -dera! e os Municípios 
_.)s e os convênios de 
a gestão associada de 
,:l parcial de encargos, 
:idade dos serviços 

.. ..........•.•. ..•........... 

. ... . ... ....... ............•• 

LEI N° 3.071, DE 01 DE JANEIRO DE 1916 

PARTE GERAL 

LIVRO I 
Das Pessoas 

CODIGO CIVil.. 



TITULO I 
Da Divisão das Pessoas 

............•••.•.•••• ~ . ......••.............•..•...•• .........•..•••••..............••••........•......•••.......•....... 

CAPITULO li 
Das Pessoas Jurídicas 

.......................................................................................................................... 

SEÇÃO II 
Do Registro Civil das Pessoas Jurídicas 

~ 

Art. 18. Começa a existência legal das pessoas jurídicas de direito privado 
com a inscrição dos seus contratos, atos constitutivos, estatutos ou compromissos no 
seu registro peculiar, regulado por lei especial, ou com a autorização ou aprovação do 
Governo, quando precisa 

Parágrafo único. Serão averbadas no registro as alterações que esses atos 
sofrerem . 
....................•...•.••.•..•..•.•........••....•...........•••..•.•.•...........•.•.•.•...........••..•....•..••••.•• 
....•........•.•.................................••.••.••.......•.......................•...•.............••.............. 

COMISSÃO DE TRABALHO, DE ADMINISTRAÇÃO E SERVIÇO PÚBLICO 

TERMO DE RECEBIMENTO DE EMENDAS 

PROJETO DE LEI N° 1.071/99 

Nos termos do art. 24, § 1° e do art. 119, caput, I, do Regimento Interno 

da Câmara dos Deputados, o Sr. Presidente determinou a abertura - e divulgação 

na Ordem do Dia das Comissões - de prazo para apresentação de emendas, a 

partir de 19/08/99, por cinco sessões. Esgotado o prazo, não foram recebidas 

emendas ao Projeto. 

Sala da Comissão, em 26 de agosto de 1999. 

-<::1 ~)_f( .~ -A./~ 7~ 
Sueli de Souza ;; I 

Secretária substituta 

9 
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I - RELA TORIO 

o projeto de lei acima identificado tem como objetivo instituir 
normas gerais para a celebração de consórcios públicos, nos termos da Emenda 
Constitucional nO 19, de 1997 ° 

o projeto define os objetos dos consórcios públicos e enumera 
os dispositivos obrigatórios que deverão constar da autorização legislativa para 
celebração de consórcio público. 

Determina também a estrutura e competência do seu órgão 
maxlmo, forma de exclusão dos partícipes, dissolução e extinção do consórcio, bem 
como a responsabilidade dos consorciados. 

Esgotado o prazo regimental, não foram apresentadas emendas 
ao projeto. 

É o relatório. 

\I - VOTO DO RELATOR 

De acordo com a Emenda constitucional n° 19, de 1997, que 
implementou a Reforma Administrativa, a União, os Estados, o Distrito Federal e os 
Municípios disciplinarão por meio de lei, os consórcios públicos e os convênios de 
cooperação técnica entre os entes federados. Desta forma, foi preenchida a lacuna 
deixada pelo Constituinte de 88, omisso quanto à formação de consórcios públicos. 

Ressalte-se a importância do Consórcio Público como forma de 
racionalizar investimentos, recursos humanos e gastos de custeio através da 
elaboração de uma escala de produção de serviços, evitando duplicação de esforços 
e desperdícios entre os seus partícipes. 

A proposição que ora relatamos, ao dispor sobre normas gerais, 
traz em seu bojo soluções para os problemas já verificados na prática, quando da 
formação de consórcios públicos, sobretudo os intermunicipais de saúde. A aprovação 
da proposicão permitirá urna uniformização normativa na implantação e no 
funcionamento dos consórcios entre os diversos entes federados. Trata-se a presente 



• 

• 

proposição de requisito essencial para a expansão do programa de consórcios 
públicos. 

Face ao exposto, o nosso voto é pela aprovação do Projeto de 
Lei nO 1.071 de 1999. 

Sala da Comissão, em 0' de oflrJvW de 1999. 

--~~~ ~-----
DE T ADO PEDRO EUGENIO 

Relator 

PARECER DA COMISSÃO 

A Comissão de Trabalho. de Administração e Serviço Públ ico. em 
reunião ordinária realizada hoie. APROVOU. unanimemente. o Proieto de Lei n° - . , 

1.071/99. nos termos do parecer do Relator. Deputado Pedro Eugênio. 

Estiveram presentes os senhores Deputados: 
José Múcio Monteiro: Presidente; Laíre Rosado: Jair Meneguelli e 

Marcus Vicente. Vice-Presidentes: Paulo Rocha, João Tota, Avenzoar Arruda, 
Alexandre Santos, Medeiros, Pedro Eugênio, Vanessa Grazziotin, Alex Canziani , 
Eunício Oliveira, Luiz Antônio Fleury, Pedro Celso, Wilson Braga, Júlio Delgado. 
Jovair Arantes , Herculano Anghinetti. José Carlos Vieira, Pedro Corrêa, Pedro 
Henry e Paulo Paim. 

Sala da Comissão. em 15 de dezembro de 1999. 

) 1 
,/ 

, ...... ~...-. é' 

Deputado J05~1 CIO MONTEIRO 
Presidente 

Secretaria Especial de Editoração e Publicações do Senado Federal - Brasília - DF 
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Dispõe sobre normas gerais para cele
bração de consórcios públ icos , nos 
termos da Emenda Constitucional n ° 19 , 
de 1997. 

o CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 1 ° A União , os Estados, o Distrito Federal e os 

Municípios poderão firmar consórcios públicos para execução de 

obras , servJ..ços e atividades de interesse comum dos partíci-

pes, dependendo de autorização legislativa para sua celebra-

çao. 

Parágrafo 
, . 
unJ..co. Não se admitirá a celebração de 

consórcio público entre pessoas jurídicas de espécies diferen

tes . 

Art . 2 ° Os consórcios públicos terão por objeto: 

I representação dos consorciados que o integram, 

em assuntos de interesse comum, perante quaisquer outras enti-

dades, especialmente perante as demais esferas de governo; 

II - planejamento, adoção e execução de programas e 

medidas destinadas a promover e acelerar o desenvolvimento só

cio-econõmico da região ou da atividade-fim; 

III - planejamento, adoção e execuçao de programas e 

medidas destinadas a promoção de suas finalidades e implanta

ção dos serviços afins. 

Parágrafo único. Para o cumprimento de suas finali

dades, o consórcio público poderá: 

I adquirir os bens que entender necessários, os 

quaJ..s integrarão o seu patrimõnio ; 
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II firmar convênios , contratos , acordos de qual -

quer natureza , receber auxí lios , contribuições e subvenções 

SOC1a1S ou econômicas de outras entidades e órgãos do governo ; 

III prestar aos seus consorciados serv1ços de 

qualquer natureza, independentemente de licitação. 

Art . 3 ° As autorizações legislativas para celebração 

do consórcio público conterão , entre outras disposições , o se-

guinte: 

I - identificação dos consorciados ; 

II - finalidade do consórcio; 

III - prazo de duração; 

IV regras, critérios e parâmetros definidores da 

implantação , expansao , alteração e modernização do serv1ço, 

bem como de sua qualidade ; 

V - deveres relativos à universalização e à conti

nuidade do serviço; 

VI 
, . 

- as poss1ve1s receitas alternativas, complemen-

tares ou 
, . 

acessor1as, bem como as provenientes de projetos as-

sociados ; 

VII - constituição patrimonial do consórcio; 

VIII - forma da prestação de contas e da fiscaliza-

çao ; 

IX - bens 
, . 

reverS1ve1S, se houver; 

X - obrigação de manter, durante o 
, . 

consorC10, todas 

as condições de habilitação exigidas na licitação, se houver; 

XI - sanções administrativas, . . . C1V1S e pena1s ; 

XII - sede , foro e modo de solução extrajudicial . 

§ 1 ° A pessoa jurídica criada para administração do 

consórcio será necessariamente instituída na forma de socieda-

de civil sem fins lucrativos, regida de acordo com o art. 18 
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do Código Civil Brasileiro, gozando dos privilégios fiscais e 

encargos sociais das entidades filantrópicas e do terceiro se-

toro 

§ 2 ° A sociedade civil responsável pela administra

çao do consórcio observará as normas de direito público p espe-

cialmen te, no que concerne a pres tação de tomada de contas , 

contratação de pessoal e realização de licitação, conforme a 

Consolidação das Leis do Trabalho. 

Art. 4 ° O consórcio público será gerido por órgão 

colegiado, onde estarão representados todos os entes consor-

ciados, o qual submeterá suas contas a conselho fiscal, e con-

tará com uma ouvidoria, bem como com outras unidades adminis

trativa e técnica especializada, a critério dos entes consor-

ciados, para obtenção, no funcionamento do 
, . 

consorcJ..o, de efi-

ciência, eficácia e economicidade máximas, a serem objeto de 

verificação e avaliação pelos órgãos de controle externo com-

petentes. 

§ 1 ° O Conselho Fiscal sera integrado por técnicos 

regularmente inscritos no conselho profissional respectivo, 

com conhecimento e experiência profissional nas matérias con-

tábil, orçamentária pública e financeira ou na 
, 
area técnica 

específica de atuação do consórcio. 

§ 2 ° À ouvidoria competirá receber petições, críti

cas e sugestões de qualquer cidadão ou organismo da sociedade 

referentes ao consórcio público e encaminhá-las, com propostas 

de soluções, ao Poder Legislativo dos entes consorciados e aos 

órgãos de controle externo competentes. 

§ 3 ° É admitida a constituição de , . 
consorcJ..o por meJ..o 

de contrato de gestão entre os entes consorciados, desde que 

as leis locais constitutivas do consórcio prevejam seu funcio-
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namento segundo essa modalidade de gestão e estabeleçam un~

formemente os parâmetros de avaliação do seu desempenho e dos 

resultados por ele obtidos . 

Art. 5 ° A competência de cada um dos órgãos consti

tutivos do consórcio público será determinada consoante os 

respectivos estatutos. 

Art. 6 ° Os servidores requisitados serao colocados à 

disposição do consórcio mediante lei autorizativa ou convênio , 

sem prejuízo da percepção de seus vencimentos e demais vanta-

gens pessoa~s . 

Art. 7 ° Cada partícipe poderá se retirar do 
, 

consor-

c~o, desde que denuncie sua intenção com prazo nunca inferior 

a noventa dias antes do exercício seguinte, cuidando os demais 

associados de acertar os termos da redistribuição dos custos 

dos planos , programas ou projetos de que participe o retiran-

t e . 

Art . 8 ° Serão excluídos do quadro social os partíci

pes que tenham deixado de incluir em seu orçamento dotação 

destinada ao consórcio, ou que deixarem de recolher a sua cota 

aos fundos sociais , sem prejuízo da responsabilização por per

das e danos . 

Art . 9 ° As leis locais autorizativas da constituição 

do consórcio disporão , de maneira uniforme, sobre sua dissolu-

ç ao . 

Parágrafo único . Caso nao haja prev~sao nas leis au

torizativas , a dissolução do consórcio será decidida pelo voto 

de dois terços dos membros do seu órgão gestor , em reunião ex

traordinária convocada especificamente para este fim. 
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Art . 10. Em caso de extinção, os bens e recursos do 

consórcio público reverterão ao patrimônio dos associados , 

proporcionalmente às participações. 

Art. 11. Os partícipes que se retirarem espontanea

mente , ou que forem excluídos do quadro social , somente parti

ciparão do rateio de bens e recursos quando da extinção do 

consórcio ou do encerramento da atividade para a qual contri

buíram. 

Art. 12. Os consorciados respondem solidariamente 

pelas obrigações assumidas pelo consórcio. 

Parágrafo 
, . 
un~co. Os agentes públicos incumbidos da 

gestão de consórcio não responderão pessoalmente pelas obriga

ções contraídas por deliberação dos entes consorciados, mas 

responderão pelos atos praticados em desconformidade com a lei 

ou com as disposições do respectivo estatuto. 

Art. 13. Os consórcios públicos, na área da saúde, 

deverão obedecer aos princípios, diretrizes e normas que regu

lam o Sistema Único de Saúde - SUS. 

Art. 14. Ao Tribunal de Contas que tiver jurisdição 

sobre os partícipes do consórcio serão encaminhados os relató-

r~os financeiros, contábeis, orçamentários, se for o caso, 

operacional e patrimonial dos consórcios administrativos, ~n-

cluindo-se os procedimentos licitatórios, contratos, ~ conve-

n~os, termos aditivos e outros instrumentos firmados pelo con-
, . 

sorc~o. 

Art. 15. Esta Lei entra em v~gor na data de sua pu-

blicação. 

cÂMARA DOS DEPUTADOS, 13 DE 2001. 
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Substitutivo do Senado ao Projeto de Lei da 
Câmara n° 148, de 2001 (nO 1.071 , de 1999, na 
Casa de origem), que "dispõe sobre nonnas gerais 
para celebração de consórcios públicos , nos 
termos da Emenda Constitucional nO 19, de 1997." 

Substitua-se o Projeto pelo seguinte: 

Dispõe sobre nonnas gerais de contratação de 
consórcios públicos e dá outras providências. 

o Congresso Nacional decreta: 

Art. 10 Esta Lei dispõe sobre normas gerais para a União, os Estados, o Distrito 
Federal e os Municípios contratarem consórcios públicos para a realização de objetivos de 
interesse comum e dá outras providências. 

§ 1 ° O consórcio público constituirá associação pública ou pessoa jurídica de 
direito privado. 

§ 2° A União somente participará de consórcios públicos em que também façam 
parte todos os Estados em cujos territórios estejam situados os Municípios consorciados. 

§ 3° Os consórcios públicos, na área de saúde, deverão obedecer aos princípios, , 
diretrizes e normas que regulam o Sistema Uni co de Saúde - SUS. 

Art. r Os objetivos dos consórcios públicos serão determinados pelos entes da 
Federação que se consorciarem, observados os limites constitucionais . 

§ I ° Para o cumprimento de seus objetivos, o consórcio público poderá: 
I - firmar convênios, contratos, acordos de qualquer natureza, receber auxílios, 

contribuições e subvenções sociais ou econômicas de outras entidades e órgãos do governo; 
II - nos tennos do contrato de consórcio público, promover desapropriações e 

instituir servidões nos termos de declaração de utilidade ou necessidade pública, ou 
interesse social, realizada pelo Poder Público; e 

III - ser contratado pela administração direta ou indireta dos entes da Federação 
consorciados, dispensada a licitação. 

§ 2° Os consórcios públicos poderão emitir documentos de cobrança e exercer 
atividades de arrecadação de tarifas e outros preços públicos pela prestação de serviços ou 
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pelo uso ou outorga de uso de bens públicos por eles administrados ou, mediante 
autorização específica, pelo ente da Federação consorciado. 

§ 3° Os consórcios públicos poderão outorgar concessão, pennissão ou 
autorização de obras ou serviços públicos mediante autorização prevista no contrato de 
consórcio público, que deverá indicar de forma específica o objeto da concessão, permissão 
ou autorização e as condições a que deverá atender, observada a legislação de normas gerais 
em vigor. 

Art. 3° O consórcio público será constituído por contrato cuja celebração 
dependerá da prévia subscrição de protocolo de intenções. 

Art. 4° Somente poderão celebrar contrato de consórcio os entes da Federação 
com territórios contíguos, bem como o ente cujo território esteja contido no território de 
qualquer destes primeiros. 

Parágrafo único. O requisito de que os territórios sejam contíguos ou estejam 
contidos uns nos outros será aferido somente no momento da celebração do protocolo de 
intenções. 

Art. 5° São cláusulas necessárias do protocolo de intenções as que estabeleçam: 
1- a denominação, a finalidade, o prazo de duração e a sede do consórcio; 
II - a identificação dos entes da Federação consorciados; 
III - a indicação da área de atuação do consórcio; 
IV - a previsão de que o consórcio público é associação pública ou pessoa 

jurídica de direito privado sem fins econômicos; 
V - os critérios para, em assuntos de interesse comum, autorizar o consórcio 

público a representar os entes da Federação consorciados perante outras esferas de governo; 
VI - as nonnas de convocação e funcionamento da assembléia-geral , inclusive 

para a elaboração, aprovação e modificação dos estatutos do consórcio público; 
VII - a previsão de que a assembléia-geral é a instância máxima do consórcio 

público e o número de votos para as suas deliberações; 
VIII - a fonna de eleição e a duração do mandato do representante legal do 

consórcio público que, obrigatoriamente, deverá ser Chefe do Poder Executivo de ente da 
Federação consorciado; 

IX - o número, as formas de provimento e a remuneração dos empregados 
públicos, bem como os casos de contratação por tempo detenninado para atender a 
necessidade temporária de excepcional interesse público; 

X - as condições para que o consórcio público celebre contrato de gestão ou 
termo de parceria; 

XI - a autorização para a gestão associada de serviços públicos, explicitando: 
a) as competências cujo exercício se transferiu ao consórcio público; 
b) os serviços públicos objeto da gestão associada e a área em que serão 

prestados; 
c) a autorização para licitar ou outorgar concessão, permissão ou autorização da 

prestação dos serviços; 
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d) as condições a que deve obedecer ao contrato de programa, no caso de a 
gestão associada envolver também a prestação de serviços por órgão ou entidade de um dos 
entes da Federação consorciados; 

e) os critérios técnicos de cálculo do valor das tarifas e de outros preços públicos, 
bem como para seu reajuste ou revisão; e 

XII - o direito de qualquer dos contratantes, quando adimplente com suas 
obrigações, de exigir o pleno cumprimento das cláusulas do contrato de consórcio público. 

§ 1 ° Para os fins do inciso III do caput deste artigo, considera-se como área de 
atuação do consórcio público, independentemente de figurar a União como consorciada, a 
que corresponde à soma dos territórios: 

I - dos Municípios, quando o consórcio público for constituído somente por 
Municípios ou por um Estado e Municípios com territórios nele contidos; 

11 - dos Estados ou dos Estados e do Distrito Federal, quando o consórcio 
público for, respectivamente, constituído por mais de um Estado ou por um ou mais Estados 
e o Distrito Federal; 

III - dos Municípios e dos Estados, quando o consórcio público for constituído 
por um ou mais Estados e Municípios contíguos a qualquer deles; 

IV - dos Municípios e do Distrito Federal, quando o consórcio for constituído 
pelo Distrito Federal e os Municípios a ele contíguos; e 

V - dos Municípios, do Distrito Federal e dos Estados, quando o consórcio for 
constituído pelo Distrito Federal, um ou mais Estados e Municípios contíguos a qualquer 
destes últimos. 

§ 2° O protocolo de intenções deve definir o número de votos que cada ente da 
Federação consorciado possui na assembléia-geral , sendo assegurado 1 (um) voto a cada 
ente consorciado. , 

§ 3° E nula a cláusula do contrato de consórcio que preveja determinadas 
contribuições financeiras ou econômicas de ente da Federação ao consórcio público, salvo a 
doação, destinação ou cessão do uso de bens móveis ou imóveis e as transferências ou 
cessões de direitos operadas por força de gestão associada de serviços públicos. 

§ 4° Os entes da Federação consorciados, ou os com ele conveniados, poderão 
ceder-lhe servidores, na forma e condições da legislação de cada um. 

§ 5° O protocolo de intenções deverá ser publicado na imprensa oficial. 
Art. 6° O contrato de consórcio público será celebrado com a ratificação, 

mediante lei , do protocolo de intenções. 
§ 1 ° O contrato de consórcio público, caso assim preveja cláusula, pode ser 

celebrado por apenas 1 (uma) parcela dos entes da Federação que subscreveram o protocolo 
de intenções. 

§ 2° A ratificação pode ser realizada com reserva que, aceita pelos demais entes 
subscritores, implicará consorciamento parcial ou condicional. 

§ 3° A ratificação realizada após 2 (dois) anos da subscrição do protocolo de 
intenções dependerá de homologação da assembléia-geral do consórcio público. 
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, 
§ 4° E dispensado da ratificação prevista no caput deste artigo o ente da 

Federação que, antes de subscrever o protocolo de intenções, disciplinar por lei a sua 
participação no consórcio público. 

Art. 7° O consórcio público adquirirá personalidade jurídica: 
I - de direito público, no caso de constituir associação pública, mediante a 

vigência das leis de ratificação do protocolo de intenções; 
II - de direito privado, mediante o atendimento dos requisitos da legislação civil. 
§ 1 ° O consórcio público com personalidade jurídica de direito público integra a 

administração indireta de todos os entes da Federação consorciados. 
§ 2° No caso de se revestir de personalidade jurídica de direito privado, o 

consórcio público observará as normas de direito público no que concerne à realização de 
licitação, celebração de contratos, prestação de contas e admissão de pessoal , que será 
regido pela Consolidação das Leis do Trabalho. 

Art. 8° Os estatutos disporão sobre a organização e o funcionamento de cada um 
dos órgãos constitutivos do consórcio público. 

Art. 9° Os entes consorciados somente entregarão recursos ao consórcio público 
mediante contrato de rateio. 

§ I ° O contrato de rateio será formalizado em cada exercício financeiro e seu 
prazo de vigência não será superior ao das dotações que o suportam, com exceção dos 
contratos que tenham por objeto exclusivamente projetos consistentes em programas e ações 
contemplados em plano plurianual ou a gestão associada de serviços públicos custeados por 
tarifas ou outros preços públicos. , 

§ 2° E vedada a aplicação dos recursos entregues por meio de contrato de rateio 
para o atendimento de despesas genéricas, inclusive transferências ou operações de crédito. 

§ 3° Os entes consorciados, isolados ou em conjunto, bem como o consórcio 
público, são partes legítimas para exigir o cumprimento das obrigações previstas no contrato 
de rateio. 

§ 4° Com o objetivo de permitir o atendimento dos dispositivos da Lei 
Complementar n° 101, de 4 de maio de 2004, o consórcio público deve fornecer as 
inforn1ações necessárias para que sejam consolidadas, nas contas dos entes consorciados, 
todas as despesas realizadas com os recursos entregues em virtude de contrato de rateio, de 
forn1a a que possam ser contabilizadas nas contas de cada ente da Federação na 
conformidade dos elementos econômicos e das atividades ou projetos atendidos . 

§ 5° Poderá ser excluído do consórcio público, após prévia suspensão, o ente 
consorciado que não consignar, em sua lei orçamentária ou em créditos adicionais, as 
dotações suficientes para suportar as despesas assumidas por meio de contrato de rateio. 

Art. 10. A execução das receitas e despesas do consórcio público deverá 
obedecer às normas de direito financeiro aplicáveis às entidades públicas. 

Parágrafo único. O consórcio público está sujeito à fiscalização contábil, 
operacional e patrimonial pelo Tribunal de Contas competente para apreciar as contas do 
Chefe do Poder Executivo representante legal do consórcio, inclusive quanto à legalidade, 
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legitimidade e economicidade das despesas, atos , contratos e renúncia de receitas , sem 
prejuízo do controle externo a ser exercido em razão de cada um dos contratos de rateio. 

Art. 11. Os consorciados respondem sol idariamente pelas obrigações assumidas 
pelo consórcio. 

Parágrafo único. Os agentes públicos incumbidos da gestão de consórcio não 
responderão pessoalmente pelas obrigações contraídas pelo consórcio público, mas 
responderão pelos atos praticados em desconformidade com a lei ou com as disposições dos 
respectivos estatutos. 

Art. 12. A retirada do ente da Federação do consórcio público dependerá de ato 
formal de seu representante na assembléia-geral, na fonua previamente disciplinada por lei. 

§ I ° Os bens destinados ao consórcio público pelo consorciado que se retira 
somente serão revertidos ou retrocedidos no caso de expressa previsão no contrato de 
consórcio público ou no instrumento de transferência ou de alienação. 

§ 2° A retirada ou a extinção do consórcio público não prejudicará as obrigações 
j á constituídas, inclusive os contratos de programa, cuja extinção dependerá do prévio 
pagamento das indenizações eventualmente devidas. 

Art. 13. A alteração ou a extinção de contrato de consórcio público dependerá de 
instrumento aprovado pela assembléia-geral , ratificado mediante lei por todos os entes 
consorciados. 

§ I ° Os bens, direitos , encargos e obrigações decorrentes da gestão associada de 
serviços públicos custeados por tarifas ou outra espécie de preço público, serão atribuídos 
aos titulares dos respectivos serviços. 

§ 2° Até que haja decisão que indique os responsáveis por cada obrigação, os 
entes consorciados responderão solidariamente pelas obrigações remanescentes , garantindo 
o direito de regresso em face dos entes beneficiados ou dos que deram causa à obrigação. 

Art. 14. Deverão ser constituídas e reguladas por contrato de programa, como 
condição de sua validade, as obrigações que um ente da Federação constituir para com outro 
ente da Federação ou para com consórcio público no âmbito de gestão associada em que 
haja a prestação de serviços públicos ou a transferência total ou parcial de encargos , 
serviços, pessoal ou de bens necessários à comunidade dos serviços transferidos. 

§ I ° O contrato de programa deverá: 
I - atender à legislação de concessões e permissões de serviços públicos e, 

especialmente no que se refere ao cálculo de tarifas e de outros preços públicos, à de 
regulação dos serviços a serem prestados; e 

II - prever procedimentos que garantam a transparência da gestão econômica e 
financeira de cada serviço em relação a cada um de seus titulares. 

§ 2° No caso de a gestão associada originar a transferência total ou parcial de 
encargos, serviços, pessoal e bens essenciais à continuidade dos serviços transferidos, o 
contrato de programa, sob pena de nulidade, deverá conter cláusulas que estabeleçam: 

I - os encargos transferidos e a responsabilidade subsidiária da entidade que os 
transferiu ; 
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Il - as penalidades no caso de inadimplência em relação aos encargos 
transferidos; 

lU - o momento de transferência dos serviços e os deveres relativos a sua 
continuidade; 

IV - a indicação de quem arcará com o ônus e os passivos do pessoal transferido; 
V - a identificação dos bens que terão apenas a sua gestão e administração 

transferidas e o preço dos que sejam efetivamente alienados ao contratado; 
VI - o procedimento para o levantamento, cadastro e avaliação dos bens 

reversíveis que vierem a ser amortizados mediante receitas de tarifas ou outras emergentes 
da prestação dos serviços. , 

§ 3° E nula a cláusula de contrato de programa que atribuir ao contratado o 
exercício dos poderes de planejamento, regulação e fiscalização dos serviços por ele próprio 
prestados. 

§ 4° O contrato de programa continuará vigente mesmo quando extinto o 
consórcio público ou o convênio de cooperação que autorizou a gestão associada de 
serviços públicos. 

§ 5° Mediante previsão do contrato de consórcio público, ou de convênio de 
cooperação, o contrato de programa poderá ser celebrado por entidades de direito público ou 
privado que integrem a administração indireta de qualquer dos entes da Federação 
consorciados ou conveniados. 

§ 6° O contrato celebrado na forma prevista no § 5° deste artigo será 
automaticamente extinto no caso de o contratado não mais integrar a administração indireta 
do ente da Federação que autorizou a gestão associada de serviços públicos por meio de 
consórcio público ou de convênio de cooperação. 

§ 7° Excluem-se do previsto no caput as obrigações cujo descumprimento não 
acarrete qualquer ônus, inclusive financeiro , a ente da Federação ou a consórcio público. 

Art. 15. A União poderá celebrar convênios com os consórcios públicos, com o 
objetivo de viabilizar a descentralização e a prestação de políticas públicas em escalas 
adequadas. 

Art. 16. No que não contrariar esta Lei, a organização e funcionamento dos 
consórcios públicos serão disciplinados pela legislação que rege as associações civis. 

Art. 17. O inciso IV do art. 41 da Lei n° 10.406, de 10 de janeiro de 2002 -
Código Civil, passa a vigorar com a seguinte redação: 

"Art. 41 ................................................. ......... ........... .... .... .............. .. ..... . 

IV - as autarquias, inclusive as associações públicas; 
.. ................................ .. ........................................................... " (NR) 

Art. 18. Os arts. 23 , 24, 26 e 112 da Lei nO 8.666, de 21 de junho de 1993 , 
passam a vigorar com a seguinte redação: 

"Art. 23 ......................................................................... ... .. ............ ..... .. . . 
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§ 8° No caso de consórcios públicos, aplicar-se-á o dobro dos valores 
mencionados no caput deste artigo quando formado por até 3 (três) entes 
da Federação, e o triplo, quando formado por maior número." (NR) 

"Art. 24 .................................................................................................. . 
. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 
XXVI - na celebração de contrato de programa com ente da 

Federação ou com entidade de sua administração indireta, para a 
prestação de serviços públicos de fonua associada nos termos do 
autorizado em contrato de consórcio público ou em convênio de 

-cooperaçao. 
Parágrafo único. Os percentuais referidos nos incisos I e II deste artigo 

serão 20% (vinte por cento) para compras, obras e serviços contratados 
por consórcios públicos, sociedade de economia mista, empresa pública e 
por autarquia ou fundação qualificadas, na fonua da lei, como Agências 
Executivas." (NR) 

"Art. 26. As dispensas previstas nos §§ 2° e 4° do art. 17 e no inciso 
III e seguintes do art. 24, as situações de inexigibilidade referidas no art. 
25, necessariamente justificadas, e o retardamento previsto no final do 
parágrafo único do art. 8° deverão ser comunicados, dentro de 3 (três) 
dias , à autoridade superior, para ratificação e publicação na imprensa 
oficial, no prazo de 5 (cinco) dias , como condição para a eficácia dos 
atos . 

............................................... ... ............. ...... ................... ... ........... " (NR) 
"Art. 112 ................................................. ... ..... ....................................... . 
§ 1 ° Os consórcios públicos poderão realizar licitação da qual , nos 

termos do edital , deconoam contratos administrativos celebrados por 
órgãos ou entidades dos entes da Federação consorciados. , 

§ 2° E facultado à entidade interessada o acompanhamento da licitação 
e da execução do contrato." (NR) 

7 

Art. 19. O art. 10 da Lei n° 8.429, de 2 de junho de 1992, passa a vigorar 
acrescido dos seguintes incisos: 

"Art. 1 O ................ ................ ................. ................ ...... ........................... . 

XIV - celebrar contrato ou outro instrumento que tenha por objeto a 
prestação de serviços públicos por meio da gestão associada sem 
observar as formalidades previstas na lei; 

XV - celebrar contrato de rateio de consórcio público sem suficiente e 
prévia dotação orçamentária, ou sem observar as fonualidades previstas 
na lei." (NR) 
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Art. 20. O disposto nesta Lei não se aplica aos convênios de cooperaçao, 
contratos de programa para gestão associada de serviços públicos ou instrumentos 
congêneres, que tenham sido celebrados anteriom1ente a sua vigência. 

Art. 21. O Poder Executivo da União regulamentará o disposto nesta Lei, 
inclusive as normas gerais de contabilidade pública que serão observadas pelos consórcios 
públicos para que sua gestão financeira e orçamentária se realize na conformidade dos 
pressupostos da responsabilidade fiscal. 

faa picO 1- 148 

Art. 22. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Senado Federal, em ,,!P de fevereiro de 2005 

nan Calheiros 
Senado Federal 
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Ofício nO r I I (SF) Brasília, em o! r de fevereiro de 2005. 

A Sua Excelência o Senhor 
Deputado Inocêncio Oliveira 
Primeiro-Secretário da Câmara dos Deputados 

Assunto: Substitutivo do Senado a Projeto de Lei da Câmara. 

Senhor Primeiro-Secretário, 

Comunico a Vossa Excelência que o Senado Federal aprovou, 
em revisão, nos tennos do substitutivo em anexo, o Projeto de Lei da Câmara n° 148, de 
200 I (PL nO 1.071 , de 1999, nessa Casa), que "dispõe sobre nonnas gerais de contratação de 
consórcios públicos e dá outras providências", que ora encaminho para apreciação dessa 
Casa. 

faa p1cO I- 148 

Atenciosamente, 

nadar PAPALEu 'rlAES 
Se d suplente no exerCICIO 
Ségun ° . 

da Primeira Secrelana 

• 

r 

'v' 
I \ 



Substitutivo do Senado ao Projeto de Lei da 
Câmara nO 148, de 2001 (n° 1.07l, de 1999, na 
Casa de origem), que "dispõe sobre normas gerais 
para celebração de consórcios públ icos, nos 
termos da Emenda Constitucional nO 19, de 1997." 

Substitua-se o Projeto pelo seguinte: 

Dispõe sobre normas gerais de contratação de 
consórcios públicos e dá outras providências. 

o Congresso Nacional decreta: 

Art. 10 Esta Lei dispõe sobre normas gerais para a União, os Estados, o Distrito 
Federal e os Municípios contratarem consórcios públicos para a realização de objetivos de 
interesse comum e dá outras providências. 

§ I ° O consórcio público constituirá associação pública ou pessoa jurídica de 
direito privado. 

§ 2° A União somente participará de consórcios públicos em que também façam 
parte todos os Estados em cujos territórios estejam situados os Municípios consorciados. 

§ 3° Os consórcios públicos, na área de saúde, deverão obedecer aos princípios, , 
diretrizes e normas que regulam o Sistema Unico de Saúde - SUS. 

Art. 20 Os objetivos dos consórcios públicos serão detenninados pelos entes da 
Federação que se consorciarem, observados os limites constitucionais. 

§ 10 Para o cumprimento de seus objetivos, o consórcio público poderá: 
I - finnar convênios, contratos, acordos de qualquer natureza, receber auxílios, 

contribuições e subvenções sociais ou econômicas de outras entidades e órgãos do governo; 
II - nos termos do contrato de consórcio público, promover desapropriações e 

instituir servidões nos termos de declaração de utilidade ou necessidade pública, ou 
interesse social, realizada pelo Poder Público; e 

111 - ser contratado pela administração direta ou indireta dos entes da Federação 
consorciados, dispensada a licitação. 

§ 2° Os consórcios públicos poderão emitir documentos de cobrança e exercer 
atividades de arrecadação de tarifas e outros preços públicos pela prestação de serviços ou 
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pelo uso ou outorga de uso de bens públicos por eles administrados ou, mediante 
autorização específica, pelo ente da Federação consorciado. 

§ 3° Os consórcios públicos poderão outorgar concessão, permissão ou 
autorização de obras ou serviços públicos mediante autorização prevista no contrato de 
consórcio público, que deverá indicar de forma específica o objeto da concessão, permissão 
ou autorização e as condições a que deverá atender, observada a legislação de normas gerais 
em VigOr. 

Art. 3° O consórcio público será constituído por contrato cuja celebração 
dependerá da prévia subscrição de protocolo de intenções. 

Art. 4° Somente poderão celebrar contrato de consórcio os entes da Federação 
com territórios contíguos, bem como o ente cujo território esteja contido no território de 
qualquer destes primeiros. 

Parágrafo único. O requisito de que os territórios sejam contíguos ou estejam 
contidos uns nos outros será aferido somente no momento da celebração do protocolo de 
intenções. 

Art. 5° São cláusulas necessárias do protocolo de intenções as que estabeleçam: 
I - a denominação, a finalidade, o prazo de duração e a sede do consórcio; 
II - a identificação dos entes da Federação consorciados; 
III - a indicação da área de atuação do consórcio; 
IV - a previsão de que o consórcio público é associação pública ou pessoa 

jurídica de direito privado sem fins econômicos; 
V - os critérios para, em assuntos de interesse comum, autorizar o consórcio 

público a representar os entes da Federação consorciados perante outras esferas de governo; 
VI - as nonnas de convocação e funcionamento da assembléia-geral, inclusive 

para a elaboração, aprovação e modificação dos estatutos do consórcio público; 
VII - a previsão de que a assembléia-geral é a instância máxima do consórcio 

público e o número de votos para as suas deliberações; 
VIII - a fonna de eleição e a duração do mandato do representante legal do 

consórcio público que, obrigatoriamente, deverá ser Chefe do Poder Executivo de ente da 
Federação consorciado; 

IX - o número, as formas de provimento e a remuneração dos empregados 
públicos, bem como os casos de contratação por tempo determinado para atender a 
necessidade temporária de excepcional interesse público; 

X - as condições para que o consórcio público celebre contrato de gestão ou 
termo de parceria; 

XI - a autorização para a gestão associada de serviços públicos, explicitando: 
a) as competências cujo exercício se transferiu ao consórcio público; 
b) os serviços públicos objeto da gestão associada e a área em que serão 

prestados; 
c) a autorização para licitar ou outorgar concessão, permissão ou autorização da 

prestação dos serviços; 
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d) as condições a que deve obedecer ao contrato de programa, no caso de a 
gestão associada envolver também a prestação de serviços por órgão ou entidade de um dos 
entes da Federação consorciados; 

e) os critérios técnicos de cálculo do valor das tarifas e de outros preços públicos, 
bem como para seu reajuste ou revisão; e 

XII - o direito de qualquer dos contratantes, quando adimplente com suas 
obrigações, de exigir o pleno cumprimento das cláusulas do contrato de consórcio público. 

§ 1 ° Para os fins do inciso lU do caput deste artigo, considera-se como área de 
atuação do consórcio público, independentemente de figurar a União como consorciada, a 
que corresponde à soma dos territórios: 

I - dos Municípios, quando o consórcio público for constituído somente por 
Municípios ou por um Estado e Municípios com territórios nele contidos; 

II - dos Estados ou dos Estados e do Distrito Federal, quando o consórcio 
público for, respectivamente, constituído por mais de um Estado ou por um ou mais Estados 
e o Distrito Federal ; 

III - dos Municípios e dos Estados, quando o consórcio público for constituído 
por um ou mais Estados e Municípios contíguos a qualquer deles; 

IV - dos Municípios e do Distrito Federal, quando o consórcio for constituído 
pelo Distrito Federal e os Municípios a ele contíguos; e 

V - dos Municípios, do Distrito Federal e dos Estados, quando o consórcio for 
constituído pelo Distrito Federal, um ou mais Estados e Municípios contíguos a qualquer 
destes últimos . 

§ 2° O protocolo de intenções deve definir o número de votos que cada ente da 
Federação consorciado possui na assembléia-geral, sendo assegurado 1 (um) voto a cada 
ente consorciado. , 

§ 3° E nula a cláusula do contrato de consórcio que preveja determinadas 
contribuições financeiras ou econômicas de ente da Federação ao consórcio público, salvo a 
doação, destinação ou cessão do uso de bens móveis ou imóveis e as transferências ou 
cessões de direitos operadas por força de gestão associada de serviços públicos. 

§ 4° Os entes da Federação consorciados, ou os com ele conveniados, poderão 
ceder-lhe servidores, na forma e condições da legislação de cada um. 

§ 5° O protocolo de intenções deverá ser publicado na imprensa oficial. 
Art. 6° O contrato de consórcio público será celebrado com a ratificação, 

mediante lei , do protocolo de intenções . 
§ 1 ° O contrato de consórcio público, caso assim preveja cláusula, pode ser 

celebrado por apenas 1 (uma) parcela dos entes da Federação que subscreveram o protocolo 
de intenções. 

§ 2° A ratificação pode ser realizada com reserva que, aceita pelos demais entes 
subscritores , implicará consorciamento parcial ou condicional. 

§ 3° A ratificação realizada após 2 (dois) anos da subscrição do protocolo de 
intenções dependerá de homologação da assembléia-geral do consórcio público. 
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, 
§ 4° E dispensado da ratificação prevista no caput deste artigo o ente da 

Federação que, antes de subscrever o protocolo de intenções, disciplinar por lei a sua 
participação no consórcio público. 

Art. 7° O consórcio público adquirirá personalidade jurídica: 
I - de direito público, no caso de constituir associação pública, mediante a 

vigência das leis de ratificação do protocolo de intenções; 
11 - de direito privado, mediante o atendimento dos requisitos da legislação civil. 
§ 1 ° O consórcio público com personalidade jurídica de direito público integra a 

administração indireta de todos os entes da Federação consorciados. 
§ 2° No caso de se revestir de personalidade jurídica de direito privado, o 

consórcio público observará as normas de direito público no que concerne à realização de 
licitação, celebração de contratos, prestação de contas e admissão de pessoal, que será 
regido pela Consolidação das Leis do Trabalho. 

Art. 8° Os estatutos disporão sobre a organização e o funcionamento de cada um 
dos órgãos constitutivos do consórcio público. 

Art. 9° Os entes consorciados somente entregarão recursos ao consórcio público 
mediante contrato de rateio. 

§ 1 ° O contrato de rateio será formalizado em cada exercício financeiro e seu 
prazo de vigência não será superior ao das dotações que o suportam, com exceção dos 
contratos que tenham por objeto exclusivamente projetos consistentes em programas e ações 
contemplados em plano plurianual ou a gestão associada de serviços públicos custeados por 
tarifas ou outros preços públicos. , 

§ 2° E vedada a aplicação dos recursos entregues por meio de contrato de rateio 
para o atendimento de despesas genéricas, inclusive transferências ou operações de crédito. 

§ 3° Os entes consorciados, isolados ou em conjunto, bem como o consórcio 
público, são partes legítimas para exigir o cumprimento das obrigações previstas no contrato 
de rateio. 

§ 4° Com o objetivo de permitir o atendimento dos dispositivos da Lei 
Complementar n° 101 , de 4 de maio de 2004, o consórcio público deve fornecer as 
informações necessárias para que sejam consolidadas, nas contas dos entes consorciados, 
todas as despesas realizadas com os recursos entregues em virtude de contrato de rateio, de 
fonna a que possam ser contabilizadas nas contas de cada ente da Federação na 
conformidade dos elementos econômicos e das atividades ou projetos atendidos. 

§ 5° Poderá ser excluído do consórcio público, após prévia suspensão, o ente 
consorciado que não consignar, em sua lei orçamentária ou em créditos adicionais, as 
dotações suficientes para suportar as despesas assumidas por meio de contrato de rateio. 

Art. 10. A execução das receitas e despesas do consórcio público deverá 
obedecer às normas de direito financeiro aplicáveis às entidades públicas. 

Parágrafo único. O consórcio público está sujeito à fiscalização contábil , 
operacional e patrimonial pelo Tribunal de Contas competente para apreciar as contas do 
Chefe do Poder Executivo representante legal do consórcio, inclusive quanto à legalidade, 
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legitimidade e economicidade das despesas, atos, contratos e renúncia de receitas , sem 
prejuízo do controle externo a ser exercido em razão de cada um dos contratos de rateio. 

Art. 11. Os consorciados respondem solidariamente pelas obrigações assumidas 
pelo consórcio. 

Parágrafo único. Os agentes públicos incumbidos da gestão de consórcio não 
responderão pessoalmente pelas obrigações contraídas pelo consórcio público, mas 
responderão pelos atos praticados em desconformidade com a lei ou com as disposições dos 
respectivos estatutos. 

Art. 12. A retirada do ente da Federação do consórcio público dependerá de ato 
fonnal de seu representante na assembléia-geral, na fonna previamente disciplinada por lei. 

§ 1 ° Os bens destinados ao consórcio público pelo consorciado que se retira 
somente serão revertidos ou retrocedidos no caso de expressa previsão no contrato de 
consórcio público ou no instrumento de transferência ou de alienação . 

§ 2° A retirada ou a extinção do consórcio público não prejudicará as obrigações 
já constituídas, inclusive os contratos de programa, cuja extinção dependerá do prévio 
pagamento das indenizações eventualmente devidas. 

Art. 13. A alteração ou a extinção de contrato de consórcio público dependerá de 
instrumento aprovado pela assembléia-geral, ratificado mediante lei por todos os entes 
consorciados. 

§ I ° Os bens, direitos, encargos e obrigações decorrentes da gestão associada de 
serviços públicos custeados por tarifas ou outra espécie de preço público, serão atribuídos 
aos titulares dos respectivos serviços. 

§ 2° Até que haja decisão que indique os responsáveis por cada obrigação, os 
entes consorciados responderão solidariamente pelas obrigações remanescentes, garantindo 
o direito de regresso em face dos entes beneficiados ou dos que deram causa à obrigação. 

Art. 14. Deverão ser constituídas e reguladas por contrato de programa, como 
condição de sua validade, as obrigações que um ente da Federação constituir para com outro 
ente da Federação ou para com consórcio público no âmbito de gestão associada em que 
haja a prestação de serviços públicos ou a transferência total ou parcial de encargos , 
serviços, pessoal ou de bens necessários à comunidade dos serviços transferidos . 

§ I ° O contrato de programa deverá: 
I - atender à legislação de concessões e pennissões de serviços públicos e, 

especialmente no que se refere ao cálculo de tarifas e de outros preços públicos, à de 
regulação dos serviços a serem prestados; e 

11 - prever procedimentos que garantam a transparência da gestão econômica e 
financeira de cada serviço em relação a cada um de seus titulares. 

§ 2° No caso de a gestão associada originar a transferência total ou parcial de 
encargos, serviços, pessoal e bens essenciais à continuidade dos serviços transferidos, o 
contrato de programa, sob pena de nulidade, deverá conter cláusulas que estabeleçam: 

I - os encargos transferidos e a responsabilidade subsidiária da entidade que os 
transferiu; 
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11 - as penalidades no caso de inadimplência em relação aos encargos 
transferidos; 

111 - o momento de transferência dos serviços e os deveres relativos a sua 
continuidade; 

IV - a indicação de quem arcará com o ônus e os passivos do pessoal transferido; 
V - a identificação dos bens que terão apenas a sua gestão e administração 

transferidas e o preço dos que sejam efetivamente alienados ao contratado; 
VI - o procedimento para o levantamento, cadastro e avaliação dos bens 

reversíveis que vierem a ser amortizados mediante receitas de tarifas ou outras emergentes 
da prestação dos serviços. , 

§ 3° E nula a cláusula de contrato de programa que atribuir ao contratado o 
exercício dos poderes de planejamento, regulação e fiscalização dos serviços por ele próprio 
prestados. 

§ 4° O contrato de programa continuará vigente mesmo quando extinto o 
consórcio público ou o convênio de cooperação que autorizou a gestão associada de 
serviços públicos. 

§ 5° Mediante previsão do contrato de consórcio público, ou de convênio de 
cooperação, o contrato de programa poderá ser celebrado por entidades de direito público ou 
privado que integrem a administração indireta de qualquer dos entes da Federação 
consorciados ou conveniados. 

§ 6° O contrato celebrado na forma prevista no § 5° deste artigo será 
automaticamente extinto no caso de o contratado não mais integrar a administração indireta 
do ente da Federação que autorizou a gestão associada de serviços públicos por meio de 
consórcio público ou de convênio de cooperação. 

§ 7° Excluem-se do previsto no caput as obrigações cujo descumprimento não 
acarrete qualquer ônus, inclusive financeiro, a ente da Federação ou a consórcio público. 

Art. 15. A União poderá celebrar convênios com os consórcios públicos, com o 
objetivo de viabilizar a descentralização e a prestação de políticas públicas em escalas 
adequadas . 

Art. 16. No que não contrariar esta Lei, a organização e funcionamento dos 
consórcios públicos serão disciplinados pela legislação que rege as associações civis. 

Art. 17. O inciso IV do art. 41 da Lei n° 10.406, de 10 de janeiro de 2002 -
Código Civil, passa a vigorar com a seguinte redação: 

"Art. 41 .... .......... ................... ..... ............. ... ........... .... .................... .. ....... . 
. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 
IV - as autarquias, inclusive as associações públicas ; 
.... .................................................................. .... ..................... " (NR) 

Art. 18. Os arts. 23 , 24, 26 e 112 da Lei nO 8.666, de 21 de junho de 1993 , 
passam a vigorar com a seguinte redação: 

"Art. 23 ................................ .... ........ .... ....... .......... ................................ .. 



§ 8° No caso de consórcios públicos, aplicar-se-á o dobro dos valores 
mencionados no caput deste artigo quando fonnado por até 3 (três) entes 
da Federação, e o triplo, quando formado por maior número." (NR) 

"Art. 24 ........... ........ ...................... .. ... .... ................................................ . 
. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 
XXVI - na celebração de contrato de programa com ente da 

Federação ou com entidade de sua administração indireta, para a 
prestação de serviços públicos de fonna associada nos tennos do 
autorizado em contrato de consórcio público ou em convênio de 

-cooperaçao. 
Parágrafo único. Os percentuais referidos nos incisos I e II deste artigo 

serão 20% (vinte por cento) para compras, obras e serviços contratados 
por consórcios públicos, sociedade de economia mista, empresa pública e 
por autarquia ou fundação qualificadas, na fonna da lei, como Agências 
Executivas." (NR) 

"Art. 26. As dispensas previstas nos §§ 2° e 4° do art. 17 e no inciso 
III e seguintes do art. 24, as situações de inexigibilidade referidas no art. 
25, necessariamente justificadas, e o retardamento previsto no final do 
parágrafo único do art. 8° deverão ser comunicados, dentro de 3 (três) 
dias , à autoridade superior, para ratificação e publicação na imprensa 
oficial, no prazo de 5 (cinco) dias , como condição para a eficácia dos 
atos . 

............................................................................... ....................... " (NR) 
"Art. 112 .. .......... .. ... ... ............... ...... ..................... ... ....................... .. ...... . 
§ 1 ° Os consórcios públicos poderão realizar licitação da qual , nos 

termos do edital , decorram contratos administrativos celebrados por 
órgãos ou entidades dos entes da Federação consorciados. , 

§ 2° E facultado à entidade interessada o acompanhamento da licitação 
e da execução do contrato." (NR) 

7 

Art. 19. O art. lO da Lei n° 8.429, de 2 de junho de 1992, passa a vigorar 
acrescido dos seguintes incisos: 

"Art. 10 .... ........... ...... .... .. .................. .. ....... .... ................. .. ................. .... . 
. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 
XIV - celebrar contrato ou outro instrumento que tenha por objeto a 

prestação de serviços públicos por meio da gestão associada sem 
observar as formalidades previstas na lei; 

XV - celebrar contrato de rateio de consórcio público sem suficiente e 
prévia dotação orçamentária, ou sem observar as fonualidades previstas 
na lei." (NR) 
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Art. 20. O disposto nesta Lei não se aplica aos convênios de cooperação, 
contratos de programa para gestão associada de serviços públicos ou instrumentos 
congêneres, que tenham sido celebrados anteriom1ente a sua vigência. 

Art. 21. O Poder Executivo da União regulamentará o disposto nesta Lei, 
inclusive as normas gerais de contabilidade pública que serão observadas pelos consórcios 
públicos para que sua gestão financeira e orçamentária se realize na conformidade dos 
pressupostos da responsabilidade fiscal. 

faa/p\cO J - J 48 

Art. 22. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação . 

• 
<) < o 

Senado Federal, em :>L J de fevereiro de 2005 

Senador enan Calheiros 
Presidente d Senado Federal 
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SF PLC 001 48/2001 
Data: 18/02/2005 
Local: SSCLSF - SUBSEC. COORDENAÇÃO LEGISLATIVA DO SENADO 
Situação: INCLUIDO EM ORDEM DO DIA DA SESSÃO DELIBERATIVA 
Texto: Incluído em Ordem do Dia da sessão deliberativa ordinária de 22.02.2005 . Votação, em 
turno único. 

CCJ Eduardo Azeredo 

CCJ Papaléo Paes 

CCJ Sérgio Machado 

Inverter ordenação de tramitações (Data ascendente) 

SF PLC 00148/2001 

25/02/2005 SSEXP - SUBSECRETARIA DE EXPEDIENTE 
Anexado o texto revisado (fls. 57 a 64). 

24/02/2005 SSEXP - SUBSECRETARIA DE EXPEDIENTE 
Recebido neste órgão às 18: 00 hs. 

22/02/2005 ATA-PLEN - SUBSECRETARIA DE ATA - PLENÁRIO 
É lido e aprovado o Requerimento nO 65, de 2005, subscrito pelo 
Senador Eduardo Azeredo, solicitando o adiamento da votação 
para reexame pela CCJ. É lido e aprovado o Requerimento nO 66, 
de 2005, solicitando urgência para o projeto. Anunciada a 
matéria, é proferido pelo Senador Eduardo Azeredo parecer de 
Plenário em substituição à CCJ, concluindo pela apresentação de 
Substitutivo (Emenda nO 4-PLEN), incorporando emendas de 
redação constantes do primeiro pronunciamento da CCJ. (Parecer 
nO 33, de 2005-PLEN) Aprovado o substitutivo, tendo usado da 
palavra os Senadores Ideli Salvatti, Antonio Carlos Valadares, 
Arthur Virgílio, José Agripino e Lúcia Vânia. Leitura do Parecer nO 
34, de 2005-CDIR (Relator Senador Tião Viana), apresentando a 
redação do vencido para o turno suplementar. Discussão do 
substitutivo encerrada em turno suplementar sem apresentação 
de emendas, seno o mesmo adotado definitivamente, sem 
votação, nos termos do art. 284, do Regimento Interno. À Câmara 
dos Deputados. À SSEXP. 

18/02/2005 SSCLSF - SUBSEC. COORDENAÇÃO LEGISLATIVA DO 
SENADO 
Situação: INCLUIDO EM ORDEM DO DIA DA SESSÃO 
DELIBERATIVA 
Incluído em Ordem do Dia da sessão deliberativa ordinária de 
22.02 .2005 . Votação, em turno único. 

15/12/2004 ATA-PLEN - SUBSECRETARIA DE ATA - PLENÁRIO 
A presente matéria deixa de ser apreciada em virtude da 
transferência para a sessão a realizar-se amanhã, dia 
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16/12/2004, às 11 horas, da apreciação do Item 3 da Ordem do 
Dia (PLV 58/2004 - MPV 212/2004), que se encontra sobrestando 
a pauta. À SSCLSF. 

Publicação em 16/12/2004 no DSF Página(s): 43734 ( Ver 
diário ) 

14/12/2004 SSCLSF - SUBSEC. COORDENAÇÃO LEGISLATIVA DO 
SENADO 
Situação: INCLUIDO EM ORDEM DO DIA DA SESSÃO 
DELIBERATIVA 
Incluído em Ordem do Dia da sessão deliberativa ordinária de 
15.12.2004. Votação, em turno único. 

14/12/2004 ATA-PLEN - SUBSECRETARIA DE ATA - PLENÁRIO 
A Presidência comunica ao Plenário que a presente matéria não foi 
apreciada em virtude de não ter havido acordo entre as lideranças 
partidárias para a deliberação do Item 3 da Ordem do Dia (PLV 
57/ 2004 - MPV 210/2004) , que se encontra sobrestando a pauta. 
À SSCLSF. 

Publicação em 15/12/2004 no DSF Página(s): 43209 ( Ver 
diário ) 

10/12/2004 SSCLSF - SUBSEC. COORDENAÇÃO LEGISLATIVA DO 
SENADO 
Situação: INCLUIDO EM ORDEM DO DIA DA SESSÃO 
DELIBERATIVA 
Incluído em Ordem do Dia da sessão deliberativa ordinária de 
14.12.2004. Votação, em turno único. 

01/12/2004 ATA-PLEN - SUBSECRETARIA DE ATA - PLENÁRIO 
Anunciada a matéria, é lido e aprovado o Requerimento nO 1.499, 
de 2004, subscrito pelo Senador Eduardo Azeredo, solicitando o 
adiamento da votação da do projeto para a sessão de 14 de 
dezembro do corrente. À SSCLSF. 

Publicação em 02/ 12/2004 no DSF Página(s) : 39871 ( Ver 
diário ) 

30/11/2004 SSCLSF - SUBSEC. COORDENAÇÃO LEGISLATIVA DO 
SENADO 
Situação: INCLUIDO EM ORDEM DO DIA DA SESSÃO 
DELIBERATIVA 
Incluído em Ordem do Dia da sessão deliberativa ordinária de 
10.12.2004. Votação, em turno único. 

30/11/2004 ATA-PLEN - SUBSECRETARIA DE ATA - PLENÁRIO 
Apreciação sobrestada em virtude da não deliberação, pelo 
Plenário, do Item 1 da Ordem do Dia (MPV 204/2004), que 
encontra-se sobrestando a pauta. À SSCLSF. 

Publicação em 01/12/2004 no DSF Página(s): 39412 - 39414 
( Ver diário ) 

26/11/2004 SSCLSF - SUBSEC. COORDENAÇÃO LEGISLATIVA DO 
SENADO 
Situação: INCLUIDO EM ORDEM DO DIA DA SESSÃO 
DELIBERATIVA 
Incluído em Ordem do Dia da sessão deliberativa ordinária de 
30 .11.2004. Votação, em turno único. 

25/11/2004 ATA-PLEN - SUBSECRETARIA DE ATA - PLENÁRIO 
Apreciação sobrestada em virtude da leitura, nesta data, da 
Medida Provisória nO 204, de 2004, que passou a sobrestar 
imediatamente as demais deliberações legislativas do Senado 
Federal. À SSCLSF . 

Publicação em 26/11/2004 no DSF Página(s): 38558 - 38559 
( Ver diário ) 

24/11/2004 SSCLSF - SUBSEC. COORDENAÇÃO LEGISLATIVA DO 
SENADO 
Situação: INCLUIDO EM ORDEM DO DIA DA SESSÃO 
DELIBERATIVA 
Incluído em Ordem do Dia da sessão deliberativa ordinária de 
25.11.2004. Votação, em turno único. 

24/11/2004 ATA-PLEN - SUBSECRETARIA DE ATA - PLENÁRIO 
Apreciação sobrestada em virtude da leitura da Medida Provisória 
nO 198/2004 e do Projeto de Lei de Conversão nO 47/2004 (MPV 
199/2004), que passaram a sobrestar imediatamente as demais 
deliberações legislativas do Senado Federal até que se ultimem 
suas votações. À SSCLSF. 

Publicação em 25/11/2004 no DSF Página(s) : 37866 - 37868 
( Ver diário ) 

23/11/2004 SSCLSF - SUBSEC. COORDENAÇÃO LEGISLATIVA DO 

http: //legis.senado.gov.br/pls/prodasenlPRODASEN.LA YOUT_MATE_DETALHE .... 

Página 2 de 4 

01103/2005 



Portal Legislativo do Senado Federal do Brasil 

• 

SENADO 
Incluído em Ordem do Dia da sessão deliberativa ordinária de 
24.11.2004 . Votação, em turno único . 

23/ 11/2004 ATA-PLEN - SUBSECRETARIA DE ATA - PLENÁRIO 
Discussão encerrada, ficando a votação adiada por falta de 
"quorum". À SSCLSF . 

Publicação em 24/ 11/2004 no DSF Página (s) : 37532 ( Ver 
diário ) 

19/ 11/2004 SSCLSF - SUBSEC. COORDENAÇÃO LEGISLATIVA DO 
SENADO 
Situação: INCLUIDO EM ORDEM DO DIA DA SESSÃO 
DELIBERATIVA 
Incluído em Ordem do Dia da sessão deliberativa ordinária de 
23 .11.2004. Discussão, em turno único. 

19/11/2004 SSCLSF - SUBSEC. COORDENAÇÃO LEGISLATIVA DO 
SENADO 
Situação: AGENDADO PARA ORDEM DO DIA 
Agendado para a Ordem do Dia de 23.11.2004 . 

15/10/2004 SSCLSF - SUBSEC. COORDENAÇÃO LEGISLATIVA DO 
SENADO 
Situação: AGUARDANDO INCLUSÃO ORDEM DO DIA 
Aguardando inclusão em Ordem do Dia . 

15/10/2004 ATA-PLEN - SUBSECRETARIA DE ATA - PLENÁRIO 
A Presidência comunica ao Plenário que se encerrou ontem o 
prazo sem apresentação de emendas à matéria, que será incluída 
em Ordem do Dia oportunamente. À SSCLSF. 

Publicação em 16/ 10/2004 no DSF Página(s ) : 31453 ( Ver 
d iário ) 

14/10/2004 SSCLSF - SUBSEC. COORDENAÇÃO LEGISLATIVA DO 
SENADO 
Encaminhado ao Plenário para comunicação de encerramento de 
prazo para apresentação de emendas. 

06/ 10/ 2004 SSCLSF - SUBSEC. COORDENAÇÃO LEGISLATIVA DO 
SENADO 
Prazo para recebimento de emendas perante a Mesa: 07/ 10/ 2004 
a 14/10/2004. 

05/ 10/2004 ATA-PLEN - SUBSECRETARIA DE ATA - PLENÁRIO 
Leitura do Parecer nO 1.383, de 2004-CCJ, Relator: Senador 
Eduardo Azeredo, sobre a presente matéria. Abertura do prazo de 
cinco dias úteis para recebimento de emendas, perante a Mesa, 
nos termos do art. 235, II, "d", do Regimento Interno . À SSCLSF. 

Publicação em 06/10/ 2004 no DSF Página(s ) : 31229 - 31235 
( Ver diário ) 
Publicação em 06/10/ 2004 no DSF Página (s): 31236 ( Ver 
d iário ) 

30/ 09/2004 SSCLSF - SUBSEC. COORDENAÇÃO LEGISLATIVA DO 
SENADO 
Situação : AGUARDANDO LEITURA PARECER (ES) 
Juntei às fls. 29/ 31, legislação citada no parecer . Aguardando 
leitura do Parecer da Comissão de Constituição, Justiça e 
Cidadania. 

28/09/ 2004 CCJ - Comissão de Constituição, Justiça e Cidadania 
À SSCLSF. 

15/09/2004 CCJ - Comissão de Constituição, Justiça e Cidadania 
Situação: APROVADO PARECER NA COMISSÃO 
Em Reunião Ordinária realizada nesta data, é aprovado o relatório 
do Senador Eduardo Azeredo, que passa a constituir o Parecer da 
CCJ, favorável ao Projeto com as Emendas nO 1-CCJ a 3-CCJ . 

06/ 07/2004 CCJ - Comissão de Constituição, Justiça e Cidadania 
Situação : PRONTO PARA A PAUTA NA COMISSÃO 
Recebido o relatório do Senador Eduardo Azeredo, com voto pela 
aprovação do Projeto, com as Emendas que apresenta . Matéria 
pronta para a Pauta na Comissão. 

13/ 11/ 2003 CCJ - Comissão de Constituição, Justiça e Cidadania 
Situação : MATÉRIA COM A RELATORIA 
Redistribuído ao Senador Eduardo Azeredo, para emitir relatório . 
( Art.84, §20, III do RIS F ) 

23/ 09/2003 CCJ - Comissão de Constituição, Justiça e Cidadania 
Matéria aguardando redistribuição em virtude de o Senador 
Papaléo Paes não mais pertencer à CCJ . 
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24/03/2003 CCJ - Comissão de ConstituiÇão, Justiça e Cidadania 
Situação: PRONTO PARA A PAUTA NA COMISSÃO 
Recebido o relatório do Senador Papaléo Paes, com voto pela 
aprovação do projeto,com as emendas nOs 1, 2 e 3, que 
apresenta . Matéria pronta para a Pauta na Comissão. 

20/ 02/2003 CCJ - Comissão de Constituição, Justiça e Cidadania 
Situação : MATÉRIA COM A RELATORIA 
Redistribuído ao Senador Papaléo Paes, para emitir relatório. 

19/ 02/2003 CCJ - Comissão de Constituição, Justiça e Cidadania 
Situação: AGUARDANDO DESIGNAÇÃO DO RELATOR 
Matéria aguardando redistribuição. 

23/ 01/2003 CCJ - Comissão de Constituição, Justiça e Cidadania 
Recebido na CCJ. Aguardando Instalação da Comissão . 

16/01/ 2003 SSCLSF - SUBSEC. COORDENAÇÃO LEGISLATIVA DO 
SENADO 
À Comissão de Constituição, Justiça e Cidadania, para continuar 
tramitando, à vista do disposto no inciso I do art . 332 do 
Regimento Interno (Projeto oriundo da Câmara dos Deputados) , 
com a redação dada pela Resolução nO 17/ 2002, e nas instruções 
da Secretaria-Geral da Mesa (Ato nO 97, de 2002, do Presidente 
do Senado Federal, publicado no Diário do Senado Federal do dia 
21/12/02 .) 

15/ 01/2003 CCJ - Comissão de Constituição, Justiça e Cidadania 
À SSCLSF (§ 20, art. 89, do RISF, combinado com a Resolução nO 
17/2002-SF, que altera o art. 332 do RISF). 

19/ 12/2001 CCJ - Comissão de Constituição, Justiça e Cidadania 
Situação: MATÉRIA COM A RELATORIA 
Distribuído ao Senador Sérgio Machado, para emitir relatório. 

17/ 12/2001 CCJ - Comissão de Constituição, Justiça e Cidadania 
Situação : AGUARDANDO DESIGNAÇÃO DO RELATOR 
Recebido nesta Comissão. Matéria aguardando distribuição. 

17/ 12/2001 ATA-PLEN - SUBSECRETARIA DE ATA - PLENÁRIO 
Leitura . À Comissão de Constituição, Justiça e Cidadania. 

Publicação em 18/ 12/2001 no DSF Página(s) : 31466 - 31470 
( Ve r diário ) 

17/ 12/2001 SSCLSF - SUBSEC. COORDENAÇÃO LEGISLATIVA DO 
SENADO 
Situação : AGUARDANDO LEITURA 
Aguardando leitura . 

17/ 12/ 2001 PLEG - PROTOCOLO LEGISLATIVO 
Situação : AGUARDANDO LEITURA 
Este processo contém 17 (dezessete ) folhas numeradas e 
rubricadas. À SSCLSF. 

Secretaria-Geral da Mesa 

Subsecretaria de Arquivo 

Dúvidas, reclamações e informações: SSINF :Subsecretaria de Informações 
(311-3325,311 -3572 ) 

L~ 
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Da COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA 
E CIDADANIA, sobre o Projeto de Lei da Câmara 
n° 148, de 2001 (n° 1.071, de 1999, na origem), que 
dispõe sobre normas gerais para celebração de 
consórcios públicos, nos termos da Emenda 
Constitucional n° 19, de 1997. 

RELATOR: Senador EDUARDO AZEREDO 

I - RELATÓRIO 

Originário da Cânlara dos Deputados, vem ao exame desta 
Comissão, nos tennos do ali. 101, I, do Regitnento Interno do Senado Federal, o 
Projeto de Lei n° 148, de 2001 , que prescreve nonnais gerais para a celebração 
de consórcios públicos, a título de regulamentação do mi. 241 da Constituição 
Federal. 

Na Casa de origem, a proposição foi aprovada, com emendas, nas 
COlnissões de Trabalho, Administração e Serviço Público, de Finanças e 
Tributação e de Constituição e Justiça e de Redação. 

Dentre os principais aspectos tratados no aliiculado do Projeto sob 
exame, telnos: 

1. O mi. 10 da proposição permite à União, Estados, Distrito 
Federal e Municípios finnar consórcios públicos para execução 
de obras, serviços e atividades de interesse comum, dependendo 
de autorização legislativa para sua celebração, não admitindo o 
parágrafo único a celebração entre pessoas jurídicas de espécies 
diferentes. 

....... ,: ; ,~-:: t' .: 112-,\:; ~T S::. ._ , I 
I to... -'u ': . (é') '- J ~:)./~-~ - ,-c':'~ (\!).: 

, ,-
( /' 



2 

2. O art. 3° estabelece requisitos materiais a serem observados 
pelas autorizações legislativas para a celebração do consórcio. 

3. O § 1 ° do art. 3° exige que "a pessoa jurídica criada para 
adn1inistração do consórcio seja necessarian1ente instituída na 
fonna de sociedade civil sem fins lucrativos, regida de acordo 
com o art. 18 do Código Civil Brasileiro ( ... )" devendo observar 
"as nonnas de direito público, especialmente no que concerne a 
prestação e tOlnada de contas, contratação de pessoal e 
realização de licitação, conforme a consolidação das Leis do 
Trabalho" . 

4. O art. 4° prevê que o consórcio público será gerido por órgão 
colegiado, contando tan1bém com um conselho fiscal e uma 
ouvidoria. 

5. Pelo art. 12, os consorciados respondem solidarialnente pelas 
obrigações assumidas pelo consórcio. 

6. O art. 13 diz respeito especificamente aos consórcios na área de 
saúde, que deverão obedecer aos princípios, diretrizes e normas 
que regulmn o Sistema Único de Saúde (SUS). 

Não foi oferecida elnenda ao Projeto. 

lI-ANÁLISE 

Cabe, preliminannente, ressaltar que o parecer ao Projeto perante 
esta Comissão já havia sido oferecido pelo Relator anterionnente designado, 
como consta às fls. 18 a 22 dos autos. Como não temos qualquer divergência em 
relação à peça opinativajá apresentada, lin1Ítamo-nos na seqüência a reproduzir a 
análise e os argun1entos já expendidos. 

Do ponto de vista da constitucionalidade e da juridicidade, o 
tratamento dispensado à matéria pelo Projeto sob exame não merece qualquer 
reparo. A iniciativa parlamentar foi exercitada eln consonância com a 
competência estabelecida no caput do art. 61, para os fins previstos no art. 241 
da Constituição Federal, que contén1 o seguinte enunciado nonnativo 
proveniente da Emenda Constitucional nO 19, de 1998: 

j:: 1201 a 1-200308 193 

Art. 241. A União, os Estados, o Distrito Federal e os Municípios 
disciplinarão por meio de lei os consórcios públicos e os convênios de 

-
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cooperação entre os entes federados, autorizando a gestão associada de 
serviços públicos, bem como a transferência total ou parcial de encargos, 
serviços , pessoal e bens essenciais à continuidade dos serviços 
transferidos. 

A disciplina dos convênios de cooperação entre os entes federados 
já é objeto do art. 116 da Lei n° 8.666, de 1993, restando à lei - de caráter não 

federal , mas nacional - tratar da questão da fODnação dos consórcios públicos, 
por iniciativa de dois ou lnais Estados e de dois ou lnais Municípios. Ao 
inscrever o novo preceito no texto constitucional, o constituinte derivado 
pretendeu impulsionar tais iniciativas, prescrevendo à União e aos demais entes 
da Federação a tarefa de c01npor o quadro jurídico-nonnativo no qual haverão de 
se desenvolver esses esforços cooperativos. 

Assinale-se que a proposição não é incompatível com o disposto no 
art. 23, § 1°, da Carta Magna,já que este dispositivo prevê lei complementar para 
fixar nOD11as de cooperação entre entes políticos de natureza diversa, ou, mais 
especificaInente, entre a União e os Estados, União e o Distrito Federal ou entre 
a União e os Municípios. 

No que respeita ao mérito, ven10S con10 posItIva, por diversos 
aspectos, a iniciativa de regulamentação legal da constituição de consórcios 
públicos pelos entes políticos subnacionais. 

Com efeito, encaran10S esses consórcios como instrumentos 
fundamentais para a solução de grandes problemas adlninistrativos enfrentados 
nas regiões metropolitanas, para o que se torna necessária a conjugação de 
esforços nODnalmente acima da capacidade política e administrativa de um único 
ente político. 

A cada dia toma corpo e se fortalece a idéia de que estados e 
pequenos e ll1édios municípios também se devell1 unir na busca de soluções 
con1uns, que atendam às respectivas populações e que representem, por exemplo, 
um ganho de escala para a redução de custos na aquisição e produção de bens e 
serviços, e vantagens pela partilha de custos na manutenção de infra-estrutura e 
na forll1ação de recursos hUlnanos. Além do exelnplo assaz comentado da gestão 
conjunta das bacias hidrográficas, muitas outras iniciativas intergovernamentais 
podem ser desenvolvidas por ll1eio de consórcios , como as especializações 
agrícolas , preservação do patrill1ônio turístico comun1 e fomento a núcleos de 
desenvolvünento científico e tecnológico , entre outras atividades que dependen1 
da criatividade e da capacidade de organização dos agentes políticos. 
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Essas as razões de mérito que nos levam a recomendar o 
acolhimento da matéria, especialmente tendo em vista a observância dos 
princípios de transparência, moralidade e responsabilidade na gestão dos 
consórcios públicos, traduzidos no Projeto sob eXalne. 

Cabe, por fim, assinalar que a proposição compOlia, a nosso ver, três 
elnendas de redação, sem qualquer inlplicação de mérito: a primeira, para 
conferir à ementa do Projeto maior precisão,já que se trata de regulamentação do 
atual ali. 241 da Constituição Federal; a segunda, para ajustar a renlissão feita no 
§ lOdo art. 3° ao dispositivo correspondente do Novo Código Civil; a terceira, 
para corrigir a obscuridade do enunciado lingüístico do § 2° do art. 3°. 

III - VOTO 

Eln face do exposto, opinanlos pela aprovação do Projeto de Lei da 
Câmara n° 148, de 2001, por considerá-lo relevante e oportuno, adotadas as 
seguintes emendas de redação: 

EMENDA N° 1- CCJ 
(ao PLC n° 148, de 2001) 

Dê-se à ementa do Projeto a seguinte redação: 

Dispõe sobre normas gerais para celebração de consórcios públicos, nos 
termos do art. 241 da Constituição Federal. 

EMENDA N° Z - CCJ 
(ao PLC n° 148, de 2001) 

Na redação do § 1 ° do ali. 3° do Projeto, substitua-se a expressão 
"art. 18 do Código Civil Brasileiro" por "art. 53 do Código Civil Brasileiro". 

t _ _ ._' ____ --, 

I COMISSÃO DE CON$TITUtÇÃO, 
JUSTiÇA E CI D NIA 
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EMENDA N° 3 - CCJ 
(ao PLC n° 148, de 2001) 

Dê-se ao § 2° do art. 3° do Projeto a seguinte redação: 

§ 2° A sociedade civil responsável pela administração do consórcio 
observará as nonnas de direito público, especialmente no que concerne a 
prestação e tomada de contas, realização de licitação e contratação de 
pessoal conforme a Consolidação das Leis do Trabalho. 

Sala da C01nissão, 1 (' or 
~- , \ 

Le~ ·~~ , Presidente 

, Relator 

.l-J. _?ff:' ..... ·~ 
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I - RELATÓRIO 

~ C~·:~ ; ·· , ,;- · ". 

PARECER N° 33 ,DE 2005 - PI-fN 

Da COMISSÃO DE CONSTITUlÇÃO, 
JUSTIÇA E CIDADANIA, em 
Plenário, sobre o Projeto de Lei da 
Câmara n° 148, de 2001 (nO 1.071, de 
1999, na Casa de origem), que dispõe 
sobre normas gerais para elaboração de 
consórcios públicos, nos termos do art. 
241 da Constituição Federal. 

Relator: Senador EDUARDO AZEREDO 

Originário da Câmara dos Deputados, retoma ao exame desta 
Comissão o Projeto de Lei da Câmara nO 148, de 2001, que prescreve normas 
gerais para a celebração de consórcios públicos entre entes da Federação, a 
título de regulamentação do ali. 241 da Constituição Federal. 

Aprovado por esta Comissão em 15 de setembro de 2004, 
conforme Parecer nO 1.383-CCJ, de 2.004, a apreciação do Projeto em Plenário 
foi adiada a requerimento deste Relator, tendo em vista diversas contribuições 
que nos chegaram após o exame pela CCJ. O reexame da matéria pela 
Comissão acabou sendo requerido por diversas Lideranças nesta Casa, que 
convergiram no tocante à relevância e oportunidade dos novos apolies 
técnicos e políticos dirigidos às instâncias decisórias desta Casa nos últimos 
dias. 

Ressalte-se, por oportuno, que o reexame da matéria, além de 
possibilitar a incorporação de aprimoramentos formais e de mérito, tem o 
propósito primordial de economia processual, já que o amplo acordo que se 
delineia sobre a matéria, com participação do autor do Projeto na Câmara, 
Deputado RAFAEL GUERRA, e técnicos do Executivo, ensejará unificar na 
proposição sob exame importantes preceitos normativos projetados em duas 
outras proposições que tramitam na Câmara dos Deputados, sendo uma delas 
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oriunda desta Casa, de autoria do eminente Senador GERALDO AL THOFF, e 
a outra de iniciativa do Executivo. 

, 

Il- ANALISE 

Nunca é demais reiterar a relevância, sob diversos aspectos, da 
iniciativa de regulamentação legal da constituição de consórcios públicos 
pelos entes políticos subnacionais. 

Com efeito, como ficou assentado durante a apreciação da matéria nesta 
Comissão, esses consórcios constituem instrumentos fundamentais para a 
solução de grandes problemas administrativos enfrentados nas regiões 
metropolitanas, para o quê se toma necessária a conjugação de esforços acima 
da capacidade política e administrativa de um único município. 

Essa importância, aliás, não se acha restrita ao equacionamento de 
problemas nas regiões metropolitanas. A cada dia toma corpo e se fortalece a 
idéia de que pequenos e médios municípios também devem se unir na busca 
de soluções comuns, que atendam às respectivas populações e que 
representem, por exemplo, um ganho de escala para a redução de custos na 
aquisição e produção de bens e serviços. Além do exemplo assaz comentado 
da gestão conjunta das bacias hidrográficas, muitas outras iniciativas 
intergovernamentais podem ser desenvolvidas por meio de consórcios, como 
as especializações agrícolas, preservação do patrimônio turístico comum e 
fomento a núcleos de desenvolvimento científico e tecnológico, entre outras 
atividades que dependem da criatividade e da capacidade de organização dos 
entes e agentes políticos. 

/' A matéria vem em boa hora dar segurança jurídica a quase dois mil 
consórcios públicos instalados no país, atendendo às áreas de saúde, meio 
ambiente, destinação e tratamento do lixo e esgoto, dentre outras. 

Só na área da saúde os consórcios estão operando em dezessete estados 
da federação. Nesta área em Minas Gerais são quarenta consórcios, criados 
durante a profícua gestão do Deputado RAFAEL GUERRA como Secretário 
da Saúde no período do meu mandato de Governador do Estado. 
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Três aspectos básicos justificam a revisão do conteúdo do Projeto, com 
vistas ao seu aprimoramento. Primeiro, diversas sugestões emanadas de 
representantes da Frente Municipalista e de representantes de procuradorias 
estaduais e municipais dão conta de experiências ou projetos de cooperação 
entre entes federados. Segundo, o Projeto do Executivo chama atenção para 
aspectos da legislação sobre responsabilidade fiscal que devem pautar a 
apreciação da matéria sobre consórcios públicos, mas não puderam ser objeto 
de preocupação na época da formulação do Projeto, que é anterior à Lei 
Complementar nO 101, de 2000. Terceiro, por se dirigir à regulamentação do 
art. 241 da Lei Maior, é de conveniência legislativa que, juntamente com a 
disciplina dos consórcios públicos, o Projeto trate também de outras matérias 
correlatas albergadas no mesmo dispositivo constitucional, especialmente no 
que concerne aos convênios de cooperação e a transferência de encargos para 
fins de gestão associada de serviços públicos. 

Preservada a estrutura e o espírito do Projeto original da lavra do 
Deputado RAF AEL GUERRA, as contribuições trazidas ao exame e 
escrutínio desta Comissão deram ensejo à reformulação do miiculado da 
proposição, na forma do substitutivo oferecido ao final deste parecer. 

Neste passo, incumbe a este Relator expor, ainda que de forma sintética, 
as razões e justificativas das modificações do Projeto ora submetidas à 
apreciação desta Casa. 

Registre-se, preliminarmente, que as normas aditadas ao Projeto não 
subtraem à proposição o caráter de normas gerais, que são de competência da 
União, nos termos do inciso XXVII do mi. 22 da Constituição Federal. 

Para fins de apreciação nesta Casa, as modificações propostas podem 
ser agrupadas sob o ângulo das seguintes linhas estruturais. 

1 - Optou-se por conceder a celebração de consórcios por entes 
federativos de esferas diferentes, inclusive eventualmente com participação da 
União, nos casos em que também façam parte do consórcio os estados em 
cujos territórios estejam situados os municípios consorciados (ali. 15). Trata
se de regra de autolimitação da ação da União, que fica impedida de se 
consorciar com municípios sem a anuência dos estados. 

? - Em homenagem à autodeterminação dos entes políticos 
subnacionais, contemplou-se a diretriz segundo a qual ficam em abelio, para 

,/ ~o lF13b 
~ ~~ 
~ 3R T I'f:l _ _ __ _ FL ______ __ F' 

til -<f; 
~- ----- --- ------- - Á., 

s.s-c. D~ 



, 

deliberação dos próprios consorciados, os objetivos do consórcio, 
restringindo-se a proposta legislativa a discriminar as atribuições e os meios 
de que a entidade intergovernamental deverá dispor para o cumprimento de 
seus objetivos (art. 2°). Destaca-se, entre esses meios, a autorização legal para 
que os consórcios públicos possam exercer atividades de arrecadação de 
tarifas e outros preços públicos pela prestação de serviços ou pelo uso ou 
outorga de bens públicos por eles administrados (§ 2° do art. 2°). 

3 - Levando-se em conta experiências já em curso, optou-se por 
facultar aos consorciados a organização da entidade na forma de associação 
pública, além da alternativa prevista originalmente no Projeto (pessoa jurídica 
de direito privado, sem fim lucrativo). Esta mudança decorre da necessidade 
de se conferir aos consórcios públicos a possibilidade de promover 
desapropriações e instituir servidões, em paridade com o contrato de 
concessão de serviços públicos, que admite esses poderes administrativos. 

4 - Para superar o questionamento de constitucionalidade que 
poderia ser levantado, optou-se por não incluir preceitos sobre o conteúdo 
obrigatório da lei, a ser editada pelas pessoas consorciadas, autorizando a 
celebração do consórcio. Ao invés, propõe-se a figura do protocolo de 
intenções, cujo conteúdo obrigatório (art. 4°) deverá ser ratificado, total ou 
parcialmente, por lei para constituição do consórcio público, mediante 
contrato. Registro especial merece a flexibilidade decorrente da possibilidade 
de reservas ou emendas opostas pelo Legislativo local, dando azo à 
participação de consorciados em níveis diferentes, usando a mesma estrutura 
administrativa para atender a objetivos diferentes (§ 2° do art. 5°). 

5 - São delineadas normas atinentes ao contrato de consórcio, 
que é o instrumento formal e institucional de criação do consórcio público 
(art. 5°). Aqui, cabe consignar a disposição do § 4°, sugerido pelo Fórum dos 
Procuradores Gerais das Capitais, com o propósito de se prever a hipótese de 
autorização legislativa anterior ao protocolo de intenções. Esta fórmula 
procura contornar eventuais questionamentos sobre ingerência na autonomia 
legislativa dos entes subnacionais. 

6 - Com o objetivo de assegurar normas e mecanismos de 
transparência de gestão, fiscalização e controle dos consórcios públicos em 
consonância com os preceitos da Lei de Responsabilidade Fiscal, e evitar que 
os consórcios se transformem em "válvulas de escape", são propostas as 
seguintes disposições normativas: 
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6.1. A entrega de recursos dos entes públicos ao consórcio deverá 
ser precedida de contrato de rateio, regido por normas financeiras de direito 
público (mi. 9°). O contrato de rateio, fora do qual não é permitida a 
tranferência de recursos financeiros e econômicos das pessoas políticas ao 
consórcio, será formalizado em cada exercício financeiro e seu prazo de 
vigência não será superior ao das lotações que o suportam, com exceção dos 
contratos que tenham por objeto exclusivamente projetos e ações 
contemplados em planos plurianuais ou a gestão associada de serviços 
públicos custeados por tarifas ou outros preços públicos (§ 1°). 

6.2. É exigida a observância, pelos consórcios públicos, de 
normas administrativas e financeiras de direito público, inclusive normas de 
licitação, além de se garantir a submissão da gestão à fiscalização operacional, 
contábil e patrimonial do Tribunal de Contas pertinente (art. 10). 

6.3. Propõe-se o aditamento de dispositivos à Lei nO 8.429, de 
] 992 - a chamada Lei de Combate à Improbidade Administrativa - com o fim 
de tipificar a má gestão dos consórcios como ato de improbidade causador de 
prejuízo ao erário (art. 20). 

, 
7 - E instituído um contrato específico, o contrato de programa, 

para regular a gestão associada de serviços públicos, igualmente prevista no 
art. 241 da Constituição Federal (mi. 14). Esse contrato se prestará a constituir 
e regular, como condição de sua validade, as obrigações que um ente da 
Federação constituir para com outro ente da Federação ou para com consórcio 
público no âmbito de gestão associada em que haja a prestação de serviços 
públicos ou a transferência parcial ou total de encargos, pessoal, serviços ou 
bens necessários à continuidade dos serviços transferidos. Prevê-se para o 
contrato de programa uma disciplina simplificada, por meio de remissão à Lei 
de concessões e permissões de serviços públicos (ali. 14, § 1°, I). 

8 - As medidas visando ao ganho de escala na gestão de serviços 
comuns, inerentes à estrutura dos consórcios públicos, conforme deI ineados 
no Projeto, são complementadas pela participação da União, mediante 
convênios com os consórcios (art. 16), e pelas adaptações da Lei n° 8.666, de 
1993, que visa a economia de escala nas contratações dos entes consorciados 
(art. 19). 
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111- VOTO 

Em face de todo o exposto, e considerando que os 
aprimoramentos propostos têm o apoio de todas as Lideranças nesta Casa, 
manifestamo-nos pela aprovação do Projeto de Lei da Câmara nO 148, de 
2001, na forma do seguinte 

PROJETO DE LEI DA CÂMARA N° 148 (SUBSTITUTIVO), DE 2001 

Dispõe sobre normas germs de 
contratação de consórcios públicos e 
dá outras providências. 

o CONGRESSO NACIONAL decreta: 

~--~~U~~ 
Art. 1 ° Esta Lei dispõe sobre as normas gerais para a União, os Estados , o Distrito 

Federal e os Municípios contratarem consórcios públicos para a realização de objetivos de 
interesse comum e dá outras providências. 

§ 1°. O consórcio público constituirá associação pública ou pessoa jurídica de 
direito privado. 

§ 2°. A União somente participará de consórcios públicos em que também façam 
parte todos os Estados em cujos territórios estejam situados os Municípios consorciados. 

§ 30. Os consórcios públicos, na área de saúde, deverão obedecer aos princípios, 
diretrizes e normas que regulam o Sistema Único de Saúde - SUS. 

Art. 2° Os objetivos dos consórcios públicos serão determinados pelos entes da 
Federação que se consorciarem, observados os limites constitucionais. 

§ 1°. Para o cumprimento de seus objetivos, o consórcio públ ico poderá: 

1 - firmar convênios, contratos, acordos de qualquer natureza , receber auxílios, 
contribuições e subvenções sociais ou econômicas de outras entidades e órgãos do governo ; 

JJ - nos termos do contrato de consórcio público, 
instituir servidões nos termos de declaração de utilidade 
interesse social , realizada pelo Poder Público; e 

promover desapropriações e 
OLl necessidade pública, ou 

"'! ;' " 
.,; .. . ;. 

~'-- .' 
..... '~;' c". -;~.i /-



UI - ser contratado pela administração 
consorciados, dispen sada a licitação. 

direta ou indireta dos entes da Federacão , 

§ 2
0

• Os consórcios públicos poderão emitir documentos de cobrança e exercer 
atividades de arrecadação de tarifas e outros preços públicos pela prestação de serviços ou 
pelo uso ou outorga de uso de bens públicos por eles administrados ou, mediante 
autorização específica, pelo ente da Federação consorciado. 

§ 30. Os consórcios públicos poderão outorgar concessão, permi ssão ou autorização 
de obras ou serviços públicos mediante autorização prevista no contrato de consórcio 
público, que deverá indicar de forma específica o objeto da concessão, permissão ou 
autorização e as condições a que deverá atender, observada a legislação de normas gerai s 
em vigor. 

Art. 3°. O consórcio público será constituído por contrato cuja celebração dependerá 
da prévia subscrição de protocolo de intenções. 

Art. 40
. Somente poderão celebrar contrato de consórcio os entes da Federação com 

territórios contíguos, bem como o ente cujo território esteja contido no território de 
qualquer destes primeiros. 

Parágrafo único. O requIsIto de que os territórios sejam contíguos ou estejam 
contidos uns nos outros será aferido somente no momento da celebração do protocolo de 
intenções. 

o 

Art. 5. São cláusulas necessárias do protocolo de intenções as que estabeleçam: 

I - a denominação, a finalidade, o prazo de duração e a sede do consórcio ; 

11 - a identificação dos entes da Federação consorciados; 

lU - a indicação da área de atuação do consórcio; 

IV - a previsão de que o consórcio público é associação pública ou pessoa jurídica 
de direito privado sem fins econômicos; 

V - os critérios para, em assuntos de interesse comum, autorizar o consórcio público 
a rep resentar os entes da Federação consorciados perante outras esferas de governo; 

VI - as normas de convocação e funcionamento da assembléia geral, inclusive para 
a elaboração , aprovação e modificação dos estatutos do consórcio público ; 

VII - a prev isão de que a assembléia geral é a instância máxi ma do consórcio 
público e o número de votos para as suas deliberações ; 

VIU - a forma de eleição e a duração do mandato do representante legal do 
consó rcio público que, obrigatoriamente, deverá ser Chefe do Poder Executivo de ente da 
Federação consorciado; ~ J 
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IX - o número, as formas de provimento e a remuneração dos empregados públicos, 
bem como os casos de contratação por tempo determinado para atender a necessidade 
temporária de excepcional interesse público. 

X - as condições para que o consórcio público celebre contrato de gestão ou termo 
de parceria; 

XI - a autorização para a gestão associada de serviços público, explicitando: 

a) as competências cujo exercício se transferiu ao consórcio público; 

b) os serviços públicos objeto da gestão associada e a área em que serão prestados; 

c) a autorização para licitar ou outorgar concessão, permissão ou autorização da 
prestação dos serviços; 

d) as condições a que deve obedecer ao contrato de programa, no caso de a gestão 
associada envolver também a prestação de serviços por órgão ou entidade de um dos entes 
da Federação consorciados; 

e) os critérios técnicos de cálculo do valor das tarifas e de outros preços públicos, 
bem como para seu reajuste ou revisão; e 

XII - o direito de qualquer dos contratantes, quando adimplente com suas 
obrigações, de exigir o pleno cumprimento das cláusulas do contrato de consórcio público. 

§ 1°. Para os fins do inciso lU do caput deste artigo, considera-se como área de 
atuação do consórcio público, independentemente de figurar a União como consorciada, a 
que corresponde à soma dos territórios: 

I - dos Municípios, quando o consórcio público for constituído somente por 
Municípios ou por um Estado e Municípios com territórios nele contidos; 

II - dos Estados ou dos Estados e do Distrito Federal, quando o consórcio público 
for, respectivamente, constituído por mais de um Estado ou por um ou mais Estados e o 
Distrito Federal; 

lU - dos Municípios e dos Estados, quando o consórcio público for constituído por 
um ou mais Estados e Municípios contíguos a qualquer deles; 

IV - dos Municípios e do Distrito Federal , quando o consórcio for constituído pelo 
Distrito Federal e os Municípios a ele contíguos, e 

v - dos Municípios, do Distrito Federal e dos Estados, quando o consórcio for 
constituído pelo Distrito Federal, um ou mais Estados e Municípios contíguos a qualquer 
destes últimos; 

§ 2°. O protocolo de intenções deve definir o número de votos que cada ente da 
Federação consorciado possui na assembléia geral, sendo assegurado um voto a cada ente 
consorciado. 

§ 3°. É nula a cláusula do contrato de consórcio que preveja determinadas 
contribuições financeiras ou econômicas de ente da Federação ao consórcio públ ico, salvo a 
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doação, destinação ou cessão do uso de bens móveis ou imóveis e as transferências ou 
cessões de direitos operadas por força de gestão associada de serviços públicos. 

§ 4°. Os entes da Federação consorciados, ou os com ele conveniados, poderão 
ceder-lhe servidores, na forma e condição da legislação de cada um. 

§ 5° O protocolo de intenções deverá ser publicado na imprensa oficial. 

Art. 6°. O contrato de consórcio público será celebrado com a ratificação, mediante 
lei, do protocolo de intenções. 

§ 1°. O contrato de consórcio público, caso assim preveja cláusula, pode ser 
celebrado por apenas uma parcela dos entes da Federação que subscreveram o protocolo de 
intenções. 

§ 2°. A ratificação pode ser realizada com reserva que, aceita pelos demais entes 
subscritores, implicará consorciamento parcial ou condicional. 

§ 3°. A ratificação realizada após dois anos da subscrição do protocolo de intenções 
dependerá de homologação da assembléia geral do consórcio público. 

§ 4°. Fica dispensado da ratificação prevista no caput deste artigo o ente da 
Federação que, antes de subscrever o protocolo de intenções, disciplinar por lei a sua 
participação no consórcio público. 

Art. 7°. O consórcio público adquirirá personalidade jurídica: 

1 - de direito público, no caso de constituir associação pública, mediante a vigência 
das leis de ratificação do protocolo de intenções; 

TI - de direito privado, mediante o atendimento dos requisitos da legislação civil. 

§ l °. O consórcio público com personalidade jurídica de direito público integra a 
administração indireta de todos os entes da Federação consorciados. 

§ 2°. No caso de se revestir de personalidade jurídica de direito privado, o consórcio 
público observará as normas de direito público no que concerne à realização de licitação, 
celebração de contratos, prestação de contas e admissão de pessoal , que será regido pela 
Consolidacão das Leis do Trabalho. 

> 

Art. 8°. Os estatutos disporão sobre a organização e o funcionamento de cada um 
dos órgãos constitutivos do consórcio público. 

Art. 9°. Os entes consorciados somente entregarão recursos ao consórcio público 
mediante contrato de rateio. 

§ 1°. O contrato de rateio será formalizado em cada exercício financeiro e seu prazo 
de vigência não será superior ao das dotações que o suportam, com exceção dos contratos 
que tenham por objeto exclusivamente projetos consistentes em programas e ações 
contemplados em plano plurianual ou a gestão associada de serviços públicos custeados por 
tarifas ou outros preços públicos. 

§ 2°. É vedada a aplicação dos recursos entregues por meio de contrato de rateio 
para o atendimento de despesas genéricas, inclusive transferências ou operações de crédito. 
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§ 3°. Os entes consorciados, iso lados ou em conjunto, bem como o consórcio 
público, são partes legítimas para exigir o cumprimento das obrigações previstas no 
contrato de rateio. 

§ 4°. Com o objetivo de permitir o atendimento aos dispositivos da Lei 
Complementar nO 101 , de 4 de maio de 2004, o consórci o público deve fornecer as 
informações necessárias para que sejam consolidadas, nas contas dos entes consorciados, 
todas as despesas realizadas com os recursos entregues em virtude de contrato de rateio , de 
forma a que possam ser contabi li zadas nas contas de cada ente da Federação na 
conformidade dos elementos econôm icos e das atividades ou projetos atendidos. 

§ 5°. Poderá ser excluído do consórcio público, após prévia suspensão, o ente 
consorciado que não consignar, em sua lei orçamentária ou em créditos adicionais, as 
dotações suficientes para suportar as despesas a serem assumidas por meio de contrato de 
rateio. 

Art. ] O. A execução das receitas e despesas do consórcio público deverá obedecer 
às normas de direito financeiro aplicáveis às entidades públicas. 

Parágrafo único. O consórcio público está sujeito à fiscalização contábil, 
operacional e patrimonial pelo Tribunal de Contas competente para apreciar as contas do 
Chefe do Poder Executivo representante lega l do consórcio, inclusive quanto à lega lidade, 
legitimidade e economicidade das despesas, atos, contratos e renúncia de receitas, sem 
prejuízo do controle externo a ser exercido em razão de cada um dos contratos de rateio. 

Art. ] 1. Os consorciados respondem sol idariamente pelas obrigações assum idas 
pelo consórcio. 

Parágrafo único. Os agentes públicos incumbidos da gestão de consórcio não 
responderão pessoalmente pelas obrigações contraídas pelo consórcio público, mas 
responderão pelos atos praticados em desconformidade com a lei ou com as disposições dos 
respectivos estatutos. 

Art. ] 2. A retirada do ente da Federação do consórcio público dependerá de ato 
formal de seu representante na assembléia ge ral, na forma previamente di scip linada por lei . 

§ 1°. Os ben s destinados ao consórcio público pelo consorciado que se retira 
somente serão revertidos ou retrocedidos no caso de expressa previsão do contrato de 
consórcio público ou do instrumento de transferência ou de alienação. 

§ 2°. A retirada ou a extinção do consórcio público não prejudicará as obrigações já 
constituídas, inclusive os contratos de programa, cuja extinção dependerá do prévio 
pagamento das indenizações eventualmente dev idas. 

Art. 13. A alteração ou a extinção de contrato de consórcio público dependerá de 
instrumento aprovado pela assembléia geral, ratificado mediante lei por todos os entes 
consorciados. 

§ 1°. Os ben s, direitos, encargos e obrigações decorrentes da gestão assoc iada de 
serviços públicos custeados por tarifas ou outra espécie de preço público, serão atribuídos 
aos titulares dos respectivos serviços. 
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§ 2°. Até que haja decisão que indique os responsáveis por cada obrigação, os entes 
consorciados responderão solidariamente pelas obrigações remanescentes, garantido o 
direito de regresso em face dos entes beneficiados ou dos que deram causa à obrigação. 

Art. 14. Deverão ser constituídas e reguladas por contrato de programa, como 
condição de sua validade, as obrigações que um ente da Federação constituir para com 
outro ente da Federação ou para com consórcio público no âmbito de gestão associada em 
que haja a prestação de serviços públicos ou a transferência total ou parcial de encargos, 
serviços, pessoal ou de bens necessários à continuidade dos serviços transferidos. 

§ 1°. O contrato de programa deverá: 

] - atender à legislação de concessões e permissões de serviços públicos e, 
especialmente no que se refere ao cálculo de tarifas e de outros preços públicos, à de 
regulação dos serviços a serem prestados; e 

II - prever procedimentos que garantam a transparência da gestão econômica e 
financeira de cada serviço em relação a cada um de seus titulares. 

§ 2 °. No caso de a gestão associada originar a transferência total ou parcial de 
encargos, serviços, pessoal e bens essenciais à continuidade dos serviços transferidos, o 
contrato de programa, sob pena de nulidade, deverá conter cláusulas que estabeleçam: 

r - os encargos transferidos e a responsabilidade subsidiária da entidade que os 
transferiu ; 

II - as penalidades no caso de inadimplência em relação aos encargos transferidos; 

lU - o momento de transferência dos serviços e os deveres relativos a sua 
continuidade; 

IV - a indicação de quem arcará com o ônus e os passivos do pessoal transferido ; 

v - a identificação dos bens que terão apenas a sua gestão e administração 
transferidas e o preço dos que sejam efetivamente alienados ao contratado; 

VI - o procedimento para o levantamento, cadastro e avaliação dos bens reversíveis 
que vierem a ser amortizados mediante receitas de tarifas ou outras emergentes da 
prestação dos serviços. 

§ 3°. É nula a cláusula de contrato de programa que atribuir ao contratado o 
exercício dos poderes de planejamento, regulação e fiscalização dos serviços por ele 
próprio prestados. 

§ 4°. O contrato de programa continuará vigente mesmo quando extinto o consórcio 
público ou o convênio de cooperação que autorizou a gestão associada de serviços públicos. 

§ 5°. Mediante previsão do contrato de consórcio público, ou de convênio de 
cooperação, o contrato de programa poderá ser celebrado por entidades de direito público 
ou privado que integrem a administração indireta de qualquer dos entes da Federação 
consorciados ou conveniados. 

§ 6°. O contrato celebrado na forma prevista no § 5° deste arti go será 
automaticamente extinto no caso de o contratado não mais integrar a admini stração indireta 
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do ente da Federação que autorizou a gestão associada de serviços públicos por meio de 
consórcio público ou de convênio de cooperação. 

§ 7°. Excluem-se do previsto no caput as obrigações cujo descumprimento não 
acarrete qualquer ônus, inclusive financeiro, a ente da Federação ou a consórcio público. 

Art. 15. A União poderá celebrar convênios com os consórcios públicos, com o 
objetivo de viabilizar a descentralização e a prestação de políticas públicas em escalas 
adequadas. 

Art. 16. No que não contrariar esta Lei, a organização e funcionamento dos 
consórcios públicos serão disciplinados pela legislação que rege as associações civis. 

Art. J 7. O inciso TV do art. 41 da Lei no 10.406, de 10 de janeiro de 2002 (Código 
Civil), passa a vigorar com a seguinte redação: 

"IV - as autarquias, inclusive as associações públicas." (NR) 

Art. 18. Os al1s. 23, 24, 26 e 112 da Lei no 8.666, de 21 de junho de J 993 , passam a 
vigorar com a seguinte redação: 

"Art. 23 ....................................................................................... ..... .. ............. . 

§ 8°. No caso de consórcios públicos, aplicar-se-á o dobro dos valores 
mencionados no caput deste artigo quando formado por até três entes da Federação, 
e o triplo, quando formado por maior número. (NR)" 

"Art. 24 ................................................................................ ....... ... .. ... ........... . 

XXVI - na celebração de contrato de programa com ente da Federação ou 
com entidade de sua administração indireta, para a prestação de serviços públicos de 
forma associada nos termos do autorizado em contrato de consórcio público ou em 
convênio de cooperação. 

Parágrafo único. Os percentuais referidos nos incisos I e II deste artigo 
serão vinte por cento para compras, obras e serviços contratados por consórcios 
públicos, sociedade de economia mista, empresa pública e por autarquia ou 
fundação qualificadas, na forma da lei , como Agências Executivas." (NR) 

"Art. 26. As dispensas previstas nos §§ 2° e 4° do art. 17 e no inciso III e 
seguintes do art. 24, as situações de inexigibilidade referidas no art. 25, 
necessariamente justificadas, e o retardamento previsto no final do parágrafo único 
do art. 80 deverão ser comunicados, dentro de três dias, à autoridade superior, para 
ratificação e publicação na imprensa oficial, no prazo de cinco dias, como condição 
para a eficácia dos atos. 

Parágrafo único. 
., 

(NR) 

. 



~
". . . 

• . ~ 

"Art. 112. 

§ 1°. Os consórcios públicos poderão realizar licitação da qual , nos termos do edital , decorram contratos administrativos celebrados por órgãos ou entidades dos entes da Federação consorciados. 

§ 2°. Fica facultado à entidade interessada o acompanhamento da licitação e da execução do contrato." (NR) 

Art. 19. O art. 10 da Lei no 8.429, de 2 dejunho de 1992, passa a vigorar acrescido dos seguintes incisos: 

"Art. 1 O ... ......................... ...... ........ .................... ... ........................ ............... .. . 

XIV - celebrar contrato ou outro instrumento que a tenha por objeto a prestação de serviços públ icos por meio de gestão associada sem observar as forma lidades previstas na lei; 

XV - celebrar contrato de rateio de consórcio público sem suficiente e prévia dotação orçamentária, ou sem observar as formalidades previstas na lei. (NR)" 

Art. 20. O disposto nesta Le i não se aplica aos convênios de cooperação, contratos de programa para gestão associada de serviços públicos ou instrumentos congêneres, que tenham sido celebrados anteriormente a sua vigência. 

Art. 21. O Poder Executivo da União regulamentará o disposto na presente Lei , inclusive as normas gerais de contabilidade pública que serão observadas pelos consórcios públicos para que sua gestão financeira e orçamentária se realize na conformidade dos pressupostos da responsabilidade fiscal. 

Art. 22. Esta Lei entra em vigor na data de sua pub li cação. 

Sala das Sessões, J,J de fevereiro de 2005. 

EDUARDO AZou'" .... "'" 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 
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REQUERIMENTO Ú-

Excelentíssimo Senhor Presidente da Câmara dos Deputados : 

Requeremos , nos termos do Art. 155 do Regimento Interno, 
urgência para apreciação do Projeto de Lei N° 1.071 de 1999, do Senhor 
Rafael Guerra, que dispõe sobre normas gerais para celebração de 
consórcios públicos , nos termos da Emenda Constitucional nO 19, de 1997. 

S ,Ia das Sessões, em 02 de março de 2005 . 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

REQUERIMENTO DE URGÊNCIA 

Senhor Presidente, 

Requer urgência para a apreciação 
do Projeto Lei n°1.071/99 

Com base no art. 155 do Regimento Interno, requeremos regime de 
urgência para a apreciação do PL 1.071/99 , do Dep. Rafael Guerra que "dispõe 
sobre normas gerais para celebração de consórcios públicos , nos termos da 
Emenda Constitucional n019, de 1997". 

Sala das Sessões, em 
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Gabinete da Liderança do PFL 

REQ U ERIM ENTO 

Requer a retirada de pauta. 

Senhor Presidente, 

Requeremos a Vossa Excelência, nos termos do art. 117. VI, do Regimento 
Interno, a retirada da pauta do (a) PL- 1. 0 1-1 . G / !)::> constante do item t,.J..-
da presente Ordem do Dia. 

Salas das Sessões. em c., de de 2005 

r 

Deputado hdrigo Maia 
I Líder o PFL 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

REQUERI MENTO 

Senhor Presidente 

Requeremos nos termos do artigo 160, do Regimento Interno, 
preferência para que a votação do Projeto de Lei n° 1.071 /99 (ítem 07), 
constante da pauta da presente sessão, seja feita como ítem 02, 
renumerando-se os demais. 

Sala das Sessões em 

Pl 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

REQUERIMENTO 

Senhor Presidente, 

Requeiro a Vossa Excelência, nos teImos do art. 159 e art. 

160, do Regimento Interno da Câmara dos Deputados, 
"-

PREFERENCIA para apreciação do Projeto de Lei N° 1071-E, de 

1999 ( Do Sr. Rafael Guena e outros), que dispõe sobre normas gerai s 

para celebração de Consórcios Públicos, nos termos da Emenda 

Constitucional N° 19, de 1997, constante do item 7 da Ordem do Dia de 

hoje . 

S 1 da\ Sessões, 10 de março de 2005 

DEPU 



PROJETO DE LEI N.o 1.071-E, DE 1999 
(DO SR. RAFAEL GUERRA E OUTROS) 

DISCUSSÃO, EM TURNO ÚNICO, DO 
SUBSTITUTIVO SENADO FEDERAL AO PROJETO DE 
LEI N.o 1.071-D, DE 1999, QUE DISPÕE SOBRE NORMAS 
GERAIS P ARA CELEBRAÇÃO DE CONSÓRCIOS 
PÚBLICOS, NOS TERMOS DA EMENDA 
CONSTITUCIONAL N.o 19, DE 1997. PENDENTE DE -PARECERES DAS COMISSOES: DE TRABALHO, DE - / 

ADMINISTRAÇAO E SERVIÇO PUBLICO; DE - -
FINANÇAS E TRIBUTAÇAO; E DE CONSTITUIÇAO E 
JUSTIÇA E DE CIDADANIA. 
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P ARA OFERECER PARECER AO SUBSTITUTIDO DO -
SENADO FEDERAL, PELA COMISSAO DE 

• T~ABALHO, DE ADMINISTRAÇÃO E SERVIÇO 
PUBLICO, ONCEDO A PALAVRA AO 
D EPUT ADO. . . 1 •• •••••• ~ • ••• ••••• ••••••••••• •• ••••• ... . \ A/ ...... f. 0 .<-:~ 

C~d= 

PARA OFERECER PARECER AO SUBSTITTUVO DO 
SENADO FEDER~L, PELA COMISSÃO DE FINANÇAS 
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PARECER DO RELATOR DESIGNADO PELA MESA, EM SUBSTITUIÇÃO À 

COMISSÃO DE TRABALHO, ADMINISTRAÇÃO E SERVIÇO PÚBLICO, AO 

SUBSTITUTIVO DO SENADO FEDERAL AO PROJETO DE LEI N° 1.071, DE 1999. 

O SR. FERNANDO CORUJA (PPS-SC. Para emitir parecer. Sem revlsao do 

orador.) - Sr. Presidente, o Substitutivo do Senado Federal ao Projeto de Lei n° 1.071 /99 

visa disciplinar um novo tipo de consórcio criado no Brasil com a Emenda Constitucional 

nO 19. O projeto , no nosso entendimento , caminha no sentido de disciplinar de forma 

adequada a matéria . 

Voto favoravelmente ao mérito do Substitutivo do Senado Federal. 

1 



• 

- , 

PARECER DO RELATOR DESIGNADO PELA MESA, EM SUBSTITUIÇAO A 

COMISSÃO DE FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO, AO SUBSTITUTIVO DO SENADO 

FEDERAL AO PROJETO DE LEI N° 1.071, DE 1999. 

O SR. JOSÉ PIMENTEL (PT-CE. Para emitir parecer. Sem revisão do orador. ) -

Sr. Presidente, o substitutivo do Senado ao projeto de lei da Câmara que dispõe sobre as 

normas gerais para celebração de consórcio público , nos termos da Emenda 

Constitucional nO 19, é adequado e financeiramente compatível com o Orçamento da 

União e com as diretrizes do Congresso Nacional. 

Votamos, no mérito, pela aprovação do substitutivo do Senado. É o voto da 

Comissão de Finanças e Tributação . 

• 
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P ARA OFERECER PARECER AO SUBSTITUTIVO DO -SENADO FEDRAL, PELA COMISSAO DE -CONSTITUIÇAO E JUSTIÇA E DE CIDADANIA, 
CONCEDO A P A A VRA AO DEPUTADO ZJt1~)h\LDO 

-€(1 W ~O ... p,~... ... .... L'dJ. 4 .. <:J"!d ...... . 

-NAO HAVENDO ORADORES INSCRITOS 

-DECLARO ENCERRADA A DISCUSSAO 

, -
• PASSA-SE A VOTAÇAO 
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- , 
PARECER DO RELATOR DESIGNADO PELA MESA, EM SUBSTITUIÇAO A 

COMISSÃO DE CONSTITUiÇÃO E JUSTiÇA E DE CIDADANIA, AO SUBSTITUTIVO 

DO SENADO FEDERAL AO PROJETO DE LEI N° 1.071, DE 1999. 

O SR. PROFESSOR LUIZINHO (PT-SP. Para emitir parecer. Sem revisão do 

orador.) - Sr. Presidente, o parecer é pela constitucionalidade, juridicidade e boa norma 

legislativa do substitutivo . 

• 

1 
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FOLHA DE INSCRIÇÃO PARA DISCUSSÃO, 
EM TURNO ÚNICO, DO PROJETO DE LEI N.o 1.071, DE 1999 

(DISPÕE DE NORMAS GERAIS PARA CONSÓRCIOS PÚBLICOS) 

RELAÇÃO DE INSCRIÇÃO DOS ORADORES A FAVOR DA MATÉRIA 
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FOLHA DE INSCRIÇÃO PARA ENCAMINHAMENTO, 
EM TURNO ÚNICO, DO PROJETO DE LEI N.o 1.071, DE 1999 

(DISPÕE DE NORMAS GERAIS PARA CONSÓRCIOS PÚBLICOS) 

,.." -.. " ... " 
RELAÇAO DE INSCRIÇAO DOS ORADORES CONTRARIOS A MATERIA 
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-EM VOT AÇAO O SUBSTITUTIVO SENADO FEDERAL 
AO PROJETO DE LEI N.o 1.071, D 1999; RESSALVADOS 
OS DESTAQUES. 

-_ AQUELES QUE FOREM PELA 
PERMANEÇAM COMO SE ACHAM 

APROVAÇAO 

• 

(SE REJEITADO) - VAI 
APROVADO NESTA CASA 
DEZEMBRO DE 2001. 

, - , 
A SANÇAO A MATERIA -NA SESSAO DO DIA 11 DE 



Gabinete da Liderança do PFL 

DESTAQUE DE BANCADA 
PFL 

Senhor Presidente. 

Salas das Sessões. em f Ode \.;~de 2005 

, 

odrigo Maia 
do PFL 

o 



Projeto de Lei n° 1.071-E, de 1999 
(Do Sr. Rafael Guerra e outros) 

REQUERIMENTO DE DESTa-.-t"'I-.L 

Senhor Presidente, 

Nos teImos do art. 161, § 2°, combinado com o ru1. 161, i ciso I, ambos do 
Regimento Intemo da Câmara dos Deputados, requeremos DESTAQ UE DE BANCADA 
PARA VOTAÇÃO EM SEPARADO, para fins de sua supressão, do 

Artigo 4° 

do SUBSTITUTIVO do Senado Federal ao Projeto de Lei n° l.071-E, de 1999, que 
dispõe sobre nOlmas gerais para celebração de consórcios públicos, nos telmos da Emenda 
à Constituição nO 19/1 997. 

Sala das Sessões, em 10 de março de 2005 

?'EPo OS SERRAGT'->H"\. 
PMDB/PR 

VICE-LÍDER DO PMDB 

r( {t ~ A 

/ 



Projeto de Lei n° 1.071-E, de 1999 
(Do Sr. Rafael Guerra e outros) 

REQUERIMENTO DE ~".l.::" 

Senhor Presidente, 

Nos teImas do at1. 161, § 2°, combinado com o at1. 161, inciso I, ambos do 
Regimento Interno da Câmara dos Deputados, requeremos DESTAQUE DE BANCADA 
PARA VOTAÇÃO EM SEPARADO da expressão 

" ... CONTÍGUOS A QUALQUER DELES ... " 

para fins de sua supressão, constante do inciso III, do § 1°, do at1igo 5°, do 
SUBSTITUTIVO do Senado Federal ao Projeto de Lei n° l.071-E, de 1999, que dispõe 
sobre normas gerais pat·a celebração de consórcios públicos, nos teImas da Emenda à 
Constituição n° 19/ 1997: 

Sala das Sessões, em 10 de março de 2005 

?fDEP.O 
,// PMDB/PR 

/ VICE-LÍDER DO PMDB 



Projeto de Lei n° 1.071-E, de 1999 
(Do Sr. Rafael Guerra e outros) 

REQUERIMENTO DE DESTA\,lJ...J-,~~BANCADA DO P 

Senhor Presidente, 

Nos teImos do at1. 161 , § 2°, combinado com o at1 . 161 , inciso l, ambos do 
Regimento lntemo da Câmara dos Deputados, requeremos DESTAQUE DE BANCADA 
PARA VOTAÇÃO EM SEPARADO da expressão 

, 
" ... A ELE CONTIGUOS ... " 

para fins de sua supressão, constante do inciso IV, do § l°, do artigo 5° do 
SUBSTITUTIVO do Senado Federal ao Projeto de Lei n° l.071-E, de 1999, que dispõe 
sobre nOlmas gerais pat'a celebração de consórcios públicos, nos termos da Emenda à 
Constituição nO 19/ 1997: 

Sala das Sessões, em 10 de mat'ço de 2005 

j>1riEP. OS 
PMDB/PR 

VICE-LÍDER DO PMDB 

l ,J . ./\ 



Projeto de Lei n° 1.071-E, de 1999 
(Do Sr. Rafael Guerra e outros) 

REQUERIMENTO DE DEST . UE DE BANCADA D 

Senhor Presidente, D 
V 

Nos termos do alto 161 , § 2°, combinado com o alto 161 , inciso I, ambos do 
Regimento Interno da Câmal°a dos Deputados, requeremos DESTAQUE DE BANCADA 
PARA VOTAÇÃO EM SEPARADO da expressão 

" ... CONTÍGUOS A QUALQUER DESTES ÚLTIMOS ... " 

pal°a fins de sua supressão, constante do inciso V, do § 1°, do altigo 5° do 
SUBSTITUTIVO do Senado Federa] ao Projeto de L~i n° 1.071-E, de 1999 , que dispõe 
sobre nOlmas gerais para celebração de consórcios públicos, nos teImas da Emenda à 
Constituição n° ] 9/1 997 : 

Sala das Sessões, em 10 de março de 2005 



Gabinete da Liderança do PFL 

DESTAQUE BANCADA 
PFL 

Senhor Presidente, 

Requeremos a Vossa Excelência , nos termos do art. 161E e § 2°, do 
Regimento Interno destaque par votação em separ do do (a) 

-c-

O 

Salas das Sessões, em j O de ~e 2005 

Deputa o Rodrigo M(ta 
Li erdo PF

v
/ 

\ 



• 

Gabinete da Liderança do PFL 

PFL 

Senhor Presidente, 

Requeremos a Vossa Excelência , nos termos do art. 161 ,:]2: e § 2°, do 
Regimento Interno, destaque para votação em separa o do (a) 

(0 o 

Salas das Sessões. em )u de l-"- se r~ de 2005 

Deputad Rodrigo 
Líder do PFL 
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- -EM VOT AÇAO A RED ÇAO FINAL 

-AQUELES QUE F REM PELA APROVAÇAO 
PERMANEÇAM COMO SE CHAM 

e 

o' 

• 
, , -

A MATERIA VAI A SANÇAO 



• 

CÂMARA DOS DEPUTADOS 

APROVADOS: 

SECRETARIA-GERAL DA MESA 

PROJETO DE LEI N° 1.071, de 1999 

• o Substitutivo do Senado Federal, ressalvados os Destaques; 

• a Emenda de Redação n01 oferecida pelo Dep. José Carlos Aleluia (PFL). 

SUPRIMIDOS: 

• o art. 4° do Substitutivo do Senado Federal , objeto do Destaque de Bancada do 

PMDB; 

• a expressão " ... contíguos a qualquer deles ... ", constante do inciso III do § 1° do 

art. 5° do Substitutivo do Senado Federal, objeto do Destaque de Bancada do 

PMDB ; 

• a expressão " ... a ele contíguos ... ", constante do inciso IV do § 1° do art. 5° do 

Substitutivo do Senado Federal, objeto do Destaque de Bancada do PMDB; 

• a expressão " .. . contíguos a qualquer destes últimos ... ", constante do inciso V do 

§ 1 ° do art. 5° do Substitutivo do Senado Federal, objeto do Destaque de Bancada 

do PMDB . 

MANTIDOS: 

• o inciso II do § 1° do art. 2° do Substitutivo do Senado Federal , objeto do 

Destaque de Bancada do PFL; 

• o § 4° do art. 6° do Substitutivo do Senado Federal, objeto do Destaque de 

Bancada do PFL; 

• o § 1 ° do art. 7° do Substitutivo do Senado Federal, objeto do Destaque de 

Bancada do PFL. 

A MATÉRIA VAI À SANÇÃO. 

Em 10/03/05. 

Moz~~a de pai~~ ~ b1/ 
Sec etário-Geral da Mesa 

2062 (AGO/03) 
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AVISO/PS-GSE nO 08 Brasilia,c2j de março de 2005. 

Senhor Ministro, 

Encaminho, por seu al to in te rmédi. o , . a 
Mensagem nO 08/05, na qual o Presidente da Câmara dos 
Deputados envia ao Excelentiss~o Senhor Presidente da 
República o Projeto de Lei nO 1.071, de 1999, que "Dispõe 
sobre normas gerais de contratação de consórcios públicos e 
dá outras providências.". 

Atenciosamente, 

, -, 

~ ~ 
Deputado INOCENCIO OLIVEI~~ -- _ 

Pr~eiro-Secretário 

A Sua Excelência o Senhor Ministro ' de Estado 
JOSÉ DIRCEU 
Chefe da Casa Civil da Presidência da República 
N E S T A 

( 
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MENSAGEM nO 08 

EXCELENTÍSS~O SENHOR PRESIDENTE DA REPÚBLICA, 

Envio a Vossa Excelência, para os fins 

constantes do artigo 66 da Constituição Federal, o incluso 

Projeto de Lei nO 1.071, de 1999, que "Dispõe sobre normas 

gerais de contratação de consórcios públicos e dá outras 

providências.". 

~ 
DOS DEPUTADOS, 21 ~ ço de 2005. 

~ 

" 



CÂMARA DOS DEPUTADOS 

REDAÇÃO FINAL 
PROJETO DE LEI N° 1.071-F, DE 1999 

Dispõe sobre normas gerais de contra
tação de consórcios públicos e dá ou
tras providências. 

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 1 ° Esta Lei dispõe sobre normas gera~s para a 

União, os Estados, o Distrito Federal e os Municípios contra

tarem consórcios públicos para a realização de objetivos de 

interesse comum e dá outras providências. 

§ 1 ° O consórcio público constituirá associação pú

blica ou pessoa jurídica de direito privado. 

A União somen te participará de 
,. , 

consorc~os pu-

blicos em que também façam parte todos os Estados em cUJos 

territórios estejam situados os Municípios consorciados. 

§ 3 ° Os consórcios públicos, na área de saúde, deve-

4t rao obedecer aos princípios, diretrizes e normas que regulam o 

Sistema Único de Saúde - SUS. 

Art. 2 ° Os obj eti vos dos consórcios públicos serao 

determinados pelos entes da Federação que se consorc~arem, ob-

servados os limites constitucionais. 

§ 1 ° Para o cumprimento de seus objetivos, 

c~o público poderá: 

, 
o consor-

I - firmar 
~ . 

conven~os, contratos, acordos de qualquer 

natureza, receber auxílios, contribuições e subvenções soc~a~s 

ou econômicas de outras entidades e órgãos do governo ; 

11 - nos termos do contrato de consórcio de direito 

público, promover desapropriações e instituir servidões nos 

2062 (AG003) 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

termos de declaração de utilidade ou necessidade pública , ou 

interesse social, realizada pelo Poder Público; e 

111 ser contratado pela administração direta ou 

indireta dos entes da Federação consorciados, dispensada a li

citação. 

§ 2 ° Os consórcios públicos poderão emitir documen

tos de cobrança e exercer atividades de arrecadação de tarifas 

e outros preços públicos pela prestação de serv~ços ou pelo 

uso ou outorga de uso de bens públicos por eles administrados 

ou , mediante autorização específica, pelo ente da Federação 

consorciado. 

§ 3 ° Os consórcios públicos poderão outorgar conces-

sao , permissão ou autorização de obras ou serv~ços públicos 

mediante autorização prevista no contrato de consórcio públi

co, que deverá indicar de forma específica o objeto da conces

sao, permissão ou autorização e as condições a que deverá 

atender, observada a legislação de normas gera~s em v~gor. 

Art. 3 ° O consórcio público será constituído por 

contrato cUJa celebração dependerá da prévia subscrição de 

protocolo de intenções. 

Art. São cláusulas 
, . 

necessar~as do protocolo de 

intenções as que estabeleçam: 

I - a denominação , a finalidade, o prazo de duração 

e a sede do 
, . 

consorc~o ; 

11 - a identificação dos entes da Federação consor-

ciados ; 

111 - a indicação da área de atuação do 
, . 

consorc~o ; 

IV - a previsão de que o consórcio público é asso-

ciação pública ou pessoa jurídica de direito privado sem fins 
~ . 

econom~cos ; 

2062 (AGO/03) 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

v - os critérios para, em assuntos de interesse co

mum, autorizar o consórcio público a representar os entes da 

Federação consorciados perante outras esferas de governo; 

VI - as normas de convocação e funcionamento da as

sembléia geral, inclusive para a elaboração, aprovação e modi

ficação dos estatutos do consórcio público; 

VIr - a previsão de que a assembléia geral , 
e a J..ns-

tância máxima do consórcio público e o número de votos para as 

suas deliberações; 

VIII - a forma de eleição e a duração do mandato do 

representante legal do consórcio público que, obrigatoriamen

te, deverá ser Chefe do Poder Executivo de ente da Federação 

consorciado; 

IX - o número, as formas de provimento e a remunera-

çao dos empregados públicos, bem como os casos de contratação 

por tempo determinado para atender a necessidade temporária de 

excepcional interesse público; 

X - as condições para que o 
, . 

consorcJ..o público cele-

bre contrato de gestão ou termo de parceria; 

XI - a autorização para a gestão associada de servJ..

ços públicos, explicitando: 

a) as competências cUJo 
, . 

exercJ..cJ..o se transferiu ao 

consórcio público; 

b) os servJ..ços públicos objeto da gestão associada e 

a área em que serão prestados; 

c) a autorização para licitar ou outorgar concessao, 

permissão ou autorização da prestação dos serviços; 

d) as condições a que deve obedecer o contrato de 

programa, no caso de a gestão associada envolver também a 

2062 (AGOI03 ) 
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prestação de serv~ços por órgão ou entidade de um dos entes da 

Federação consorciados; 

e) os critérios técnicos para cálculo do valor das 

tarifas e de outros preços públicos, bem como para seu reajus

te ou revisão; e 

XII - o direito de qualquer dos contratantes, quando 

adimplente com suas obrigações, de exigir o pleno cumprimento 

das cláusulas do contrato de consórcio público. 

§ 1 ° Para os fins do inciso III do caput deste arti

go, considera-se como área de atuação do consórcio público, 

independentemente de figurar a União como consorciada, a que 

corresponde à soma dos territórios: 

I dos Municípios, quando o consórcio público for 

constituído somente por Municípios ou por um Estado e Municí

p~os com territórios nele contidos; 

II dos Estados ou dos Estados e do Distrito Fede

ral, quando o consórcio público for, respectivamente, consti

tuído por mais de 1 (um) Estado ou por 1 (um) ou ma~s Estados 

e o Distrito Federal; 

III - dos Municípios e dos Estados, quando o consor

c~o público for constituído por 1 (um) ou mais Estados e Muni-

c~p~os; 

IV - dos Municípios e do Distrito Federal, quando o 

consórcio for constituído pelo Distrito Federal e os Municí-

p~os; e 

V dos Municípios, do Distrito Federal e dos Esta

dos , quando o consórcio for constituído pelo Distrito Federal, 

1 (um) ou ma~s Estados e Municípios. 

§ 2 ° O protocolo de intenções deve definir o número 

de votos que cada ente da Federação consorciado possui na as-

2062 (AGOI03) 
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sembléia geral, sendo assegurado 1 (um) voto a cada ente con

sorciado. 
, 

§ 3 0 E nula a cláusula do contrato de consórcio que 

preveJa determinadas contribuições financeiras ~ . ou economJ..cas 

de ente da Federação ao consórcio público, salvo a doação, 

destinação ou cessa0 do uso de bens , . 
moveJ..s ou 

o , • 
J..moveJ..s e as 

transferências ou cessões de direi tos operadas por força de 

gestão associada de serviços públicos. 

§ 4 o Os entes da Federação consorciados, ou os com 

eles conveniados, poderão ceder-lhe servidores, na forma e 

condições da legislação de cada um. 

§ 5 0 O protocolo de intenções deverá ser publicado 

na J..mprensa oficial. 

Art. 5 0 O contrato de consórcio público será cele

brado com a ratificação, mediante lei, do protocolo de inten-

çoes. 

§ 1 0 O contrato de consórcio público, caso assJ..m 

preveJa cláusula, pode ser celebrado por apenas 1 (uma) parce

la dos entes da Federação que subscreveram o protocolo de in-

tenções. 

§ 2 o A ratificação pode ser realizada com reserva 

que, aceita pelos demais entes subscritores, implicará consor

ciamento parcial ou condicional. 

§ 3 0 A ratificação realizada após 2 (dois) anos da 

subscrição do protocolo de intenções dependerá de homologação 

da assembléia geral do consórcio público. 

§ 4 o É dispensado da ratificação prevista no caput 

deste artigo o ente da Federação que, antes de subscrever o 

protocolo de intenções, disciplinar por lei a sua participação 

no consórcio público. ~~ 

2062 (AGO'03) 
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Art. 6 ° O consórcio público adquirirá personalidade 

jurídica: 

I - de direito público, no caso de constituir asso

ciação pública, mediante a vigência das leis de ratificação do 

protocolo de intenções; 

II - de direito privado, mediante o atendimento dos 

requisitos da legislação civil. 

§ 1 ° O consórcio público com personalidade jurídica 

de direi to público integra a administração indireta de todos 

os entes da Federação consorciados . 

§ 2 ° No caso de se revestir de personalidade jurídi

ca de direito privado, o consórcio público observará as normas 

de direito público no que concerne à realização de licitação, 

celebração de contratos, prestação de contas e admissão de 

pessoal, que será regido pela Consolidação das Leis do Traba

lho - CLT . 

Art . 7 ° Os estatutos disporão sobre a organização e 

o funcionamento de cada um dos órgãos constitutivos do consór

CJ..O público. 

Art. 8 ° Os entes consorciados somente entregarão re

cursos ao consórcio público mediante contrato de rateio. 

§ 1 ° O contrato de rateio será formalizado em cada 

exercJ..cJ..o financeiro e seu prazo de vigência nao será superJ..or 

ao das dotações que o suportam, com exceçao dos contratos que 

tenham por objeto exclusivamente projetos consistentes em pro

gramas e ações contemplados em plano plurianual ou a gestão 

associada de serviços públicos custeados por tarifas ou outros 

preços públicos . 

2062 (AGO/03) 
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, 

§ 2° E vedada a aplicação dos recursos entregues por 

me10 de contrato de rateio para o atendimento de despesas ge

néricas, inclusive transferências ou operações de crédito. 

§ 3° Os entes consorciados, isolados ou em conjunto, 

bem como o consórcio público, são partes legítimas para exigir 

o cumprimento das obrigações previstas no contrato de rateio. 

§ 4° Com o objetivo de permitir o atendimento dos 

dispositivos da Lei Complementar nO 101, de 4 de maio de 2000, 

o consórcio público deve fornecer as informações necessárias 

para que sejam consolidadas, nas contas dos entes consorC1a-

dos, todas as despesas realizadas com os recursos entregues em 

virtude de contrato de rateio, de forma que possam ser conta

bilizadas nas contas de cada ente da Federação na conformidade 

dos elementos econômicos e das atividades ou projetos atendi-

dos. 

§ 5° Poderá ser excluído do consórcio público, 
, 

apos 

prévia suspensão, o ente consorciado que não cons1gnar, em sua 

lei orçamentária ou em créditos adicionais, as dotações sufi

cientes para suportar as despesas assumidas por meio de con-

trato de rateio. 

Art. 9 ° A execuçao das receitas e despesas do con

sórcio público deverá obedecer às normas de direito financeiro 

aplicáveis às entidades públicas. 

Parágrafo único. O consórcio público está sujeito à 

fiscalização contábil, operacional e patrimonial pelo Tribunal 

de Contas competente para apreciar as contas do Chefe do Poder 

Executivo representante legal do consórcio, inclusive quanto à 

legalidade, legitimidade e economicidade das despesas, a tos, 

contratos e renúncia de receitas, sem pre]U1Z0 do controle ex-

2062 (AGO/03) 
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terno a ser exercido em razão de cada um dos contratos de ra

teio. 

Art. 10. Os consorciados respondem solidariamente 

pelas obrigações assumidas pelo consórcio. 

Parágrafo 
, . 
unJ..co. Os agentes públicos incumbidos da 

gestão de consórcio não responderão pessoalmente pelas obriga

çoes contraídas pelo consórcio público, mas responderão pelos 

atos praticados em desconformidade com a lei ou com as dispo

sJ..çoes dos respectivos estatutos. 

Art. 11. A retirada do ente da Federação do 
, 

consor-

cJ..o público dependerá de ato formal de seu representante na 

assembléia geral, na forma previamente disciplinada por lei. 

§ 1 0 Os bens destinados ao consórcio público pelo 

consorciado que se retira somente serão revertidos ou retroce-

didos no caso de expressa previsão no contrato de 
, . 

consorcJ..o 

público ou no instrumento de transferência ou de alienação. 

§ 2 o A retirada ou a extinção do consórcio público 

nao prejudicará as obrigações já constituídas, inclusive os 

contratos de programa, cuja extinção dependerá do prévio paga

mento das indenizações eventualmente devidas. 

Art. 12. A alteração ou a extinção de contrato de 

consórcio público dependerá de ins trumen to aprovado pela as

sembléia geral, ratificado mediante lei por todos os entes 

consorciados. 

§ 1 0 Os bens, direitos, encargos e obrigações decor

rentes da gestão associada de serviços públicos custeados por 

tarifas ou outra espécie de preço público serão atribuídos aos 

titulares dos respectivos serviços. 

§ 2 o Até que haja decisão que indique os responsa-

veJ..s por cada obrigação, os entes consorciados responderão so-

2062 (AGO/03) 
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lidariamente pelas obrigações remanescentes, garantindo o di

rei to de regresso em face dos entes beneficiados ou dos que 

deram causa à obrigação. 

Art. 13. Deverão ser constituídas e reguladas por 

contrato de programa, como condição de sua validade, as obri

gações que um ente da Federação constituir para com outro ente 

da Federação ou para com consórcio público no âmbito de gestão 

associada em que haja a prestação de serviços públicos ou a 

transferência total ou parcial de encargos, serv1ços, pessoal 

ou de bens necessários à continuidade dos serviços transferi-

dos. 

§ 1 ° O contrato de programa deverá: 

I - atender à legislação de concessões e . -perm1ssoes 

de serV1ços públicos e, especialmente no que se refere ao cál

culo de tarifas e de outros preços públicos, à de regulação 

dos serV1ços a serem prestados; e 

11 prever procedimentos que garantam a transparên-

c1a da gestão econômica e financeira de cada serviço em rela

çao a cada um de seus titulares. 

§ 2 ° No caso de a gestão associada or1g1nar a trans

ferência total ou parcial de encargos, serV1ços, pessoal e 

bens essenC1a1S à continuidade dos serV1ços transferidos, o 

contrato de programa, sob pena de nulidade, deverá conter 

cláusulas que estabeleçam: 

I os encargos transferidos e a responsabilidade 

subsidiária da entidade que os transferiu; 

11 - as penalidades no caso de inadimplência em re

lação aos encargos transferidos; 

111 - o momento de transferência dos serviços e os 

deveres relativos a sua continuidade; 

2062 (AGO /03 ) 
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IV - a indicação de quem arcará com o ônus e os pas

s~vos do pessoal transferido; 

V - a identificação dos bens que terão apenas a sua 

gestão e administração transferidas e o preço dos que seJam 

efetivamente alienados ao contratado; 

VI o procedimento para o levantamento, cadastro e 

avaliação dos bens , . 
revers~ve~s que v~erem a ser amortizados 

mediante receitas de tarifas ou outras emergentes da prestação 

dos serv~ços . 

, 

§ 3 ° E nula a cláusula de contrato de programa que 

atribuir ao contratado o exercício dos poderes de planejamen-

to, regulação e fiscalização dos serv~ços por ele 
, . 

propr~o 

prestados . 

§ 4 ° O contrato de programa continuará vigente mesmo 

quando extinto o consórcio público ou o convênio de cooperação 

que autorizou a gestão associada de serviços públicos. 

§ 5 ° Mediante previsão do contrato de consórcio pú-

blico, ou de convênio de cooperaçao, o contrato de programa 

poderá ser celebrado por entidades de direito público ou pr~

vado que integrem a administração indireta de qualquer dos en

tes da Federação consorciados ou conveniados. 

§ 6 ° O contrato celebrado na forma prevista no § 5 ° 

deste artigo será automaticamente extinto no caso de o contra

tado não mais integrar a administração indireta do ente da Fe

deração que autorizou a gestão associada de serviços públicos 

por me~o de consórcio público ou de convênio de cooperação . 

§ 7 ° Excluem-se do previsto no caput deste artigo as 

obrigações cujo descumprimento não acarrete qualquer onus, ~n

clusive financeiro, a ente da Federação ou a consórcio públi-

co . ~ 

2062 (AGO/03) 
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Art. 14. A União poderá celebrar convenJ..os com os 

consórcios públicos, com o objetivo de viabilizar a descentra-

lização e a prestação de políticas públicas em escalas adequa

das. 

Art. 15. No que nao contrariar esta Lei, a organJ..za

çao e funcionamento dos consórcios públicos serão disciplina

dos pela legislação que rege as associações civis . 

Art. 16. O inciso IV do art. 41 da Lei n O 10.406, de 

10 de janeiro de 2002 - Código Civil, passa a vJ..gorar com a 

seguinte redação: 

"Art . 41 . 

IV as autarquias, inclusive as 

associações públicas; 

. " (NR) 

Art. 17. Os arts. 23, 24 , 26 e 112 da Lei n O 8.666 , 

de 21 de junho de 1993, passam a vJ..gorar com a seguinte reda-

çao: 

2062 (AGO/03 ) 

"Art. 23 . 

§ No caso de consórcios públicos, 

aplicar-se-á o dobro dos valores mencionados no 

caput deste artigo quando formado por até 3 (três) 

entes da Federação, e o triplo, quando formado por 

maior nÚlnero . "(NR) 

"Art. 24. 

XXVI na celebração de contrato de 

programa com ente da Federação ou com entidade de 

sua administração indireta , para a prestação de 
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serv1ços públicos de forma associada nos termos do 

autorizado em contrato de consórcio público ou em 

convênio de cooperação. 

Parágrafo , . 
un1CO. Os percentuais referidos 

nos incisos I e 11 do caput deste artigo serão 20 % 

(vinte por cento) para compras, obras e serv1ços 

contratados por consórcios públicos, sociedade de 

econom1a mista, empresa pública e por autarquia ou 

fundação qualificadas, na forma da lei , como 

Agências Executivas." (NR) 

"Art. 26. As dispensas previstas nos §§ 2 ° 

e 4 ° do art. 17 e no inciso 111 e seguintes do art. 

24, as situações de inexigibilidade referidas no 

art. 25, necessariamente justificadas, e o 

retardamento previsto no final do parágrafo único do 

art. 8 ° desta Lei deverão ser comunicados, dentro de 

3 (três) para 
, 
a dias, autoridade super1or, 

ratificação e publicação na 1mprensa oficial, no 

prazo de 5 (cinco) dias, como condição para a 

eficácia dos atos. 

. . " (NR) 

"Art. 112 . 

§ 1 ° Os consórcios públicos poderão 

realizar licitação da qual, nos termos do edital, 

decorram contratos administrativos celebrados por 

órgãos ou entidades dos entes da Federação 

consorciados. 

§ 2 ° É facultado à entidade interessada o 

acompanhamento da licitação e da execuçao do 

contrato." (NR) 
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Art. 18. O art. 10 da Lei n O 8.429, de 2 de junho de 

1992, passa a vigorar acrescido dos seguintes 

"Art. 10. 

. . 
~nc~sos: 

. . . . . . . . . . . . . 
XIV celebrar contrato ou outro 

instrumento que tenha por objeto a prestação de 

serv~ços públicos por meio da gestão associada sem 

observar as formalidades previstas na lei; 

xv celebrar contrato de rateio de 

consórcio público sem suficiente e prévia dotação 

orçamentária, ou sem observar as formalidades 

previstas na lei."(NR) 

Art. 19. O disposto nesta Lei não se aplica aos con

vênios de cooperação, contratos de programa para gestão asso

ciada de serviços públicos ou instrumentos congêneres, que te-

nham sido celebrados anteriormente a sua vigência . 

Art. 20. O Poder Executivo da União regulamentará o 

disposto nesta Lei, inclusive as normas gerais de contabilida

de pública que serão observadas pelos consórcios públicos para 

que sua gestão financeira e orçamentária se realize na confor

midade dos pressupostos da responsabilidade fiscal. 

Art. 21. Esta Lei entra em vigor na data de sua pu-

blicação. 

Sala das Sessões, 10 de março de 2005. 

Relator 
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PS-GSE nO 88 Brasília, 21 de março de 2005. 

Senhor Secretário, 

Comunico a Vossa Excelência que foi 
Substitutivo oferecido por essa Casa ao Projeto de Lei 
1999, da Câmara dos Deputados (PLC 148/01), o qual 
normas gera1s de contratação de consórcios públicos 

aprovado o 
nO 1.071, de 

"Dispõe 
e dá 

sobre 
outras 

providências.", exceto: 

1. o artigo 
suprimido 
PMDB; 

4 ° do Substitutivo do 
por meio do Des taque 

Senado Federal, 
da Bancada do 

2. a expressão " ... contíguos a qualquer deles ... ", 
constante do inciso III do §1 ° do art. 5 ° do 
Substitutivo do Senado Federal, suprimida por 
meio do Destaque da Bancada do PMDB; 

3. a expressão " ... a eles contíguos ... ", constante 
do inciso IV do §1° do art. 5° do Substitutivo 
do Senado Federal, suprimida por me10 do 
Destaque da Bancada do PMDB; e 

4 . a expressão " t ' . .. con 19uOS a qualquer destes 
' lt" " u 1mos... , constante do inciso V do §1° do 
art. 5° do Substitutivo do Senado Federal, 
suprimida por meio do Destaque da Bancada do 
PMDB . 

Informo, ainda, que foi aprovada nesta Casa a Emenda 
de Redação n ° 01 . 

Na oportunidade, informo a Vossa Excelência que a 
referida proposição foi , nesta data , enviada à sanção . 

Atenciosamente, 

.... OLlVEI~~'~~---- Deputado INOCÊNCIO 
Primeiro-Secretário 

A Sua Excelência o Senhor 
Senador EFRAIM MORAES 
Primeiro-Secretário do Senado Federal 
N E S T A 
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Dispõe sobre normas gerais de contra
tação de consórcios públicos e dá ou
tras providências. 

o CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 10 Esta Lei dispõe sobre normas gera~s para a 

União, os Estados, o Distrito Federal e os Municípios contra

tarem consórcios públicos para a realização de obj eti vos de 

interesse comum e dá outras providências. 

§ 10 O consórcio público constituirá associação pú

blica ou pessoa jurídica de direito privado. 
, . , 

§ 2 o A União somente participará de consorc~os pu-

blicos em que também façam parte todos os Estados em cUJos 

territórios estejam situados os Municípios consorciados. 

§ 3 0 Os consórcios públicos, na área de saúde, deve

rao obedecer aos princípios, diretrizes e normas que regulam o 

Sistema Único de Saúde - SUS. 

Art. 2 o Os objetivos dos consórcios públicos serao 

determinados pelos entes da Federação que se consorc~arem, ob

servados os limites constitucionais. 
, 

§ 10 Para o cumprimento de seus objetivos, 

c~o público poderá: 

o consor-

I - firmar convênios, contratos, acordos de qualquer 

natureza, receber auxílios, contribuições e subvenções soc~a~s 

ou econômicas de outras entidades e órgãos do governo; 

II - nos termos do contrato de consórcio de direito 

público, promover desapropriações e instituir servidões nos 



termos de declaração de utilidade ou necessidade pública, ou 

interesse social, realizada pelo Poder Público; e 

III ser contratado pela administração direta ou 

indireta dos entes da Federação consorciados, dispensada a li

citação. 

§ 2 0 Os consórcios públicos poderão emitir documen

tos de cobrança e exercer atividades de arrecadação de tarifas 

e outros preços públicos pela prestação de serv~ços ou pelo 

uso ou outorga de uso de bens públicos por eles administrados 

ou, mediante autorização específica, pelo ente da Federação 

consorciado. 

§ 3 0 Os consórcios públicos poderão outorgar conces

sao, permissão ou autorização de obras ou serv~ços públicos 

mediante autorização prevista no contrato de consórcio públi

co, que deverá indicar de forma específica o objeto da- conces

são, permissão ou autorização e as condições a que deverá 

atender, observada a legislação de normas gera~s em v~gor. 

Art. 3 o O consórcio público será cons ti tuído por 

contrato cUJa celebração dependerá da 
, . 

prev~a subscrição de 

protocolo de intenções . 

Art. 4 o São cláusulas necessar~as do protocolo de 

intenções as que estabeleçam: 

I - a denominação, a finalidade, o prazo de duração 

e a sede do consórcio; 

II - a identificação dos entes da Federação consor-

ciados; 

III - a indicação da área de atuação do consórcio; 

IV - a previsão de que o consórcio público é asso-

ciação pública ou pessoa jurídica de direito privado sem fins 
~ . 

econom~cos; 
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v - os critérios para, em assuntos de interesse co

mum, autorizar o consórcio público a representar os entes da 

Federação consorciados perante outras esferas de governo; 

VI - as normas de convocação e funcionamento da as

sembléia geral, inclusive para a elaboração, aprovação e modi

ficação dos estatutos do consórcio público; 

VII - a prev~sao de que a assembléia geral 
, 
e a ~ns-

tãncia máxima do consórcio público e o número de votos para as 

suas deliberações; 

VIII - a forma de eleição e a duração do mandato do 

representante legal do consórcio público que, obrigatoriamen

te, deverá ser Chefe do Poder Executivo de ente da Federação 

consorciado; 

IX - o numero, as formas de provimento e a remunera-

çao dos empregados públicos, bem como os casos de contratação 

por tempo determinado para atender a necessidade temporária de 

excepcional interesse público; 

X - as condições para que o consórcio público cele

bre contrato de gestão ou termo de parceria; 

XI - a autorização para a gestão associada de serv~

ços públicos, explicitando: 

a) as competências cUJo exercício se transferiu ao 

consórcio público; 

b) os serv~ços públicos objeto da gestão associada e 

a area em que serão prestados; 

c) a autorização para licitar ou outorgar concessao, 

permissão ou autorização da prestação dos serviços; 

d) as condições a que deve obedecer o contrato de 

programa, no caso de a gestão associada envolver também a 



prestação de serv~ços por órgão ou entidade de um dos entes da 

Federação consorciados; 

e) os critêrios têcnicos para cãlculo do valor das 

tarifas e de outros preços públicos, bem como para seu reajus-

te ou revisão; e 

XII - o direito de qualquer dos contratantes, quando 

adimplente com suas obrigações, de exigir o pleno cumprimento 

das clãusulas do contrato de consórcio público. 

§ 1° Para os fins do inciso III do caput deste arti

go, considera-se corno ãrea de atuação do consórcio público, 

independentemente de figurar a União corno consorciada, a que 

corresponde à sorna dos territórios: 

I dos Municipios, quando o consórcio público for 

constituido somente por Municipios ou por um Estado e Munici

p~os com territórios nele contidos; 

II dos Estados ou dos Estados e do Distrito Fede-

ral, quando o consórcio público for, respectivamente, consti-

tt tuido por mais de 1 (um) Estado ou por 1 (um) ou ma~s Estados 

e o Distrito Federal; 

III - dos Municipios e dos Estados, quando o 
, 

consor-

c~o público for constituido por 1 (um) ou mais Estados e Muni-
, . 

c~p~os; 

IV - dos Municipios e do Distrito Federal, quando o 

consórcio for consti tuido pelo Distrito Federal e os Munici-

p~os; e 

V dos Municipios, do Distrito Federal e dos Esta

dos, quando o consórcio for constituido pelo Distrito Federal, 

1 (um) ou ma~s Estados e Municipios. 

§ 2° O protocolo de intenções deve definir o número 

de votos que cada ente da Federação consorciado possui na as-



sembléia geral, sendo assegurado 1 (um) voto a cada ente con-

sorciado. 
, 

§ 3° E nula a cláusula do contrato de consórcio que 

preveJa determinadas contribuições financeiras ou econom~cas 

de ente da Federação ao consórcio público, sal vo a doação, 

destinação ou cessão do uso de bens móveis ou 
., . 
~ove~s e as 

transferências ou cessões de direi tos operadas por força de 

gestão associada de serviços públicos. 

§ 4° Os entes da Federação consorciados, ou os com 

eles conveniados, poderão ceder-lhe servidores, na forma e 

condições da legislação de cada um. 

§ 5° O protocolo de intenções deverá ser publicado 

na ~mprensa oficial. 

Art. 5° O contrato de consórcio público será cele

brado com a ratificação, mediante lei, do protocolo de inten-

çoes. 

§ I ° O contrato de consórcio público, caso ass~m 

preveJa cláusula., pode ser celebrado por apenas 1 (uma) parce

la dos entes da Federação que subscreveram o protocolo de in

tenções. 

§ 2 ° A ratificação pode ser realizada com reserva 

que, aceita pelos demais entes subscritores, implicará consor

ciamento parcial ou condicional. 

§ 3° A ratificação realizada após 2 (dois) anos da 

subscrição do protocolo de intenções dependerá de homologação 

da assembléia geral do consórcio público. 

§ 4 ° É dispensado da ratificação prevista no caput 

deste artigo o ente da Federação que, antes de subscrever o 

protocolo de intenções, disciplinar por lei a sua participação 

no consórcio público. 



Art. 6° O consórcio público adquirirá personalidade 

jurídica: 

I - de direito público, no caso de constituir asso

ciação pública, mediante a vigência das leis de ratificação do 

protocolo de intenções; 

II - de direito privado, mediante o atendimento dos 

requisitos da legislação civil. 

§ l° O consórcio público com personalidade jurídica 

de direi to público integra a administração indireta de todos 

os entes da Federação consorciados. 

§ 2° No caso de se revestir de personalidade jurídi

ca de direito privado, o consórcio público observará as normas 

de direito público no que concerne à realização de licitação, 

celebração de contratos, prestação de contas e admissão de 

pessoal, que será regido pela Consolidação das Leis do Traba-

lho - CLT. 

Art. 7° Os estatutos disporão sobre a organização e 

o funcionamento de cada um dos órgãos constitutivos do consór

c~o público. 

Art. 8° Os entes consorciados somente entregarão re

cursos ao consórcio público mediante contrato de rateio. 

§ 1 ° O contrato de rateio será formalizado em cada 

exercício financeiro e seu prazo de vigência nao será super~or 

ao das dotações que o suportam, com exceção dos contratos que 

tenham por objeto exclusivamente projetos consistentes em pro

gramas e açoes contemplados em plano plurianual ou a gestão 

associada de serviços públicos custeados por tarifas ou outros 

preços públicos. 



§ 2° E vedada a aplicação dos recursos entregues por 

me~o de contrato de rateio para o atendimento de despesas ge-

néricas, inclusive transferências ou operações de crédito. 

§ 3° Os entes consorciados, isolados ou em conjunto, 

bem como o consórcio público, são partes legitimas para exigir 

o cumprimento das obrigações previstas no contrato de rateio. 

§ 4° Com o objetivo de permitir o atendimento dos 

dispositivos da Lei Complementar n° 101, de 4 de maio de 2000, 

o consórcio público deve fornecer as informações 
, . 

necessar~as 

para que sejam consolidadas, nas contas dos entes consorc~a

dos, todas as despesas realizadas com os recursos entregues em 

virtude de contrato de rateio, de forma que possam ser conta

bilizadas nas contas de cada ente da Federação na conformidade 

dos elementos econômicos e das atividades ou projetos atendi-

dos. 

§ 5° Poderá ser excluido do consórcio público, 
, 

apos 

prévia suspensão, o ente consorciado que não cons~gnar, em sua 

lei orçamentária ou em créditos adicionais, as dotações sufi

cientes para suportar as despesas assumidas por meio de con-

trato de rateio. 

Art. 9 ° A execução das receitas e despesas do con

sórcio público deverá obedecer às normas de direito financeiro 

aplicáveis às entidades públicas. 

Parágrafo único. O consórcio público está sujeito à 

fiscalização contábil, operacional e patrimonial pelo Tribunal 

de Contas competente para apreciar as contas do Chefe do Poder 

Executivo representante legal do consórcio, inclusive quanto à 

legalidade, legitimidade e economicidade das despesas, atos, 

contratos e renúncia de receitas, sem prejuizo do controle ex-
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terno a ser exercido em razao de cada um dos contratos de ra-

teio. 

Art. 10. Os consorciados respondem solidariamente 

pelas obrigações assumidas pelo consórcio. 

Parágrafo 
, . 
unl.Co. Os agentes públicos incumbidos da 

gestão de consórcio não responderão pessoalmente pelas obriga

ções contraídas pelo consórcio público, mas responderão pelos 

atos praticados em desconformidade com a lei ou com as dispo

sl.çoes dos respectivos estatutos. 

Art. 11. A retirada do ente da Federação do consor

Cl.O público dependerá de ato formal de seu representante na 

assembléia geral, na forma previamente disciplinada por lei. 

§ 10 Os bens destinados ao consórcio público pelo 

consorciado que se retira somente serão revertidos ou retroce-

didos no caso de expressa previsão no contrato de 
, . 

consorcl.O 

público ou no instrumento de transferência ou de alienação. 

§ 2 o A retirada ou a extinção do consórcio público 

nao prejudicará as obrigações Ja constituídas, inclusive os 

contratos de programa, cuja extinção dependerá do prevl.o paga

mento das indenizações eventualmente devidas. 

Art. 12. A alteração ou a extinção de contrato de 

consórcio público dependerá de instrumento aprovado pela as

sembléia geral, ratificado mediante lei por todos os entes 

consorciados . 

§ 10 Os bens, direitos, encargos e obrigações decor

rentes da gestão associada de serviços públicos custeados por 

tarifas ou outra espécie de preço público serão atribuídos aos 

titulares dos respectivos serviços . 

§ 2 o Até que haja decisão que indique os 
, 

responsa-

vel.s por cada obrigação, os entes consorciados responderão so-
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lidariamente pelas obrigações remanescentes, garantindo o di

rei to de regresso em face dos entes beneficiados ou dos que 

deram causa à obrigação. 

Art. 13. Deverão ser constituídas e reguladas por 

contrato de programa, como condição de sua validade, as obri

gações que um ente da Federação constituir para com outro ente 

da Federação ou para com consórcio público no âmbito de gestão 

associada em que haja a prestação de serviços públicos ou a 

transferência total ou parcial de encargos, serv~ços, pessoal 

ou de bens necessários à continuidade dos serviços transferi-

dos. 

§ 1° O contrato de programa deverá: 

I atender à legislação de concessões . -e perm~ssoes 

de serv~ços públicos e, especialmente no que se refere ao cál

culo de tarifas e de outros preços públicos, à de regulação 

dos serv~ços a serem prestados; e 

11 prever procedimentos que garantam a transparên-

c~a da gestão econômica e financeira de cada serviço em rela-

çao a cada um de seus titulares. 

§ 2° No caso de a gestão associada or~g~nar a trans

ferência total ou parcial de encargos, serv~ços , pessoal e 

bens essenc~a~s à continuidade dos serv~ços transferidos, o 

contrato de programa, sob pena de nulidade, deverá conter 

cláusulas que estabeleçam: 

I os encargos transferidos e a responsabilidade 

subsidiária da entidade que os transferiu; 

11 - as penalidades no caso de inadimplência em re

lação aos encargos transferidos; 

111 - o momento de transferência dos serv~ços e os 

deveres relativos a sua continuidade; 
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IV - a indicação de quem arcará com o onus e os pas

s~vos do pessoal transferido; 

V - a identificação dos bens que terão apenas a sua 

gestão e administração transferidas e o preço dos que seJam 

efetivamente alienados ao contratado; 

VI o procedimento para o levantamento, cadastro e 

avaliação dos bens reversíveis que v~erem a ser amortizados 

mediante receitas de tarifas ou outras emergentes da prestação 

dos serv~ços. 
, 

§ 3 ° E nula a cláusula de contrato de programa que 

atribuir ao contratado o exercício dos poderes de planejamen-

to, regulação e fiscalização dos serv~ços por ele 
, . 

propr~o 

prestados. 

§ 4 ° O contrato de programa continuará vigente mesmo 

quando extinto o consórcio público ou o conven~o de cooperação 

que autorizou a gestão associada de serviços públicos. 

§ 5° Mediante previsão do contrato de consórcio pú

blico, ou de convênio de cooperaçao, o contrato de programa 

poderá ser celebrado por entidades de direito público ou pr~

vado que integrem a administração indireta de qualquer dos en-

tes da Federação consorciados ou conveniados. 

§ 6° O contrato celebrado na forma prevista no § 5° 

deste artigo será automaticamente extinto no caso de o contra

tado não mais integrar a administração indireta do ente da Fe

deração que autorizou a gestão associada de serviços públicos 

por me~o de consórcio público ou de convênio de cooperação. 

§ 7° Excluem-se do previsto no caput deste artigo as 

obrigações cujo descumprimento não acarrete qualquer onus, ~n

clusive financeiro, a ente da Federação ou a consórcio públi-

co. 



, 1 
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Art. 14. A União poderá celebrar conven:l.OS com os 

consórcios públicos, com o objetivo de viabilizar a descentra

lização e a prestação de políticas públicas em escalas adequa

das. 

Art. 15. No que nao contrariar esta Lei, a organ:l.za

ção e funcionamento dos consórcios públicos serão disciplina

dos pela legislação que rege as associações civis. 

Art. 16. O inciso IV do art. 41 da Lei nO 10.406, de 

10 de janeiro de 2002 - Código Civil, passa a v:l.gorar com a 

seguinte redação: 

"Art. 41 .............................. . 

.. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. 

IV as autarquias, inclusive as 

associações públicas; 

.. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .... " (NR) 

Art. 17. Os arts. 23, 24, 26 e 112 da Lei nO 8.666, 

de 21 de junho de 1993, passam a v:l.gorar com a seguinte reda-

çao: 

"Art.. 23 .................................................. .. 

.. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. 

§ 8° No caso de consórcios públicos, 

aplicar-se-á o dobro dos valores mencionados no 

caput deste artigo quando formado por até 3 (três) 

entes da Federação, e o triplo, quando formado por 

ma:l.or nÚInero."(NR) 

"Art. 24. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. 

.. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. 

XXVI na celebração de contrato de 

programa com ente da Federação ou com entidade de 

sua administração indireta, para a prestação de 



serv~ços públicos de forma associada nos termos do 

autorizado em contrato de consórcio público ou em 

convênio de cooperação. 

Parágrafo único. Os percentuais referidos 

nos incisos I e II do caput deste artigo serão 20% 

(vinte por cento) para compras, obras e serv~ços 

contratados por consórcios públicos, sociedade de 

econom~a mista, empresa pública e por autarquia ou 

fundação qualificadas, na forma da lei, corno 

Agências Executivas."(NR) 

"Art. 26. As dispensas previstas nos §§ 2° 

e 4° do art. 17 e no inciso III e seguintes do art. 

24, as situações de inexigibilidade referidas no 

art. 25, necessariamente justificadas, e o 

retardamento previsto no final do parágrafo único do 

art. 8° desta Lei deverão ser comunicados, dentro de 

3 (três) dias, 
, 
a autoridade super~or, para 

ratificação e publicação na ~mprensa oficial, no 

prazo de 5 (cinco) dias, corno condição para a 

eficácia dos atos. 

. ......................... " (NR) 

"Art. 112. . . . . . . . . .. .... .................... ............ .. 

§ Os consórcios públicos poderão 

realizar licitação da qual, nos termos do edital, 

decorram contratos administrativos celebrados por 

órgãos ou entidades dos entes da Federação 

consorciados. 
, 

§ 2° E facultado à entidade interessada o 

acompanhamento 

con tra to. " (NR) 

da licitação e da execução do 



... 

• 
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Art. 18. O art. 10 da Lei n° 8 . 429, de 2 de junho de 

1992, passa a vigorar acrescido dos seguintes incisos : 

"Art. 10. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 
. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 

XIV celebrar contrato ou outro 

instrumento que tenha por objeto a prestação de 

serv~ços públicos por meio da gestão associada sem 

observar as formalidades previstas na lei ; 

xv celebrar contrato de rateio de 

consórcio público sem suficiente 
, . 

e prev~a dotação 

orçamentária, ou sem observar as formalidades 

previstas na lei." (NR) 

Art. 19 . O disposto nesta Lei nao se aplica aos con

vênios de cooperação, contratos de programa para gestão asso

ciada de serviços públicos ou instrumentos congêneres, - que te

nham sido celebrados anteriormente a sua vigência. 

Art. 20. O Poder Executivo da União regulamentará o 

disposto nesta Lei, inclusive as normas gerais de contabilida

de pública que serão observadas pelos consórcios públicos para 

que sua gestão financeira e orçamentária se realize na confor-

midade dos pressupostos da responsabilidade fiscal . 

Art. 21. Esta Lei entra em vigor na data de sua pu-

blicação. 
~ 

CAMARA DOS DEPUTADOS, 

'- . / 
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PROJETO DE LEI N.· 1. 071 de 19 99 
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EMENTA 

mos da Emenda 

Disp6e sobre normas gerais 

Consti tucional n!? 19, de 199 7. 

para celebração de consórcios públicos, nos ter
l 

, . 
(Com vista a execuçao de obras, serVIços e atividades 

dendo de au torização legislativa para sua celebração). 

de interesse comum dos partIcIpes, depen-

ANDAMENTO 

01.06.99 

24.06.99 

24.06.99 

18.08.99 

18.08.99 

26.08.99 

PLENÁRIO 

Fala o autor, apresentando o Projeto. 

MESA 

Despacho: Às Comissões de Trabalho, de Administração e Serviço Públi co; Fi

nan ças e Tributação (M~rito); e de Cons tituiçio e Juitiça e de Re 

daçiio (Art. 54) - Art. 24 , 11. 

PLENÁRIO 

t lido e vaI a imprimir. oco.:1!:Lf..o.º-!.!:33., p6g . ..36..2~cor._O~ 

COORDENAÇÃO DE COMISSOES PERMANENTES 

Encaminhado ã Comissão de Trabalho, de Administração e Serviço Público. 

COMIssAo DE TRABALHO,DEADMINISTRAÇAoE SERVIÇO POBLICO 

Distribuido ao relator, Dep. PEDRO EUGENIO. 

COMJ1SSÃODE TRABALHO ,' DEADMINISTRAÇAo E SERVIÇO POBLICO 

Prazo para .apresentação de emendas: 05 Sessões, a partir, de 19.08.99. 

COMISSÃO DE TRABALHO, DE ADMINISTRAÇÃO E SERVIÇO POBLICO 

Não foram apresentadas emendas. 

Continua ........ . 

~ 

A U T O R 

RAFAEL GUERRA 

(PSDB-MG) 
E OUTROS 

Sancionado ou promulgado 

Publicado no Diário Oficiai de 

Vetado 

Razões do veto-publicadas no 

--- -
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ANDAMENTO 

02.12.99 

09 .1 2 . 99 

15 ,1 2 , ~9 

19.01.00 

12.04.00 

12 . 04.00 

25.04.00 
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PROJETO DE LEI N9 1.071/99 (Verso da folha n9 01) 

PLENARIO 

Apresentação de Requerimento pelos Dep. Roberto Jefferson, Líder do PTB; João Herrmann Neto, Líder do PPS; 

Inocêncio Oliveira , Líder do PFL; Miro Teixeira, Líder do PDT; Odelmo Leão, Líder do PPB; Aécio Neves 

Líder do PSDB; Luiza Erundina, na qualidade de Líder do Bloco PSB, PC do B; Eduardo Jorge - PT, em apoiillren 

to; Geddel Vieira Lima, Líder do PMDB e José Genoíno, Líder do PT, solicitando, nos termos do art. 155 do 

RI , URGENCIA para este projeto. 

",;003 ,i;) ,,91; p69~ Cor. O;L,. 
COMISSÃO DE TRABALIIO , ADMINISTRAÇÃO E SERVIÇO PUBLICO 

Parecer favoravel do relator, Dep PEDRO EUGENIO. 

CO MI ssM DL TRABALlIO, DI: ADMI N lS'I'}!ACÃO E SERVI ÇO PÚB L.ICO. 

Aprovado unanimemente o parecer fdvor~v el do relator , Dep . PEDRO EUGtNIO . 
(PL 1.071-A /99). 

COMISSÃO DE TRABAIJHO), .AJ1MfNISTRACAQ E SERVIÇO pQBLICO 
E'ncaminhado ã Comissão de Finanças e Tributação. 

COMIssAo DE FINANÇAS E TRIBUTAÇAO 

Distribuido ao relator, Dep. DR . EVILÂSIO. 

~OMISSAO DE FINANÇAS E TRIBUTAÇAo 

Prazo para apresentação de emendas: 05 sessoes a partir de 19.04.00. 

COMISSAO DE FINANÇAS E TRIBUTAÇAO 

Nãa foram apresentadas emendas . 

COMISSAO DE FI NANÇAS E TRIBUTAÇÃO 

Parecer do relator , Dep. OR . EVIJ.AS10 , pela nao implicação da mat~rl a , com aumento ou diminuição da receita 

e da despesa ·"ptlblicr~. não caben do pronunciamento quanto a compa tibilidade ou adequação financeira e orçamenta
ria c, no mérito pela aprovação COJII emenda s . 

, . - . - .. 
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ÇÂMARA DOS DEPUTADOS 

CEL ~ Se ção d e Sinopse 

ANDAM ENTO 

i.I 
29.11.00 

29.11.00 

08.12.00 

20.02.01 

08.03.01 

26.03.01 

25.10.01 

25.10.01 

CO l 3 21 01041 -8 (MAI/93) 

PROJETO NII PL. 1071/ 99 (Folha n Q 02) 

COMIssAO DE FINANCAS E TRIBUTACAo 
-

Aprovado unanimemente o parecer do relator, Dep. GR. EVILÃSIO, pela nao implicaç ão da matéria com 

aumento ou diminuiçao da receita ou da despesa pública, não cabendo pronunciamento quanto a compa

tibilidade ou adequação financeira e oréaeentaria e, no mérito, pela aprovação, com emendas. 
(PL 1. 071-B/99). OCO .301" 1...a:L. Pág.63e2 afl. O. Q I . Vot.. -"Ir 

COMISSÃO DE FINAS E TRIBUTAÇÃO 
Encaminhado a Comissão de Constituição c ~ustiça e d e Re dação. 

COMIssAO DE CONSTITUI AO E JUSTI A E DE REDA Ao 
Distribuido ao relator, Dep. JUTAHY J NIOR. 

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE REDAÇAO 

Prazo para apresentação de emendas: 05 sessões. 

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE REDAÇÃO 

Não foram apresentadas emendas. 

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE REDAÇÃO 
Redistribuido ao relator, Dep. ZENALDO COUTINHO. 

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE REDAÇÃO ~~~~~~~~~~~~~~~=-=-=~q;:-~~~~:=~D~~ ZENALDO COUTINHO, pela Constitucionalidade, Juridicidade Aprovado unanimemente o parecer do relator, ep. 
e técnica Legislativa deste e das emendas apresentadas na Comissão de Finanças e Tributação. 

MESA (ART I GO 24, I NC I 50 I I DO R I) 

t lido e vai a imprimir, tendo pareceres da Comissão de Trabalho , de Administração e Serviço Público, pela aprovação; da 

Comissãó çe Finanças e Tributação, pela não impl icação da matéria com aumento ou diminuição da receita ou da despesa 

blicas, -não cabendo pronuncramento quanto ã compatibilidade ou adequação financeira e o rçamentária e, no mérito, 

aprovação, com emendas; e da Comissão de Constituição e Justiça e de Redação, pela constitucionalidade, juridicidade 

-
p~ 

pela 

e 

CONT I NUA .... . ..•...........•.. . ... 

---
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~ Continuação (verso da fo 1 ha Q <) , PROJETO N2 1.071/99 C EL - Se ção de Sinopse 
• 

~================================================================================================================================.~-~v 
ANDAMENTO 

20.11.01 

técnica legislativa deste e das emendas da Comissão de Finanças e Tributação . 

(PL. 1.071-C/99). 

OCO .2k / lo 1..12.L. Pág.:5 J b 3(, , Col. Q I 

MESA 

Prazo para apresentaçao de recurso artigo 132, § 2~ do RI (05 sess6es) de: 20 a 2V.11.01. 

OCD.M.J LL._/-'lL. Pág. 59 0'3/ • Col. CU • 

MESA 
28.11.01 Of SGM-P 1701/01, à CCJR, encaminhando este projeto para elaboração da redação final, nos termos do artigo 58, pará

grafo quarto e artigo 24, 11 do RI. 

COMI ssAo DE CONSTITUIÇAO E JUSTIÇA E DE REDAÇAo. 
11.12.01 Aprovação unânime da redação final, oferecida pelo relator, Oep Osmar Serraglio. 

(PL. 1071-0/99 

MESA 
14.1 2 .01 Remessa ao 8F, através do Of P8-G8E/ 635/01. 

COl3 2 1 01041 ·8 (MAI/ 93) 

CONTlNUA .•• 

-', 



FOLHA N° 03. 
ANDAMENTO 

. 1 

2 
3 01 .03.05 
4 
5 
6 
7 02.03.05 
8 
9 

10 
1 1 
12 03.03.05 
13 
14 
15 
16 
17 
18 04.03.05 

19 
20 
21 
22 
23 04.03.05 

24 
25 
26 
27 
28 08.03.05 

29 
30 
31 
32 
33 09.03 .05 

34 

MESA 
Ofício n" 111 /05 , do Senado Federal , com unicando a aprovação deste Proj eto cnm subst itutivo. 

MESA 
Apresentação do Requerimento 11" 2.539/05 , dos Senhores Líderes, que solicita - nos termos do artigo 155 do RI - URGÊNCIA 
para este Projeto. 

PLENARIO 
Aprovação do Requerimento n" 2.539/05, Senhores Líderes, que solicita - nos termos do artigo 155 do RI - URGÊNCIA para 
este Projeto. 

MESA 
Despacho: Às Comissões: de Trabalho, de Administração e Serviço Público; de Finanças e Tributação (mérito e Artigo 54 do 
RI) ; e de Constituição e Justiça e de Redação (Artigo 54 do RI). 

PLENÁRIO 
É lido e vai a implimir o Substitutivo do Senado Federal. 
(PL 1071-E/99). 

PLENÁRIO 
iscussào em tumo único do Substitutivo do Senado Federal. 
atélia não apreciada em face da não-conclusão da apreciação da MPV 227/04, item O I da pauta, com prazo encerrado. 

PLENÁRIO 
iscussão em tumo único do Substitutivo do Senado FederaJ. 
atélia não apreciada em face da não-conclusão da apreciação da MPV 227/04, item O 1 da pauta, com prazo encerrado. 

CONTINUA ••• 
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2 
3 
4 
5 
6 
7 
8 
9 

10 
1 I 
12 
13 
14 
15 
16 
17 
18 
19 
20 
21 
22 
23 
24 
25 
26 
27 
28 
29 
30 
31 
32 
33 
34 

PROJETO D1~EI N° 1071 /99 • (Verso da folha nº 3) 
ANDAMENTO 

10.03 .05 

, 
PLENARIO 
Matélia sobre a mesa. 
Aprovado o Requelimento do Dep. José Janene, Líder do PP, que solicita preferência para votação deste Projeto, item 7, sobre 
os demais itens da pauta. 
Discussão em turno único do Substitutivo do Senado Federal . 
Retirado pelo Vice-Líder, Dep. Fernando Coruja (PPS-SC), os Requerimentos de DVS da Bancada. 
Designado Relator, Dep. Fernando Coruja (PPS-SC), para proferir parecer pela Comissão de Trabalho, de Administração e 
Serviço Público ao Substitutivo do Senado Federal . 
Parecer proferido em Plenário pelo Relator, Dep. Fernando Coruja (PPS-SC), pela Comissão de Trabalho, de Administração e 
Serviço Público, que conclui pela aprovação do Substitutivo do Senado Federal. 
Designado Relator, Dep. José Pimentel (PT-CE), para profelir parecer pela Comissão de Finanças e Tributação ao Substitutivo 
do Senado Federal. 
Parecer profelido em Plenálio pelo Relator, Dep. José Pimentel (PT-CE), pela Comissão de Finanças e Tributação, que conclui 
pela adequação financeira e orçamentária; e, no mérito, pela aprovação do Substitutivo do Senado Federal. 
Designado Relator, Dep. Professor Luizinho (PT-SP), para proferir parecer pela Comissão de Constituição e Justiça e de 
Cidadania ao Substitutivo do Senado Federal. 
Parecer proferido em Plenário pelo Relator, Dep. Professor Luizinho (PT-SP), pela Comissão de Constituição e Justiça e de 
Cidadania, que conclui pela constitucionalidade, juridicidade e técnica legislativa do Substitutivo do Senado Federal. 
Discutiram esta matélia: Dep. Fernando Coruja (PPS-SC), Dep. Paulo Afonso (PMDB-SC) e Dep. José Carlos Aleluia (PFL
BA). 
Encerrada a discussão. 
Votação em turno único do Substitutivo do Senado Federal. 
Aprovado o Substitutivo do Senado Federal, ressalvados os Destaques. 
Mantido o inciso II do 9 lOdo 311. 2° do Substitutivo do Senado Federal, objeto de Requerimento de DVS da Bancada do PFL. 
Votação do art. 4° do Substitutivo do Senado Federal, objeto do Requetimento de DVS da Bancada do PMDB. 
Encaminharam a Votação: Dep. Paulo Afonso (PMDB-SC) e Dep. José Carlos Aleluia (PFL-BA). 
Suprimido o art. 4° do Substitutivo do Senado Federal. 
Suprimida a expressão" .. . contíguos a qualquer deles ... ", constante do inciso In do § I ° do art. 5° do Substitutivo do Senado 
Federal, objeto do Requerimento de DVS da Bancada do PMDB. 
SUPlimida a expressão li ... a ele contíguos ... ", constante do inciso IV do § 1° do art. 5° do Substitutivo do Senado Federal , 
objeto do Requerimento de DVS da Bancada do PMDB. 
Suprimida a expressão " .. . contíguos a qualquer destes últimos ... ", constante do inciso V do § 1 ° do art . 5° do Substitutivo do 
Senado Federal, objeto do Requerimento de DVS da Bancada do PMDB. 
Mantido o § 4° do art. 6° do Substitutivo do Senado Federal, objeto do Requetimento de DVS da Bancada do PFL. 

CON1\NU~ ••• 
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PROJETO !)_J~ I N° 1.07 1 ;99 (Folha nº 4) 

ANDAMENTO 
I 
2 
3 10.03.05 

4 
5 
6 
7 
8 
9 

10 
I 1 
12 
13 
14 
15 
16 
17 
18 
19 
20 
21 
22 
23 
24 
25 
26 
27 
28 
29 
30 
31 
32 
33 
34 

, 

PLENARIO 
( COlltinuLlção da página anterior ). 
Mantido ü § IOdo alt . 7° do Substituti \'0 do Senado Federal , objeto do Requelimento de DVS da Bancada do PFL. 

provada a Emenda de Redação n') I oferecida pelo Dep. José Carlos Aleluia (PFL-BA). 

Matéria vai à Sanção. 
PL. 1.071-F/99) 

ESA 
emessa à sanção, através da Mensagem n° 



J. - I. 

DF n.o 107/2005-CN - Sen Renan Calheiros - Presidente do Senado Federal 

(ReI'. Solicitação de indicacão de membros para integrar a Comi ssão Mista incumbida de relatar o 

veto parcial ao Projeto de Lei n° 1.07 1, de 1999. 

Publique-se. Arquive-se. 

Em 1" / , . /200 S. 

Presidente 

11 11 11111111111111111111111111111 111 11111111 111 11111 11111 111111111111111 111 
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Documento : 27303 - 6 



- ' j 

oI( 
OF, n° 10:J,. /?005 -CN Brasília, em 14 de abril de 2005 

Senhor Presidente, 

o Senhor Presidente da República encaminhou ao Senado Federal 
a Mensagem nO 31, de 2005-CN, na qual comunica haver vetado parcialmente o 
Projeto de Lei da Câmara n° ]48, de 2001 (n° 1.071/1999, na Casa de origem), 
que "Dispõe sobre normas gerais de contratação de consórcios públicos, e dá 
outras providências". 

Esta Presidência, nos termos do art. 104 do Regimento Comum, 
solicita a V. Exa a indicação de três membros dessa Casa do Con3rçsso 
Nacional e, nos termos da Resolução n° 2, de 2000-CN, a indicação de mais um 
membro, que deverão integrar a Comissào M~sta a ser in:umbida de relatar o 
veto. Remeto, em anexo, autógrafo do projeto vetado, cópia do seu estudo e da 
mensagem presidencial. 

Aproveito a oportunidade para renovar a V. Exa protestos de 
elevada estima e consideração. 

ExmoSr. 

Senador R nan Call1 iros 
Presidente d Senado Federal 

~-

; Deputado Severino Cavalcanti 
Presidente da Câmara dos Deputados '" ... 1:[1 

, - 1..;·1 .. ,., 
, 1:.:; 

\ '\ ;-.. 
" n '-3: 

!.,.,.h; , ....... 
;.o~ 
I'p,?r:; 
:t1'J1 •• 
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Aviso nº 337 - C. Civil. 

A Sua Excelência o Senhor 
Senador EFRAIM MORAIS 
Primeiro Secretário do Senado Federal 

Assunto: Veto parcial. 

Senhor Primeiro Secretário, 

Em 6 de abril de 2005. 

Encaminho a essa Secretaria Mensagem com a qual o Excelentíssimo Senhor 
Presidente da República restitui dois autógrafos do texto aprovado do Projeto de Lei nº 1.071, de 
1999 (nº 148/01 no Senado Federal), que, com veto parcial, se converteu na Lei nº 11.107, de 6 
de abril de 2005 . 

Atenciosamente, 

JOSÉ DIRCEU DL,-~'"1..JIVEIRA E SILVA 
Ministro de Esta Chefe da Casa Civil 

da Presidência da República 



, " 

Mensagem nº 193 

Senhor Presidente do Senado Federal, 

Comunico a Vossa Excelência que, nos termos do § 1 º do art. 66 da Constituição, 
decidi vetar parcialmente, e por contrariedade ao interesse público, o Projeto de Lei nº 1.071, de 
1999 (nº 148/01 no Senado Federal), que "Dispõe sobre normas gerais de contratação de 
consórcios públicos e dá outras providências". 

A Casa Civil manifestou-se pelo veto aos seguintes dispositivos : 

"Art. 4º ..... ..... ....... ...... ........ ... ... ... ... ... ....... ....... .. ....... ... ... ......... ..... .... .... .......... ........ .... . 
· .. ........... .. .................... ... ......... .. ...... ........ .. ............................ .... ..................... ..... .... ...... ...... ... . 

§ 1 Q. .............. .. .... ..... ...... ..... .. .. .. ....... ........................................ ... ........ . ................... . .. 

· ...... .. ......... ............ ..... .... .. ... .... .. ..................................................... ......... .... .. .. ......... .... ... ... ... . . 

lU - dos Municípios e dos Estados, quando o consórcio público for constituído 
por 1 (um) ou mais Estados e Municípios; 
· ... ......... .... .... ... .. ............ ... ...... ...... ...... .... .. ......... ..... ............ .... .. ............. ...... ...... ...... ...... .... .... . . 

V - dos Municípios, do Distrito Federal e dos Estados, quando o consórcio for 
constituído pelo Distrito Federal, 1 (um) ou mais Estados e Municípios. 

" 

Razões do veto 

"O inciso UI trata de consórcios públicos entre Estados e Municípios, como 
ocorre no inciso I, mas com a diferença de que o território dos Municípios não precisa 
estar contido no território do Estado. A distinção é clara, porque a parte final do inciso I 
afirma que se tratam de 'Municípios com territórios nele contidos ', ou seja, Municípios 
com territórios contidos no território do Estado que se consorcia. 

A redação original do inciso IIl, tanto no projeto de lei do Poder Executivo, como 
no texto aprovado no Senado Federal previa que os Municípios, nesse caso, teriam os 
seus territórios contíguos, isto é, fariam divisa com o território do Estado. 

O dispositivo, dessa forma, tinha por objetivo pennitir que um Estado pudesse 
auxiliar um Município que, mesmo se situando em outro Estado, lhe fosse vizinho, a fim 
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de procurar solução integrada para algumas de suas políticas públicas, o que, inclusive, é 
a realidade brasileira atuaL 

Entretanto, por meio de emenda, o Congresso Nacional retirou o requisito que o 
Município fosse contíguo ao Estado, o que permite - a se manter a redação atual - que 
um Estado se consorcie com Municípios de outro Estado mesmo que não haja relações 
de vizinhança que legitime esse consorciamento, 

Evidentemente que a manutenção desse dispositivo é perigosa para a paz 
federativa, uma vez que um Estado poderá interferir nos assuntos municipais de outro 
Estado sem ter, ao menos, uma relação de vizinhança que legitime a sua ação, 

o mesmo raciocínio se aplica à necessidade de veto do inciso V. 

Deflui-se, então, que a manutenção deste dispositivo é perigosa - como no caso 
anterior - para a paz federativa, por permitir que um Estado venha a se imiscuir nos 
assuntos municipais de outro Estado, como também descaracteriza a mens legis do 
dispositivo, que passou a se confundir com as dos incisos II e IV do mesmo parágrafo, 
prejudicando a boa aplicação da Lei." 

Art. 10 

"Art. 10. Os consorciados respondem solidariamente pelas obrigações assumidas 
pelo consórcio. 

" ............................... .. ... ... ... ..... .. ..... .. .... .................................................. .... .......... ....... ............ 

Razões do veto 

"A intenção do legislador, aparentemente, era dizer que os consorciados 
respondem subsidiariamente; contudo, constou que os consorciados respondem 
solidariamente. 

Na responsabilidade subsidiária, a administração direta somente responde por 
obrigações quando comprovada a insolvência patrimonial do ente que integra a 
administração indireta. Ou seja, a entidade da administração indireta responde por si e, 
no caso de ter assumido obrigações maiores que seu patrimônio é que, liquidado primeiro 
este, poderá a administração direta ser demandada pelas eventuais obrigações 
remanescentes . 

J á na responsabilidade solidária, como previsto no art. 10, o credor pode exigir o 
cumplimento da obrigação tanto do consórcio como dos entes consorciados. Isso fará que 
dívidas do consórcio sejam automaticamente transferidas para os consorciados, num 
evidente prejuízo aos princípios da segurança jurídica e da estabilidade fiscal. 

Com o veto, o regime a ser aplicado aos consórcios públicos será o da 
responsabilidade subsidiária, que é o ordinário da administração indireta. Esse conceito é 
manso, pacífico e não deixa margens para nenhuma dúvida, como deixa clara a doutIina 
brasileira, de onde se destaca a lição do Professor Celso Antônio Bandeira de Mello: 
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doutrina e jurisprudência sempre consideraram, outrossim, que quaisquer 
pleitos administrativos ou judiciais de atos que lhe fossem imputáveis, perante elas 
mesmas ou contra elas teriam que ser propostos - e não contra o Estado. Disto se segue 
igualmente que, perante terceiros, as autarquias são responsáveis pelos próprios atos. A 
responsabilidade do Estado, em relação a eles, é apenas subsidiária ' ." 

Essas, Senhor Presidente, as razões que me levaram a vetar os dispositivos acima 
mencionados do projeto em causa, as quais ora submeto à elevada apreciação dos Senhores 
Membros do Congresso Nacional. 

Brasília, 6 de abril de 2005 . 
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Dispõe sobre normas gerais de contra
tação de consórcios públicos e dá ou
tras providênc1as. 

o CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 1 ° Esta Lei dispõe sobre normas gera1s para a 

União, os Estados, o Distrito Federal e os Municípios contra-

tarem 
, . 

consorC10S públicos para a realização de objetivos de 

interesse comum e dá outras providências . 

§ 1 ° O consórcio público constituirá associação pú

blica ou pessoa jurídica de direito privado. 
, . , 

§ 2 ° A União somen te participará de consorC10S pu-

blicos em que também façam parte todos os Estados em cUJos 

territórios estejam situados os Municípios consorciados. 

§ 3 ° Os consórcios públicos, na área de saúde, deve

rao obedecer aos princípios, diretrizes e normas que regulam o 

Sistema Único de Saúde - SUS. 

Art. 2 ° Os objetivos dos consórcios públicos serao 

determinados pelos entes da Federação que se consorc1arem, ob-

servados os limites constitucionais. 

§ 1 ° Para o cumprimento de seus objetivos, 

C10 público poderá: 

, 
o consor-

I - firmar ~ . conven10S, contratos, acordos de qualquer 

natureza, receber auxílios, contribuições e subvenções SOC1a1S 

ou econômicas de outras entidades e órgãos do governo; 

II - nos termos do contrato de consórcio de direito 

público, promover desapropriações e instituir servidões nos 



2 

termos de declaração de utilidade ou necessidade pública, ou 

interesse social, realizada pelo Poder Público; e 

111 ser contratado pela administração direta ou 

indireta dos entes da Federação consorciados, dispensada a li

citação. 

§ 2 ° Os consórcios públicos poderão emitir documen

tos de cobrança e exercer atividades de arrecadação de tarifas 

e outros preços públicos pela prestação de servJ..ços ou pelo 

uso ou outorga de uso de bens públicos por eles administrados 

ou, mediante autorização específica, pelo ente da Federação 

consorciado . 

§ 3 ° Os consórcios públicos poderão outorgar conces

sao , permissão ou autorização de obras ou servJ..ços públicos 

mediante autorização prevista no contrato de consórcio públi

co , que deverá indicar de forma específica o objeto da conces

sao, permissão ou autorização e as condições a que deverá 

atender , observada a legislação de normas geraJ..s em vJ..gor . 

Art . 3 ° O consórcio público será constituído por 

contrato celebração dependerá da 
, . 

prevJ..a subscrição de 

protocolo de intenções . 

Art . São cláusulas 
, . 

necessarJ..as do protocolo de 

intenções as que estabeleçam: 

I - a denominação, a finalidade, o prazo de duração 

e a sede do consórcio; 

11 - a identificação dos entes da Federação consor-

ciados ; 

111 - a indicação da área de atuação do consórcio ; 

IV - a previsão de que o consórcio público é asso-

ciação pública ou pessoa jurídica de direito privado sem fins 
~ . economJ..cos ; 
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v - os critérios para, em assuntos de interesse co-

mum, autorizar o consórcio público a representar os entes da 

Federação consorciados perante outras esferas de governo; 

VI - as normas de convocação e funcionamento da as-

sembléia geral, inclusive para a elaboração, aprovação e modi

ficação dos estatutos do consórcio público; 

VII - a prev~sao de que a assembléia geral 
, 
e a ~ns-

tância máxima do consórcio público e o número de votos para as 

suas deliberações; 

VIII - a forma de eleição e a duração do mandato do 

representante legal do consórcio público que, obrigatoriamen

te, deverá ser Chefe do Poder Executivo de ente da Federação 

consorciado; 

IX 
, 

- o numero, as formas de provimento e a remunera-

çao dos empregados públicos, bem corno os casos de contratação 

por tempo determinado para atender a necessidade temporária de 

excepcional interesse público; 

X - as condições para que o consórcio público cele-

bre contrato de gestão ou termo de parceria; 

XI - a autorização para a gestão associada de serv~

ços públicos, explicitando: 

a) as competências cUJo 
, . 

exerc~c~o se transferiu ao 

consórcio público; 

b) os serv1ços públicos objeto da gestão associada e 

a área em que serão prestados; 

c) a autorização para licitar ou outorgar concessao, 

permissão ou autorização da prestação dos serviços; 

d) as condições a que deve obedecer o contrato de 

programa, no caso de a gestão associada envolver também a 
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prestação de serv~ços por órgão ou entidade de um dos entes da 

Federação consorciados ; 

e) os critérios técnicos para cálculo do valor das 

tarifas e de outros preços públicos, bem como para seu reajus-

te ou rev~sao; e 

XII - o direito de qualquer dos contratantes, quando 

adimplente com suas obrigações, de exigir o pleno cumprimento 

das cláusulas do contrato de consórcio público. 

§ l ° Para os fins do inciso III do caput deste arti

go, considera-se como área de atuação do consórcio público, 

independentemente de figurar a União como consorciada, a que 

corresponde à soma dos territórios: 

I dos Municípios, quando o consórcio público for 

constituído somente por Municípios ou por um Estado e Municí

p~os com territórios nele contidos; 

II dos Estados ou dos Estados e do Distrito Fede-

ral, quando o consórcio público for, respectivamente, consti-

ta tuído por mais de 1 (um) Estado ou por 1 (um) ou ma~s Estados 

e o Distrito Federal ; 

III - dos Municípios e dos Estados, quando o 
, 

consor-

c~o público for constituído por 1 (um) ou mais Estados e Muni-
, . 

c~p~os; 

IV - dos Municípios e do Distrito Federal , quando o 

consórcio for constituído pelo Distrito Federal e os Municí-

p~os; e 

V dos Municípios, do Distrito Federal e dos Esta

dos, quando o consórcio for constituído pelo Distrito Federal, 

1 (um) ou ma~s Estados e Municípios. 

§ 2 ° O protocolo de intenções deve definir o 
, 

numero 

de votos que cada ente da Federação consorciado possui na as-
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sembléia geral, sendo assegurado 1 (um) voto a cada ente con-

sorciado. 
, 

§ 3 ° E nula a cláusula do contrato de , . 
consorcJ..o que 

preveJa determinadas contribuições financeiras ~ . ou economJ..cas 

de ente da Federação ao consórcio público, salvo a doação, 

destinação ou cessa0 do uso de bens móveis 
. , . 

ou J..moveJ..s e as 

• transferências ou cessoes de direi tos operadas por força de 

gestão associada de serviços públicos . 

§ 4 ° Os entes da Federação consorciados , ou os com 

eles conveniados , poderão ceder-lhe servidores, na forma e 

condições da legislação de cada um. 

§ 5 ° O protocolo de intenções deverá ser publicado 

na J..mprensa oficial. 

Art . 5 ° O contrato de consórcio públ i co será cele

brado com a ratificação , mediante lei, do protocolo de inten-

ções . 

§ 1 ° O contrato de consórcio público , caso assJ..m 

ta preveJa cláusula , pode ser celebrado por apenas 1 (uma) parce

la dos entes da Federação que subscreveram o protocolo de in

tenções . 

§ 2 ° A ratificação pode ser realizada com reserva 

que , aceita pelos demais entes subscritores , implicará consor

ciamento parcial ou condicional. 

§ 3 ° A ratificação realizada 
, 

apos 2 (dois) anos da 

subscrição do protocolo de intenções dependerá de homologação 

da assembléia geral do consórcio público. 
, 

§ 4 ° E dispensado da ratificação prevista no caput 

deste artigo o ente da Federação que , antes de subscrever o 

protocolo de intenções , disciplinar por lei a sua participação 

no consórcio público. 



6 

Art . 6 ° O consórcio público adquirirá personalidade 

jurídica: 

I - de direito público , no caso de constituir asso

ciação pública, mediante a vigência das leis de ratificação do 

protocolo de intenções; 

II - de direito privado, mediante o atendimento dos 

4t requisitos da legislação civil. 

§ 1 ° O consórcio público com personalidade jurídica 

de direi to público integra a administração indireta de todos 

os entes da Federação consorciados. 

§ 2 ° No caso de se revestir de personalidade jurídi-

ca de direito privado, o consórcio público observará as normas 

de direito público no que concerne à realização de licitação , 

celebração de contratos, prestação de contas e admissão de 

pessoal, que será regido pela Consolidação das Leis do Traba

lho - CLT. 

Art. 7 ° Os estatutos disporão sobre a organização e 

o funcionamento de cada um dos órgãos constitutivos do consór

Cl0 público. 

Art. 8 ° Os entes consorciados somente entregarão re

cursos ao consórcio público mediante contrato de rateio . 

§ 1 ° O contrato de rateio será formalizado em cada 

exerclclo financeiro e seu prazo de vigência nao será superl0r 

ao das dotações que o suportam, com exceção dos contratos que 

tenham por objeto exclusivamente projetos consistentes em pro

gramas e ações contemplados em plano plurianual ou a gestão 

associada de serviços públicos custeados por tarifas ou outros 

preços públicos . 
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, 
§ 2 ° E vedada a aplicação dos recursos entregues por 

me10 de contrato de rateio para o atendimento de despesas ge

néricas, inclusive transferências ou operações de crédito. 

§ 3 ° Os entes consorciados, isolados ou em conjunto, 

bem como o consórcio público, são partes legítimas para exigir 

o cumprimento das obrigações previstas no contrato de rateio . 

§ 4° Com o objetivo de permitir o atendimento dos 

dispositivos da Lei Complementar nO 101, de 4 de maio de 2000 , 

o consórcio público deve fornecer as informações necessárias 

para que sejam consolidadas, nas contas dos entes consorcia

dos, todas as despesas realizadas com os recursos entregues em 

virtude de contrato de rateio, de forma que possam ser conta

bilizadas nas contas de cada ente da Federação na conformidade 

dos elementos econômicos e das atividades ou projetos atendi-

dos. 

§ 5 ° Poderá ser excluído do consórcio público , 
, 

apos 

prévia suspensão, o ente consorciado que não cons1gnar, em sua 

ta lei orçamentária ou em créditos adicionais, as dotações sufi

cientes para suportar as despesas assumidas por meio de con-

trato de rateio. 

Art. 9 ° A execuçao das receitas e despesas do con

sórcio público deverá obedecer às normas de direito financeiro 

aplicáveis às entidades públicas. 

Parágrafo único. O consórcio público está sujeito à 

fiscalização contábil, operacional e patrimonial pelo Tribunal 

de Contas competente para apreciar as contas do Chefe do Poder 

Executivo representante legal do consórcio , inclusive quanto à 

legalidade, legitimidade e economicidade das despesas I a tos , 

contratos e renúncia de receitas , sem prejuízo do controle ex-
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terno a ser exercido em razao de cada um dos contratos de ra-

teio. 

Art. 10. Os consorciados respondem solidariamente 

pelas obrigações assumidas pelo consórcio. 

Parágrafo 
, . 
un1CO. Os agentes públicos incumbidos da 

gestão de consórcio não responderão pessoalmente pelas obriga-

4t çoes contraídas pelo consórcio público, mas responderão pelos 

atos praticados em desconformidade com a lei ou com as dispo

s1çoes dos respectivos estatutos . 

Art . 11. A retirada do ente da Federação do 
, 

consor-

C10 público dependerá de ato formal de seu representante na 

assembléia geral, na forma previamente disciplinada por lei. 

§ 1 0 Os bens destinados ao consórcio público pelo 

consorciado que se retira somente serão revertidos ou retroce-

didos no caso de expressa previsão no contrato de 
, . 

consorClO 

público ou no instrumento de transferência ou de alienação. 

§ 2 o A retirada ou a extinção do consórcio público 

• não prejudicará as obrigações já constituídas, inclusive os 

contratos de programa, cuja extinção dependerá do prévio paga-

mento das indenizações eventualmente devidas. 

Art. 12. A alteração ou a extinção de contrato de 

consórcio público dependerá de instrumento aprovado pela as

sembléia geral, ratificado mediante lei por todos os entes 

consorciados . 

§ 1 0 Os bens, direitos, encargos e obrigações decor

rentes da gestão associada de serviços públicos custeados por 

tarifas ou outra espécie de preço público serão atribuídos aos 

titulares dos respectivos serviços. 

§ 2 o Até que haja decisão que indique os responsa

velS por cada obrigação, os entes consorciados responderão so-
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lidariamente pelas obrigações remanescentes, garantindo o di

rei to de regresso em face dos entes beneficiados ou dos que 

deram causa à obrigação. 

Art. 13. Deverão ser constituídas e reguladas por 

contrato de programa , como condição de sua validade, as obri

gações que um ente da Federação constituir para com outro ente 

.. da Federação ou para com consórcio público no âmbito de gestão 

associada em que haja a prestação de serviços públicos ou a 

transferência total ou parcial de encargos, serv~ços, pessoal 

ou de bens necessários à continuidade dos serviços transferi-

dos. 

§ 1 ° O contrato de programa deverá: 

I atender à legislação de concessões e permissões 

de serv~ços públicos e, especialmente no que se refere ao cál

culo de tarifas e de outros preços públicos ! à de regulação 

dos serv~ços a serem prestados ; e 

11 prever procedimentos que garantam a transparên-

ti c~a da gestão econômica e financeira de cada serviço em rela

çao a cada um de seus titulares. 

§ 2 ° No caso de a gestão associada or~g~nar a trans

ferência total ou parcial de encargos, serv~ços, pessoal e 

bens essenc~a~s à continuidade dos serv~ços transferidos, o 

contrato de programa, sob pena de nulidade, deverá conter 

cláusulas que estabeleçam: 

I os encargos transferidos e a responsabilidade 

subsidiária da entidade que os transferiu; 

11 - as penalidades no caso de inadimplência em re-

lação aos encargos transferidos; 

111 - o momento de transferência dos serv~ços e os 

deveres relativos a sua continuidade; 
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IV - a indicação de quem arcará com o ônus e os pas-

s~vos do pessoal transferido; 

V - a identificação dos bens que terão apenas a sua 

gestão e administração transferidas e o preço dos que seJam 

efetivamente alienados ao contratado ; 

VI o procedimento para o levantamento, cadastro e 

• avaliação dos bens reversíveis que v~erem a ser amortizados 

mediante receitas de tarifas ou outras emergentes da prestação 

dos serv~ços. 
, 

§ 3 ° E nula a cláusula de contrato de programa que 

atribuir ao contratado o exerc~c~o dos poderes de planejamen-

to, regulação e fiscalização dos serv~ços por ele 
, . 

propr~o 

prestados. 

§ 4 ° O contrato de programa continuará vigente mesmo 

quando extinto o consórcio público ou o convênio de cooperação 

que autorizou a gestão associada de serviços públicos. 

§ 5 ° Mediante previsão do contrato de consórcio pú

blico, ou de convênio de cooperaçao, o contrato de programa 

poderá ser celebrado por entidades de direito público ou pr~

vado que integrem a administração indireta de qualquer dos en-

tes da Federação consorciados ou conveniados. 

§ 6 ° O contrato celebrado na forma prevista no § 5 ° 

deste artigo será automaticamente extinto no caso de o contra

tado não mais integrar a administração indireta do ente da Fe

deração que autorizou a gestão associada de serviços públicos 

por me~o de consórcio público ou de convênio de cooperação. 

§ 7° Excluem-se do previsto no caput deste artigo as 

obrigações cujo descumprimento não acarrete qualquer onus, ~n

clusive financeiro, a ente da Federação ou a consórcio públi-

co. 
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Art. 14. A União poderá celebrar ~ . 
conven~os com os 

consórcios públicos, com o objetivo de viabilizar a descentra

lização e a prestação de políticas públicas em escalas adequa-

das. 

Art. 15. No que nao contrariar esta Lei, a organ~za

çao e funcionamento dos consórcios públicos serão disciplina-

.. dos pela legislação que rege as associações civis. 

Art. 16. O inciso IV do art. 41 da Lei n O 10.406, de 

10 de janeiro de 2002 Código Civil, passa a v~gorar com a 

seguinte redação: 

"Art. 41. 

IV as autarquias, inclusive as 

associações públicas; 

. " (NR) 

Art. 17. Os arts. 23, 24, 26 e 112 da Lei n O 8.666, 

de 21 de junho de 1993, passam a v~gorar com a seguinte reda-

çao: 

"Art. 23. 

§ No caso de 
, . 

consorc~os públicos, 

aplicar-se-á o dobro dos valores mencionados no 

caput deste artigo quando formado por até 3 (três) 

entes da Federação , e o triplo, quando formado por 

ma~or número." (NR) 

"Art. 24. 

XXVI na celebração de contrato de 

programa com ente da Federação ou com entidade de 

sua administração indireta, para a prestação de 
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servJ..ços públicos de forma associada nos termos do 

autorizado em contrato de consórcio público ou em 

convênio de cooperação . 

Parágrafo 
, . 
unJ..co. Os percentuais referidos 

nos incisos I e 11 do caput deste artigo serão 20 % 

(vinte por cento) para compras, obras e servJ..ços 

contratados por consórcios públicos , sociedade de 

economJ..a mista , empresa pública e por autarquia ou 

fundação qualificadas, na forma da lei , corno 

Agências Executivas . " (NR) 

"Art. 26 . As dispensas previstas nos §§ 2 ° 

e 4 ° do art . 17 e no inciso 111 e seguintes do art . 

24, as situações de inexigibilidade referidas no 

art . 25 , necessariamente justificadas, e o 

retardamento previsto no final do parágrafo único do 

art. 8 ° desta Lei deverão ser comunicados , dentro de 

3 (três) dias, a autoridade superJ..or , para 

ratificação e publicação na J..mprensa oficial , no 

prazo de 5 (cinco) dias , corno condição para a 

efi cácia dos atos. 

. " (NR) 

"Art . 112 . 

§ 1 ° Os 
, . 

consorcJ..os públicos poderão 

realizar licitação da qual, nos termos do edital , 

decorram contratos administrativos celebrados por 
, -orgaos ou entidades dos entes da Federação 

consorciados . 
, 

§ 2 ° E facultado ã entidade interessada o 

acompanhamento da licitação e da execução do 

contrato . " (NR) 
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Art. 18. O art . 10 da Lei n O 8.429, de 2 de junho de 

1992, passa a vigorar acrescido dos seguintes incisos: 

"Art. 10. 

XIV celebrar contrato ou outro 

instrumento que tenha por objeto a prestação de 

serv1ços p6blicos por meio da gestão associada sem 

observar as formalidades previstas na lei; 

xv celebrar contrato de rateio de 

consórcio p6blico sem suficiente e prévia dotação 

orçamentária, ou sem observar as formalidades 

previstas na lei."(NR) 

Art. 19. O disposto nesta Lei nao se aplica aos con-

vênios de cooperação, contratos de programa para gestão asso

ciada de serviços p6blicos ou instrumentos congêneres, que te

nham sido celebrados anteriormente a sua vigência. 

Art. 20. O Poder Executivo da União regulamentará o 

disposto nesta Lei, inclusive as normas gerais de contabilida

de p6blica que serão observadas pelos consórcios p6blicos para 

que sua gestão financeira e orçamentária se realize na confor

midade dos pressupostos da responsabilidade fiscal. 

blicação. 

Art. 21. Esta Lei entra em vigor na data de sua pu-

CAMARA DOS DEPUTADOS, J1 

/ ! 

r 
de março de 2005. 

, 



• Lei: 

LEI Nº 11.107 , DE 6 DE ABRIL DE 2005. 

Dispõe sobre normas gerais de contratação de 
consórcios públicos e dá outras providências . 

o PRESIDENTE DA REPÚBLICA 
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanClOno a seguinte 

Art. 1 º Esta Lei dispõe sobre nonnas gerais para a União, os Estados, o Distrito 
Federal e os Municípios contratarem consórcios públicos para a realização de objetivos de interesse 
comum e dá outras providências. 

§ 1 º O consórcio público constituirá associação pública ou pessoa jurídica de direito 
privado. 

§ 2º A União somente participará de consórcios públicos em que também façam 
parte todos os Estados em cujos territórios estejam situados os Municípios consorciados. 

§ 3º Os consórcios públic~s, na área de saúde, deverão obedecer aos princípios, 
diretrizes e normas que regulam o Sistema Unico de Saúde - SUS. 

Art. 2º Os objetivos dos consórcios públicos serão determinados pelos entes da 
Federação que se consorciarem, observados os limites constitucionais. 

§ 1 º Para o cumprimento de seus objetivos, o consórcio público poderá: 

I - firmar convênios, contratos, acordos de qualquer natureza, receber auxílios, 
contribuições e subvenções sociais ou econômicas de outras entidades e órgãos do governo; 

H - nos termos do contrato de consórcio de direito público, promover 
desapropriações e instituir servidões nos termos de declaração de utilidade ou necessidade pública, 
ou interesse social, realizada pelo Poder Público; e 

IH - ser contratado pela administração direta ou indireta dos entes da Federação 
consorciados, dispensada a licitação. 

§ 2º Os consórcios públicos poderão emitir documentos de cobrança e exercer 
atividades de arrecadação de tarifas e outros preços públicos pela prestação de serviços ou pelo uso 
ou outorga de uso de bens públicos por eles administrados ou, mediante autorização específica, pelo 
ente da Federação consorciado. 

§ 3º Os consórcios públicos poderão outorgar concessão, permissão ou autorização 
de obras ou serviços públicos mediante autorização prevista no contrato de consórcio público, que 
deverá indicar de forma específica o objeto da concessão, pennissão ou autorização e as condições 
a que deverá atender, observada a legislação de norn1as gerais em vigor. 
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Art. 3º O consórcio público será constituído por contrato cuja celebração dependerá 
da prévia subscrição de protocolo de intenções. 

Art. 4º São cláusulas necessárias do protocolo de intenções as que estabeleçam: 

I - a denominação, a finalidade, o prazo de duração e a sede do consórcio; 

II - a identificação dos entes da Federação consorciados; 

III - a indicação da área de atuação do consórcio; 

IV - a previsão de que o consórcio público é associação pública ou pessoa jurídica 
de direito privado sem fins econômicos; 

V - os critérios para, em assuntos de interesse comum, autorizar o consórcio público 
a representar os entes da Federação consorciados perante outras esferas de governo; 

VI - as nonnas de convocação e funcionamento da assembléia geral, inclusive para a 
elaboração, aprovação e modificação dos estatutos do consórcio público; 

VII - a previsão de que a assembléia geral é a instância máxima do consórcio 
público e o número de votos para as suas deliberações; 

VIII - a fonua de eleição e a duração do mandato do representante legal do 
consórcio público que, obrigatoriamente, deverá ser Chefe do Poder Executivo de ente da 
Federação consorciado; 

IX - o número, as fonuas de provimento e a remuneração dos empregados públicos, 
bem como os casos de contratação por tempo detenninado para atender a necessidade temporária de 
excepcional interesse público; 

X - as condições para que o consórcio público celebre contrato de gestão ou tenuo 
de parceria; 

XI - a autorização para a gestão associada de serviços públicos, explicitando: 

a) as competências cujo exercício se transferiu ao consórcio público; 

b) os serviços públicos objeto da gestão associada e a área em que serão prestados; 

c) a autorização para licitar ou outorgar concessão, pennissão ou autorização da 
prestação dos serviços; 

d) as condições a que deve obedecer o contrato de programa, no caso de a gestão 
associada envolver também a prestação de serviços por órgão ou entidade de um dos entes da 
Federação consorciados; 

e) os critérios técnicos para cálculo do valor das tarifas e de outros preços públicos, 
bem como para seu reajuste ou revisão; e 
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XII - o direito de qualquer dos contratantes, quando adimplente com suas 
obrigações, de exigir o pleno cumprimento das cláusulas do contrato de consórcio público. 

§ 1 º Para os fins do inciso III do caput deste artigo, considera-se corno área de 
atuação do consórcio público, independentemente de figurar a União corno consorciada, a que 
corresponde à sorna dos territórios: 

I - dos Municípios, quando o consórcio público for constituído somente por 
Municípios ou por um Estado e Municípios com territórios nele contidos; 

II - dos Estados ou dos Estados e do Distrito Federal, quando o consórcio público 
for, respectivamente, constituído por mais de 1 (um) Estado ou por 1 (um) ou mais Estados e o 
Distrito Federal; 

III - (VETADO) 

IV - dos Municípios e do Distrito Federal, quando o consórcio for constituído pelo 
Distrito Federal e os Municípios; e 

V -(VETADO) 

§ 2º O protocolo de intenções deve definir o número de votos que cada ente da 
Federação consorciado possui na assembléia geral, sendo assegurado 1 (um) voto a cada ente 
consorciado. 

§ 3º É nula a cláusula do contrato de consórcio que preveja determinadas 
contribuições financeiras ou econômicas de ente da Federação ao consórcio público, salvo a 
doação, destinação ou cessão do uso de bens móveis ou imóveis e as transferências ou cessões de 
direitos operadas por força de gestão associada de serviços públicos. 

§ 4º Os entes da Federação consorciados, ou os com eles conveniados, poderão 
ceder-lhe servidores, na forma e condições da legislação de cada um. 

§ 5º O protocolo de intenções deverá ser publicado na imprensa oficial. 

Art. 5º O contrato de consórcio público será celebrado com a ratificação, mediante 
lei , do protocolo de intenções. 

§ 1 º O contrato de consórcio público, caso assim preveja cláusula, pode ser 
celebrado por apenas 1 (urna) parcela dos entes da Federação que subscreveram o protocolo de 
intenções. 

§ 2º A ratificação pode ser realizada com reserva que, aceita pelos demais entes 
subscritores, implicará consorciamento parcial ou condicional. 

§ 3º A ratificação realizada após 2 (dois) anos da subscrição do protocolo de 
intenções dependerá de homologação da assembléia geral do consórcio público. 
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§ 4º É dispensado da ratificação prevista no caput deste artigo o ente da Federação 
que, antes de subscrever o protocolo de intenções, disciplinar por lei a sua participação no 
consórcio público. 

Art. 6º O consórcio público adquirirá personalidade jurídica: 

I - de direito público, no caso de constituir associação pública, mediante a vigência 
das leis de ratificação do protocolo de intenções; 

II - de direito privado, mediante o atendimento dos requisitos da legislação civil. 

§ 12 O consórcio público com personalidade jurídica de direito público integra a 
administração indireta de todos os entes da Federação consorciados. 

§ 22 No caso de se revestir de personalidade jurídica de direito privado, o consórcio 
público observará as normas de direito público no que concerne à realização de licitação, 
celebração de contratos, prestação de contas e admissão de pessoal, que será regido pela 
Consolidação das Leis do Trabalho - CLT. 

Art. 72 Os estatutos disporão sobre a organização e o funcionamento de cada um dos 
órgãos constitutivos do consórcio público. 

Art. 82 Os entes consorciados somente entregarão recursos ao consórcio público 
mediante contrato de rateio. 

§ 12 O contrato de rateio será formalizado em cada exercício financeiro e seu prazo 
de vigência não será superior ao das dotações que o suportam, com exceção dos contratos que 
tenham por objeto exclusivamente projetos consistentes em programas e ações contemplados em 
plano plurianual ou a gestão associada de serviços públicos custeados por tarifas ou outros preços 
públicos. 

§ 2º É vedada a aplicação dos recursos entregues por meio de contrato de rateio para 
o atendimento de despesas genéricas, inclusive transferências ou operações de crédito. 

§ 32 Os entes consorciados, isolados ou em conjunto, bem como o consórcio 
público, são partes legítimas para exigir o cumprimento das obrigações previstas no contrato de 
rateio. 

§ 4º Com o objetivo de permlt1r o atendimento dos dispositivos da Lei 
Complementar nº 101, de 4 de maio de 2000, o consórcio público deve fornecer as informações 
necessárias para que sejam consolidadas, nas contas dos entes consorciados, todas as despesas 
realizadas com os recursos entregues em virtude de contrato de rateio, de forma que possam ser 
contabilizadas nas contas de cada ente da Federação na confon11idade dos elementos econômicos e 
das atividades ou projetos atendidos. 

§ 5º Poderá ser excluído do consórcio público, após prévia suspensão, o ente 
consorciado que não consignar, em sua lei orçamentária ou em créditos adicionais, as dotações 
suficientes para suportar as despesas assumidas por meio de contrato de rateio . 

Art. 9º A execução das receitas e despesas do consórcio público deverá obedecer às 
nonnas de direito financeiro aplicáveis às entidades públicas. 
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Parágrafo único. O consórcio público está sujeito à fiscalização contábil, operacional 
e patrimonial pelo Tribunal de Contas competente para apreciar as contas do Chefe do Poder 
Executivo representante legal do consórcio, inclusive quanto à legalidade, legitimidade e 
economicidade das despesas, atos, contratos e renúncia de receitas, sem prejuízo do controle 
externo a ser exercido em razão de cada um dos contratos de rateio. 

Art. 1 O. (VETADO) 

Parágrafo único. Os agentes públicos incumbidos da gestão de consórcio não 
responderão pessoalmente pelas obrigações contraídas pelo consórcio público, mas responderão 
pelos atos praticados em desconformidade com a lei ou com as disposições dos respectivos 
estatutos. 

Art. 11. A retirada do ente da Federação do consórcio público dependerá de ato 
fonnal de seu representante na assembléia geral, na forma previamente disciplinada por lei. 

§ 1 Q Os bens destinados ao consórcio público pelo consorciado que se retira somente 
serão revertidos ou retrocedidos no caso de expressa previsão no contrato de consórcio público ou 
no instrumento de transferência ou de alienação. 

§ 2Q A retirada ou a extinção do consórcio público não prejudicará as obrigações já 
constituídas, inclusive os contratos de programa, cuja extinção dependerá do prévio pagamento das 
indenizações eventualmente devidas. 

Art. 12. A alteração ou a extinção de contrato de consórcio público dependerá de 
instrumento aprovado pela assembléia geral, ratificado mediante lei por todos os entes 
consorciados. 

§ 1 Q Os bens, direitos, encargos e obrigações decorrentes da gestão associada de 
serviços públicos custeados por tarifas ou outra espécie de preço público serão atribuídos aos 
titulares dos respectivos serviços. 

§ 2Q Até que haja decisão que indique os responsáveis por cada obrigação, os entes 
consorciados responderão solidariamente pelas obrigações remanescentes, garantindo o direito de 
regresso em face dos entes beneficiados ou dos que deram causa à obrigação. 

Art. 13. Deverão ser constituídas e reguladas por contrato de programa, como 
condição de sua validade, as obrigações que um ente da Federação constituir para com outro ente da 
Federação ou para com consórcio público no âmbito de gestão associada em que haja a prestação de 
serviços públicos ou a transferência total ou parcial de encargos, serviços, pessoal ou de bens 
necessários à continuidade dos serviços transferidos. 

§ 1 Q O contrato de programa deverá: 

I - atender à legislação de concessões e permissões de serviços públicos e, 
especialmente no que se refere ao cálculo de tarifas e de outros preços públicos, à de regulação dos 
serviços a serem prestados; e 
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II - prever procedimentos que garantam a transparência da gestão econômica e 
financeira de cada serviço em relação a cada um de seus titulares. 

§ 2º N o caso de a gestão associada originar a transferência total ou parcial de 
encargos, serviços, pessoal e bens essenciais à continuidade dos serviços transferidos, o contrato de 
programa, sob pena de nulidade, deverá conter cláusulas que estabeleçam: 

I - os encargos transferidos e a responsabilidade subsidiária da entidade que os 
transferiu; 

li - as penalidades no caso de inadimplência em relação aos encargos transferidos; 

III - o momento de transferência dos serviços e os deveres relativos a sua 
continuidade; 

IV - a indicação de quem arcará com o ônus e os passivos do pessoal transferido; 

V - a identificação dos bens que terão apenas a sua gestão e administração 
transferidas e o preço dos que sejam efetivamente alienados ao contratado; 

VI - o procedimento para o levantamento, cadastro e avaliação dos bens reversíveis 
que vierem a ser amortizados mediante receitas de tarifas ou outras emergentes da prestação dos 
servIços. 

§ 3º É nula a cláusula de contrato de programa que atribuir ao contratado o exercício 
dos poderes de planejamento, regulação e fiscalização dos serviços por ele próprio prestados. 

§ 4º O contrato de programa continuará vigente mesmo quando extinto o consórcio 
público ou o convênio de cooperação que autorizou a gestão associada de serviços públicos. 

§ 5º Mediante previsão do contrato de consórcio público, ou de convênio de 
cooperação, o contrato de programa poderá ser celebrado por entidades de direito público ou 
privado que integrem a administração indireta de qualquer dos entes da Federação consorciados ou 
conveniados. 

§ 6º O contrato celebrado na forma prevista no § 5º deste artigo será 
automaticamente extinto no caso de o contratado não mais integrar a administração indireta do ente 
da Federação que autorizou a gestão associada de serviços públicos por meio de consórcio público 
ou de convênio de cooperação. 

§ 7º 
descumprimento não 
consórcio público. 

Excluem-se do previsto no caput deste artigo as obrigações cUJo 
acarrete qualquer ônus, inclusive financeiro, a ente da Federação ou a 

Art. 14. A União poderá celebrar convênios com os consórcios públicos, com o 
objetivo de viabilizar a descentralização e a prestação de políticas públicas em escalas adequadas . 

Art. 15. No que não contrariar esta Lei, a organização e funcionamento dos 
consórcios públicos serão disciplinados pela legislação que rege as associações civis. 
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Art. 16. O inciso IV do art. 41 da Lei nº 10.406, de 10 de janeiro de 2002 - Código 
Civil, passa a vigorar com a seguinte redação: 

"Art. 41 . . ............. .............................................................................. ..... .................. ... . 
· ..... ...... ........... .... ... ... ... ....... ........ ..... .......... .. ... .... .... ... .......................................... .. ...... ..... ......... . 

IV - as autarquias, inclusive as associações públicas; 
...... .. .... ..... ........... .......... ........ ........... ........ ........................ ................................... .. ........ ... " (NR) 

Art. 17. Os arts. 23, 24, 26 e 112 da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, passam a 
vigorar com a seguinte redação: 

"Art. 23. . .... .... .................. .... .. ......... ... ... ........ ........... .................. .. ... ..... ...... ........... ... ... . 
· ............... ... ............ ....... ... ............................................................................ ..... .... .............. ..... . . 

§ 8º No caso de consórcios públicos, aplicar-se-á o dobro dos valores mencionados 
no caput deste artigo quando formado por até 3 (três) entes da Federação, e o triplo, quando 
fonnado por maior número." (NR) 

"Art. 24. . .......... .... .................... ..... ........... ................. ...... .............................. ......... ..... . 
• • •••••••••••••••••• • ••••••••••• •• •••••• • ••••• • •• • •• • • • •• • •••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••• • ••• o ••••••••• •••• • •• 

XXVI - na celebração de contrato de programa com ente da Federação ou com 
entidade de sua administração indireta, para a prestação de serviços públicos de fonna 
associada nos termos do autorizado em contrato de consórcio público ou em convênio de 
cooperação. 

Parágrafo único. Os percentuais referidos nos incisos I e II do caput deste artigo 
serão 20% (vinte por cento) para compras, obras e serviços contratados por consórcios 
públicos, sociedade de economia mista, empresa pública e por autarquia ou fundação 
qualificadas, na forma da lei, como Agências Executivas." (NR) 

"Art. 26. As dispensas previstas nos §§ 2º e 4º do art. 17 e no inciso III e seguintes 
do art. 24, as situações de inexigibilidade referidas no art. 25, necessariamente justificadas, e 
o retardamento previsto no final do parágrafo único do art. 8º desta Lei deverão ser 
comunicados, dentro de 3 (três) dias, à autoridade superior, para ratificação e publicação na 
imprensa oficial, no prazo de 5 (cinco) dias, como condição para a eficácia dos atos . 
..... ... ... ...... ............. ........ ... .... ...... .... ............ .............. .. ............ ........ ...... ..... ..... ........... .. ... .. " (NR) 

"Art. 112 . .... ....... .................. ..... .. ..... ... ....... ...... ... ....... ... ...... ....... ............... ... ... ... ........ . 

§ 1 º Os consórcios públicos poderão realizar licitação da qual, nos termos do edital, 
decorram contratos administrativos celebrados por órgãos ou entidades dos entes da 
Federação consorciados. 

, 
§ 2º E facultado à entidade interessada o acompanhamento da licitação e da 

execução do contrato." (NR) 

Art. 18. O art. 10 da Lei nº 8.429, de 2 de junho de 1992, passa a vigorar acrescido 
dos seguintes incisos: 
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"Art. 10. . ..... ..... ..... ........................ .. .... ........... ... ... ..... .... ........ ... ......... ..... .. ... ... ...... ..... .. . 

XIV - celebrar contrato ou outro instrumento que tenha por objeto a prestação de 
serviços públicos por meio da gestão associada sem observar as fonnalidades previstas na 
lei' , 

XV - celebrar contrato de rateio de consórcio público sem suficiente e prévia 
dotação orçamentária, ou sem observar as fonnalidades previstas na lei." (NR) 

Art. 19. O disposto nesta Lei não se aplica aos convênios de cooperação, contratos 
de programa para gestão associada de serviços públicos ou instrumentos congêneres, que tenham 
sido celebrados anterionnente a sua vigência. 

Art. 20. O Poder Executivo da União regulamentará o disposto nesta Lei, inclusive 
as nonnas gerais de contabilidade pública que serão observadas pelos consórcios públicos para que 
sua gestão financeira e orçamentária se realize na confonnidade dos pressupostos da 
responsabilidade fiscal. 

Art. 21 . Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Brasília, 6 de abril de 2005; 184º da Inde e A cia e 117º da República. 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

SGM/P nO 801-/05 

Senhor Presidente , 

,~ 
Brasília, 1 de 2005. 

Em atenção ao ofício CN/no 107, de 14 de abril de 2005, tenho a honra de 
comunicar a Vossa Excelência que designei os Senhores Deputados, PROFESSOR 
LUIZINHO (PT), PAULO AFONSO (PMDB), CORAUCI SOBRINHO (PFL) e FERNANDO 
CORUJA (PPS), para integrarem a Comissão Mista incumbida de relatar o veto ao Projeto 
de Lei nO 1.071, de 1999, que "Dispõe sobre normas gerais de contratação de consórcios 
públicos, e dá outras providências". 

Colho o ensejo para renovar a Vossa Excelência protestos de apreço. 

Atenciosamente, 

Presidente 

Excelentíssimo Senhor 
SENADOR RENAN CALHEIROS 
DO. Presidente do Senado Federal 
NESTA 

2069 (MAI/05) 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

SGM/P nO 802/os Brasília , 1 ~ de \~ de 2005. 

Senhor Deputado, 

Tenho a honra de comunicar a Vossa Excelência sua designação para integrar 
a Comissão Mista incumbida de relatar o veto ao Projeto de Lei nO 1.071 , de 1999, que 
"Dispõe sobre normas gerais de contratação de consórcios públicos , e dá outras 
providências". 

Colho o ensejo para renovar a Vossa Excelência protestos de apreço. 

Atenciosamente , 

Presidente 

Excelentíssimo Senhor 
Deputado PROFESSOR LUIZINHO 
Gabinete 404, Anexo IV 
NESTA 

2069 (MAl/OS) 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

SGM/P nO 80'8 /05 ( 
.:> , 

Brasília, .- de ~ de 2005. 

Senhor Deputado, 

Tenho a honra de comunicar a Vossa Excelência sua designação para integrar 
a Comissão Mista incumbida de relatar o veto ao Projeto de Lei nO 1.071 , de 1999, que 
"Dispõe sobre normas gerais de contratação de consórcios públicos , e dá outras 
providências" . 

Colho o ensejo para renovar a Vossa Excelência protestos de apreço. 

Excelentíssimo Senhor 
Deputado PAULO AFONSO 
Gabinete 276, Anexo III 
NESTA 

2069 (MAI/05) 

Atenciosamente, 

Presidente 

111 111, IIII IIII III 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

SGM/P nO ?,OZios Brasília, I ~ de ~~ de 2005. 

Senhor Deputado, 

Tenho a honra de comunicar a Vossa Excelência sua designação para integrar 
a Comissão Mista incumbida de relatar o veto ao Projeto de Lei nO 1.071 , de 1999, que 
"Dispõe sobre normas gerais de contratação de consórcios públicos, e dá outras 
providências" . 

Colho o ensejo para renovar a Vossa Excelência protestos de apreço. 

Excelentíssimo Senhor 
Deputado CORAUCI SOBRINHO 
Gabinete 460, Anexo IV 
NESTA 

2069 (MAU05) 

Atenciosamente, 

Presidente 

I" II I 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

SGM/P nO 20'i/o5 Brasília , t ~ de ~v-V de 2005. 

Senhor Deputado, 

Tenho a honra de comunicar a Vossa Excelência sua designação para integrar 
a Comissão Mista incumbida de relatar o veto ao Projeto de Lei nO 1.071, de 1999, que 
"Dispõe sobre normas gerais de contratação de consórcios públicos , e dá outras 
providências" . 

Colho o ensejo para renovar a Vossa Excelência protestos de apreço. 

Excelentíssimo Senhor 
Deputado FERNANDO CORUJA 
Gabinete 245, Anexo IV 
NESTA 

2069 (MAI/05) 

Atenciosamente, 

Presidente 

11111I1111 1111I1111 1111111111111 
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DESPACHOS DO PRESIDENTE DA REP ÚBLICA 
MENSAGEM 

N° 193. de 6 de abnl de 2005. 

Senhor Presidente do Senado Fedeml. 

COlllunico a Vossa Excelência que. nos Il!rmos do § lu lIo art. 
66 da Constit uição. decidi velar parcialmente. c por contrariedade ao 
interesse público. o Projeto de lei n'" 1.071. de II)~ (n ll 148/01 no 
Senado Federal) , que "Dispõe sobre nannas gerais de contratação de 
consórcios públicos e dá outras providências". 

A Casa Ci\ il nmnifestou-se pelo veto aos seguintes Jis
positivcs: 

··Art. 4-" . 

* I' ...... ...... .... . 

111 - dos MunicípIOS e dos Estados. quando o consórcIO pú
blico for constit u ído por I (um) ou mais Estados c Municípios; 

Y - dos MunicípIOS. do Dlstnto Federal e dos Estados. quan
do o consórcIo for constitu ído pelo Distnto redera1. I (um) ou 
maiS Estados c Municípios. 

RQzMs do "Cfu 

.. o inciso 111 trata de consórcios públ icos entre Estados e 
Municípios. como ocorre no inciso I. mas com a diferença dc que 
o território dos Municípios não preci sa estar contido no território 
do Estado. A distinção é clara, porque a parte tinal do inciso I 
atinlla que se tratam dc ~·1 unicípios com territórios nele con
tidos', ou scja. Mun icípios com territÓriOS contidos no tCrrltório 
do Estado que sc consorclíl. 

A redação original do inciso "I. tan1() no projeto de lei do 
Pode r Executivo, como no texto aprovndo no Senado Federal 
prcvia que os Municípios. nesse caso, teriam os scus territórios 
contíguos. isto é, fariam divisa com o território do Estado. 

o dispositivo, dcssa fonna. tlllha por oojeti\o pennitir que 
um Estado pudcsse auxiliar um MunicípIO que. mesmo se SI
tuando el11 outro Estado, lhe fosse vlL.inho. a lim de procurar 
solução mtegrada para algumas dc suas políticas públicas, o quc. 
inclUSive, é a realidade brasileira atual 

11 - UFI CAIS TEMPUnARIO""S ________ _ ::==- I - . - - i 142 7=77"'.3 _ _ __ -'-77.1 141 
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Entretanto. por meio de emenda. o Congresso NaCIOnal re
tirou o requisito que o Município fosse contíguo ao Estado. o que 
perlmte - a se manter a redação at ual - que um Estado se con
sorcie com Municípios de outro Estallo mcsmo que não haja 
relm;õcs de vizinhança que lc!litime esse consoreiamento. 

E\ identemcntc que a manuten~·ão dcsse dispositivo é pc 
rigos" para a paz federativa. uma \ ez que um Estado podera 
interferir nos assuntos municipais de outro Estado sem ter, ao 
mcnos, uma relação de vizinhança quc leg itime a sua ação. 

o mesmo raciocinio se aplica il necessidade de veto do 
inciso V. 

Dcllui-se. então. que a mamJten\·ão dcste dispositivo é pc
ri!losa - como no caso anterior - para a paz federativa. por 
permitir que um Estado venha a se imiscuir nos assuntos mu
nicipais lIe outro Estado, eomo também descaracteriza a mcns 
I('~i s do dispositivo, que passou a se confundir com as dos in
cisos 11 c IV do mesmo parágrafo. prejudicando a boa aplicação 
da Lei.'· 

··Art. 10. Os consorciados respondem solidariamente pelas 
obrigações assumidas pelo consórcio. 

RazilCs dO )"Ctn 

"A intenção do legislador, aparentemente, era dizer que os 
consorciados respondem subsidiariamcnte; contudo, constou que 
os consorciados respondem solidariamente. 

Na responsabilidade subsidiária. a administração direta so
mente responde por obrigações quando comprovada a lIlsolvência 
patnmonial do ente que 1I11egra a adllllllistração indircta. Ou seja. 
a entidade da adllllllistração ind ireta rcsponde por si c, no caso de 
ter assUlllldo obrigações maiores que seu patrunõnio é que. li 
quidado prunelro este. poderá a admlllistração dircta ser deman
daua pelas eventuais obrigações remancscente~. 

Já na responsabilidade solidária. COI110 pre visto no art. 10, o 
credor pode exigir o eump~imento da obrigação tanto do con
són:io ("01110 dos cnh:s eOl1soreiallús . Isso fará que dividas do 
consórcio sejam ilutomaticamentc transfendas para os consor
Ciados, num evidente prej uizo aos princípios da seg urança ju
ridica c da estabilidade fiscal. 

Com o veto. o regime a ser aplicauo aos consórcios públicos 
sera o da responsabilidade subsidiária. que é o o rdinário da ad
ministração indircta . Esse conceito é manso, pacífico e não deixa 
margens para nenhuma dúvida, como deixa clara a doutrina bra
silr.::ira. de onde se uestaca a lição do Professor Celso Antônio 
Oandeira de Mello : 

.. doutrina e j Uri sprudê ncia sempre consideraram, outrossim. 
quc quaisquer pleitos administrati\os ou Judiciais de atos que lhe 
fossem imputá\eis. perante elas mesmas ou contra elas teriam 
que ser propostos - e não contra o Estado. Disto sc seg ue igual
mente quc. perante terceiros, as autarquia~ sào responsáveis pelos 
próprios atos. A responsabilidade do Estado, em relação a eles. é 
apenas subsidiária'." 

I.O<>! I -, ir.< I li'''' 6.'6~ 6.842 

Essas, Senhor Presidente. as razões que me levaram a vetar 
os dispositivos acima mencionados do projeto em causa, as qU:lIS ora 
sub meto à elevada aprcciação dos Senhores Membros do Congresso 
Nacional. 

N" IY4. de 6 de abril de 2005. Encaminhamento ao Senado rederal. 
para apreciação, do nome da Senhora KAT IA GODIN HO G ILAOER
TE, Ministra de Segunda Classe da Carreira de Diplomata do Qlladro 
Pcnnanentc do Ministério das Relações Exteriores. para exercer o 
cargo de Embaixadora do Ornsil junto à República do Senegal. 

N" IY5. de 6 de abril dc 2005. Encaminhamento ao Congresso Na
cional do texto do projeto dc Ici que " Institui a Vantagem I'ecuniária 
Especia l . YPE. devida aos militares da Políc ia M ilitar do Distrito 
rcderal e do Corpo de l3ombeiros Militar do Dist rito Federal. altera a 
distribuição de Quadros. Postos e Graduaçõcs destas Corporações, 
dispõc sobre e remuneraçào das Carreims c!e Delegado de Polic ia do 
Distrito Federal e de Policia Civil do Distrito Federal. e lIá outras 
providências. 

N" IY6, de 6 de abri l de 2005. Encaminhamento ao Congresso Na
ciona l do texto da Medida Provisória n° 245. de 6 de abril lIe 2005. 

N" 11)7, de 6 de abril de 2005. Encaminhame nto ao Congresso Na
cional do texto da Medida Provisória n° 246 . de 6 de abril de 2005. 

RETlFICAÇ,i.O 

Na nota de rodapé da Mensagem n° 185, de 4 de abril lIe 2005, 
publ icada no DOU de 6 de abril de 2005, Seção I. pá:;ina 4, onde se 
lê: "Republicada por tcr saído com incorreção no DOU de 4.4.2005. 
Seção I, página 2", le ia-se: "Republ icada por ter saído com in
correção no DOU de 5.4.2005, Seção I. página 2". 

CASA CIVIL 
SECRETARIA-EXECUT IVA 

SECRETARIA DE ADM INISTRAÇÃO 

PORTARIA N! 179, OE 6 DE ABRIL DE 2005 

O SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO DA CASA C I
VIL 0 .. \ PRESIOtNC IA OA REP ÚBLICA, no uso da alribuição 
que lhe con fere o inciso 111 , do art. 6". da Portaria nll 4 1. de O!-\ de 
novem bro de 2002, e da competência delegada nos tcnnos dos incisos 
11 e 111 . do art. 111 da Portaria nll 185. de 17 de fevereiro de 2004 , 
ambas do Chefe da Casa Civil da Presidência da Repúbl ica. e con
siderando o disposto no Decreto nll 5.]79, de 25 de fevereiro lIe 2005 
e na Portaria Intenn inisterial MP/ MF n° 39. de 29 dc março de 2005. 
resolve: 

Art. 111 Fixar os IlIniles para pagamentos relativos às do
taçõcs constantes da Lci Orçamentária para 2005 e aos Re stos a Pagar 
lIe 2004, das Unidades Or~'a11lentárias da Presidência da República, 
até o montante constante dos Anexos I. 11 , 111. eonfonne o disposto no 
Decre to n" 5.379, de 25 de fC\ erelro de 2005. 

Art. 2" Esta Portana cntra em vigor na data de sua pu-
bheação. 

IWMl" lJ COSTA RIBEIRO UASTOS 


